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PROLOGO

tarefa por ccrto nimiamente ardua. Duas 

w f P L  dilficuldades immensas c quasi insuperáveis se 
V-wfe antolhão ao autor: a primeira e a de chegar ao

MrnEMEXDEu a composição e publicação «lo. 
um livro, ainda mesmo não original, é uma

estado de consciência de haver desempenhado o 

assumpto, a que se propõe, ao menos approximada- 

m en te; e para attingir a este fim o que não ¿preciso? 

muita leitura, immensa reflexão, e acerto de ordem nas 

idéas; a segunda ò a de satisfazer aos leitores, não so

m ente accommodando a materia ás suas intclligencias 

quanto ó possível pelo estylo, senão lambem prevenindo 

pelos m eios que a lógica oíTerece a maneira mais pro

fícua do attenuar o rigor de suas criticas pela maxima 

parte incom petentes e injustas, por muitas vezes nas

cidas puramente do iníquo espirito do emulação, e do
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infeliz desejo de deprimir e depreciar algum morito 

que por ventura pudesse alcançar uma producção intel- 

Icctuul, um traltóJliõ sfcienliíico. lia alii uma infinidade 

de zoilos a morderem... Os verdadeiros críticos c cen- 

sores gyrão cm um circulo muito lim itado... Reconheço 

pois a enormidade do peso que tomei sobre os m eus 

liom brosecoiitrá o preceito do exim io poeta:

Saitiíl" inilcrínm qut «crslmin, «{oiro
\ iríluu. rt tfrsjln diu quid ferro rcouciil.
Quiil valMnt huiDcri....

\ peito com lam anhas d ífliculdades, que m e pa- 

n**.vrão . como disse f quasi in sq p crateis, veio em  

m m  auxilio uma consideração que felizm ente me 

fortaleceu o espirito, e assaz me anim ou para levar 

a flííMto execução a presente em p resa: esta 

consideração r  — q u e, sendo relativas todas as 

cousas dest*' mundo — , debaixo do ponto de relaçfio ao 

genero da m ateriá. que m e propuuha lia la r , podia  

prestar im m ensà utilidade ao publico. Com cfíeilo  pa- 

r»*ce-nic. que fíôsso affirmar, sem  perigo de errar, que 

ímtiv os milhares de livros, que o espirito scienliíico  

do século actual tem dado á luz, pódb figurar com o um  

dos mais uteis este tratado de direito dàs casas; n â o é  

um direito nôVo, é sòm ente um livro novo, no qual se 

expõem  e se reduzem fcin linguagem , sentio cm eslylo,
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com meihorto c clareza todos os direitos e obrig^n«  

do edificante, do sen vizinho, o dc algum terceiro <pie 

possa intervir nas queSUte» da edllleação, Mifetrando-se ' 

as leis o as disposições do direito que estabelecem e í« s  

direitos e obrigações, assim como os que assistem aos 

proprietários e aos inquilinos. e ultimamente. as acçr>c>, 

e remedios de «lirei lo. de que Iodos podem usar para 

fazer valer os seus direilos e obrlg&çftos reciprocas. 

EmíFm a .-utilidade do um trabalho desta ordem salla 

aos o lh o s , è de primeira intuição, para escusar a 

demonstração; limito-mo portanto a dizer sòínénte, que 

todo a. socio.dade estã dividida ern proprietários e 

inquilinos. e dalii a necessidade absoluta do conhecerem 

todos os seus direitos de edificação «• de alugueres de 

casas.

E’ verdade, quo cm 1817 o jurisconsulto Mauoet de 

Almeida o Souza de Lobão publicou o sen rnstruetivo 

tratado histórico, encvclópedico. critico e prático, sobre 

todos os direilos relativos a casas quanto ás matérias 

civis e crim inaes. mas esse tratado completo e <hei" de 

erudição não se presta á intelligencia de iodos, nein 

púde disseminar as luzes, de que todos precisão para o 

conhecim ento dos seus direilos e obrigações quanto :* 

edificação de casas, não só porque 6 a doutrina «p o ste
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por aquello jurisconsulto pela maior parle em latim, 

transcripto de varios autores, lingua m oría, o que nao 

está ao alcance de todos, como porque o son tratado 

contêm  nn pouco que escreveu na lingua vem acula  

pensamentos tão elevad os, um estylo transposto, e. 

m uitas vezes Ião laconico, que som ente os juristas 

011 os que esluibirão o direito o poderáô entender. 

Essa obra de Lobíio foi a principal fonte donde 

exlrahi conliecim enlos m ais am jilos sobre a m ateria, 

traduzindo essas transewpções do la tim , ornillm do  

v  quê não me pareceu applicavel ás nossas circuin

fa n c ia s  •' ao nosso furo; outros autores também  

consultei, como se verá das notas, cum prindo-m e porém  

advertir em tempo, que alguns nom es de jurisconsultos  

mais antigos, que vão citados nas notas, citei fundado 

na autoridade dos que li.

Não tendo em vista escrever para os sabios, com o fez 

Lobão, o sim  para aquellos que Icem necessidade de ser  

convenientem ente esclarecidos nos seu s im portantes d i

reitos acerca da construcção dos edificios, esforcei-m o  

para empregar uma lin guagem  tal. que sem  perder a  

cor jurídica, por assim  dizer, de que absolutam ente se  

não pôde prescindir ein um tratado de jurisprudencia, 

pudesse ser coinprelicndido peja m ais curta in ielligencia,
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do maneira que por isso e pela orden. e direcção das 

matérias no corso do tratado, se conduz como pela mão 

o edificante a fazer o seu edificio, desembaraçado de 

todas as questões, que lhe poderiüo obstar. quer no 

começo, quer na continuação de sua edificação ; e o 

vizinho reconhece com evidencia os seus direitos e os 

respectivos remedios legaes, sem que nein um nem outro 

precisem de ooiKUllar a advogado.

J;i se vô, pois, que não me fasCnião a vaidosa pre- 

tenção e orgulho de ostentar erudição: o bom desojo 

de ser mil ao puhlico è o principal Hm da publicado 

desta obra, como tiea bem manifesto; a prova mais con

vincente. que posso dar da sinceridade desta minha 

proposição com a mão na consciência, è, que podendo 

marchar sobro as pisadas da grande legião de ar

vorados escriptorôs. e assim seguir a moda de 

escrever . sentia em mim uma repugnância de es

crever para o publico , cujo bom senso sempre res

peitei. sendo a razão capital dessa repugnaneia a intima 

convicção de pela limitarão do « ff l ie c ip .« # »  não 

poder alcançar as honras de escriplor, as quacs desde 

já  declaro mui solBjnncniente que absolutamente nao 

tenho em visla; entretanto com o andar do tempo, a 

força de laborioso estudo, e de acurada pratica de mais



de 12 annos de advocacia e de exercirio do alguns 

lugares de magistratura, pudo colher alguns in icios no 

.nido campo do positivismo do diroilo civíl;isto é. pude 

c o n f u i r  aclarar as ideas, rumi na-las, system  atisa-las 

sohre algum as especies do mesuío direito, sendo urna 

deHasa maleria deste livro.

Kmquarito uúo ídr publicado entre nós um codigo que. 

consagre os m elhores e. m ais sãos principios do direito 

civil, me parece, que faz um  relevante serviço ao paiz 

quem publ i cai* alguns dessesprincip iosem iltindolam bcm

o s u  juizo critico sobre casos opinativos e con traversos;

- convicção foi nma outra razão que me induzio a 

formular este trabalho; accrescendo ainda a conside

rará»». que tendo esta materia do direito das cáisas seu  

prim i pal assento nos principios e d isposições do Direito 

I; miaño, o qual é subsidiario ao nosso adoptado das or

dena»»:; de Portugal, e  ha poucó tempo ensinado nas 

nossas faculdades de d ireito , é  evidente a vantagem , 

qu«* resulta de ser publicado o conhecim ento ainda  

m esm o de parle dessea principios em um assum pto com o  

este sum m am ente interessante e u lil a todas as classes 

da sociedade.

M o  tratei da parle crim inal do direito das casas, quero 

dizer, da- diversas garantias de inviolabilidade do asvlo
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domestico, dc que tambem s„ w c.p ou  LobSo, por,|Ue 

esta matéria, polo moila porque a tratou oile autor, não 

tem applicação e vigor entre nós. nem mesmo hoje em 

Portugal; está sabiamente prevista e bem saurcionada 

ua nossa conslituiçao política e no e.<Hligo criminal. 

Dividi este Iraladoem tresparles, qurmeparecéí&omais 

accoinmodadas ao me 11 iodo e à  clareza; na Ia parle se 

contém as seguintes maiorias: — Accepções da palavra 

casa; como em direito sedenom inão prédios urbanose 

prédios rústicos* o que são as servidões, snas differontes 

especies, como se constituem, e como se extinguem, 

liberdade natural de edilicar casas, rcslrici.õcs.em geral 

.dosla liberdade, reslricçoes em particular sobre r,ada 

uma das parles integrantes tio lodo da casa. Direitos e 

obrigações reciprocas do edificante e d oséu  vizinho: 

quatro divisões ou especies dc solos ou terrenos, em que 

se  podem edificar casas; na 2a parte trala-se da reeili- 

íleação das casas arruinadas ou totalmente demolidas, 

inoslrão-sc as disposições do direitQ e das leis que 

impoetn penas aos q u ed em u lm  ou desmanchão oüüicios 

e casas para negociarem com seus materiaes; expooiu-s* 

so direilos o obrigaçOes do proprietário de casas c do 

inquilino, quaes os casos, em que aquelle somente pM* 

lançar a este fóra da casa. e os em que não pôde aug-
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montar o aluguer; trata-se taniliem do arrendamento, 

voluntário das casas e do involuntário por direito dc 

aposentadoria: na 3n parte, finalmente, v a ia  exposição  

do modo pratico das acções judiciaes com petentes, de  

que pode usar o  edificante, o vizinho, o proprietário e  

u inquilino, para fazerem valor seus direitos e tornarem  

<'flecti vasas obrigações reciprocas. Todas estas matérias 

. >tã<> tratadas do modo m ais accoinm odado ac» nosso 

fòro,

Tendo dado conta dos motivos, que me induzirão 

■ publirarTin do5te traljalho, termino aguardando a 

indulgência .los sabios e doulos na m atéria , para 

desculparem algum as faltas e erros a  que estão os ho- 

m èns su je ito s , Certos de qm* rrvé darei por muito 

' d is ín lo  que sejão corrigidos para lição m inha e 

niaioi utilidade do p u b lico , pois que este pequeno  

se n ii <>. q m * entendi poder prestar ao p u b lico , ò 

N.Mrtenl'/ o resultadò de m inhas lueubraeõos: isto quer 

dizer. que não consultei senão os livros que Iratão da 

matéria, trabalho excessivam ente p en o so , a que m e  

i»!>i i j !iia  falta de jurisconsultos vivos, de que ainda se 

r« '. ntem algum as parles do nosso paiz, e especialm ente a 

localidade em que confeccionei este trabalho.
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À ccepções <ta p alav ra  t e i a .  Gomo cm  n ire ito  se denominão prcdio» 
u rbano*  e  p réd io s  n is tico» . O q a e  sSo  m  scrvWõwt, suas dl (Terem» 

e sp e d e a , com o s t  constttftejn,e.a>m Q  sc  cxUnguem. Liberdade natural 
d e  ed ificar casas, reM ricções cm  gem i dwrta llbcrdatfe, r á w c t f w  -in  

p a rtic u la r sobre  cada um a da/t parles integram»*.- do  todo da  caw . 
D ireitos e o b rig a rd e s  reciproca» do «U ftcanté e «lo suu virinlio. Quatro 
d iv isões d e  so los o u  terreno»  em  q ü c  se pódeitt edificar casas.

CAPITULO I.

PRELIMINAR.

Acccpçõcs da palavra casa.

§ i -

A palavra casa é tomada aqui no sentido ruateri \\ 
com o svnonim o de ediücio, e nesía aec,épóa*> contém 
duas idéas, uma geral que expressa «> genero, e ou- 
tta particular qúo indica a especie : na aceepção j •- 
nerica significa toilo c  qualquer oditteio construído 
não só para a habitacio do liomem a seu recreio, 
com o lam bem  para reclusüo de gados ou do feras, ou 

d , r .
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recolhim ento de fruetds, quer seja esse edifício cons- 
i roido em cidades, villas e aldêns, quer no ca m p o : 
na açcepçãp parlinilar ê  entendida a palavra casa res- 
triclam enle á sua fórma e architeolnra, e dahi as 
especies de casns terreas, de sobrado, palacios, cas- 
tellos, etc. (1).

$ 9s  ~-

Além das sobred itas  aceepções <ln palavra casa * 
ainda se dá a esta o n o m e  o o m m u m  de  —  préd io  — 
o qual deu origem  á d islineção de  préd ios  u rb a n o s  e 
d e  prédios rústicos (2).

§ 3.

i voi -abulo—  predio —  porém  em  sua comrnum e 
esiensiv:i significação abrange não sóm ente todas as 

difieios das cidades, villa» e do cam po, mas 
ainda tudas as propriedades territóriaçs o ruraes , cujos 
sili-.sforem  cultivado.'*, con lendo «•onslrucções próprias 
p o . a e^riculliira., ou criação de gado, (aes são os 
••-n^enho? de nssucar, as terras situadas para fazendas 
de ^odu, liü ílmentt* quaesquer outros terrenos b em -  
)«¡i"rjv't'los m com lavouras e outras plantações lucra-

*’• I • t n .  tu 0.(1. 1. II» T . 70. l.ntlsHÍm«' VJcai. VCrb. Uomtif?. 

lij iü ü '. na I .  1 ff. Gdmuiun ptm iior. iam  urban, quam rust.



tivns. Esla é a genuína inte lligencía  que os Juríscon- 
su ltos dao (i p a lav ra— prédio —  (3).

Tendo de tratar das servidões e sendo estns nn cen
sura de Direito' reputadas taes quaes os prédios, o 
que são devidas, urbanas1, se nos pivdios urbanos, 
ruslicas se  aos rústicos (ij, é por i^so indispensável, 
que  antos do desenvolvimento da mátoria 6as servi
dões, se firme a intelligencía dos leilores sobre o 
q u e  ó predio  urbano e prfidio ru s l ico , sendo nlèm 
disto cerlo , que  o conhecimento da qualiíicinno ju 
rídica destas duas e?pccios de prédios concorre con
s iderave lm en te  para n edificante ou proprietário re
conhecer com clareza os direitos que llie pertencem 
sobre  cada um delles.

§ 5 .

Prescindindo de todas as siiStilezas c argumenla- 
çôes especiosas produzidas pelos Jurís* onsullos ílo- 
nianos nesta questão — As casas quando se devem 
julgar prédios urbanos ou prédios rústicos ?— tenho mj- 
m eciiea  considerar as conclusões, a que ullcs chegárao

3

(3) Argum. da Lei *20 § '2 Ü. do Servít. prad. uri».

(â) Pvccb. dc Servít. Gap. h. Q. 1 u . 13. Q. 7 n. 9 e Cap. 9. Q. á 
u . o.
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depois de  um a larga discussão sab re  este  objecto o 
ju n tam en te  n exflolitjno dessas conclusões.

Elias [iodem ser reduzidas a dous enthym em as para 
rnr.ior clareza do modo segu inte : I Não ò  o lugar, 
mas a habitação «■ a eom níòilidade dos hom en s, que 
qualilicão o prédio de urbano. logo e prédio urbrmo 
todo aquelle edifício que fòr eonstruido para esses  
íiri.s. ou seja «as cidades. > í |J íis e povoações, ou no 
campo (5). 2' Não >’ o lugar, mas a qualidade, o g e -  
nero , n * ommodidad«: e destino do edifieio  que o 
constituem —  prédio rústico*—, logo ú predio rústico 
todo oquelle ed ilicio  que é construído o destinado para 

¡ousas rústicas, tat-s com o todas as p rop r iedades  
ruraes com *,iiob  l>emfeitorias , e todos os edificios *  

do-ti nados paro recolhim ento de gados, rec lusão  do  
feras e deposito di 1'ructos, ou sejão C onslruidos nas 
cidades c viflas, ou no cam po (6).

Paru ve comprehenTler c bem  apreciar a exactidão 
iin- expostas conclusões, segundo o juizo que delias 

l'ü/. -VI moida *j Souza do Lobão no seu  T ra ta d o  do  D i~  
r t i ío  das C a sa s , Cu p. 3 , §§ 3 5  e 3(3, releva notar

. •) \ y  mi ( OiK-lup.in o> jurúcODsullüs com  as Lcls m esm as c coui o  & 
PtwdJortuii tusüt. de Servlt.

• íui iUcni idum com  ¡1 L. 10. Cod. d»: Pra-d» ct al. rcb. min. 
W ii P eedi. de Aqiueduct. ot de S m t t .



que ripiono, um iloS Jurisconswllos Roittanos» <\u* 
mais escreveu o se distinguio sobre esla .p,o*iào, |rjn. 
do declafado na L. 1,08 do Verh. signif. W t .m  |ire. 
dio3 urbanos- toilos aquelles odilicios existente nno 
só nas cidndes, como lambem uns villns, povoações 
c aldôas— , comprehendeu entrt esses edifícios os 
que elle distingue nom 05. epilhetos «le— Merilorios 
0 Prelorios— denominando meriloriosos edifícios, q u e  

são postos publicamente em arrendamento, fíbamados 
Síabulos, tae9 como os estalagens, as ca tal Inriças , 
arm azéns, casas de bunbo, e t c . , e pretórios todos 
aquélles edilicios que 1'orào Construídos mui esplendi
damente» mais para recreio e algumas vezes também 
paro a habitaçao 1I0 pai do lamilia. O citado Lobão 
censurando as referidas conclusões, que elle chama 
nxiomas, fundado na indicada dislineção de Ulpiano, 
diz 0 sèguinto no sobredito § 3 5 : 0 Porém 0 primeiro 
« axioma não 6 exacto, porque, e por uma parle l/i 
« estão nos cidades, villns f.* povoaçòe- os merilorios. 
« armazéns, estalagens, tavernas, cavaUariças, curraes 
« degado, os banhosc tüdoom sisdentro das cidades, e 
« villas, que não servindo poro a hahilnçâ» do homem, 
« podem arrondar-se com o— m eritórios— e conipre- 
« liendidos nesta palavra de llp iono, eeõm tado, '>12111 
« embargo de não servirem para a habitação se cono 11- 
« rnerâo ontre os prédios urbanos. Por outra pari as 
« puinvras— ou no cam po— dependem  da d i s t i n g o  
« dns ires  diversas espocies de ensas riirafe, .in fo rm o 
« u his toria  rommia, de lürma i|ue só proior.as. ^

B



«  emulas dos cdilicios das cidades, as sem elhantes a 
« estas, as editícadns para a habitação e recreio dos 
« S rs . das qu intas, só esta s, e não ns outras duas 
« especies do cosos ruraes, podem entrar na classe de 
« prédios urbanos (7). »

Continua o mesmo Lobão na supracitada obra § 36:  
«  O segundo dos ditos axiomas tam bém precisa de  
«. esclarecim ento conform e a genuina interpretação 

das Leis Romanas, porque não a matéria e fórma de 
« qaalqueredificio , mas o uso, o sujeito , a com m odi- 
<r dado, a dest inação, o d istin gu e de urbano ou rusti- 
« co. » Sobri éste  objecto e  para bem  firmar a appli- 
c.wúõ dos — S ta b u lo s—  com o prédios urbanos ou 
rústicos. diz Leyser, obra citada na Nota infra n°* 13 
€ l i .  o seg u in te : «O ne os s ta b u lo s, que se to mão 
« jji.la e>(; o taverna, pelas cavallarieas e cnr-
« raes de gados, umas vezes se referem  aos prédios 
<< urbanos, outros vezes aos rústicos, porque quando  
<• estes stabulos são aptos e destinados para receberem
• hom ens ecavallos, bem  com o hospedes viajantes, seu s  
« cava lios, os de suas carruagens, e de outros m isteres

6

(7 A Historia Romano, a que aJlúde Lobão, é  a  quo a este respeito 
escreveu Leysor. Jus Georg. Liv. i .  Gup. U desde o n . G ., onde refo- 
r ln d o-v  tambrm n Columella db. .ser notorio, que os costume* (los 
r.'miitiiof h aviio  Introduzido tr»'s cspecles de casas ruraes cham adas—  

tea— c ! rm tuaria— , a L* era Synonlmã da Pretoria <cr- 
vi» Igualmente para a habitação do Seu lior ou doüó'; a 2" era destinada 
para l.»alji!a*Ti:j do Coluno c  do gado; a 3‘ para deposito e ¿òíisêrvaçSo 
dfi' írtKto>: <■ por tsso qiie l.obão diz no final do $  3ó , que só as Pre- 
íi.riíi? • uZo a outu"  iluav vspeciei de cosas ruraès podem entrar na 
ebuer de prédios urbano».



« sem elh antes, o lambem recebem gados r; animaes 
« para engordarem por Iro toe; pagamento, não duvido.
« qqesejão prédios urbanos. porque servem para o aso 
« urbano, posto que não sejâo edífiçodos na cidade,
« mas no campo. Se porém nos stobulos .se recebem »•
« agasolhão-se godos, rebanhos e cavallos proprios do 
« uso rústico, então merecidamente devem ser nume*
« rados entre os prédios rústicos.»

§ 7.

Com a crilica de Lobão e illustracão de Lcyser fido  
reclificadas e exactos as duas referidas conclusões dos 
Jurisconsultos ácerca do importante questão:—Quando 
os casas se  devem rôpular— prédios urbanos ou rústi
cos— ,e cm conseqm ncia póde-sedeünir predio urbano 
conform e os princípios e disposições do Direito Ro
mano : = T o d o  o edifício, ou caso, que foi construído 
para a habitação dos hom ens e desliflodo paro os usos 
urbanos e interesses das Cousas urbanas, seja qual !"r 
o lugar da suo edificação, e quer habite quer uio ?d- 
gurna pesson nesse edilicio , bastando , segundo t> 
m esm o Direito Romano, sómente; «» destino da .kj 
para os usos urbanos, ainda que não tenlui eominodi- 
dode para hab itado, para ser qualitícado predio ur

bano (8.)

7

(S) O mesmo Lcyser, lugar citado.
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12 por—  Predio R nstico—  se deve entender pelo 
conlMrio :«*=To(la< as casas e edificações conslrnidas 
c  destinadas para serventia e usos das cousas rústicas, 
ainda que sejâo construídas m esm o nas cidades e 
villas ou no campo; assim como Iodas as propriedades 
territoriaes ou niraes bemfeitorisadâs para a agricul- 
lura e para delias se  aproveitarem outros interesses 
rusiicos; c  em geral todos os estabelecim entos q n e  
tiverem por lim interesses rústicos.

8 8 .

I. porém necessário notar, ijue os cham ados —  
SkiImios— . que Upiatio eom prehendeu nos prédios 
urbanos . v «levem entender não só debaixo da dis- 
tiiiiMjá« que Lobão fez nos m encionados §§ 3 5  e 36 , 
ma* ainda no caso em  q u e  estejão esses Slalm los con -  
j i i !i• ■ I*.s e «oberentes aos ediGcios urban os, por isso
• ¡no esta coberenciu ou juneeão dos taes Stabulos aos 
predita urbanos é  que lbes dá a natureza destes, mas 
não qunudo separados deli es, ainda quo nas cidades
• • villas: assim dispõe a L. i ,  §  Stabula ff. Quib. in
• i'.: a razão desta lei é ev idente, pnrquô é  m uito  
íuanií r slo , que o Stabulo, ou algum as esp ec ies  de 
St.doilos, taes com o os eavallaricas e curraes de gados 
só quando annexos ao edifício se  eom prebendem  o 
< •iifuníb in na nom enclatura de — C asa— e não 
quando separados.
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Outros diversos objecto*, que'ordinariamente esião 
conjuncfos e a n n e m á s  casas, são considerado» p*los 
.luriseorisõllos Homfinos como eompreluínditlos, ora 
cn lre os predioí urbnnofl, ura entre os prédios rústicos 
taes são os hortas, os jardins, a area, c finalmente os 
m oinhos o azenhas. A respeito das hortas, ein cuja 
expressão estão implicitamente incluídos os jardins, 
diz o procitado Leyser, Cap. t ,  n" 15 e 16, com a L. 
91 , § 5 , o seguinte: « As hortas ou são feitas como 
« um addicionarnento á éoinmodidade das casas, ou 
« construídos nos edifícios-, e enlão são como um 
« adrlitamenlo ou parte integrante das casas, como 
« diz Papiniano na L. ÍM, § 5, ÍT. de Leg. 3, mas 
<< o q u elk s que são cultivadas tão somente por causa 
« de recreio e amenidade do terreno justamente 
« devem  ser comprehendidas nos prédios urbanos. 
« Aquellas porém que derem mesmo aígnm redito, 
« e delias percebam os algum fructo, tal como legumes, 
« favas, e outras cousas de igual genero, f lorentíno 
h julga , que devem pertencer lambem aos prédios

«  urbanos. »
O inesmo Leyser (citado obra}, Cap. o , n* 26 , diz 

ainda o segu inte: « As hortas, se são cultivadas tão 
« sóm enle por causa da fertilidade do terreno e são 
<r trotados de: tal modo, que delias sê colhão hervas 
« de pharmacia ou m ed tàn ae» . assim como aufr.*<

§ 9.
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«  cousas uleis deste gén ero , ou são plantados parn 
«f gozo e recreio, como por exem plo para gozarmos de 
<i verduras e desfructarmos o cheiro de vários generps 
<r de flòres, são ainda hortas urbanas; se  porém são  
« construídas principalm ente para os usos rústicos, 
« como para produzirem vinhas, oliveiras, e tc ., são 
«  fom prohendidas nos prédios ruslicos. »

Era diversas accepçòes é tomada a palavra —  Area —  
pelos jurisconsultos: Floreritino na L. 211 de verb. 
signifi. chama — Area —  o lugar vasio na cidade tios- 
finado para n e lle  se  construírem  edifícios c casas: 
outros chamão também —  Area —  o lugar ou porção 
de terreno deixado entre uma m esm a casa, ou entre  
duas, com o destino de n elle  cuhirem  do telhado as 
aguas da chuva L. 2, ff. de Servil, uri». P rocd.: final
m ente eham ào Area os lugares ou terrenos proprios e 
destinados para trilhar, m alhar, seecar e  lim par fruetos 
da agricultura. L  1 í ,  § iiit. Cod. de Servit.

As areas tomadas nas duas prim eiras accepções são 
prédios urbanos, e tomadas na ultim a accepção são 
prédios ruslicos, porque sem  duvida são destinadas 
para o uso rústico: area na prim eira accepção é t
synoniino de so lo , ou terreno cm  que se ediücão  
casas (9).

(9) I.. 2 í  ít. PIguor. act. l .  2 . Cod. d e relviud.
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Finalmente, pelo «pie pertence nos moinhos o 
azenlms. é questionado, so são predios ni&licos ou 
urbanos; os Jurisconsultos se dividem em opiniões, e 
fazem distineções entre o moinho simples, e o moinho 
junto ou unirlo a nina casa, ou quando conjunçto a 
predio urbano: no caso da primeira dislineção do 
m oinho sim ples dizem que é rustico: quando unido 
con) casa para habitação do moleiro o conservação dos 
farinhas, ou unido a predio urbano, dizem que lem 
es la na tu reza.

Lobfio porém diz a este respeito citada obra § i l  , 
que nao concorda na primeira parte da secunda dis- 
tineção feila pelos Jurisconsultos; porque diz e lle : — 
« a p a rs  p rw vu len tio r , a primeira intenção de quem 
« edifica o m oinho com casa unida a elle, é o moinho, 
« e o casa para habitação do moleiro não é a pars 
« p r w v a k n t io r , nem a primeira, rnassó a secundario ; 
« e sem pre se atiende a p a rs  prCBütilcnlior, e á sua 
« causa primaria. Que haja moinho em povoação 
« unido a casas urbanas formando ludo uní predio, 
« e as casas o principal, pode ser, mas sera raridade. 
« nos mais casos a casa é mais accessoria do moinho, 
« do que este da casa. » O que se di/, a respeito do 
m oinho é inteiramente applicavel ás azenhas.

§ 11.

§ 12.

Os principios e disposições do Direito Romano, que
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íicão expostos ácérca da qualificação de prédios nrhn» 
nos e de prgdios rústicos, devem  ser executados no 
nosso FAro como Direito Subsidiário era falta de legis
lação patria; o  què sendo nssím me parece incurial 
e injusto o proceder <lns nossirs Gamaras Muníòipaes 
ernquanío m areio os lim ites das Cidarfese villns, dentro  
dtisquaeseoinpreliendem  indislinclam ente todos ospre- 
dios para o fim de pagarem na qualidade de Urbanos a 
respectiva Decima Nacional, por isso  que póduaconteccr  
que algomas dessas casas com prelieiididas nos designa
dos lim ites sejào prédios rústicos jurid icam ente quali
ficados, e com o taes isentos do pagam ento da referida  
d-íc.iina: SC o proprietário de algum predio ex isten te  
nas Cidades e Villas provar, quo 0 seu predio é rústico, 
conform e a definição do Direito Rom ano, en ten d o, que  
d v. serovonoradoda Decim a, porqu anto  esta só póde  
s- r «vigida e cobrada dos prédios propriam ente ditos 
iri anos, na fórma <lo Alvará de 20 de Setem bro de 
171-2. que creoii o sobredito im posto decretado e 
aeeito entre nós nas com petentes le is  dos orçam entos 
provinciaes com o artigo de receitas das Provineias.

§ 13.

íY lo extremado con h ecim en to  e distineção de pré
dios urbanos e de prédios rústicos é que se pódeni co 
nhecer com acerto as acções jud iciaes que com petem  aos 
proprieU tios de casas e de terras contra os m oradores, 
inquilinos ou colonos; porque na razão da qctâlidade



desses prédios diversilicão os acções, corno se verá no 
lugar coinpolente: foi esta mais un.o m io  por ouç 
tratei previamente de e*p$r os disposições do Direito 
que eslíibelocein a mencionada distineçãy.

CAPITCtO II.

DAS SERVIDÕES E  SUAS DIFFEBBNTE3 E3 I‘F.CIH3 .

§14.

Sendo as servidõesrem edios. que o Direito proscreve 
e perm ilte no edificante, no proprietário e aos vizinhos, 
como m eios.de que se  podem servir para levara eftV-ito 
os seus direitos na edificação dascasas, no gozo das 
com inodidades da habitacao c no ulilidadò da agricul
tura, é evidente o indeclinável necessidade que ha de 
tratar-se das servidões, suas differentes especics, como 
se constituem  e coinò se extinguem, antes de entrar 
no desenvolvim ento do matéria sujeita j e posto que 
as servidões rústicas não fação parte do tratado dos 
casas, todavia não pude prescindir de tratar delias, 
tanto porque estão estreitam ente ligadas com as servi
dões urbanas, como para melhor distinguir e fazer 

conhecer estas ultimas.

§15.

Do» princípios do Direilo Romano 89 dedu* mui ela-

13
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ra m ente que— se rv id ã o — e a faculdade concedida ao 
edificante, aos proprietários de ierras e de casos e aos 
moradores destas, e por utilidade publica lam bem  ao 
governo do Estado, pora serv irem -se ou obrigarem aos 
lieréos e vizinhos a ced erem -lh es,que se sirvão de par
tes de seus terrenos e predios, ou de certas eom m odi- 
dsdes ilas casas, de que tem necessidade os «litos e ilifi
cantes, proprietários e moradores para poder levantar
o edificio da casa, iitilisarern e desfructarem  os in te
resse? e com modos tia sua propriedade ed a  habitação; 
daqui vem que o edificante, proprietário ou m orador 
que obtém a servidão cham a-se— senhor dom inante— , 
e o  vizinho, lieréo, ou qualquer outro que a sollre cha
m a-se— dono serv iente— : tambem se  costum a cha
mar o predio do senhor dom inante —  predio dom i
nante— e  o do dono serv ien te— predio serv ien te .—  
G om prehende ainda a palavra se rv u lã o  a faculdade de 
praticar o morador de urna casa certas acções com o fim  
de gozar dos com m odos da habitação com o inconuno* 
do m esm o do vizinho.

§ 1 0 .

Diversas sño as denom inações e esp ecies  de servi
dões que apresen tão os ju risconsu ltos, os quaes as di
videm  cru '• rvidão pessoal, real, apparente, nao appa- 
rente, allirm ativa, negativa, con tin u o , d iscon tin u a , 
u rb a n a  •• rustica. A servidão pessoal é n que se im põe  
a uní predio em utilidade ¡inm ediata de certas pessoas,
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c , morrendo estas ou destruindo-se o predio sem en te , 
acaba esto servidão e não revive, ainda que seja ree
dificado o mesmo predio; desta natureza ê a servidão 
que tem o usulructuario ou o usuário e habitador de 
uma casa, os quaes falleeendo 011 destruindo-se a casa 
por arruinada, posto que novamente seja construída, 
não se póde mais sobro ella exercitar a servidão do uso 
ou habitação (1).

§ n .

A servidão real consiste em ser um predio gravado 
com ura encargo a favor do possuidor de outro predio: 
tem esta servidão a natureza de perpetua, isto é, uma 
vez obtida pode 0 senhor dominante não usar delia em- 
rjuanto não termina 0 prazo de trinta a unos, que de
verá ser contado segundo 0 exposto adiante nos §§ 51 
e . 32; assim  se entende em Direito a perpetuidade 
desta servidão e da maior parte das acções judiciaes. 
Sem  embargo desta perpetuidade póde 0 senhor domi
nante convencionar-se com 0 dono do predio serviente 
para esta servidão acabar depois de certo tempo ( ĵ.

§ 1 8 .

É apparcnto a servidão quando se manifesta por lados

(1) Bphçin. in Jus. Dig- I'. S. lit. li !»•
(2) L. Zi ír. dc Servil, Boliem. In Ju*. DJ* 8 T,t* 1 D* l2‘ * ^  

Freder. da Prússia P. 2 L. l\ T. 10 art. 1. í»
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\ isirois, com o as obras que ftiz  o scnuor dom inante no 
predio serv ien te : c não apparente quando uáo apre
senta signo es dem onstrativos «la sua exLstencio, ou não 
so dá ti conhecer por factos praticados pulo m esm o se- 
nbor dom inante, lal é f l  servidão— A ltiu sr iü n  lo U rq d i, 
isto é , 0 direito que tem alguem  de im pedir que o vi/.i- 
nlio levante a sua cosa m ais alta do que o do im p e-  
diente, de maneira que o prive da luz de suflS portas 
e  janellas.

A servidão affirmativa é aquella que dá poder ao se-  
nhor dom inante poro fazer algum acto nu predio ser- 
viente, to lé , por exem plo , o de fozer um com inh o, ou 
nbrir uma estrada para transito seu  e dos pessoas de  
suo fam ília, ou de trabalhadores, tonto para o serv iço  
<)a agricultura, com o para a edificação d e  casas; e bem  
¡-sim o de lazer um cono pela casa ou quintal do vizi

nho para o fim de evacuar por esse  cano im m u n d icias, 
Buuas j-odres, etc. (3) A servidão negativa é a que dá 
p o d erã o  senhor dom inante para prohibir que o ser- 

viento pratique algum  acto, ou faça algum a obra q u e  
e s to rve  ou im peça o servidão devida, tal é a referida  
servidão— A lliu s  n o n  to l lm d i .

Chamo-se continua o servidão quando cila é de na-

(3) PeccU. de Servit. C, 8. Q. 35.



tUNM tal, que- uma vez constituída com algum note ou 
signíi « te n o r  não precisa de n.ois »cios continilar 
>'» ser exercitada, tal é a servidão de um oquedueto no 
predio serviente. A discontinua polo contrario é de na
tureza tal, quo, sendo obtida, nãopóde continuara exia- 
tii sem a reiteração de actos sob peno de extinguir-se, 
tnl é o direito de transito polo prédio serviente, o qual 
não sendo exercitado dá lugar á prescripção, a qual é 
de trinta annos, o principia o ser contada desde quo 
cessa o uso ou a continuação do transito (i).

§ 2 0 .

Finalm ente as servidões urbanas são todas aquellns 
que preslão utilidade aos prédios, que na fórinado Di
reito que fica exposto desde o § 5 «té 11 são chamados 
urbanos. Rústicas são Iodas as servidões, que se adqui
rem no uso e éxercicio do direito «lc propriedade dos 
prédios rústicos, e em utilidade destes como taes con
siderados conforme a mesma exposição dos referidos 

§ § 5  até 11.

§ ? ! .

Importa porém fazer uma observação ãcerca das so* 
brem encionadas especies do servidões : é que em íignr 
de Direito essas servidões não são inteiramente d iv  
tinetas e separadas umas das oulras; porquanto o ser-

17

((,) lo M o  A #  a Mello Freire L. 3. T il. 13 $ t  n. 13. V<*.. raud.
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vidão pessoal ontra tin classe das servidões d isconlt- 
nuas, o ó além disto não appa rente, a servidão real é  
da ci8ss$<las continuas, c pôde ser um as vezes appa- 
rente o outras vezos não apparente, n servidão aflir- 
Qialivo ê continua e apparente, o póde tam bém ser não  
apparente,, a negativa é não apparente, e íinolrucnle a 
si-n ¡dão continua e sem pre apparente, e t c . ; portanto 
não ba muita vantagem em ter conhecim ento  tias d i
visões destas servidões; o que ó essencial saber são 
os casos e as liypolheses, em  que o Direito as perm itte e 
faculta ao proprietário e ao edificante, e  bem assim  os 
m odos, pelos quaes ellas se constituem  e se perdem , o 
que forá o objecto dos dous capítulos segu in tes.

§ 2 2 .

Il;i ,»inda outras servidões mais esp eciaes, e  porque  
t- • m inteira applicaçâo á matoria sujeito, o assum pto
i - i '  Tratado, não pude dispensar-m u «le tratar dellns : 

sfti* principaJmente q u atro : prim eira, n servidão T ig n i 
nm niU cm H ; s> gunda, a servidão O n cris  f e r e n d i ;  tor
reira, i servitlão L u  m in is  r c c ip ie n d i;  quarta, a servidão  
P r o j i c m d h

§ 2 3 .

A servidão — T ig n i im m ittc n d i—  so d efin e: 0  diroito 
que leni o edificante para apoiar uma viga, trave, ou 
qualquer outra cou sa , e de a introduzir na parede



OU muro do vizinho, que 6 obrigado de osolTrer
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A servidão O neris fercndi é a que dá o direito
0,8 " em de  ímP-r sustentar o peso de sua casa sobre 

n cosa .lo v iz in h o ; cila tem lugar , por fixemplo, 
i|!i!indo Pedro púdo apoiar ou pôr um ¡çaljinete, ntnn 
viga, travo, ou oulro peso de edificação sobre o muro, 
p e d e s ta l , pilar, ou columna da casa de Paulo, e este 
é obrigado de o sollYer (0) *.

§ -5 .

A servidão L w n in is  rccipiendi <* o direito que teiu
o p ro p r ie tá r io , o u so a r io , inquilino ou morador 
de  urna casa, de receber pelas portas e jane jlasa luz  
do d i a , que  lhe  póde vir por cima do telhado do 
vizinho, ou pelo otrio, campo ou quintal do mesmo 
v iz in h o ;  o q u e  mais ordinariamente acontece com os 
jan e l ln s  abertas  nos outóes das casas sobre o telhado 
da  casa do v iz inho; e quer sejfio abertas sobre o te
lhado, q u e r  sobre o campo, páteo, ou quintal do vi
z inho , as jonellas sóm ente  serão denominadas ju r i 
d ic a m e n te — luceruaes -  quando a Servidão— Luminis 
recipieiid i —  fòr legitim am ente  constituída por con 

trac to  ou por outra m aneira  (7).

(5) Iliclicr. Jurispr. Univ. Tom. 3 § 9 9 ?  Voei. ad P and .liv . 8  T U

§ (6) JUcIier supra § 989. * Cod Frcilcr. P. 2 L. â TH. 10 ati. i  S '*1

(7) I,. Vetoribus 39 lT. ite Pact.



20

A servidão P ro jic ic n d i ê  a faculdade permittida 
ao morador de uma casa, ou seja proprielario ou in 
quilino, do lançar peliis portas e ja n e lla s  para o telhado, 
quintal, pá too ou cam po do vizinho, objectos que não 
são mais necessários ao uso dom estico, laes com o  
aguas servidas, quando não tenha para Onde as lance, 
comtanto que não dam niiique o  v iz in h o ; pelo «pio não 
sc- com prehendein nesses objectos in im un dices o 
outras cousas sem elhantes, que podem prejudicar a 
saude do vizinho ou causar algum  dam no á sua casa 
(•li ás pessoas de sua familia ; deste genero são aguas 
f- tidas , infeccionadas e quaesquer outras m atérias 
focaes, vidros quebrados* etc . (8).

§ 27 .
- '♦

II -h-va porém  observar, que as ditas servidões T u jn i 
im m it tc n i i  e O n e r is  fe re n d i  com quantò pareçao sem e-  
] 11a111> são com tudo essencia lm ente  diversas : as prin- 
cipaesd ilíerenças.qué ha ontrÇ .estasservidões,sãoduas:
1 . que pela servidão Tigni im m itlen d i só se  introduz e 
faz peso em  parte do m uro 011 parede do vizinho, e em  

virtude da servidão O n eris  fe re n d i se edifica e laz-se re- 
e a h iro  peso da obra sobre todo o muro ou parede do

§ 26.

f8 F' rr. de Nov. Oper. 1.. 2  Disc. O n . /i 1. Noet. supra ciiado 
lUcüw Jarispr. Lulv. Toiu. i  $ 1019.



vizinho, ou sobre columna o pilar; o Wfòito cl-ste dif- 
ferença e que na servidão —-Tigni immitiendi — não 
pertence tio proprietário dn fundo j^rviéntè. rnas ao 
do d om inante, fazer ns despuzas .1« reparação do 
,n,,ro ou Pare;<Ie qnnnilu precisa de reformo; o qiI,  é  
pelo contrario n a — Onevis ferendi —T ao dono do 
fundo servi ente é que incum be fazer os dít.v; despe- 
zas de reparação, afim de po.lei „ senhor dorninantr- 
Continuar a gozar a utilidade da servidão: a 2*  dilV -  

rénça é , que nas mais servidões, inclusive o Tí"ui
i m mi ttetídi, com pete ao senhor dominante ocção in
diciai não só contra o serv ien té , mas aindn eonlr.i 
qualquer terceiro que a impede ; na— Oneris feren
d i — só tem lugar a acçáo contra o servientè, que 
impedo ou perturba o uso da servidão (í)j. \  dita 
acçáo judicial competente c a de Força Lurbativa on 
Força novo, o qual tem lugar quando o inquietado 
na posse e impedido no uso d» servidão intenta n 
dita acção dentro de anno e dia contado iiu sciemúa da 
turbação ,10): no lugar competente se verá o modo 
de intentar esta acção.

§ 28.

Pódfi tam betno senJior doniionnlQ que fí'r irop°di<Jo 
no uso da servidão intentar a ocção C onfcssm a  p an  s-r  
restituído ao dito u s o ,  e o dono do ediiirio scrueiite, á

21

(0) Pcccb . d tíS erv il. C. (i. Q. 1 n. 5> CoJ. Weçlcr. V. '2 I- TU. 
§ 2*2.

(10) L. 8 . S 5  AT. Si servit. ViwL



quem se pretender impòr unm sorvida.') indeVidn póde 
usar da acção N c g a lo r ia  para repellir essn servidão (11), 
assim oo ui o pódo igualm ente usar do interdicto olia- 
cllado om D ireito—  Embargo de Obra Nova— ou por 
essn causa de imposição de servidão indevida , ou 
quaudo alguém ediliciu alguma obra nova, com a qual 
vem a priva-lo de uma servidão legitim am ente consti- 
tuida, p o r e x .— a L um ín isrocip ion d i— :a dita acção de 
Embargo de Obra Nova prescrevo passado anuo e dia.

§ 29 .

As servidões m encionadas no § 22 são ordinaria
m ente m ais applicaveis e exequíveis sobre os prédios 
juridicam ente qualificados urbanos, e delias se póde 
prevalecer tanto o edificante com o o proprietário de  
casas, quando íôrom legU im àm enle conslilu idaâ essas 
servidões o conh ecim en to  de Iodas as servidões, o 
qual outr’ora pertencia aos A lm olacés, pertence pre
sen tem en te entre nós aos Juizes de Paz na confor
midade do § 3o do art. 10 do R egulam ento de 15 de 
Março de 1SV2 expedido para a execução da parle civil 
da Lei n . 2(51 de 3  do Dezem bro de 1 8 U , com tanto  

que o valor da quúslão não exceda a a l ha da  de.StOS 

Juiz- s, a qual õ da quantia de cincoen la  mil rs. (1 2 );  
excedendu esta alçada pertence o d ilo  con h ec i-  
m enlo , assim com o o de Embargo de Obra Nova aos

(11) L. l .  7. L . 10 ÍT. Wnm PííccIi.
(12) h ec re to  ii. U35 de 30 rlc Novem bro d e  18?.'}, ar t .  7.



a r t .  2 '  d o  c i t a d o  U o g u la m o n to .  \  fórm r. d*. p r o c ^ s o

judicial neste n ú n c io  de servidões ó suuimarWuno,
pois tendo o Juiz do conferir á alguein alguma ser
vidão i.‘Oin coacção do dono do predio scrvierili* deve 
proceder por meio d«.- vistoria com louvados nomeados 
pelas partes, quando não os ha nomeados pelas Câ
maras Munieipaes na fórma das leis, que citarei no 
lugar competente quando tralar db modu pratico das 
vistorias; e com audiência das mesmas parles tanto 
sobre o local ou terreno que IV/ o objecto da servidão 
questionada , como sobre a justa indemnisação do 
dono serviente dará sua decisão ou sentença defini
tiva [13).

§ 30.

Da mesma fórma que aos particulares ó porm.ítiida 
por utilidade publica ao governo do Fitado a facul
dade de tomar alguns prédios assirn urbanos como 
rú stico s , ou som ente parte dolles, desapropriando 
seu s respectivos donos ou senhores, sendo porém 
previam ente avaliados esses prçdio> por seus justos 
valores e indem nisados os proprietários dclle». a I i 
de 29 de Sôtétubro de l t ó 6  o o Decreto n. d - 12 1 •
Julho de 1845 estabelecem as condições e regulâo-) 
modo do fazer estas desapropriações para as obros do

utilidade publica.

(13) Alvará de 27 de Novembro de l80à 5 H*
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Nestas causas suininarissimas; pelos quaes so doei— 
dem as questões de serv id ões,não  deve haver conoi- 
liflCíioattenfa a letra do disposto no art. 6 - ila Dispo
sição provisória ácerca da adm inistração da justiça  
civil, porquanto se a accão é intentada pelo G overno  
(ou sóm entè a avaliação do prédio que lia de ser d es
apropriado) por m eio dos seu s procuradores, é m uito  
clnra « primeira parte do cilado arligo , na qual se 
declara ex pressa m ente não poderem  os procuradores 
puhlicos transig ir; se é intentada pelos particulares, 
julgo que esta ncçâo está com prehendida na letra da 
segundo parte do m esm o artigo, isto é , nas —  causas 
arbitraes — .

CAPITULO III.

COMO SB CONSTITUEM AS SERVIDÕES.

§ 32 .

Segundo o> m ais salientes principios e disposições  
de D ireilo, ü> servidões podem  ser constitu ídas ou por 
actos *le vontade livre, ou por coacção; no prim eiro caso 
estão todas as servidões obtidas por contracto ajustado 
entre as partes, por doação ou seja in te r  v iv o s  ou causa  
m o r  lis  , por sentença de adjudicação do juiz, em  
acto de partilhas com parecer de peritos e audiência  
dos coherdeiros e interessados, e fin alm ente por tes-

§ 31.



lamento de pessoa hábil e juridicamente q u a lif ic a  
para r, poder Inzer : no segundo caso são eomprehefj- 
didos Iodas os servidões constituidas pelo nnLaren, pela 
lei, por decisão do juiz ó instancia do parlé, c última
m ente por prescripção.

25

Qualquer pessoa iu i  ju r is ,  isto é, emancipada e quo 
esteja na livre administração dos seus bens moveis e 
im m oveis, pódegravar estes éum encargos de servidões 
(Ijon graluilam enle por simples e expresso consenti- 
m enlo de servidão cm favor de alguém, ou por con
tracto de venda, ou por doação, ou èmfiin por lostn- 
inento de qualquer das fórmns e com ns solemnidodes 
lega es, cedendo alguma partedeseus prédios e de s u a s  
cosas pora utilidade de outrem ; donde se segue, que 
a que 11 es que odminislrâo bens em nome nlheio nâo 
pódem dar m m receber servidão; e por isso quaes- 
quer actos obrados por esses toes o respeito de ser
vidões sem sciencia ou procuração dos donos dos 
prédios não devem prejudicar á estes nem á seus res

pectivos senhores.

§34

A servidão conslilue-se por adjudicação do jui? em 
ac lo ile partilliaSj quando este. como c de seu dever, na

( t )  l o s t  ü c  s e r v i l ,  s  li I ..  1 0  (f- C um ln- P " * 1-
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divisão que fAr necessaria fazer dos prédios obrar do 
inI maneira, que coda um coherdeiro tique com ser
vidão, devendo osla porém ser m enos onerosa possível 
aos demais ooherdeiros, interessados, ou credores, aos 
quaes se adjudiquem nas mesmas partilhas alguns 
prédios em pagamento o satisfação de legados ou de 
débitos Iegalmônte justificados: o que m clhorrnenlo  
se conseguirá podendo todos ter servidão de entrada ou 
caminho conforme os prédios fôrem urbanos ou rús
ticos (2).

§  35 .

A respeito das casas póde realisar-se uma hypothese, 
em que em acto de partilhas se constituo servidão, ou 
por intervenção do juiz. ou por convenção am igavel das 
p a itfs , p e quando ura pai de familia tem um grande  
nss -ntod«* casas, o fnllecido ello os seus herdeiros o 
diudein  e depois todos se ficão servindo do um páteo 
coinmum e por uma porta principal para o m esm o páteo, 
M-ndo <jue este •* o m elhor m eio de em  tal caso e  outros 
sem elhantes estubelecor-se a serv id ão , tanto porque
d.i—•• a grande vantagem de respeitarem todos o direito  
r ijnn o de eada um no uso da serv id ão , com o por

que • M l a - s e  o grave inconveniente tle icarem alguns 
coherdeiros carecendo de servidão, e verem -se obri
gado* a compra-la aos outros: de outro m odo, isto é,

%  ArnurÂ» nu I. 2§ I <lc IVer. Oi vis. n. 7G. Lobão a Mello Freire 
Lu. íT UL 12 S 2 ü. 6.



não conforin.lo.se servi,Ião a Iodos, tendo «i,lo i ^ g  
nspnrtilhos, como devem fcerpordireilo, •• um* ha vendo 
refeições em razão das servidões de «ms, ffonão  
diminuídas as sortes de outros que Gcassôu» ^-rvien- 
les (3).

§ 3 6 .

Quando o servidão é adquirida ao senhor dominante 
por doação, é preciso distinguir se esta é inter r i  vos ou 
c o u p  m o r t i s ; porque no primeiro caso, sendo a doação 
in lcr  v iv o s  constilue-se logo » servidão desde a data, 
ou prova da doação, pois ê da natureza desta e-‘ 
peoie de doação transferir iramediotamente o dominio 
ou posse da cousa donda: no segundo enso porém, se 
a doação é —  causa m orlis —  não opèra o eíleito da 
transmissão do dominio ou posse senão depois do 
morte do doador; porquanto lia sóinenlc promessa no 
donatário, do qunl póde retraclar-se o doador até ?u;i 
m orle; por conseguinte a servidão que provém desta 
especie de doação só se constitue quando e t̂n üca irie- 
vogavftl com a morte, do doador í ) .  0  mesmo áç-nn- 
te.no com a servidão conslilnida por leslauiénl-i, p"»'qno 
este ijualm unle só fico irrevogável depui' da morte do

teslador.

‘27

(3) I.ur. de Servil. D isc .;«  &  O d l .  Arono- oain ttinaL . 2 S 1 
de llcr. 1)1 vis. ii. 70 supracitado.

í/i) Corrôa Telles Doulr. das «cçõcs Nota 2 5 307 e Nou S *> 
§113.
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As servidões são constituídas pela naturezn, quando 
os prédios em relação uns aos oulros licão uns em  posi
ção ou sitio ui/iis elevado ou superior, de maneira que 
o predio inferior é obrigado a receber as n^uns que 
nascem no superior ou que cabem no mesmo predio in 
ferior quando chove (5); pelo que è  claro, que as ser 
vidões nnturaes pódem ser constituídos tanto nos pré
dios rústicos como nos urbanos: no prim eiro caso 
quando lia uma nascente de agua em um  sitio  ou pro
priedade territorial, e  devendo essa nascente correr 
naturalm ente pnra baixo pnssão e a travessão suas aguas 
i»utios terrenos e prédios: neste sentido é q u e s è d iz  
s i- um predio iulerior e outro superior, ou quando 
um > su'i em terr. no mais alto do que outro que lhe fica 
adjacente» e por • onsequencin tem este ulliiúd de n e
cessariam ente receb era  passagem das aguas do outro, 
o que ordioariainente se verifica nos prédios rústicos 
do eampo (*} : no segundo caso a respeito dos prédios 
urbanos se dá a mesma relação de superioridade e  in fe
rioridade, mas em allenção sóm ente á elevação do ter
reno. em que está edificada a casa; acontecendo por isso 

que, pelo páteo. campo ou quintal do predio edificado  
no baixo do declivio do terreno, ba de naturalm ente

§ -37.

(S. Vinnio S.ílcct. h. 1 Cap. 30 , llubcro de tnst. Ll v . 2 tit. 3  n. 2.
r .  — predios rustían d o c a m p o — porqne nas ddade.s, villas, c 

y , v . , . . . h . i  umbpin ierrenos que entra» uo numero de predios rusti- 
coo, \e ja -se  adiante o JJ l\0.
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passar a corrente «las aguas «la chuva (pie vem fio pré
dio superior: vè-se pois. «pie nsaervldões naturnes *ão 
essencialm ente obrigniorias. de maneira que o dono do 
p m lio  inferior servienle não póde rop« Ui-la8 ou im
pedi-las fazendo dique para represara corrente u.iiural 
das agoas ((>); nem lambem o dono do predio à iip o rio r  

pôde tornar eslas servidões mais onerosos lazendo al
guma obra, por exemplo para que venha ficar a mesmr» 
corrente mais impetuosa ou violento (f).

§ 38.

As servidões são constituídas pela lei quando ha lei 
expressa, que as estabelece em favor dos particulares, 
ou por utilidade publica decreta e regula os modos 
de as Constituir , o que se chama desapropriiw;:m: 
entre nós ha em  favor de pessoas parliculans a Ord. 
liv . Io tit. 08 25, 33 , e 42, e por utilidade publica 
os le is ciladas no § 30.

§  39.

Constitue-se a servidão por decisão do juiz a reque
r im en to  de parte, quando o dono de um predio ou de 
um te rren o  tom necessidade legitima «le uma servidão 
para agricu ltu rar  e desfruclar seu predio, ou para rea- 
lisar sua edificação, e em h l  caso requer ao juiz  cons
tran ja  os vizinhos a vender-lho a servidão necessário,

(<j) L. 3  ir. de.Vj. et. oq. pluv. arc.
O  E stahypoIlieK  cs tl prevista no Cod. C. dos Franccií*» *rt. « 0 .
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o que  sc e n ten d a  sem p re  com m enos perda possível 
do dnnoserv ien te  7j: n decisão do ju iz  é dada por meio 
da vistoria, de q u e  já  se  Iralou no § 29 .

§ i 0 .

Por diversos tempos se constituo a servidão por 
prescripção, conform e é a servidão rústica ou urbana ; 
sp é rústica e o senhor dom inante tem ju sto  íitulo e boa 
fé. constitue-se a servidão pela prescripção de 1 0  an- 
nos entre presentes e 20 entre ausentes, o que fica 
entendido tendo posse durante aquelle espaço de tem 
po : >e porém não tem titulo, só a posse de 30  annos 
successivos e não interrom pidos póde estabelecer a 
prescriprão e constituir a servidão, posto que esta seja 
descontinua, uma vez que seja apparente (8 ); o que  
em outros lerm os quer dizer que a prescripção ordi- 
nana de 30 nnnos conslitue as servidões, quando estas 
principião por factos visiveis praticadospelo sen hor do
m inante no pred ioserv iente , sen do porém esses factos 
d»- natorezn tal, i j i i e  obriguem  o dito Sr. dom inante a 
m anifesta-los por actos possessorios continuados du> 
rante o tempo do 3 0 annos, com tanto que tenha boa 
fé , ainda que não tenha titulo. ( Yejáo-se os §§ 17 
e  19.)

(7) Corrêa 'M fes Dig. Port. apt. ¿09  Tom . 'ò.

K) L. riu ' > I. d f  P r írv r ip .  long. tcm p. Roheiii. lu Ju s . 0 !g . L, 8 
T. J ii. S, U>Jwua Akliò J-ívJi c U v. a  TH. lü u .  11 .
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Quando a servidão é descontinua o nóo apparent, 
e o senhor dominante níio tem titulo, ainda que tenha 
1,08 fé» ó l-'reciso que baja em seu fnvor a posso im
memorial, istoé , quo goze da servidão por um Ul tem
po, que a uiemoria humana não. póde mais conservar 
ou recordar: esta c  a regra que estabelecem os Ju
risconsultos para se constituírem pela dita prescript ão 
immemorial as servidões rústicas descontinuas e não 
apparentes, mas esto regra soffrc a excepção do dis
posto na Lei Portugueza de 9 de Julho de 1773 § 12, 
a qual determ ina, que não obstante essa posse imme
morial, ninguém póde continuara exercitar atraves
so dour os e caminhos particulares feitos tambem em 
propriedades particulares, que se nâo dirigem o lontes 
ou pontes com manifesta utilidade publica, dando a 
dita Lei acção ao proprietário prejudicado'piàro vedar e 
abolir pelo ofíiçio dojuiz osse atravessadouro ¡9), o que 
se decide tambem por vistoria.

§ 4 2 .

Quanto ás servidões dos ediücios e prédios urbanos, 
a prescripçfto que as constituo ou è a ordinária de dez 
an nos entre presentes, e vinte entre ausentes havendo 
titulo e boa fé, ou som ente a de uni anno chamado eiu 
D ireito R om ano—  auno pretorio— , ou imalmente a

§ 41.

(9) Pereira e Souza Primeiras L*' «obre o Proc. C. Nota 1010.
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de Ires rnezes com sciencia o paciencia do doiio ser
viente.

As servidões dos predios urbanos q u ese  constituem  
pôlfl prescripgâci de dez ou vinte anuos são as— Tigni 
irnmitlendi et Oneris fêrendi— tendo o senhor dom i
nante titulo c boa fé, ainda que não exercite essas ser 
vidões por actos continuados, porque são da rlasse das 
continuas, e por consequencia não precisão da conti
nuação de actos de posse (10): os títulos de que póde 
estar munido o senhor dom inante são adquiridos p elos  
outros modos, peios (junes se constituem  as servidões, 
já mencionados no § 3 2 :  não tendo o sen hor dom i
nante titulo nem  boa fé, então constitu em -se as ditas 
servidões pela presçripeão de trinta annos, havendo  
pO'S«*. porque tanto o titulo com o a boa fé se  presu
mem (II) .

§

V servidão L u m iitis  rec ip ien d i conslitue-se pela 
pr«'s*-riprào d o — anno pretorio— quando uin vizinho  
leni urnas casas com janellas abertos para oatrio, quin-
I.!, ou campo do vizinho, recebendo por ellas luz 
¡•ara a sua casa e por mais tem po que um anuo, pro
duzindo esta servidão assim constituida o eíleito  ju r i-  
die*. dfe im pedir o vizinho edificar na frente dessas 
jouellas, salvo se deixar o intersticio ou ínter vallo de

;t0) F*«ch. de S e n il.  Cap. 7 Q. 3 Sub. n . 1.
(11) M dlo Freire L  3 Til. U $$ 3 c 9.



vara e quarta do medir em terrt^Tseu proprio (li)
entre a novo parede fronteira o as janellas do vi- 
zinho.

§ 44.

Pela proscripção do lapso de tres mezes com scíencia 
e paciência do dono da cnsa serviente, constitue-se a 

servidão P ro jic ien d i (veja-se o §20), excepto se teve 
algum justo e legitimo impedimento, que o obstou a 
intentara acção com petente para repellir a servidão, 
porque então, segundo a regra de Direito —  ao impe
dido não corre tempo — não póde constiluir-se a dita 
servidão ainda mesmo que lenha passado aquelle es
paço de tempo dos 3  mezes (13) \

33 —

(12) Oril. Liv. 1 Tit. 63 g§ 25 e 33.

(13) Ord. supra § 42.

* Entendo qoe na letra deste S /| 2  está estabelecida a proscripçâo de tres
inezes para -se constituir a servidão Projiclcndi— porque as pãlavros—ser
ventia de casa ou qualquer outra cousa de serventia empregadas naquetie
§ (no parecem conlprehendcr lambem a acção de lançar o tizinbo no 
pàteo, quintal ou campo do vizinho objectos que somente o incommodem 
c não o dauiniíiqueni. que é  juridicamente como se entende udinittidj a 
servidão Projiciendi— : esta inlelligencia do d ito $ /|2  se corroltora por 
d u a s ia z õ es , 1‘ |Hirque i‘ principio sustentado pelos jurisconsulto*, qoe 
ainda «ilçuem provando pw se antiquíssima de l«nçar immumlicias par i » 
nredio do vizinho, nãoptkle obter presr.riprão em seu lavor em letnpo 
algum, e  isto m e^nosc deduz do final do $ /i0 da predtada Ord., paJa\rj 
—  i'urém ... 2* porque sendo a servidão -  ProJicjcndi -  cbKontir. ja . 
não apparente o urbana, não póde ser constituída nem F ç g d E n » «  
tempos mencionados no $ M  1'» »  a proscripçio das servido,ra a p a 
ren tes, nem podem entrar na regra do $ *1 que « t o  da 
immemoriul sómenie applicavel ás servidões discontmuas, uuo appa 
ren lese  rústicas.

d. r .
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Convém ultim am ente observar ácerca dos servidões 
em geral, que todn servidão ó restricta e ¡11 amplia ve] 
de caso a caso, de lugar a lugar, de cousa a oousa ; 
o que imporia 0 mesmo que dizer, que uma vez cons
tituída a servidão deve permanecer e  subsistir só-  
m ente com as condições, com que foi constituída ; não 
póde ser mudada do lugar ond e foi estab elec id a , 
nem ser alterada para mais pelo senbor dom inante  
em prejuízo do dono serv ien te , nem dim inuída ou  
impedida por este  em damui* daquelle, salvo se  lia con- 
v m ão entre ambos (1 i): sem  embargo disso, c inde- 
p m d n lu d eeo n v en çã o , púdeodono do predio serviente  
! 7 . 1  para tornar m enos onerosa a servidão que  
:-oíiV. : poi cxrm jdo, pikle mandar fazer a estrada da 
se i vidão por outro sitio, que não sendo m enos cotn- 
iTi • . senhor dom inante, é  m enos onerosa a e lle  
s m e n le ,  porque 0 incomm odava e devassava sua 
c »-.» ou llie produzia o causava prejuízo em  seus in -  
i' i'- >ses jl Vi ; pelo .contrario o senbor dom inante nada 
j '."'do fazer que contribua de maneira algum a para 
(•»rnar mais iucomm oda e onerosa a servidão sem con
sentim ento do dono serviente, sendo que esta prohi- 

hirao t ui com razão npplicaçao mais especial ás ser
vidões urbanas (10).

§ 45.

( t 'j )  L. 2'i ÍT. de scrvlt. ruM.
(J >; 1'ix-Ch. (te ficrviL (Lap. I. O» 12 n .  25 . 
(10) L. 20 §  5 II. d í  sOrvit. lirb.
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É preciso aindá observar, que as servidões cm sejão 
urbanas ou rústicos, lomoo n denominação de «divas 
o passivas: são activas todas aqnellas que pertencem 
o são adquiridos ao senhor dominante, e passivas as 
quo solíre o dono se m e n te ;  assim como 6 necessário 
notar, que são pessoas Competentes para adquirirem 
servidões ao senhor dominante os seus procuradores, 
colonos, ou inquilinos, os quaes, pelos usos que fazem 
delias, as conserváo em favor do mesmo senhor domi
nante (17).

CAPITULO IV.

COMO SE PBBDBM K EXTINGUEM-3 B AS SERVIDÕES.

§ *7.

Todas as servidões, quer spjão urbanos quer ruslicas, 
ou activas ou passivas, c*lingueni-se l n pelo pereci
m en to  do prédio dom inante  ou do servieQle(i), 2* pelo 
não uso de trinta  annos 2j, .*)' pela remissão [3), \  
pela confusão (-'i), 5 o íinalm ente pela extiocçãodo di
reito  de  quem  concedeu a servidão, ou pela expiração 
do tem po, pelo qual a servidão foi conctdida (5).

§ 40.

(17) 1. 20 IT. Qiunnadm. Serfit. ainti.
(L) Stípi, ad  PamL L. 8 TiU 0 D. li.
(2) NocL supra n. 7.
(3) L. S U. Queròadro. ScrVít. amit.
(/i) I.. 5  ff. de Fnnd. dot.
(5) !.. 11 S 1 ,r- Qüeuiadm. ScrvlL arnll.
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A' visto do que fíca exposto nos §§ 2, 3 ,e  7 a respeito 
do intelligencin da polnvra—  predio— , donde se vé 
.jones os predios urbanos r? rústicos, c su:« respectivas 
definições, éfácil decam prebender com o uma servidão 
pode extinguir-so pelo perecim ento do predio dom i
nante ou do serviente; e  postoque as propriedades ter
ritoriales ou ruraes, que são unía especie de predios 
rústicos, pareção insusceptiveis de perecim ento, com- 
tudo bem eomprehendida n intelligencin daquelles §§ 
si conhecerá cabalm ente, que os terrenos do Campo não 
sãiistipoi -i qualificados -p red io s  rústicos— ;ém ister , 
que sejão aproveitados, beneficiados, e agricultados, e 
¡ '.-¡i disto conten liño edificios ou construcçõss 

aptas e destinada? para uso das cousas rusticas , taes 
i- uio ongenhos de assucar com suas casas de vivenda  
centras para o traficoe fabrico do assucar, e s it io s  para 
fazendas do gado igualm ente com  suas cosas de v iven
d a . .]• fabrica, curraos, e tc .,  ou (talm ente q u a lq u e r
o-iim terreno «lu campo beneficiado e com os u tensis  
i- ssarios paro o uso e tim das cousas rusticas  : cm  

g- ral -i dá o n o m e  de propriedade á um  te r re n o  não 
beneficiado ou agricultado, m as para se r  qualificado 

pi ' iiio— é necessário, que se verifiquem  as m en c io 
nados circumstoncias.

§  7i 9 .

l ica  portanto ev iden te , qu e  ex tingue-se  a serv idão  
[•elo perec im en to  do p red iodo im inan teou  do se rv ien te ,

§ 48.



Ia quando os prédios urbanos ou casas destinadas p„rn 
o uso dos cousas urbanas ou sejão do senhor dominante 
ou do dono servienlc seurruinão totalmente ecaheui, 
mas não quando este os faz demolir com o fim de ?ub- 
trohir-se í» servidão devida, porque entào *eria o mes
m o que impedir ao senhor dominante o uso do servi
dão, o que não póde Inzer Ivejão-se os §$37 e 45), 2" 
quando o prédio rostioo (do campo), ou pertença no 
sonhor dominante ou ao dono sem en te , ücn reduzido 
a estado tal, pola ruiua completa dos objectòs efli- 
ci entes do sua existência, que sfe não pódb mais Inzer 
uso da servidão, ou finalmente quando o predio rús
tico existente na Cidade, Villa, ou Povoação, ou rnes- 
mo no campo, se arruina de um modo que üea extineto, 
por exem plo as casas quando cahein por inteiramente 
arruinadas, e o terreno quando é inundado por en
chentes e fica reduzido a alguma lagòn, ou lhe sobre
vêm algum outro acontecimento que o inutilise ¡ti .

§ 50.

Em regra de Direito, se o predio arruinado e extineto 
fòr reedificado, renascem a s  servidões urbanas activas, 
que d’antes tinha, seja qual fòr o tempo de vinte, trin
ta ou mais nnnus que esteja demolido o predio: e>ta 

regra porém sofíre duas excepções : 1" quando a ser
vidão ó pessoal, porquanto pela natureza desta servi
dão, destruído o predio serviente. extingue-so elia,

3-7

(G) Lobão Trat. das Aguas § 365. Cod. C. dos FWWCfcw a« . 703.



nno revive ainda que se ja reedificado o m esm o predio 
(vejn-seo§ 16), 2* quando o dono serviente pro lien ã 
\ jstü e face do senhor dom inante um neto formal, que 
positivam ente a líen le conlraa conservação da servidão 
detido, do maneira que venho n ficar o predio livre 
da servidão (7) quando reédiGoado; lol é . por exem - 
p!o, na servidão — Tigni im m illen d i— o acto do dono 
serviente construindo na reedificarão do predio dem o
lido e serviente uma paredo de maneira lol, que nella 
não possa o senhor dom inante exercer n servidão 
adquirida de madeirar nessa parede , com íanlo que 

desse acto lenha o senhor dom inante seieneia e lhe 
presta aq u iescen cia  por mais d ea n n o  e dia eontado 
do leabamenlo da parede sern in lenlar a aceão com- 
p e h  nl* veja-se o $ 27 in line), deixando por conse
guinte o dono serviente ohter a liberdade natural do 
•=•11 predio (S ): não lendo lugar nenhum a das duas 
indicadas oxee pró es, são perpeluas as serv idões urba- 
nas legitim arnenle adquiridas. Pela doutrina deste §  
recebe  ¡Ilustração o exposto no § 4 0  relativam ente á 
ex tine íáo  da servidão dos predios urban os, pois se  
d**v<; e n te n d e r  esla exlincção temporaria e de  laclo  
eu iquan lo  p e rm a n ec e  dem olido  o predio se rv ien te ,  o 
conservada de D ire iloa  servidão para rev iv e r  na reedi
ficad o  d o m e sm o  predio arruinado-, o qu e  mais exlen- 
s6i!i* n le  he verá no segunda  parle, desli; Tratado, por 
ser nbi o lugar proprio  de tratar desta  m ateria .

(7 ) L . fl (I*1. S e rv il ,  tu l) ,  p re çd .
(«) CU. Mchcr. JurUpr. Univ. d lt. Tom . 3 § 1200.



£9

Soo os ser vi duos rústico.-, a> qu • se pord :m o cx- 
tingucm -se  polo Inpso «1« t.riiila annos , mos pat.i <c 
conhecer o modo legal de principiar a decorrer este 
espaço de. tempo ê mister distinguir as servídíVts di— 
contínuas das continuas, porquanto sendo as sorvidos 
discontinuas , começão os riiti»y Irinta annosn oompu* 
tar-so desde q u e  cessou o uso da servidão; >f* porem 
são continuas, esse prazo de trinta annos principia r, 
decorrer  dès que  o senhor domiuante pratica um facto 
ou faz uma obra contraria á servidão, que lho é de
vida (9) *.

S 52.

Quanto no não uso dos servidões ò preciso ainda 
distinguir, se elle provém de um acto voluntário do 
senhor dom inante, ou se <1« circumslancias indepen
dentes do sua vontade,as quaes são obstativos do u<o; 
porque no 1* caso lhe ó inteiramente opplicavel a dou
trina do §  antecedente, mas no 2 ' caso não se d ve 
principiar a contar os trinta annos senao depois qu 
cessão esses obstáculos que impedia» o uso; assim, jor 
exem plo, se a servidão era de lomor agua eiu alguma 
ionte ou oquodueto particular, eaquella ou est - c* 
cou, os trinta annos só se contão desdo que a .\^  
tornou á fonte , e assim cessou o obstáculo que im p>

S 51.

co d . c . d «  F ra n ç o e s  a rt. too.
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dia o uso delia (10); da mesma sorto se o dono do 
j»redio s e m e n te , é obrigado n reedificar n obra que 
soíTria .1 servidão, tal como uma ponte, não o fez, o 
tempo dos trinta an nos sóm ente começa a contar-se do 
m om ento, em que a reediíicação ou reparo foi con- 
chtido ¡11).

§  5 3 .

Ettingnem -se as servidões pel« rem issão, quando o 
senhor dom inante dá consentim ento expresso, ou por 
paciência e negligencia prosta consentim ento tacito ao 
dono do prédio serviente para fazer obra opposta á 
serv idão (12) ; mas convém saber, que a rem issão não 
opera o e flui to de extinguir a servidão quando o d o -  
m inio d" senhor dom inante rem ittente é resoluvel, 
com • por exemplo o de um donatario, a quem se fez 
d'>'ição cnudieional de passar a outro o dom inio do 
predio doado por sua morte ou em certo tem po, por
que sendo assim o successor desse donatario tem o 
direito de requerera renovação da servidão (1 3 ) . Por 
um sim ile deste direito do dito successor a rem issão 
da servidão que faz um dos consenhores da cousa 
-omnium tambem não prejudica aos com panhei
ros (14).

(10) I.. 3i S i L. 35 ÍT. d« Scrvlt. rust.
( U )  L. IB $ 2 ÍT. Quemadrn. Scrrii. arait.
(12} Cilada L. 8 Quoraadtn. Scrvlt. amit.
(13y l .  6 IT. d** 1’untL dot. LobHo Trai. das Aguas $ 25U.
(14) L. 3ít IF. de ScrviL proed. ruM.
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As servidões extinguem-se pela—confusão-quando 
acontece, que os dous prédios, dominante e scrviente, 
veein n pertencer a um só senhorio ou dono, cnm- 
tanto que o direito de açquisição e do dominio seia 
irresoluvel e perpetuo, como é o titulo de compra ou 
do doacão incondicional, no qual só podem succeder 
os herdeiros do adquirente (15), porque se ó rcsolu- 
vel o d ireito , em  virtude do qual se adquire um dos 
dous prédios, extincto esse direito pelo modo figura
do no exemplo do§ antecedente, revivem as servidões 
que existião antes de serem os prédios coníumlidos no 
<lominio de um só dono (10).

§ 55.

Quanto finalm ente ao quinto e ultimo modo, pelo 
qual se extinguem  as servidões, ou pela extineção do 
direito de quem as concedeu , ou pela expiração do 
tempo pelo qual foi concedida uma servidão; no 1* 
caso verifica-se extinguir-se a servidão, quando, por 
exem p lo , alguem compra um predio com pacto de 
r c lro , a saber, com a condição de que tornando o ven
dedor ao comprador cm certo tempo o preço da ven
da, entregue-lho u predio c Gque desfeita a venda, 
contracto este licito e legal (17): concedendo o coui-

§ 54.

(15) L. 1 IT. Q aêm adm . Servir, arnli.
(10) L. 7 IT. <tc Fund. dot.
(17) Ortl. Liv. h t i t . / ip r .



prador servidão nesse prodio assim comprado, o des- 
faiendo-se a vendo no tempo pactuado, e por conse- 
quencia extincto o dom ínio do comprador, com elle  
também se  extingue a servidão, e  passa o prédio no 
vendedor som esto encargo: no '2o caso extingue-se a 
servidão quando ántes de ser ella constituída , ou 
mesmo durante o sua existência, ha convenção ex
pressa entre o senhor dom inante e o dono do pré
dio servi ente para a servidão acabar e findar-so em 
tempo determinado, e com efleilo  expirando o prazo 
convencionado, expira tamhem e extingue-se a ser
vidão (veja-se o § 17).

CAPITULO V.

MriIIBDAI'!' NATURAL DE EDIFICAR : DIRErTOS E OBRIGAÇÕES 

EEOTROCAS DO EDIFICASTE E DO SEU VIZINHO.

Toda a pessoa ou seja nacional, isto é Brasileiro, 
ou seja I-ls.trangei.ro, ou resida dentro do Im pério ou 
f*r.» «Jelle, tem ü direito egoza  da ampla e illim itada  
(•: ulrlade de edificar e mandar edificar casas. Esta 
hh^rdade de edificar concedida pelo Dii 'ito Natural 0 
J ii i^pnidem.ia de todas as Nações é fundada princi- 
j alm -nie «m u  duas razões, uma de in teresse particu
lar • ind iv id u a l, p nutra de interesse sociul, por
quanto se por um lado é incontestável, que as casos 
sen *  in de maior segurança pessoal, de abrigo contra



as adversidadea do tempo, tio frio. da ch\ m  e do 
calor, e são um dos mois sólidos objectos -obre quo 
se exerce o importante direito de propriedade , por 
outro ladu não é menus certo . que è do inlcnü^c 
do Estado, quo se facão sempre novos edifícios, e que 
os arruinados se reformam éín boa es-lructurn já  em 
beneficio e augmento das Povoações, c do sua melhor 
educação e eivilisaçâo, e já para o bom ornatu e pers- 
pecliva das Cidades ( i) .  Por ser a liberdade de edifi
car fundada neslas razões, os Jurisconsultos Romanos, 
e entre elles Hdrmogeniaüo, a considerarão tão na
tural, que a conunierárão entre os Direitos das Gen
tes, porque, segando o sentir desses Jurisconsultos e 
Conforme o seu Direito antigo* costumnvão entender 
por Direito das Gentes o mesmo Direito Natural, isto 
é, aquelle Direito que a razão natural estabelece entre 
as Nações (2).

§ 5 7 .

Apczar do ser tão natural a liberdade de edificar, 
ella está com tudo sujeita á condição e sortr* gera! da 
contingência das cousas cr cedas, c e m  consequência 
soflrc rcstricções que lhe obstâo o pleno e illitnit.vl » 
exercício (lo suo onção, nnsckias estns restru^o. < <1 ■ 
respeito devido nos direitos do vizinho do edificam-.
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(1) I.. ( ia . fl'. NequM. * * I uWic* l ' 51 <nl5 ^  t

(2] ConDra-w* Urihccto Elcm. J. K. U v . 1 S ,VS,U J,,:‘ 
Civilat. Cap. 13 § b'23.
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os quaes so irão conhecendo no decurso deste Tra
tado.

§ 58.

Para se realisarem os direitos do edificante e do 
seu vizinho na edificação das casas nada im porta, (pio 
estas sejão construídas de barro e madeira, chamadas 
de taipa, ou sejão de pedra e c a l: a diversidade dos 
materiaes não póde alterar nem modificar o essencial 
dos referidos direitos, nem fazê-los variar; e lles per
manecem sem pre os m esm os, qualquer que seja o 
material com que se construa o ed ifício; outro tanto 
porém não acontece com a diversidade dos solos ou 
terrenos em que se erigem  os edifícios, porque po
dendo a obtenção desses terrenos verificar-se de di
versos modos, por esta causa variâo os direitos do
• •difirante, mas os do seu vizinho se conservão sem  
all--ração para usar delles com as lim itações legaes.

§ 59

0  solo ou terreno, em que se edificão us casas, 
póde ser 1* ou publico, a saber, do Estado ou da in- 

rencia e administração das Camaras M unicipaes, 
2 ' ou totalmente alheio , 3 o ou com m um  do edificante 
e outros consoçios, A9 ou plenam ente proprio do edi- 
lican ie: segundo fica dito esta diversidade de solos faz 
variar os direitos do ed ifican te, pelo que é mister 
dividir e tratar separadamente de cada uma dessas 
especièb de solos, da maneira de sua acquisiçào, e dos 
diversos direitos que com pelem  ao edificante.
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DIVISÃO 1 \

Solo publico cm que se edifica ou se edificou.

§ GO.

Pela razão já dita no § 50 de interessar ao Es
tado a construcçáo e multiplicação dos edifícios se 
pèririittem os aforamentos dos solos públicos para 
esse íim com facilidade e poucas solemnidades, con
sisti rido estas sómente em proceder á avaliação dos 
terrenos é arbitrar o foro, fazendo-se lavrar aos afo
rantes os competentes li tu los, os qnaes tem a natureza 
de prazos fateosins, isto é, perpetuos, quer sejáo man
dados passar pelo Governo quando o terreno é plena
m ente do Estado, quer pelas Cámaras Municipaes em 
suas ca r ito  do d a ta  quando o terreno é concedido por 
doação de algum particular para fundação de povoações, 
como acontece em algumas localidades do nosso 
paiz.

§ 01.

Em virtude do titulo obtido pela maneira exposta 
no § antecedente, o aforante ou editícânte adquire e 
contralle simultaneamente não só o direito e prm - 
legio perpetuos .le edificai1 no terreno aforado o de 
não poder ser demolido o seu edificio 0111 tempo al- 
gurn, salva sóm ente n excepção do desapropriação 
m encionada no § 3 0 , como lambem a obrigação de 
nao poder elle raesmo edilicaote ou dono da casa
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demolir esta na fôrma da terminante disposição da 
Ord. Liv. 2* Til. 20 § 27 com a intenção dc vender  
os inateriaô* e não mais edillcar, sendo neste sentido  
o prohibição da citada ordenação, de que foliarei mais 
amplamente na 2' parlo déste Tratado, como matéria 
própria desse lugar : se porém o afqrante ou edifi
cante cahir em com m isso, excedendo o prazo, que or
dinariamente ó mareado no titulo para a erecção do 
edifício, sem que esto seja ao m enos começado com o 
nJieerce, então, prevalecendo som pre a razão do in 
teresse do Estado no progresso dos ediíicios, póde ser 
o terreno aforado a outra pessoa, a m enos que o afo- 
rante cnhido em  com m isso não oblenha a renovação0
de prazo para a sua conslrucção.

§ 62.

Susciln-se n qu estão— se porventura olguein sem  
titulo nem solem nidade alguma arroga-se a construir  
no solo publico casas, e se  estas só por isso devem  ser 
demolidas ? A opinião dos Jurisconsultos nesta questão, 
ria (ultn tle Lei, ó que não devem  as casas ser dem o
lidas. s e o  p ovoem  geral nu algum particular prejudi
cado se nào opp<)& ■& sua conslru cção, procedendo  
oind.i itijiii n imperioso e vantajosa razão do inle-
i-i‘>s** publico, epie se não destruâo nem se  dem ulão os 
u i li i •> 'l . S ir\a  »*>ta rnzoavel e jusla opinião do 
n gia ás Camarás Municipaes para que não m andem

(3) Porlug. rie Jxmat. Liv. 3  Cap. 39 n . 3 c ft.



demolir as casos que so construírem em seus munici
pios sem titulo do terreno quando lhes compele .1 con
cessão d e s te , c ainda mesmo quando 0 título fòr 
nullo, porque, se 0 contrario praticarem, commeltem 
uma arbitrariedade e violencia, por isso que* além de 
não terem pelo seu respectivo Regimento natlrihmção 
de mandar demolir casas, transgridem 0 Alvará de 
- 0  de Outubro dç 17-45, 0 qual> declarando 0 outro de 
15 de Julho de 1744, mandou conservar os possui
dores dos bens dos concelhos (Gamaras Municipaes] 
nidiam ente aforados (ainda não sendo casas edificadas 
em solos públicos) pagando os foros que fossem arbi
trados.

§ 6 3 .  « 3

Igual decisão é decretada pelo Direito Romano, 
quando se «lá 0 caso de ser por algum particular cons
truida alguma casa em terreno publico sem prece
derem as formalidades iegaes para 11 obtenção de titulo 
do terreno ; 0 edificante é não obstanle isso conservado 
na posse do terreno e no pleno gozo do direito <le 
propriedade do seu edificio, e somente se lhe impõe 
o tributo chamado —  Solário—  í 1. 0 qual cquivnle 
ao que entre nós se chama íòro, sendo assim deno

minado no Direito Romano pela sua origem eivmo- 

logica da palavra — Solo. —
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{!i) L. 2. § 91 quis neinlae 17. If. Ncqulil ia Loc. pubt.



DIVISÃO 2 \

Solo alheio em que a casa sc cdifica oit se edificou .

§ Gi.

O solo a lh e io , em que alguera edifica, póde ser 
obtido e occupado ou por contracto de aforamento 
havido entre as com petentes partes, o qual sem pre  
se entende ser perpetuo pelo favor e privilegio de 
não serem demolidos os edifícios, ou o edificante o 
obtem arbitrariamente orcupando-o com o seu edi
fício ; no primeiro caso não ba questão, e o edilicante  
adquire o mesmo direito perpetuo de edificar no 
terreno aforado igualm ente e com a m esm a restricção 
f  drolaraçao como quando o adquire sobre o solo 
publico veja-se o § 61); mas no segundo caso se  o pro
prietário do solo se oppõe á obra da casa, que n elle  
sc* pretende edificar, usando da acção do interdiclo de 
Nova Obra, e provando o seu dom ínio, que deve provar 
nessa acção (5), im pede assim o progresso da obra, se 
já houver sido com eçada, e o edificado que existir é 
dem olido. Se porém o m esm o proprietário deixa fazer 
a casa ;'i sua vista e face sem  contradizer nem  embarcar 
n nova ob ra , e  o edifício assim  se concluo, não lhe 
resta outra acção senão para só pedir a justa estim ação  
do solo occupado, e pagando o edilicante essa justa

48

(6) Peg. Tom. ü. ad Ord. pag. 58 desde o u. 15 até 26.



estimação ou valor, deve lho sor adjudicado o domínio 
•lo terreno cm que está edifleada a cana (0).

§ 0 5 .

Não deve essa opinião de Cancer. ciposla nn fíml 
do § antecedente parecer um attentado contra o di
reito de propriedade, se altender-sc, que ainda aqui, 
como nos ediílcios feitos em lugar publico, mihtíio as 
razões que favorecem a construcçíio dos edifícios e se 
oppoein ás suas demolições (7;..

Ao mesmo Cancer. seguem outros jurisconsultos, 
cujas opiniões são confirmadas com o uso das nações (8j. 
e com o estvlo de julgarem-se nos tribunaes casos 
idênticos, uomo se v êem  Pegas Tom. G, pug. 105, ser 
julgada não compelir n acção de reivindicação a um 
im lividuo quo pretendia rebaver o dominio de sua 
terra, na qual quando se fizera uma paredo estava elle 
presente e não contradisse; olem deste, outros mais e 
idênticos casos traz julgado o citado Pegas. Deve-se 
ottender mais, que nesta hypothese tom seu inteiro 
vigor e applicação o principio ilo direito— Q u\ iw it 
cQ hlradicjl, approbavc c t conscniire risus cst.

Quem não contradiz um lacto é visto approvar e 
consentir n elle; presta-lhe o seu conseulimeuto 
tacito, o qual tem o mesmo efleito juridico que o
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(O) Cancer. 3. Vnr. Cap. 0 n. 132.
(7) Citado Poriug. tio DOnal. Liv. 3 U. 3 n- :i0 t  Ai. 
(8Ü Voct. ad Pandect. Uv. 3 Til. 5 § 0. 

d . r.



50

expresso (0); im p o r ta n d o  cssc c o n s e n t im e n to  Incito 
Dum re n u n c ia  do d ire i to  d e  òpposiçáo q u e  lh e  com peto  
con tra  um  facto, q u e  lh e  é  p r e ju d ic ia l ;  por c o n se 
g u in te  não póde  o p ro p r ie tá r io  dó  u m  te r r e n o ,  eiu 
q u e  se edifico ó suo vista e face, te r  acção e m ju iz o  
con tra  o ed if ican te ; o q u e  não se  e s te n d e  n e m  tem  
applicaçào oos m enores  d e  21  a n n ò s  (1 0 ) ,  e m  cu jas  
te rra s  se  ed ificar á sua vista e face , p o rq u e  es tes  teem  
em  seu favor o res t i tu ição  in  in t e g ru m  (11).

§ CG.

E' verdodo q u e  n o  D ire ito  R o m an o  es tá  consagrado  
este  p r inc ip io— Que o edific io  ced e  ao so lo — {12); m as 
¿>te | . r inc i | ' io  se  »leve l im i ta r  e m  su a  app licação  e 
execução a a lg u n s  casos ; um  dc l les  é  q u a n d o  o e d i
ficio í'>' faz ¿ v ista  e face do  d o n o  do  solo  s e m  sua  
con ira d icção ; n e s te  c8so é  e v id e n te ,  q u e  deve  p ro c e 

der o regra  d e  D ire ito  m e n c io n a d a  no  § a n t e c e d e n te ,  

d o n d e  se cón.clue à  contrario sensu, q u e  e e x e q u ív e l  o 
sol,redil*» p r in c ip io  na h y p o th e s e  d e  se r  a casa  c o n s 
truido c la n d e s t in a m e n te  e  com  in te i ra  ig n o ra n c ia  do 
dono  do te r re n o ,  o qua l póde  u sa r  da acção  do  I n t e r 

d i c t o —  Q uod vi a u l  c iam .—p ara  s e r  r e s t i tu id o  ao  d o -

!0) Pereira e íouz.* Pr. IJn . sohre o Proc. C. Nota A27.
(lo.i A Lei <l 31 do Outubro de 1831 Art. un. terminou a menoridade 

em *21 anoos couipleios.
(11) Ord. Liv. 3 Til. M  S$ 1, 2 , 3, /i, 5 e G.
<12. Inài. de ret .  divls. § 30. I» Adeo ex diverso (T. de adíjuir. rer, 

doinin.



m i n io d o  te rreno  a rb itra r iam en te  occnpndo pelo cl»- 
iicante  , com tan to  quo  o dito proprietário in ten te  
esta acção d e n t ro  de  anno  e dia , que deverá ser 
con tado  do m om ento  em  q u e  leve sciencia da arbi
trário e c landestina  edilicação no seu solo (1'd). Pa- 
r e ç e -m e ,  q u o  res ti tu ído  o proprietário  do terreno na 
byp o tl ie se ,  d e  que  se trata, não tem  direito de demolir 
o ediíicio  cons tru ído  , tan to  pelo lavor e protecção 
q u e  o Direito  presta ó conservação dos edifícios como 
p o rq u e  n dem olição no  caso do construcção arbitraria 
só tem  lugar  de  parte  e  não do todo da obra , e 
q u a n d o  o p ro p r ie tá r io  prejudicado in ten ta  a acção 
ou In le rd iç to  d e  ¡Sova Obra (veja-se o § 64); fica sim 
o m e sm o  p rop rie tá r io  com o direito  de exigir fòro 
ou re n d a  do  seu  t e r r e n o ,  porquo nesta livpotbese 
não  tem  o edificante  direito  ã adjudicação do domínio 
do  te r re n o  occupado com o seu cdilicio. Outro caso o 
q u e  d ev e  lim ita r-se  o suprad ito  principio do Direito 
Komoiio é q u a n d o  o solo é de pouca e o cdilicio de 
m u i to  su p e r io r  estim ação, o quo  m uitas  vezes acon

tece  : n e s ta  h v p o tb e se  a p a r te  suprem a c de maior 
valor deve  v e n c e r  ;i de  m en o r,  ú m aneira  da taboa 
m ais  vil q u e  ced e  á p in tu ra  mais nobre, segundo a 
expressão  do m esm o  Direito Romano ',1^.; porconse-  

q u e n c ia  é  o solo q u e  devo ceder ao editicio e não o 
ediÜcio ao  so lo : d eve -se  e n te n d e r  a limitação deste

(13) Ix>bâo TraL dos Interd. Gap. 0 $ 100.
( l i )  Tcxio no S das citadas InsL dc rc r. divU.



caso de co n fo rm id ad e  com  a d o u tr in a  do  § 64  e com 
a do présente»  p o rq u an to  é  m an ifes to ,  q u e  um  edificio 
n o b re  e do m uito  valor |>«do s e r  c o n s t ru íd o  em  um  
to r t e n o d e  m e n o r .  le u d o  o ed if ican te  leg itim o  t i tu lo ,  
ou a rb it ra r ia  e  c la n d e s t in a m e n te ;  o q u e  ae a d v e r te  
po r  sere in  d i f e r e n t e s  os olleitos d e  D ire ito  e m  u m  o 
o u tro  roso. A d is tinceáo  «lo ed if ican te  do  boa ou m á 
fé , q u e  nesla  ques tão  ap re se n ta  Mello F re i r e  In s t .  d e  
J u r .  Civ. Lti?.. Liv. ¿I T il.  3  $ m e  p a r e c e ,  q u e  deve  
s e r  n t tend ida  e l e r  applicacão ap e n a s  ao  caso em  quo  
ó a rb i t ra r ia  e c la n d e s t in a  n coiistrucfefto da  casa, por* 
i ju e q u a i id o  o ed ific io  é c o n s t ru id o  á visto e face do 
p ro p r ie tá r io  do solo sem  c o n t ra d ic e ó o , p re su m e-d e  a 
Im»;í le no ed if ican te ,  fu n d ad a  no  c o n s e n t im e n to  tácito  

i - n o  do ! rre iio  ; a in d a  n a  c o n s tn ic o á o  c la n d e s t i 

na i m á  i'é a t t i i b u id a  ao  e d if ic a n te  nao o p e ra  o e fie itd  
¡1 i deniid ieab  do ed ific io  ne in  n pérdfl dos  m a te r ta e s ,  
no  caso da dem olição  patota) da o b ra ,  isto p o r  u so  do 
Foro  das .Noções (15).

§ 61
0  m e sm o  p r in c ip ió  do D ire i to  R o m a n o  —  Quo o 

edificio ced e  no s o l o — tom sua co m p le ta  execução  

q u a n d o  a lguem  edifica em  to r ta  n o ,  no  (pial só tem  

d o m in io  te m p o ra r io  , po r  s e r  ro so luve l ,  ou  s ó m e n to  
a d m i n i s t r a d o  o u s u f ru c to  , tal é  o c o m p ra d o r  com  
pacto d' retro (veja-se o § 55j e o u s u f r u c tu a r i o : es tes

5fl

(Ib) R tcber. Jurispr. unlv. Tom . 3 $ 618.



se cdificnrem nos te rranos, em  que tecm oporm  .1«. 
m im o  tom porm io  e  uw fruclo , p*|®fwW) da edificação 
»ao a d q u i re m  direiio  á  a d ju d ic a d o  do domínio do 
te r re n o ,  no  qual foi constru ído  o ed ifíc io ; este cedo «o 
solo, e o edificante  só Üon com o direito de  Imver os 
bem fe ito r  ios dos seus sueccssorcs, aos quaes passarem 
os te r re n o s ,  ou dos h e rd e iro s  dos mesmossuccessores; o 
m esm o  acon tece  com q u a lq u e ro u t ro q ü a  edificar em ah 
g u m  te rre n o ,  qno não possa alienar, e que esteja a j e i to  
b res ti tu ição  e  o passar a diversas pessoaa (10); tal é o 
c m p h y  teu ta ou ioreiro. Sendo os eddniios con?truido5 

pelas re fe r idas  pessoas em  chãos jurid icam ente  qua
lificados p réd io s  u rb an o s ,  ou èm  terrenos «los prédios 
rústicos  e propriedade«? riir/jes, nào póde o proprietário 
dos d itos chãos  fazer d em o lir  esses editicios; leni 
s o m e n te  o d ire i to  do exigir o toro ou renda, e ndquire 
a lém  disto o d ire i to  de preferencia em igualdade de 
p reço  q u a n d o  o dono  do edilicio o queira vénd«r, de
v e n d o  òfferece-lo p r im e iro  ao senhorio  do terreno, o 
q u a l ,  se não qu izer  dec larar  logo se q u e r o  edifieio 
po r  tan to  quan to  outro  dá , seró esperado trinta «lia?, 
q u e  d everáõ  s e r  contados do em  que i<Jr avisado ou Ií* 
oíTerecido o ed i í ic io :  o proprie tário  porém dos terre
n o s  dos p réd ios  rústicos não som ente adqu ire  o> 
m e sm o s  direi(Qs q u e  o dos chãos dos predios ui Im

po*  (17), m as a inda o de  constranger e obrigar o dono

63

( to )  Citado LobSo T ra t. dos m a s  Cap. U $ 62.
(17) ürtl. Uv. t\ T»t. U $ 3 e Til. 3$ pr. e S 1.



do ed ifí- io  ou cn«a n d em o lir  em  um  prnzo razoável 
o d ilo  ed ifíc io  q u n n d o  não o  q u e ira  c o m p ra r  tan to  po r  
tn n io :  com  m aioria d e  razão [iodem pois os Fazen- 
deir&s e p ro p r ie tá r io s  «lo te r ra s  «lo cam po  expé l l ir  
c  i l r sp p ja r  os seu s  m o rad o re s ,  f a z e n d o d h e s  d e m o l i r a s  
casas, q u ando  es tes  d e s p o l¡c a m e n te  se a r ro g u e m  o e d i 
ficar em  s e u s  te r r e n o s ,  ou q u a n d o  m e sm o  p o r  seu  c o n 
s e n t im e n to  e no tif icados  para sa l i i rem  e d e s p e ja r e m  o 
p r e d io e m  prazo razoável, quo  lh e s  d e v e  s e r  m a rc ad o ,  
n â o o  fazem, d e v e n d o  p o ré m  o s rn e sm o sF a z e n d e iro s  u s a r  
deste  d i-sforçam ento  com  a cau te la  in d icad a  no  finul 
do  § 79 d es te  T ra ta d o .

d iv is ã o  3 ' .

Sulo com m um : como poderá o edificante cxcrccr ncllc a  
liberdade de edificar ?

§  0 8 .

E p o r  D ire ito  qua lif icado  c o m m u m  todo  e q u a lq u e r  

o lijnclo de valor  , e m  q u e  d o u s  ou m a is  in d iv id u o s  
te e m  d o m in io  ou posse  ; c o n s e q u e n t e m e n t e  é c o m 
m u m  o solo ou  te r r e n o ,  e m  q u e  m a is  d e  u m a  pessoa  

te m  porte ,  ou se ja  és  In p r o v e n ie n te  do  d i re i to  d e  do- 
m in io  ou do d e  p o sse  ; q u a n d o  é  p r o v e n ie n te  do  
d ire i to  de  d o m in io  eh am ão -se  os q u e  o te em  no  l e r -  
n  n o  — c o n s e n l io re s  e c o n so c io s  — ; q u a n d o  o ó do 
d in - i to  d e  posse  c h a m ã o -s e  co m  p o s su id o re s  e ig u a l-  

in e n t"  c o n s ó c io s ;  m as  para  s e r  rea l o c o m m u n h ã o
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do le rrono  cm um  o oulro  m ,a  d« ,l0Tninio e 4 
necessário , que  o m esm o te rreno  esteja—pr0 indinvo— 
sem  dem arcação  algum a, pois desdo quo hn demar
cação verificada por sen tença judicial n u  por o.xommo- 
dação dos pa r le s  (18) cossa a commiinhào e cada um 
c o n se n h o r  ou com possuidor fica com domínio ou 
posse par ticu la r  e com direito liquido c indubitável 
d e  edifica* no q u e  é seu.

§ 00.

Pódo p o ré m  aq u e l le  que  tem  pnrte em um terrenn 
com  oi um  s e r  ou  s im p lesm en te  consenhor ou simul
ta n e a m e n te  co n sen h o r  e compossuidor, por isso que 
pódo le r  so m en te  o dom in io  dessa porte, ou ao mesmo 
tem po  o dom in io  e posse, da m esm a sorte queocon -  
teco com o dono  d e  um  objecto particular, o quol dono 
p ó d e  s e r  um as  vezes sóm en te  s e n h o r , outras vezes 
c o n ju n c ta m e n le  sen l iõ r  e  p o s su id o r : taco esla dis- 
tineção  não só p o rque  cila ó reconhecida e  expressa 
em  D ire ito  , mos ainda po rque  in íluè  c concorro para 
em  u m a ou ou tra  hypotheso  conceder-se ou (lenegar-se 
no ed ifican te  o d ire i to  <le edificar no solo coinmum 
co n tra  a von tade  dos consenbores  ou com possuidores,

com o a d ia n te  se verá  (§ 72).

§  70 .

Para  se  ch e g a r  ao estado do clareza, quanto  é possi
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vrl.  n^sfa ciiHioil m até r ia  «lo com o se poderá  licita
m e n te  edificar no solo co m m u m  ; e m  falta d e  legisla
ção p a h ia ,  s e  d ev e  r e c o r r e r á s  d ispos ições  do  D ire ito  
R o m an o  q u e  n regem  e  b e m  in te rp re ta d a s  d ev em  
se rv ir  do  base  dns decisões jud im aes  e n t r e  n ós  com o 
Direilo su b s id iá r io .  E.tislem n e s te  D ire ito  so b re  o 
pon to ,  do  q u e  s e  t ro ta ,  aS s e g u in te s  e n c o n t r a d a s  d is 
p os ições .— E ’ m eu o q u è  ó c o i r im u m .— O socio  da cousa  
co m in u m  tem  porte  e m  q u a lq u e r  m ín im a  p a r te  e  repu- 
1 1 - s ? q.ua-i sen b  >r da c o i h o —  (19). O q u e  ó c o m m u m  
não  é  m eu  a b so lu ta m e n te  (20) e  sú e m  lata e  não  r e s -  
l.ricUi s ign i li cação s e  deYC e n t e n d e r  o d ire i to  d e  u m  

oonsocio i'2\). N in g u ém  póde c h a m a r  p ró p r ia  u m a 
cousa e » m n iu n i . . . .  O c o m m u m  se  diz m e u  o re sp e ito  
da m in h a  porte  q u e  te n h o  na cousa c o m m u m ,  e tc .  (22): 
¿ v i s t a  des tas  d ispos ições  os ju r i s c o n s u l to s  s e  d iv id e m  
em  d u a f  op in iões .  E m  v ir tu d e  das  d isp o s içõ es  q u o  dão  
niiiplo p o d e r  ao consocio o p in ã o  u n s ,  q u e  e s le  póde  
ed ilica r  no solo c o m m u m  sem  c o n s e n t im e n to  dos  

dernois coosocios , e  q u e  estes  n ão  p o d e m  e m b o rg o r  a 
oov.i obra  , p o d e n d o  s ú m c n tc  u s a r  du o c ç ã o —  C om - 
n iu n i  D iv id u n d o  — ou de p a r t i lh o  da cousa  c o m m u m  : 
n o  luga r  c o m p e te n te  exp lica re i  o m o d o  p ra t ic o  d e

<19) Lcíl Fin. regund . Cap. 6 n .  O e  10.

(20) I.. 68 ÍT. P ro . Soc.

(21) I -  5. 5 1 6. Legot. 4 .

(22) Confira-se 1 'eguT om . 6  ad Ord. Liv. 1 Til. C» § 2/i n. 100 c
m .



in te n ta r  esta acção. Os que  sustenlão esta opinião ( 2 »  
fundáo-se na Lei 3. § 1. e  2 ÍT. ,1o Nov. Opor. N um ., a 
qual confirm a os princípios Icgaes favoraveís oo cornw- 
cio q u e  edilica no  solo com rauin sem consentimento 
dos o u iro s  eonsocios. Outros porém era contrario , 
fundados  nas Lo is 28 IV. C om m un — Divid. e l i  ff. de 
Serv il .  U usl;, dizem , q u e  um consocio não pôde wr  
c u p n r  oom  edifício seu o lodo ou parte ,1o solo coinmum 
con lrn  a von tade de outro  consocio, o se o lizer, este 
tem  diro ilo  do obstar , porquanto , quando  se (rela 
d e  exercu-r d ire i tos  nu cousn co m m um ,deve  prevale
ce r  a e ru d iç ã o  do consócio que  p roh ibe  ^ i j .

§ 71.
Em  presença  destas  duas  opiniões oppostas, am 

bas fu n d ad as  eiu disposições legaes, como decidir o 
j u lg a r  o ju iz  os casos oecorren tes na matéria sujeita ? 
Eis o q u e  m e occupou lodo o pensam ento  e me obri
gou a e m i t t i r  o m eu juizo áceica da maleria , não contra 
a lgum a  das  duas  op in iões ,  iuas no sen tido  de con

ciliadas .

§ 72.

P odem -se  concilia r  os duas referidos opiniões ou 

pela d is ilncção  de  e s ta r  ou n;io o c o d so c ío  no po?sç

5*7

(23) Dc-sia opiniilosão Kerr. d e  N<>*. Op. L  * ,r;
Ord. I .  13 Tii. (iS $ 23, sub. n . 20. Silv, ad  Ord. h ) .  6- TH . 5 * d- - • 

(2'i) Os que defendem  <*ta segunda op.niio s ín  Slryk, vul > W * . -• 
c  V i a  f íu e r r  T r. 3 Uv. 5 C. (i n. <0. o uhjsiuo i<rr. 'o i -  
oi»cr. Lk. a IX3C. 7 II. I» « 69. W * ftKMt SWClU*r » tfM**-
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da cousa co ram u m , ou pela n ecess idade  e  u t i l id ad e  do 
ed if ic io :  se um  consocio ó s im p le s m e n te  co n sen l io r  
e não tem  posse em  par te  a lgum a do solo c o m m u m ,  
o o consocio quo  q u e r  edificar pófje com  boas razões 
n e g a r - lh e  a co m in u n h ã o  no ju i  in re, ou  no d o m in io ,  
en tão  póde edificar sem  seu  c o n se n t im e n to ,  p o rq u e  
esse consocio . n q u e m  se  nega a c o m m u n h ã o  110 

:us in rc não tem  d ire i to  d e  c o n t ra d iz e r  a nova ob ra  
n em  com  o In te rd ic to  da N unciação , n e m  com  0 acção 
— C o m m u n i d iv id u n d o — p o d e n d o  tão s ó m e n t e in te n ta r  
0 d e  reiv indicação .

Se p o ré m  o consocio  ou consocios  d i s s id e n te s ,  e 
q u e  con trad izem  a co ns trucção  do  ed ific io ,  são possui-  

di>ros no solo c o m m u m , não p ó d e  o consocio  e d i f ic a n te  
fazer obra  no  m e sm o  solo c o n tra  a v o n ta d e  d e l le s ,  0 

ainda q u e  lh e s  n eg u e  0  ju s  in re  náo deve  s e r  a t te n d id o ,  
p o rq u -  P u ísem r pm sum iluv dominus. O p o s su id o r  
p resum e-se  s e n h o r  (25); se  lizer a ob ra  s e m  0  c o n s e n 
t im e n to  dos  d itos consoc ios  , e s te s  p o d em  u s a r  d e  

todos os re m e d io s  possesso r io s  ta n to  d a  N u n c ia ç ã o  
de  nova o b ra ,  c o m o d o d e s fo rç a m e n to  incontinenti (26). 

OuMnto á n ece ss id a d e  e  u t i l id a d e  d o  ed ific io  fica ao 
p ru d o n te  a rb i t r io  do  ju iz  p e s a r  as razões  da c o n t r a -  

d icção dos consocios  d is s id e n te s  (q u an d o  e s te s  as p o d em  
a p resen ta r)  e os da n e c e ss id a d e  e u t i l id a d e  do ed ific io ,  
e  ver q uaes  são m a is  p o n d e ro sa s ,  d e v e n d o  n u n c a  es-

IV>, C orria  Telle* Doulr. das Acç. § 27G, c  Not. 5  ao mesm o §. 
(■20) Lobão T ract, do* In terd ic t. Cap. 2 § 12 pag . i» .
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qtiecer, que  as razões dn necess idadee  utílidsdf do 
edifício Icem para sua inoior procedencia o favor e 
prolecção, q u e  o Direito concede h edificação, reconha- 
cendo m esm o nos edifícios particulares a ulitfâaria 
publica e g e r a l ;  mns se oceorrér a hypothese de que
re re m  os cnnsocios d issidentes  no mesmo tempo e pi*lo 
m esm o  m odo  edificar no solo com m um  impedindo-se 
m u lu n m e n le ,  deve  o arb ilr io  do ju iz fundar-sfc no 
p n rcce r  d e  perilos, q u e  deverá  nom ear (27), afira de 
co n h ec e r  qual delles pôde concorrer mais pnra o a u g -  
m e n l o d a s  povoações e o afurmosearaénto das cidades 
e vi lias ; e devendo  a necessidade e utilidade g*.ral 
p rev a lece rem  so b re  o com modo particular ou indi
vidual , s egue-se  , q u e  é do dever  do ju iz , dada a col- 

lisüo de  igual procedência  e n l re  ns razões da  conlra 
dicção dos consooios d issidentes e as que rnililão em 
favor da necessidade  e  m aior utilidado do edifício, 
d e c id i r - s e  por estas  sem  hesitarão.

§ 73.

O m e sm o  d ire i to  de adjudicação do te rreno , que 
o d n u ire  nquclle  q u e  edilica 110 solo alheio i  vista o 
face do dono  sem  cotilradicção, adqu ire  lambem com 
m a is  fo rte  razão o consocio que  edifica no solo com- 
n m m ,  e titula o e d ifk io  á vista e faco do c o n so c o se m

(27) Pecct,. ,1,. fo rv ít. Cap. 28 Q. 1 n. 31. Ciudo W ch«. 
Univ. Tom. 3 $ 10 'j8.



cãnlrndioçtio d o s tü : n is to  são co n co rd es  os j u r i s 
consultos  (28).

§ 74.

¿Ja porém  um  caso , om q u e  o consocio  q u e  q u e r  
ed i/í^ar no spIq co m m u in  o póde fazer a b s o lu ta m e n te  
sem  c o n s e n t im e n to  e  não o b s tan te  n con trod ícção  dos  
¿outros consocios, e é q u a n d o  ex is tem  m u ito s  solos 
e p n im u n s  < rridivi^ps d in g u a l  m ia l id a d e ,  d e  m a n e i ra  
q u e  possão sei e o m ro o d o m en te  p a r t i lh a d o s  a com  elles  
in te irad o s  com  igua ldade  d e  d ire i to  todos os consocios  : 
nesta  hypo lhese  póde  o consocio  ed if ican te  Jonçar 

muo do qiüilíjuev dos  solos c o m m u n s  e  n e l le  faze r  seu  
*diii»:ÍM ou eusa, pois, a lé m  d e  e s ta r  p a ra  isso fu n d a d o  
no geral favor da c o u s lru c ç ã o  dos  ed ifíc ios , a c c re sc e ,  
q u e  n - n h u n j  p re ju íz o  causa  aos  o u tro s  consoc io s  (29), 
porqUÔ fl9£ fu tu ra s  p a r t iIhas se II)*; *1 rvn  a<Ijm 1 i< -ir Q 
te i re t iò  c c u p a d o  o in te i r a r  os o u tro s  com  os d e m a is  
pred ios  ou solos, h s e m e lh a n ç a  do socio q u e  a p ro p r io u  
e a lienou  um  dos p red io s  eon v m u n s  a n te s  d e  p a r t i lh a s ,  

s e n d o  o ú n ico  r e m e d io  d e  D ire i to  n e s te  coso a d ju d i -  
ca r-Jhe  em  so r te  ou q u in h ã o  h e r e d i t a r io  o p re ç o  do  

nedio a l ie n a d o  com  o o b rigação  d e  r e p ò r  e x e c u t iv a 

m e n te  aos o u tro s  c o h e rd e i ro s  o excesso , se  e sse  p rçço  
í o r  m a io r  d o  q p e  o c o m p u lo  d a  suo h e r a n ç a  (110).
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T)un'KÍ. T raci. das PrescrípçCe* T . 2 2  pag. 1 n . 39. Vcr.s. 
(Vlni qui vú — Utcher. Jo rlsp r. Univ. T . 3 $  i0 5 õ .

Kx I .  M ífçellus $ l iesgue , lf. ud Trebell.
’.30] lo.rcira d c  Carvalho P rfjn . Ü n . sobro o Proc. O rp h , uoU  105 ao
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mvisÀó V ,

Solo proprio  : como v e r c c r i  o  edificante a liberdade dc 
edificar no solo proprio ? Que retlricçoet podem obilor 
a  esta liberdade ?

S 75.

Já  vimos 110  §  T)(> n liberdade quo go?» qualquer 
pessoa nacional ou estraogõira  pnrn edilicar ou mandnr 
edificar casas ; já  vimos lam bem , que por élTeito ijesdi 
l ib e rd a d e  p r o i b i d a  pelo gorai lavor «la con^lim^-áo 
dos ed ide ios  se  póde edificar no solo publico, alheio, o 
co m rn u in ,  com  restrieeões em  alguns casos ; agora 
res ta -nos  v e r  com o ella se exerce no solo proprio. c 
com  q u e  res tricçóes . E’ no solo proprio, ondo cada 
u m  p ó d e  exercer  a liberdade de edilicar com toais 
am p lidão  (3 1 ) ;  em  cousequencio póde qualquer pessoa 
cd  idear  no  seu  solo a inda que  pre judique a terceiro(32), 
p o r  isso q u e  è  regra de  J u r i s p ru d ê n c ia , que quem 
exerce  uiu  d ire i to  não causa daitlõo (3 3 ) :  portanto 
em  v ir tu d e  desta  n a tu ra l libordade fie edilicar pódo o 
ed if ican te  c o n s t ru i r  ou m andar  constru ir  sun easa ou 
edilic io  na  especie  em  q u e  quizer, ou terrea, ou de 
sob rado ,  d e  um  ou m uitos  andares, e tc .;  póde abrir

§ 59. Gouvfla P into T rat. de Tcst* nota 1 .i pag. 169. O nl. L it. ATit. «7 
§§ C>, 13 «• 14, que se devem  entender combinados c em união.

(31) L. 8 , L. 9  God. de Servi», el oq.
(32) L  '2!j ,  lT. ull. L. 26 , iT. Daffin. infect.
(33) L. U IV. d e  Servil, nrl). p rk d .
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nella  as ja n e l la s  quo  qu izer .  fazer fres tas , e po r tae s  , 
e i rado  com  p e ito r il ,  com o lh e  a p ro u v e r ,  c a lçar-se na  
a l tu ra  q u e  lh e  p arecer  c o n v e n ie n te ;  e para  levar  o 
eAfoito esse a lnaraentu  póde m e sm o  ( ju eh ra r  as be ira s  
do  te lh a d o ,  as c im alhas  e e n c a n a m e n to s  de  aguas  ria 
chuva  da casa ilo v iz inho  (34) : póde a in d a  o ed if i
can te  q u e  qu izer  fazer casas no seu  solo , e  não  p u d e r  
te r  en trad a  para tília e  passagem  d os  m a te r ines  senão  
pulo solo ou p re d io  du v iz inho , o b r ig a r  a  es te  n v e n d e r -  
l h e  a serv idão  p u r  justo  p reço  (35), s e n d o  es te  avaliado  
po r  á rb i t ro s  com  vistoria  (vejào-so o s § §  2 í ) e  3 1 ) :  l in a l-  

m e n te  póde  m a n d a r  fazer os a n d a m e s ,  e a p o d e a m e n to s  
ou a rm a tu ra s  para  os o b re iro s  s o b re  o p re d io  ou casa 
do v iz inho , q u a n d o  d e  o u tro  m o d o  não  é  possivel 
fazé-Ips, sen d o  este  in d e m n is a d o  q u a n d o  a  isto  se  o p -  
p o n h a  (3 6 ) .

§ 7 6 .

Tem os visto a té  aq u i a l ib e rd a d e  e os d i r e i to s  q u o  

c o m p e te m  ao ed if ican te  para  c o n s t r u i r  casas n a s  q u a 
t ro  espec ies  d e  solos ou  t e r r e n o s ,  e m  q u e  se  p o d e m  

fu n d a r  ed if ic io s :  agora  vam os  v e r  as re s t r ic ç õ e s  legaes  

q uo  soílVctn essa l ib e rd a d e  e os d i r e i to s  d o  m e sm o  
ed if ican te  no  solo  p ro p r io .  A p r im e ir a  r e s t r ic ç ã o  q u e

■36J Ord. Liv. l  T il. 68 $$ 2 tx c  38.

L. fin. g  íin. GoJ. dc Servil. ci aqd . lUcltcr. Ju risp r. Univ. Tom . 3 
$ Í0íí3, Cod. ■. dos Knm&au» uri. 075.

(3Gj C epola de Servil. Urban. Gap. 73 lo lum .



s eo p p u e  á p len itude  da acção dá liberdade deedifleoré. 
qu e  o edificante não devo edificar em prejmzft do 
v iz inho  sem  algum# utilidade própria  , devendo en- 
te n d e r - s e  fcsse prejuizo não m aterial , mas juridica
m e n te  q u ando  o construcção do edifício otfende e 
viola alguin d ire i to  do v iz in h o ; assim por iw m p lò  
todos os m oradores de  uma cidade ou villn n 
d ire i to  d e  pelas portas e janellus das frentes d«- <uas 
casas o lh a rem  no longo «la r u a ; é innà cominodidnd'! 
na lurai e inconteslavel,  o po r  isto n inguém  póde edi
ficar casas com  frontispicios nu frenle d e  parede 
sobresahirla  á f r e n te  «la casa do vizinho , porque* o 
priva da dita com m odidadc , e é  além dislo uma deformi
d a d e  para a rua ; e se  edificar-se assim, tem o vizinho o 
d ire i lo  d e  e m b a rg a ra  obra  com o inlerdicto Nunciaçâo 
de  ob ra  nova (veja-se o §  28 no fim).

§  77 .

Dessa p r im e ira  restricção da liberdade de  edificar 
nasce  m e sm o  a seg u n d a ,  a qual consiste em não ser 
a nova casa edificada con tra  a fórma prescripta no 
re g u la m e n to  politiCò ou m un ic ipa l;  as Gamaras Muni- 
c ipaes, a q u e m  com pe le  a policia adm inistrativa »? 

econôm ica  «las c idades e villns pelo seu ílegunento, 
lêem  a aU ribuiçno  d e  o rgan isar  posturas, prescrevendo 
n m a n e i ra  <lc co n s tru i r  os edificios com regularidade 
tan to  a respe ito  do  a l in h am e n to  dns ruas, como mesmo 
da a l tu ra  da  parede das fron tes  q u ando  ns easts vm 
te rre a s ,  e assi.n se deve e n te n d e r  a fórmo presenpta
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par« ns casas ,  oonlrn a qual não ü p e rm il t id o  ed ifi
ca r  (¡37).

§ 78.

A tem e¡ra  reslricyftu, que  obsta  á p lena  l ib e rd ad e  
de e ilif lcnró , q u e  o ed if ican te  não d e v e  ed if ica r  co n tra  
nljtuina serv idão  negativa, <j.ue po r  v e n tu ra  le n h a  legiti- 
m a n if l i íu  a d q u i r id o  o a e u  v iz inho , a qual l l ie  Cohiba ou 
rcftlt inja n l ibe rdade  d r  »-diflcar; d o n d e  se  seg u e ,  q u e  
se o  nuvo ediíic io  im p e d e  a lgum a se rv id ão ,  p o r e x e i n -  
]di) d»* »mito, d e  (Nivallo, d e  p ó ,  q u e  c o m p e t ia  ao 

v iz inho  pelo  Solo oecupado  coin o m e sm o  e d i f í c io , 
íica illicito a  edificação só p o rq u e  im p e d e  a s e rv id ã o ,  
a q u e  era su je i to  õ  so lo  occu  pado  ; m as  o e d if ic a n te  
an tes  d e  fazer ob ra  no  seu  so lo  póde  v a r ia r  o lu g a r  
da serv idão  o cons liIu i- la  p o r  o u t ro  lu g a r  ig u a lm e n te  
com m odo  ao v iz inho  para  e v i ta r ,  q u e  e s te  lh o  i n t e n t e  
n N unciação  d e  obra  nova (ve ja -se  o £ 4 5 ) :  será  p o ré m  

um a p r u d e u t f  cau te la ,  q u e  a n te s  d e  v a r ia r  ¡o lu g a r  
da servidão r e q u e i r a  ao ju iz  para  q u e  lh e  ju l g u e  licita 
essa variação, abs tt .ndo-se  d e  se  lazer  ju s t iç a  p o r  a u 

to ridade p ró p r ia ,  a í im  de e v i ta r  r ixas e confiic tos  a l 
gum as  vezes Tune^los (38). Como se c o n s l i lu e  le g i t im a 

m e n te  a serv idão , veja-se  o c ap i tu lo  íi° d e s te  T ra tado  
p e r  lo lu m .

04

(37) Rv^lmemo das C ànnfas Miinífclpafs.
(¿9^ I-obSo Tra4l. du Direito da» Casa* Cap. U §  6  : fi T rnct. dos 

li i i- id k i .o  < ,p. ‘i  §§ i y  ,.¡¿0. Bolieiner. Excicii. 2 3 ,  l ’a*na ju s  tibi 
dkíDUâ sJue juditç.
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A q uarta  restricçâo da Uberdode natura l de edificar 
é ,  q u e  o edificante  não pódo meUer traves ou quoes- 
q u e r  ou tros  madeiras do sou ediíicio na parede .lo 
v iz iuho , sem  q u o  esteja para isso outorisado pelo con
senso  prévio  do  m esm o vizinho, ou habilitado por 
algum  dos Ires segu in tes  meios legítimos e legaos: 1", 
ou p o r  com pra  ajustada com o vizinho «lo todo ou 
p a r te  da parede  q u e  lhe  tov necessária para o madei
r a m e n to  da nova casa; 2 ' ,  ou usando do meio da 
coacção, q u e  nes te  coso em  benolicio da editicnçào das 
casas lh e  p e rm i t te  a lei ¡39), afim de obrigar o vizinho 
o v e n d e r - lh o  m elade  da p arede ; mas essa mesma 
coacção só se rá  exequível depois de  julgado o preceito 
p o r  s e n te n ç a  «lo ju iz , sendo  p rev iam ente  avalinda a 
p a re d e  no todo ou  par te  q u e  se req u ere r  por pe
d re i ro s  (40), depositado  logo o preço da avaliação autos 
q u e  na  pa^edo se riè. p rinc ip io  ú obra ( i l  ; IIa, linnl- 
m e n te ,  ou q u a n d o  te m  o ed ilieanle  em sou fnvor, 
le g i t im a m e n te  a d q u ir id a ,  a s e rv id ã o — Tijhí irnmit- 
t e/i ( li;  ou a — O iicrk Fcrctidi — : so. não aul jriscitlo e 
h a b i l i ta d o  p o r  a jgum  dos referidos meios, o edificante 

d e sp o t ic a m e n te  se arroga a m adoirar nn parede do

(39) Ord. r.lv. 1. Til. 08, ss 3:». 3Ô c 37 , que c  nraito d » ra , c «toda 
m ais claro o Cod. C. dos Francozcs a ris. Goi c 65o.

(¿lO) Lei de 20 de Junho de 177A.

(/il) F erre ira  dc Nov. Op.L* 2, Disc. 6 ,n .  20.

d. r .
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v iz inho , este , seg u n d o  o nosso  Direito  (*) e b em  e n te n 
d ida  praxe do fòro, deve r e c o r r e r  nos rem é d io s  de  
D ireito , os quoes  sõo n e s te  caso q N unciaçãõ  do o b ra  
n o v a  e  o desforça m e n to ,  d ev e n d o  d es te  u l t im o  u sa r  p o r  
p rudenc io  com  o aux ilio  d e  officiaes de  ju s l iç a  ( i2 j  para 

se  o b v ia re m  conílictos.

§ 80.

Q u ando  poróm  o ed ifican te  tem  c m  seu  favor a lg u m a  
das se rv id õ es  re fe r id a s  no  § ah tecedc in le ,  e q u e re n d o  
fazer uso d e l ia ,  não  o p ô d e ,  p o rq u e  preciso  d e  r e -  
fo rm a o m u ro ,  p ila r  ou p a re d e  s e rv ie n te ,  ou m e s m o  
q u a n d o  j  i te n d o  a s s e n te s  s u a s  m a d e ira s  so b re  q u a l
q u e r  daq iie llas  bases  s e rv ie n le s ,  e s ta s  so d e te r io rã o  o 
p rec isã o  d e  r e p a ro  . susc ita -se  o q u e s tã o  e n t ro  os 
Ju r isco n su lto ^  —  q u e m  d ev o  fazer os despezas  da 
re fo rm n  ou re p a ro  e m  falta d e  pacto  ex p re s so ,  s e  o 

d o m in a n te ,  s e  o s e rv ie n te ? — A o p in iã o  d e  a lg u n s ,  f u n -  
•l.ida n a  regra g e ra l ,  é  q u e  p e r te n ç o  ao d o m in a n te ,  o 
q u a l ,  para  a p e rcep ção  do  eo m ra o d o ,  d e v e  s n je i la r - so  
nos in c o m r u o d o s ; inas a  opinifio  roa is  seg u id a  no  fòro 

m e u m b e  ao s e r v ie n t e  as  d esp ezas  d a  d ita  r e fo rm a  ou 

r e p a ro  p e la s  razões q u e  n p re s e n tã o  o u t ro s  (43)» s e n d o

I p n l i i  íi tsv. M rc ito , porque pelo ífcxl. C. (1>S Esiados da 
PnivMíj, T .  2 T i t .  10 Ari. 1 % 22 ponniUe-sc. ao dono  da parede , na qual 
v  iniiHilnz despoticam ente m adeiras, r e u u v c r  esse m adelram enlo  por 
autoridade própria.

('¡2) Lobão, cilada obra, ím erd ic los , cap . 2 , §§ 10 o 18 in finc c § 10.

; 1' l t e r .  . l i i r ls j i f .  I n i v .  T .  '3 $§983  e  90 / | .  V n c t .  n d  P a n d .  L .  7 
T .  2 n . - l r > k  V o l.  l i i  L i> p , d e  J u r e  S e r v i l .  p r s e iU u l l io d ic r u .  T i l .  2 § 2.



u m a  delias , quo  não podendo o dono scrvicnle em 
reg ra  im p ed ir  ou ombnraçar pnr quaícpicr modo vo
lu n tá r io  o nso dn servidão no sen h o r  (lominnnle, devo 
o dito s e r \ i e n t e  fuzer as mencionadas despcztís paro 
quo  0  s e n h o r  d o m in a n te  possa utiliaar n serviilôo 
d e v id a ; os m esm os Jurisconsultos referidos nn nota 
su p ra  suo do opinião, q u e  o servienlo pôde des
o n e ra  r-so dessas  despezàs abandonando ao dom i- 
n n n te  lodo o dom in io  do  m u ro ,  pilar ou parede , 
salvo se h o u v e r  pacto em  contrario  , porque o do
m in a n te  c  o s e m e n t e  podem pactuar sobre ns ser
vidões ntjuillo q u e  lhes fòr conven ien te  e mais com- 
m o d o  ( U ) .

§ 81 .

Se as s e rv id õ es— T ijn i immillendi e oueris [crcndi — 
não  estiverem  já  constitu ídas por ou Iro m udo, »pie 
n ‘io seja c o n tra c to ,  ou m esm o q u e  o eslejâo , podem 
o s e n h o r  d o m in a n te  c o  dono  serv ien lo  pae tuarsphro  
cilas  sob  as bases c condições segu in tes ,  ns «piaes
o ed ifican te  devo es lr ic lam en to  c u m p rir  e  igualmente 
to.los os successores  das suas casas, aos quacs e « e  

pac to  obriga  pei pe tün inen te  15):
I a Deter m inando-se  expressam en te  o num ero  c  a 

q u u lid u d e  dus m ade iras ,  que  podem  sac im millidas

G7

%

(M ) Stryk supra  § 2 in fine.

t f j )  F erre ira  de .Nov. Oper. L. 2 Dis:. 7. o . 1 2 ,1 7 ,c - i .



na parede  s o r v ie n t e , não  se rá  lícito  ao s e n h o r  
d o m in a n te  ou er ii licau te  in im il t i r  n o m  u m  n u m e r o  
m a io r ,  n e m  de q u a l id ad e  d i í l e r e n te  , a in d a  q u e  
.•i u t i l id ad e  du seu edilic io  pareça ex ig ir  isso (4G); 
2’, s.- os o o n trah e n le s  ex p re ssa rem  o Um para  q u e  
são constitu ídas  a« so b red i ta s  s e rv id õ e s ,  islo  é ,  se 
e.xpr- > s a m n  q u e  o m a d e i ra m e n to  se rá  im m il t id o  na 
p a r r d r  se rv ien te  para o fim, p o r  e x em p lo ,  d e  fazer peso 
neJla com a ob ra  fie u m a  co z in h a  ou o u lra  q u a lq u e r  
ediíii-açáo p eq u en a ,  não será  licito  im m i t l i r  m a d e ira s  
para «miro Qin, r rhi (jraliu, pa ra  u m a  sala ou o u lra
• iiti u ã o  m a io r  17 ; 3 \  se o v iz inho , c u jo  fu n d o  é 
sei v icn te ,  a la rg a r  ou e s te n d e r  a p a re d e ,  n ão  é licito 
ao s n lior d o m in a n te  ou e d if ic a n te  im m it l i r  m a d e ira s  
j, -sa parlo  «la p a re d e  a ê c re se en lad a  , s e  p o r  v e n tu r a

p a l m a s  da co nvenção  não c o m p r e h e n d e r e m  tam -
i . ui *>' p a r te  iS ; .  Estas são  as  p r in c ip a e s  b a s e s ,  
s -1t < s ' juoes  o s e n h o r  d o m i n a n te  e o d o n o  s e rv ie n te  
[•mi* m a s sen ta r  "  seu  p a d o  a re sp e i to  das  s u p r a d i 
t a  se rv idões  p o d e n d o  p o ré m  a c c re s c e u ta r  o u tra s
• ■ -n*)n;"»• s . q u e  lh o s  (o rem  c o n v e n ie n te s  e  u le is  

s eg u n d o  as ei rcu m s l a n d a s  q u e  o c c o r r e r e m  ; todas 

estas  e ou Iras co n d içõ es  s e m e lh a n te s  t e m  p o r  f u n d a -  

m» iii"  • re s lr ie ta  o h se rv an c ia  das  s e rv id õ e s  q u e  são 

m r.inpliaveis  de  cousa  a co u sa ,  d e  lu g a r  a lu g a r ,  d e

68

¡W) Hiclifi cilddo, J  OOT.

.17) Cfcado Kiclier, $ lOOl'.

(i9 ) O mesma IHcb*-r, u k rn , idem.



caso o caso (veja-se o § 4 5 ; ;  comludo se 0 5  m adei
ram en tos  immillid(*s se co rrom perem , podem reno
var-se e im m iu ir -se  outros na mesma (pionlidudc 0 

q ua lidade  sem  excesso (\\Y.

§ 82.

Às res tr icções  quo ficào expostos são as mais gorcics, 
com  q u e  0  rl irei lo e as leis limitão a lihérdnd'; natural 
d e  c d i t i c a r ; a lguns au to res  c 0 mesmo Direilo Romano 
occrescen lão  ainda 0 essas resfriceoes geraes n em u- 
la cão, e s n s ten lã o  q u e ,  veriíleando-se ser qualqu.-r 
o b ra  edificada po r  em ulação  ao vizinho, A illicita 50 ; 
m a s  com o diz m uito  bem  Lobão ,Direilo das easns, 
C ap.4* , § 6 0 ) :  « S e m e lh a n te  emulação não se presume, 
« sem  q u e  »piem a allega prove conehidentem entè, 
« p o r q u e  em  con lra r io  está a [iresumprão mais fo r le — 
« q u e  <|uem edifica só tem as vistas na própria uli- 
« 1 id a d e . . .  e p o r  isso raro será 0 caso em que olguem 
« sen sa to  se sacrif ique  a fazer um a diapendiosn ubn. 
« s e m  a lgum  p rop rio  ip te resse o u  occorrer n prejuizos, 
« e  só com  0  depravado  espirito  de prejudicar ao 
« v iz in h o ;  » eu  po rém  digo ainda mais »lo que Lobão. 
<jue a boa razão do d ire i to  e da justiça ivpellr  uino 
iinp ra ticavcl essa reslricção de emulaçao d c n . ia d »

60

('i0) Conilra-scsobre este S Voei atl PantLj íav. í> l. -  $ ’
citado Riclier plagiou lo d ó o  exposto, porque Voei u co m p ro u  umU -im
piam ente.

(50) Novell. 63 Cm 1 U i Opn- lí. (Io oper. publ. S ir\k  Vol. 3 1 
De Ju re  ccmulallonií Cap. 3. u . í'.
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pelo Direito  R om ano á l ib e rd ad e  n a tu ra l do ediGcar, 
po r  ¡550 q u e  p ô d e  to rn a r - s e  um g e r ra e n  fecundo  de  
rixas, in tr igas  e  conflictos e n t r e  o ed if ican te  e o se u  
v iz inho . o qual por odio no ed ifican te  póilo o b s ta r  
inu itas  vezes cpni iinin dem aiida  in ju s ta  á olira a m ais  
necessaria e  ulil ao ed if ican te  o no p u b l i c o ,  v is lo  
com o lh e  será facil p rovar  a em u lação  d o  ed if ican te ,  
p o rq u e  o m esm õ  Dir.íito l»-imano a d m il t e  a prova da  
em u la rã o  p o r  c o n je c tu ra s  a rb i t r a r ia s  no j u i z ,  quo  
n e m  s e m p re  terá  u m  p ru . lc u te  a r b i l r i )  ; e  á vista 
d es tas  re i lex o es ,  quo  m o  parecfc.m j u s t a s , c n te m lo ,  
q u e  não d e v é  se r  ndriiittido e n t r e  nós  o  D ireito  H o- 
m nno  nesta  p a r te ,  n e m  n op in ião  dos  a u to re s  q u e  o 
suslenlíto .

§ 8 3 .

T arnhem  estava d e c re ta d o  e n t r e  os R o m a n o s ,  pe la  
f im o v '1 L*i tl;*> 12 Tahòas ad o p tad a  p e lo s  D acefnv iros  
na an tiga  R om a, q u e  o ed iíi  a u to  d e ix asse  o in te r s t íc io  
ou in lervn llo  d e  d o u s  pés e m e io  e n t r e  a sua casa o 
a d:i v iz in h o ,  e  fu n d a v a -se  essa cx ig en c ia  e m  t r e s  

razões: I a, para s e  n ão  c o m m u n ic a r e m  os in c ê n d io s  
d e  u m a s  para  o u t r a s  casas ;  2*, pa ra  s e u s  d o n o s  a n -  

d r,?rn em  to rn o  delias; 3 \  para se  e v i ta re m  d e m a n d a s  
so b re  os s t i l l ie íd io s ,  ou b e i ra e s  d os  te lh a d o s  das  casas. 

E ra  o u tra  re s tr ic ç ã o  g e ra l  á l ib e rd a d e  de ed iliea r  
in c o n s id e r a d a ;  m as o te m p o  assaz p u n io  essa in c o n 

s ideração , p o rq u e  tacs in te rs t íc io s ,  a lém  d e  c a n s a re m  
u m a nolaxel d e fo rm id a d e  na c i d o d e ,  b e m  d e  p re s sa
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se tornarão lugares de  íreqflentissimos e immora-
1 ¡asimos vicios com  escándalo o o (Tensa da moralidade 
das pessoas (pie transi la vão potas ruas-, servirão larn- 
b em  de recep tácu lo  de irnm undicias e de talrinas 
p u b lica s ,  as quaes com  suns exhalaçõesdo  pestilentes 
m iasm as  infeccionarão logo toda a cidade e arruin&rão 
a .sonde p u b l i c a ; pelo <pie foi semeUiántó intersticio 
cons ide rado  não súm en le  contra  os bons coslum cs, 
m as o inda  com o ridiculo (51).

§ 84.
K constitu ição  do  Zenon «inda decretava en tre  03 

R om anos ,  q u e  o edificante não podia elevar o seu 
edificio  tão a l io ,  q u e  tolhesse aos outros vizinhos a 
v is ta  (lo m a r ,  a «pial constitu ição ampliarão os au
to re s  la m b e m  a vistas deleitáveis; e como o Direito 
R om ano  é p r in c ip a lm e n te  q u e  regula a materia da 
edificação e n t r e  nós , com as poucas excepções'que  lhe 
fez a O rd .  liv. I o til. 08  desde o § ‘l' l até 42, entrou 
e m  q u e s tã o ,  e n t r e  os Ju r isconsu lto s ,  se aquella  consti
tu ição  obstava o libe rdade  natura l de  edificar , so 
p o d ía  s e r  o u lra  res tr icção  á  m esm a liberdade, c so 
devía  s e rv i r  d e  n o rm a  das decisões dos juizes, quando 
s e  davn a l iy p o ih e se  figurada nessa constituição de 

e lev a r  o ed ifican te  o edificio cm  tal a ltura , que privarse 
o visto do m a r  aos v iz inhos (52); sem elhante  con-

(31) Pacl¿bcll. do Distani. Cap. 0, M a n ta  1, u. 13. 

(52) Forre ira de Noy. O pcr. Llv. /j, L is:. 12.
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Iroversúi #I•?11 lugar no A ssento d e  2 d e  Março do 
1786 , o qua l p ro sc rev eu  do fòro  o uso iln tol cons ti
tu ição pelas razões expostas  no m e sm o  A ssen to .

§ 85 .

É  prec iso  p o rém  a d v e r t i r ,  q u e  a op in ião  d a q u e l lc s  
q u e  su s ten tâo ,  q u e  in c u m b e  ao  s e rv ie n le  as despezas  
da re fo rm a ou repnraçào  d o  m u ro  ou p a re d e ,  é  nppli- 
pavel •• ex eq u iv e l  s ó m e n te  no  caso em q u e  o s e n h o r  
d o m in n n tr  q u e r  u sa r  da s e r v id ã o — Oncris feren d i ,—  
p o rq u e  se  qu izo r u t i l i s a r  a s e r v id ã o — Tigni immit- 
iendi, — no d ito  s e n h o r  d o m in a n te  e n ão  ao s e r v ie n l e  é 
u n e  cotnp< to fazer as  s o b re d i ta s  desp ezas .  (V ejão-se  os 

27 e  8 0 ; .

§ 86 .

A' vista d o  q u e  fica e x p e n d id o  n o  p re s e n te  cap i
tu lo  vè-se o q u e  é u  l ib e rd a d e  d e  e d i f ic a r ,  o su as  res- 
tr iceôes  goraes  ; *• b em  ass im  os d i re i to s  e o b r ig aç õ es  
geraes  do  ed if ican te  c  do  seu  v iz in h o  s o b re  n ed ificação  
nas  q u a t ro  esp ec ies  de so los  ou te r r e n o s  e m  q u e  se 

po d em  f u n d a r  ed ifíc ios  ; agora  n os  c a p í tu lo s  s e g u in 

te- vam os v e r  como a d ita  l ib e rd a d e  e  os d i r e i to s  do 
edifii « n te e d o  sen  v iz in h o  se  e x e rc e m  p a r t i c u la rm e n te  

so b re  enda u m a  das p a r te s  in t e g ra n te s  d os  ed if íc ios ,  as 
q u aes  fazem  o todo  d e  u m a  casa .
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C o n t in u a ç ã o  d o  k k k o o t o  d *  u t o i d a d *  ,.k  n m rKK ? „ „  

t i m m o s  t »  KDtPlCANTlt E DO V ,* N „ o  s0n8K  ^  ^  £  

PARTES 1NTEQOAKTR3 DA CASA « *  FORMAft O TC« ,  „ „ u i  
« t t T R I C * «  PAinOOLATTCS , *  MES1U ^

DIVISÃO 1 " .

Conslrurção dó alirercc ou fundamento da casa.

§ 87.

Fica já  d ito  a § 58, que pouco importa á realisa- 
cão dos d ire i to s  do edificante o do seu vizinho, que 
a nova casa se cons trua , ou do taipa, ou de tijolo, 
ped ra  e c a l ; por isso que  de  qualquer dos materiaes, 
d e  q u e  use o edificante , elle tem sem pre de estabele
ce r  urn fu n d a m e n to  para erig ir  a sua casa ; se a quer 
fazer d e  b a r ro  e m ade ira  sóm ente, ba de necessaria
m e n te  a b r i r  um  rego para os esteios e mais madeira
m e n to ;  s e d e  ped ra  e cal, deve lazer sobre esse rego 
um  a licerce ,  o qual, com o é sabido d e  todos, consiste 
na  juxta-posiçõu do pedras ou tijolos sabrepostos com 
cal o té chegar  ao uivei da te rra , o que oliama-se respal
d a r  na linguagem  dos pedre iros,  e sobro esse alicerce 

p r in c ip iáo -so  as paredes ; é pois o nliccrc*' ou tunda- 
m e n to  a p r im eira  p a r te  da casa, sem  o qual ella não 

pó de co n se rv a r-se  (1 .

CAPITULO VI.

(I) F erre ira  do No v. Opcr. Llv. 2, Disc. 11, n. 2.



74

Não pad ece  porlaUtp duv ida  a lg u m a ,  q iie  o ed ifi
cante  tem  d ire i to  do fo rm ar  o a licerce  ou fu n d a m e n to  
para  a casa q u e  q u e r  c o n s tru i r ,  q u e r  se ja  em  te r r e 
n o  seu , q u e r  seja cm  algum a d a s  ò u t r ã s  espec ies  do 
solos, m as  ê  ob rigado  a fazer s ó m e n te  a p ro fu n d ad o  
do alicerce  q u e  fòr necessár ia  p a ra  s o b re  e lle  fazer a 
sua  ob ra ,  d e  m a n e ira  q u e  não  a r r u in e  a p a re d e  do 
v iz inho, po rq u e  se  assim  o não  f ize r  e o a l ice rce  a m e a 
ç a r  ru in a  á d ita  p a red e  do  v iz inho ,  e s le  te m  d ire i to  
d e  lh e  o c c o rre r  r e q u e re n d o  caução  —  dc dam no infec
to — . n q u a l  se  lh e  d ev e  n e c e ss a r ia m e n te  p r e s t a r  (2) :
] a ra  p re v e n i r  esta acção do v iz inho  p o d e  o ed if ican te  
m a n d a r  fazer o a l ice rce  d esv iad o  da p a re d e  de l le  c m  
distancia  tal, q u e  p ro v a v e lm e n te  n ã o  cause  r u in a  á  
sua p a re d e  (3).

DIVISÃO 2*.

Como fa rá  o edificante a porta dc entrada , j an c ilas , 
cu  frestas da sua casa c a escada de sobrado.

P o r t i  dc e r iira d a ,  ja n fc lla i c T r c im .

§ 8 0 .

S jh r c  f i z e r a  nova caso na e sp ec ie  q u e  lh e  a p r o u 
v e r  i  que  o ed if ic an te  e x e rc e  a l ib e rd a d e  d e  ed if ic a r

§ 88.

(2) I- Sfi».
• cSi dc Distam. Cap. 0, Si lamcn dc Damn. infectoM. i, n. 12.



ic m  limitação alguma e cm toda soa p len itqdc: por
tan to  póilo ollo fazer sua cnsa ou ierren ou de sobrado 
de  um  ou m uitos andares  (veja-se p j 7 y ) :  se porém 
n casa fòr te rrea  não lem o edificante a faculdade 
livro  d e  c o n s tru ir  a porta da entrada, jnnellas e fres
tas em  q u a lq u e r  lugar da fren te  da casa, que lho 
c o n v ie r :  com o esta m ateria  tem  seu assento n a ü rd .  
L iv . 1 Tit. ()8 § 29, para se r  en tendida com a cla
reza q u e  exige u sua im portancia , cotfvém transcrever 
o dito £ 20 e analysa-lo por partes ; diz este § : « Item ,
« se a lgum a pessoa tiver casa de um a parte da rua, e 
« ou tro  seu vizinho quizer fazer casa da outra parte,
« ou se já  d*antes a casa e ra fe i ta ,  e q u e r  nella abrir 
« portal d e  novo (porta) ou q u e r  ahi fazer janella ou 
« fre s ta ,  não a poderá  ab r ir ,  nem  fazer direito do portal, 
« ou da ja n e l la ,  ou fresta de outro seu vizinho, quo 
« m ora  da o u tra  parto  da r u a ..................» :  nesta p r i
m e ira  par te  do citado § ó ev iden te , que a Lei parti
c u la rm e n te  l im itou  a libe rdade  do edificante estabe
lecen d o  a regra  b em  clara da prohibição de edificar 
p o r ta s ,  ja n e l la s  o frestas fronteiras e ern direitura 
das p o r t a s ,  ja n e l la s  e  frestas do vizinho ; eco m o  dc 
suas palavras bem  se m an ifes ta ,  a razão da Lei não póde 
s e r  o u tra  senão  obv ia r  ou p rev en ir  o devassamento 

do  in te r io r  das casas, devassam ento que se tornarte 
re c ip ro c o  com  oííensa da honestidade das famílias.

§ 90.

Não obs tan te  a clareza com que  se expressa a citad*

75
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Ord. nn I* parto  do  dito § 20, h ouve  lodavia qu em  
•■ntendosse i , q*io ella devia  p ra t ic a m e n te  ap p l ic a r -  
5 0 e executar-se  com distiiiceào d e  ce r to s  c a s o s ,  os 
quaes  são os so g ú in te s :  << 1 q u e  para p ro c e d e r  n 
proh íb ição  da Ord. d e  a b r i r  o  edi li can to  portas ,  j a -  
nellos o frestas f ron te ira s  é$ d o  \ ¡zinho, se  d ev e  e n 
te n d e r  9 rua in te rm e d ia ,  d e  q u e  trata a O r d . ,  s e r  do 
dez pés de  la t i tu d e  con fo rm e  as  d isposições  das Leis
i i .  Cod. d e  oídiGc. [»i*i\. e  Lei Uf ff. d e  s e rv i l .  U r b , , 
e  q u e  assim  é  q u è  s e  e n t e n d e  a ru a  s e r  p u b lic a ,  e 
p o r  co n seq u en c ia ,  q u e  p o d e m -se  a b r i r  po r ta s ,  j a n e l -  
las e fres tas  e m  f ro n te  e d i re i ta s  ás do  v iz in h o ,  q u a n d o  
n ão  in te rm e d ia r  esse  leg it im o  espaço de dez  pós q u e  
i*o ns ti tu«' ru»» p ub lica ; 2 o, q u e  em  m a te r ia  d e  e d i l i -  

•ü se deve  a t te n d e r  o uso e c o s tu m e ,  o qua l em  
todos os c idades  e villas tem  a d m it t id o  p o d e r  o e d i í i -  
cau t  a b r i r  em  sua  casa portas  f ro n te i ra s  ús do vizi
n h o ,  nirida m esm o  q u a n d o  in te rm e d e io  r u a  p u b l i c a ;  
3 a, que a inda q u a n d o  pareça , q u e  a c i tada  O rd .  p ro -  
h ib e  ao ed i l ican te  c o n s t r u i r  casa com  [»orla f ro n te i ra  
ú do v iz inho  não  le n d o  m e s m o  a rua  dez pés d e  la 
t i tu d e ,  se  d ev em  d i s t i n g u i r  d o u s  casos : o p r im e iro  ó 
q u a n d o  o ed i l ic a n te  q u e r  c o n s t r u i r  u m a  casa e n t ro  

casas p a r t ic u la re s  paio a p ró p r ia  u t i l id a d e  e co ram o -  
d id ad e  da fam ilia  < m solo p r o p r io ,  no qual não tem  

ou tra  porle  m ais  c o m m o d a  paro o e fle ito  d e  a b r i r  a 

p o r ta ,  p o rq u a n to  rea l isad o  e s te  caso deve-se m o d e ra r

(6) Ferreira do Nov. Oper. L. 2 , D lscurs. 11, n .  15 e 18.



e en ten d e r-se  a disposição do § 29 pelo costume ob
servado e que  attestão Speréll —  Gorn.... l»eocb.... 
e Paciclie ll—  O segundo caso é quando lu i rà a  pu- 

8 o n lre  cas:,s particulares o edificante construo 
um a casa com portas d ireitas  ás do vizinho defronte 
de p roposito  para perscrutar os in terio res  da casa deste, 
ou por em ulação , por invejo, e sem  utilidade, e com 
dam  no do v iz inho— devendo neste caso prevalecer & 
execução daque l le  § 20.

§ 01.

Parece incrive l,  q u e  F e rre ira ,  u m  praxista aliás de 
reco n h e c id o  m é ri to ,  in terp retasse  o § 22 da supradila 
O n l.  dc  um  m odo tão insolito  e contra as regras da 
h e r in e n e u t ic a  ju r íd ica ,  sendo um a dos mais triviaes, 
(pie o n d e  a lei não d is tingue  a n inguém  compete dis
t i n g u i r ! !  e n t re ta n to  ahi íicão transcriptas as dis- 
t ineções ,  q u e  e lle  foz a rb it ra r iam en te ,  as quaes não 
re s is tem  á m ais  fraca onalyso, que  delias se faça ; e 
com o q u e r  q u e  Lobão os refutasse completamente 
na siín o b ra  D ire ito  dos casos, transcrevi os seus a r 

g u m e n to s  copi toes.

Ti

Diz o citado Lobão na referida obra Xolus ao í; 73 

do Ca p. I o): « Q u ere r  res tr ing ir  o lei só ao caso, em 
« q u e  não  in te rm e d ie  um a rua públics, que tenha a 

« la t i tu d e  d e  dez pó»(que era  a largura das ruas da an- 
« tiga Roma) e  que  co rrespondem  a q u iw e  palmos,
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c e para  só nesse caso s e r  illicita a fabrica  da nova 
« porta c m  fren te  da do v iz inho, c  a m a io r  te n ie r í-  
c dado de  um  in te r p r e to . . . .  Q uando  se  verificará 
<• jam ais  essa h ypó these  de  não le r  o e d i l ic a n le )  
« ou tra  parto  m ais  com ínodo para o c f le ilo  d n  a b r i r  
<• a poria ? — Acaso a la rgu ra  da  nova casa não  exce- 
« d e ra  cila em  f r e n te  a  la rg u ra  da p o r ta  do  \ i z i n h p ?

isso é i n c r í v e l . . . :  é p o r tan to  n in te rp re ta ç ã o  do 
<< F e r re i r a  c e re b r in a ,  d iv in a tó r ia ,  e  a rb i t ra r ia  d is -  
« t in g u in d o  casos, q u e  a g e n e ra l id a d e  e  razão da  lei 
« não so ílre in ,  p o rq u e  o leg is lador no  «lilo § ‘20 se ex - 
«t plieou s im p le s m e n te  pela  pa lav ra  rua, s e m  d is t i n -  

« g u i r a  q u e  tivesse ou  não  a la t i tu d e  dos dez  p és ,  quo  
mare/ivão nas r o m a n a s :  não pod ia  d e ix a r  do 

«• te r  em  visto, q u e  nas  c idades ,  vil las o lugn res  ba

o. defo rm idade  nas la rg u ra s  das ru 3 s .  No § 3 0  (da 
<■ m esm a Ord.) usou o leg is lador da m e sm a  s im p le s  

<• palavra ru a :  d is t in g u io  no  § 2 7  a az in h ag a  p u b lica
* q u e  n ão  passa d e  q u a l ro  p a lm o s ,  logo  Ioda n q u e  
« passa d e  q u a tro  pa lm os pode  s e r  ru a  p u b l ic a ,  a in d a  
«  q u e  não le n h a  dez  p é s  d e  la t i tu d e .

§ 0 3 .

« A lei ri m e sm a  O rd .) ,  c o n t in u a  L o b fo ,  è  c la ra  a 
« c s l i ib e le c e ra  fó rm a  d a s  novas  po rtas  : ella  cons ti l i ie  
« se rv idão  em  favor «lo \ i z in h o ,  se rv id ão  q u e c o h i b i o a  
« l ib e rd ad e  do ed i l ic a n le ;  a lei é vivo e p e rp e tu a ,  co n tra  
<* ella não  p ó d e  p re v a le c e r  c o s tu m e  a lg u m , Lei d e  18
* d e  Agoalo d e  1 7 6 9 . . . .  N em  b a  u n i fo rm id a d e  n a  la-



« ti tu do das ruas das villas e cidades, Tacto que sun- 
« poc F e r r e i r a :  nem  de se verem dk o lá porta» em 
« f re n te  d o u t r a s  do vizinho se póde inferir ôbrogatfo 
« un iversal desta  lei (supradita Ord.), podendo \ t- 
« t r ib u ir - s e í i  indolência de  alguns o nno uso delia... * 

No § 70 da m esm a obra diz ainda Lobão o seguinte :
« . . .  Ferre ira  não sondou  a razão e o espirito da 

« Lei. A razão da Lei é a sua alma : em qunn lose  não 
« descobre ,  não se póde fazer appliceção que seja 
« exacta . Esta tu t.  da Univ. Liv. 2 . T .  o . C. 3 §  2 : ora 
«  eu niio d isco rro ,  q u e  outra possa ser a ra?üo do 
« dilo § 2 9 ,  senão po rq u e  abrindo-se de novo urna 
« porta  e m  fren te  e  d ire i tu ra  da ontra do v iz inho, so 
« descob rem  pela nova os in teriores da casa delle ... .  
« S endo  pois esta a in lrinseca razão daquellc  § 20, 
« s e rá  c o n se q u e n te  cessar a sua disposição cm todos 
« os casos, em  q u e  cessar particu la rm ente  essa razão .»

§ 94-

R eflec tindo -se  sobre  as distincções de Ferre ira , co s  
a rg u m e n to s  d e  refutação d e  Lobão, se conhece, que toda 
o ques tão  d e  in te rp re ta ção  da letra e espirito do su 
p rad ito  § '29 sn r e d u z a  saber ,  se os novas portas, jan e l-  

las, e tc . ,  q u e  o edificante  q u e r  ab rir  em sua casa fron
te ira  do  vi z in h o  devassão ou nãò os in teriores da ca:a 
do  m e sm o  v iz inho  : se este  provar, que  as dila> porl is 
p o d e in  dev assa r- lh e  ao m enos  alguma parle do in 
te r io r  da sua casa, é in te i ra m e n te  applicavel o exe

q u ív e l  a disposição e proliibição do reíerido  $ s» j i

70
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qual fur a d is tancia  da largura da rua in te rm ed ia  de 
iõ ,  20 ou mais palm os, com ia a to  q u e  seja ta l ,  q u e  
q u a lq u e r  pessoa o lh a n d o  pela poria  da nova caso se 
to rnem  paten tes o seus  olhos as acções secre las  d a  
c a sad o  vizinho defron te ,  a  q u e  ê a s sa z  in c o m m o d o  (5): 
e  foi sem  duvida pnra ev ita r  (am anho  in c o m m o d o ,  q u e
o legislador d ecre tou  a p ro h ib jção  «la p r im e ira  parlo  
do § 29, d e  cu ja  in te rp re ta ção  se  t r a i a ;  to rn a - s e  estn 
m ais  elara, a o  sen tido  d e  se r  a razão ji is tií ioafiva  da 
sua prohibiçüo o d ev assam en to  do in te r io r  da casa 
do  vizinho, pela il lu s lraçàn  q u e  re c e b e  a q u e l le  § 29 
d o  p rece d en te  § 24 do m esm a  O rd . ,  q u e  p ro h ib e  fazer 
ja n e l la s .  frestas e tc . ,  so b re  casa ou q u in ta l  a lh e io ,  
porque o<U<cubro, palavras e s ta s  q u e  e v id e n te m e n te  
raostrão s e r  a razão desla  p ro h ib ição  o d e v a s s a m e n lo  
do  vizinho do ed ilicon le .

§ 95 .

I'ica pois l iqu ido  e  fóra d e  d u v id a ,  q u e  o m e n c io n a d o  
§ 20 deve sei p ra l icam en le  ex ecu lado  s e g u n d o  a i n t e r 
p re tação  •> in te ll igencia  exposla no  p a ra g ra p h o  a n le c e -  

d en le ,  e  q u e  ab so lu lo m en le  não são ad m is s ív e is  a s  dis- 
l incções do praxisla  F e r re i r a ,  não  só p o r  c o n t rá r io s  ás 

reg ras  da l ie rm o n e u l ic a  ju r íd ic a ,  sen ão  ta in b en i  p o r  se 
fu n d a re m  em  disposições de leis o do  D ire ito  R o m a n o ,  
das q uaes  é  m a n ife s ta i t ie n te  o m e sm o  ij 2 9  u m a  e x c e p 
ção nesla  parle  da m a té r ia  d e  edificação ; e  s e n d o  es te

(5) Donell do Ju re  CW. L. 11, C. &.



§ 29 umo disposição do Direito Pátrio deve ser e ie c u -  
tada de  preferencia á disposição do Direito Romano, 
q u e  som en te  será subsidiário  ein falta de  LngisUçãó 
Pátria .

§ %.

A execução da prohibição dessa primeira parle do
§ 20 pode rea lisar-se  principalm ente em dous casos.
ou  q u an d o  as portes, janellas, e tc .,  da nova casado
edificante  são l ro n teiras íi casa te rrea  do vizinho, ou
q u an d o  o são ú poria da en trada  de sobrado, no qua\
está logo collocada a escada de  subida o descida; é
incon tes táve l,  q u e  a escada assim collocada torna-se
u m a p a r te  in te r io r  da caga do vizinho, a qual a nova
cas8 do  ed ifican te  póde devassar na subida e descida.
Pela genera lidade  do disposto na 1* parlo daquello
§ 2 9  e s tá  en ten d id o ,  que  n prohibição nelle cousigna-
da de  não  p o d e r  o edificante  ab r ir  p o r ta s , jauellas,
e tc . ,  f ro n te i ra  s e  em  d ire i tu ra  das do vizinho, couipre-
h e n d e  todos os casos de  edificação, nos quaes póde
d ar-se  o d evassam en to  do in te r io r  da casa do vizinho,
p o r  con seq u en c ia  se a nova casa do edificante íòr de
so b rad o  d e  um  ou mais anda re s ,  e defronte  houver
casas la m b em  de sobrado  q u e  possão ser devassadas,

su b s is te  e p ro c e d e  a m encionada  prohibição do § 2-J,
co n f irm ad a  pela disposição do § 3 i  da  m esm a O r J . ;
é ta rnben i exequivel esta prohibição, quando , >eudu j.i

f e i ta  a  casa, so q u e r  fazer portal« m i a b r i r  porta de
novo  e m  d ir e i tu ra  das do vizinho Irouteiro , o qu». bt.m

6
d . r.
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manifestão as palavras do dito § 29  <• ou so j á  d ’antes 
*> a casa cra feita e q u e r  nella  a b r i r  porlal d e  novo. »

§ 97.

Depois de te r  o referido § 2 0  es tabe lec ido  na sua p r i 
m e ira  parte a regra geral da p roh ih ição , a esta  regra  
faz duas  excepções nas  palavras: « 1% s a lv o s e d ’a n t c s a b i  
« houve já o  d ito  portal ,  jante] la, e tc . ,  o n d e  ora q u e r  
« nb rir ,  po rq u e  en tão  a poderáõ  fazer no p ro p r io  m odo  
« e m aneira  q u e  d ’an te s  estava : 2 “, p o ré m  d esv iad o  do 
« o u t r o  portal o  p o d e rá  fazer. » Das palavras da p r i 
m e ira  excepção se deduz  n e c e ssa r ia m e n te ,  q u e  se  a l
gu ém  tivesse um a casa com  portas  v iradas  c  em  l in h as  
rectas e fron te iras  para a do  v iz in h o ,  fosse d e m o -  
l i d a , e* seu dono  qu izessê  n o v a m e n te  levan ta - la ,  podia 
a b r i r  as p o r ta s ,  ja n e l la s ,  e tc . ,  no m e sm o  lu g a r  e d i re c 
ção com o d ’an le s ,  em b o ra  sejào  em  d i re i tu ra  das do 
v iz inho  do lado oppós to ;  a razão ju r íd ic a  d es ta  excepção  
c, q u e  a casa dem o lida  q u a n d o  se  reedifica  re c u p e ra  o 
p r im e iro  estado e se rv idões ,  e q u e  e m q u a n lo  dem o lid a  
não p e rd e  os p r im e iro s  d ire i to s ,  p o rq u e  as se rv idões  
u rb a n a s  reaes,  u m a  vez a d q u i r id a s ,  lo rnão -se  p e r p e 
tuas. e p o r  isso d e s tru íd o  o ed ifíc io  se  c o n se rv ã o  e r e 

vivem uo reed if ica rão  do m e sm o  (6;, s e ta  q u e  lh e  possa 
ob-tn r  p rescr ipção  a lgum a  a in d a  m e sm o  d e  long iss im o  
tem po  (vejoo-se os §§ 17 e 50); ba a in d a  o u t r a  razão

(G) lUchcr. Jurispr. Univ. Tom. 3 , §§ 123ÍI c 1235.



que  justif ica  a mencionado prim eiro excepção do § 2 9 .  
e é  q u e  não se póde im p u ta r  culpa alguroa ¿qaeile, o 
q u em  os ditos servidões sao doviilas, por nao lor r - ,  
edificado com presteza o edificio destruido, por i« o  que 
n e m  o vizinho nem  pessoo alguma pódo obrigar outro 
á reedificoção do seu p redio  (7); das propráas expres
sões da excepção do § 20 se conhecç, que o lei permit- 
tio .i re fo rm a  do edificio e m  Lodo tem po, e ossim reco
n h ece u  o liv re  a rb itr io  do señ h o r  da casa demolida para 
reed if icada  q u a n d o  bem  lh e  parecesse. Quanto ú 2* ex
cepção : « P o r e m  desviado do outro (portal) o poderá 
f a z e r ,» esta l im itou  sim a liberdade do edificante, mas 
no m e sm o  tem po  não lh e  tirou  todo oarb ilr io  em abrir 
portos, jonellas, e t c . , no fren te  de suo casa, pois que os 
p a lav ras— desv iado  do ou tro— são muito gero e se  não 
obrigáo  ao edificante  desviar mais ou menos nssuos 
portos das do v iz inho defron te ,  de maneiro que na 
pra tica  teem  oecorrido  e teem*se julgado varias hvpo- 

th e se s  (8) o este respeito .

§ 98.

Se rne ó p e rm itt id o  em itl ir  o m inha opinião úceiva 
do u ti l idade  c van tagens  do disposição do § 20 da Ord. 
l iv .  I o, til. 6 8 ,  d igo , q u e ,  o tten tam ente  rellectindo-so 
so b re  essa disposição e sobre  o utilidade da liberdadede
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(7) L  15, §  1 , íl. dc Servit.

(») Veja-se Pegas. Tom . 6, á Ord. dito § 29 n . 26 e uJ.
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edificar, «leve esto s e r  desem baraçada  das lim itações do 
«obredito§ 20, po rquan to ,  a in d a  p raücádasessas l im itn -  
ções. não se evita o devassam ento  do  in te r io r  da casa do 
viz inho d e fro n te  do edificante , po r  is s o q u e  es te , ¿ in d a  
q u e  desvio  os stjus portaos d e  m a n e ira  tal q u e  não  11- 
q u e r n e m  linhos rectas  aos do vizinho f ro n te i ro ,  v iran- 
do-se nina pessoa uní tan to  para  o lado, e m e sm o  em  
pé n a s u a  porla ou sacada , póde  d e s c o r t in a r  o in te r io r  
da casa do oufro v iz inho, o «¡un 1 noate  caso n e n lu im a  
acção judic ia l lem  co n tra  essa p es so a ,  c  so m e n te  a 
na tu ra l d e  fechar  sua  porla  p a ra  ev i ta r  o d ev assa 
m e n to  com o acon tece  o rd in a r i a m e n te  nas  nossas 

c idades e villas. E ‘ pois para  d e se ja r -se  q u e  na c o n 
loe «lo do nosso C o d ito  Civil, se  po r  fe lic idade  fur 
al^iim lia p u b licad o ,  não se  ad o p te  u m a disposição  

s e m e lh a n te  á d a q u e l le  § 2 9 ,  q u o  só p o d e r ia  s e rv i r  
para o rigem  do rixas e  d e  d e m a n d a s  se m  u t i l id a d e  
rea l,  - de  obs tácu lo  e em b a ra ç o  ao  ráp id o  p ro g re sso  
dos edificios, con tra  os in te r e s s e s d o  E s tado .  P a re c e -  
mo, p o iv in ,  <jue a disposição  «lesse § 2 0  eslá  em  desuso  
e n t r a  nós, pelo q u e  se o b se rv a  e m  c o n t ra r io  na e d i -  
lieação das Casas das  possas  c idades  e  villas, a o n d e  so 
vòem m u itas  casas , assim  te r re a s  com o  d e  so b ra d o  , 
coín porlaes  in t e i r a m e n te  f ro n te i ro s  u n s  d os  o u tro s  ;

o que  póde ta lvez s e r  dev ido  á ig n o ran c ia  do  v iz in h o ,  

d e f ro n te  do ed ifican  te , do d i re i to  q u e  lh e  c o m p e l e ,  
ou m esm o  a a lgum  pacto  Òu se rv id ão .



E«M/U de vjhriJo,

§ 99-

Iii q u e  a inda eslá cm vigor en tre  nós  o disposição 
do m encionado  § da Ovd. Wv. 1. Tit. (¡8, so 0 
ediQcanto quizer fazer casade  sobrado, no ab r ira  porta 
da cscada, n a o s ó ó  obrigado a  cnroprir  o dita disposi- 
ção, com o lam bem  deve eolloear a escada dentro da 
casa, ou logo na e n l ra d a d a  porta ou no in te r io r  delia, 
c o n fo rm e  lhe  fòr mais conven ien te  , porque a te rm i
n a n te  disposição 11 o §  30 da cilada O rd. prohihe pôr 
escada na r u a  d ire i to  <lo p o r ta ld o  vizinho , e norn a 
qual lh e  im peça a en trada  de sua casa ; o § 31 da 
m e sm a  O rd ;,  p rovendo  acerca <la conm odidade  pu
blica, d ispõe  m ais  am p lam en te  o seguinle: « E não 
<< p o d e rá  lazer na  rua escada, nem  ramada, 110111 al- 
« p en d re ,  n e m  outra  cousa alguma que  faça impedi- 
« m e n to  á  serventia  da d ita rua. E se 0 íizerem não 
« lh e  será  co n se n t id o  , e osa lm otacés  lh ’o mandaraò 
« d e r r ib a r .  » Ex vi desta disposição um a pessoa do 
povo é  c o m p e te n te  para  usar do interdicto —  IS'cquid 
in loco publico —  (juer seja para rem over a cansa de 
seu  p re ju ízo  par ticu la r ,  q u e r  do publico, in ten tando 
esla acção p e ra n te  0  ju iz  co m p e te n te ,  que não são 

m ais  os a l m o ta c é s , os quaes  nao existem cn ire  nós 
(veja-se  0  § 2í)), a lim  d e  se r  dem olida a escada , ra 
m a d a  ou a lp e n d re ,  de q u e  traia 0  supracitado  § «U . 
se c o n c o rre m  m u itas  pessoas para usar desla accao, 0 

ju iz  d ev e  e leg e r  0  mais idoneo, e qua lq u er  q u e  seja 0
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escolhido pelo  Ju iz , ou  q u an d o  sú m e n te  é  um a pessoa, 
só póde in te n ta r a  referi da acção, e não o desforoam onto  
in  con t inen ti  (9).

§ 100.

Deve o ed ifican te  a t te n d e r  m ais ,  q u e  não lho  ó l i 
cito fazer sua escada ou par te  delia em  solo a lh e io  , 
salvo se  o dono  d es te  p res ta r  aeq u ie sceu c ia  , não c o n 
tradizendo nem  e m b a rg a n d o  a obra  (aqui tem  ap p lica -  
cao n d o u tr in a  dos §§ 64  e 65 );  m e sm o  no  solo p ro -  
prio  não so póde ed ificar, se  essa p a r te  do  te r r e n o  , 
o n d e  q u e r  collocar a e scada , fò r  s e rv ie n te  e  im p e d i r  a 
serv idão  d ev id a ;  m as póde  o e d if ic a n te  t i r a r - s e  desta  
difiiculdade p re s ta n d o  o u tra  se rv idão  ig u a lm e n te  c o m -  
m o d a  rio s e n h o r  d o m in a n te  (veja-se  o §  -45); é  p o ré m  
licito ao ed ifican te  co llocar a escada j u n t o  á p a re d e  
e o im n u m  (10), e  com o  esta se  e n t e n d e  e p rova  a d ia n te  

H' v e rá ;  assim  le g a lm e n te  ed ificada a e s c a d a ,  e  p as-

• do a n n o  e d ia  , a d q u i r e  e lla  a s e rv id ão  — Lum inis — 
vtjão-se os 2 5  e  43), e p o r  c o n s e g u in te  não  p ó d e  o 

v iz inho  ed ificar d ia n te  de l ia  d e  m o d o  ta l,  q u e  a p r iv e  
da luz necessária ,  q u a n d o  o d o n o  d a  escada não p u d e r  
d e  outra  parto  r e c e b e r  luz (11).

{9} Lobão, Dir. das G as ., Cap. $  81. O m esm o LobSo, T ra t. dos 
In te rd ic t. , $$ 17 <: 113.

(10) Peccb. úc S erv iu , Gap. 8 , 0 .  42 .

(11) Ferr. d - Nov. o p e r .,  L iv. 2 , Disc. 7 , n . 52, Disc. 9 , n . 13, 
D i« . 12 , li.



Com que paredes pôde o edificante formar o edifiéio 
da sua casa? Direitos relativos a  cilas.

Paredct pfoprUt.

S ío i.
Acontece, na m aior parte dos caso s , que  o edifi

c an te  eleva o edifício da sua casa sobre paredes pró
prias  , e taes se cham âo aquellas que o edificante 
m a n d a  c o n s tru ir  a suas expensas, ou com o seu di
n h e i ro ,  na con tigu idade  das paredes da ensa do vizi
n h o ,  a d q u i r in d o  por consequencia  o dominio inteiro 
e  p e rp e tu o  sobre  hs suas  paredes, nas quaes póde edi
ficar o su p ered il ica r  a sua casa como lhe c o n v ie r . 
sem  q u e  se  lhe  possa obstar  o exercicio desse direito , 
salvas t ã o s ó in e n te a s  excepções ou rostricções no abrir 
o u  c o n s tru i r  portas , ja n e lla s ,  frestas, seteiras , e mais 
o u tras  com m odidades ,  com o j á  vimos e ainda veremos 
a d ia n te .  E n t re ta n to ,  como acontece tam bém  muitas 
vezes , p r in c ip a lm e n te  nas grandes  e populosas cida

d e s , q u e  na f re q u e n te  continuação da edificação o 
ed ifican te  faz a sua casa servindo-se da parede do vi
z in h o ,  po r  a lgum  dos meios indicados nos §§ 70 e S". 
e f icando assim  a parede  in term edia  ás duas casas 
póde pnra o fu tu ro  acon tecer  , e rea lm ente  tem acon
tec ido , e n t r a r  em  duv ida  e questão «lo qual dos dou» 
vizinhos é  o d o m in io  in te iro  dessa p a re d e ,  quando 
não  se  póde  p rovar  o dito dom in io  por documento?
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ou te s tem u n h as ,  é ev id en te  n u ti l idade  q u e  resulta  
do saberem -se  quaés  os presumpÇpes e  s ignaes  p re s -  
cr¿/»tos pelo Direito Rtomano ppra se d ec id irem  essas 
duv idas  oecorrcn fes  acerca do  d o m in io  in te iro  da 
parede  in term odia  c o n tro v e rsa ,  c  ig u a lm e n te  para o 
caso em  q u e  Ua ques tão ,  se  ossa m esm a  p arede  in te r 
m edia ó co m m  um .

§ 102.

Como os p resum pções  e  s ignaes  e ífie iontôs da p ro 
p riedade  in te ira  de u m a parede  em  favor d e  a lg u ém  
só podem  fu n d a m e n ta r  a decisão do  ju iz  na  au sênc ia  
d e  provas , p o r  d o cu m en to s  ou te s t e m u n h a s ,  e nosia 
m até r ia  d e  ed ificarão  as t e s te m u n h a s  são e s p e c ia e s , 

¡sso nni- s «1<* e n u m e r a r  as d itas  p re s u m p ç õ o s  e 
si^naos, ò m is te r  s ab e r  q u e  os d o c u m e n to s  co m proba -  
torios e Quthenticos da  p ro p r ie d a d e  in te i ra  d e  u m a 

parede  são oh in s t ru m e n to s  q u e  se e x t ra h e m  dos livros 
nn-' sm dos tabelliàes púb licos ,  com o ta m b é m  d e  o u tras  
r* partições, nas q u aes  exista a lgum  co n tra c to  ce le-

1 «ratlo en tro  as par te s  ou s e u s  leg ítim os  p ro c u ra d o re s  
ã c . r e a  do dom in io  in te i ro  da  p a re d e  q u e s t io n a d a  , 
sendo  para n o ta r ,  q u e  in l lu e  m u i to  na p rova  desse 
dominio, se no contracto e s l iv e r  d e c la ra d o  corno um a 
das razões do m e sm o  d o m in io  a s e g u in te  c la u su la :  

— Q u e  foi dada e  ced ida  a p a re d e  po r  c o n l im  ou l im ite  
com o p rópria  de a lg u e m ,— p o rq u a n to  esta  c lausu la  im 
porta um?! conlissfio , a q u a l ,  a lé m  d e  p ro v a r  co n tra  
q u e m  a foz , obriga a seu s  s u c c e s s o r c s ; m as  ó p r e 
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ciso advertir ,  q u e  n s im ples propo*i,£o feita no  Insln». 
m en to  —  Q u e  a parede  seja própria de alguern —  ó 
eq u iv o ca ,  por isso  q u e  lam bem  nn p r n â e  commiim 
pódo is lo verificar-se pela razão de poder-se dizer pro- 
prio aqui lio q u e  é com m um  (veja-se o § 70), por conse
g u in te  deve haver a lgum  adm iniculo  aquella proposi
ção q u e  lh e  tire  o equivoco (12.)

§ 103 .

So b re  o prova po r  te s tem u n h as ,  estas, para fazerem 
prova legal e ju r íd ica  em  como a propriedade inteira da 
p a red e  p e r te n c e  a a lguém , devem ser peritos, isto é , 
os m esm os  arch itectos  e o s  pedreiros que lizerão o pa
re d e ,  os quaes  nos  seus  depoim entos devem deduzir 
razões, signaos e con jec tu ras  íacs, <]ne lacão conven
c e r  q u e  a p ro p r ied ad e  da parede em  questão pertence 
a um a só pessoa; se po rém  os peritos discordarem  
deve  p rev a lece r  o voto daquelles  que fumlumentão os 
s e u s  a rb i t r a m e n to s  em  signaes mais proprios e carnc- 
te r is t ico s  da p ro p r ie d a d e  ou d aco m m u n h ão  da parede, 
ou devem  s e r  abandonados  os votos de todos, quando
o ju iz ,  pela  inspecção do luga r  e sobre  a parede <jues- 
t io n ad a ,  se co n v en cer ,  q u e  são e rroneos  os seus arbitra
m e n to s ,  ou f in a lm e n te  p roceder-se  a segundo por 

o u tro s  m ais  p e r i to s ,  i s lo é ,  q u e  m e lh o rm en tô  conheção 
os s ig n aes  efllc ionles e dem onstrativos do dominio 
in te i ro  d e  um a p a red e ,  podendo  portan to  este segundo

(12) Consiantfu. <1« Stal. u rb . x\nnot. 23, ar(. 1 ., m>. 3 ü e  37.
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arb it ram en to  fazer-se com  peritos  d iversos dos quo  
íizorüo a pnredo controversa (13).

§  104.

Não se podendo o b te r  d o cu m en to s  ou te s tem u n h as  
pelo modo so b red i to ,  para p ro v ar  a p ro p r ie d a d e  in 
teira d e  um a p a re d e ,  se devo en tã o  r e c o r re r  a p re -  
sum pçõés e  signoes, e quaes  sejáo  as p resu m p n ò es  j u 
rídicas-.e os s ignaes  ca rac te r ís t icos  da d ita  p ro p r ie d a d e  
è  o  que  passo-a m o s tra r .  O J u r is c o n su l to  C ons tan t ino ,  
lia obra e lugar c itados nns notas dos d o u s  p r e c e d e n 
t e s ^  foi q u e m  se propòz a c o m p e n d i a r ,  ex tra h id as  
de  outros Ju r isconsu ltos ,  as p re su m p ç õ e s  fio d o m in io  

in teiro  da p a red e  in te rm e d ia ,  e  com o recop ilou  m u i
tas dessas p resu m p çõ es  , q u e  não  se  verificão e n t ro
i »v , ap re sen ta re i  s ó m e n te  aq u e l la s  q u e  se rea lisão  e 
podem  p rocede r  na m a io r  p a r te  dos  casos s e g u n d o  os 
nossos costum es.

§ 1 0 5 .

* A p r im e ira  p re su m p ç ã o  é  : —  Que a p ro p r ie d a d e  
« ou o d o m in io  in te iro  da parede  in te rm e d ia  p re su -  
« m e -se p e r te n c e r  áq u e l le ,  p o r  q u e m  fo rão  im m it t id a s  
« m ad e iras  fu ran d o  toda a g ro ssu ra  da p a r e d e ;  a 2* 

« p resum pçâo  é: —  Que a p a re d e  p re s u m e -s e  só pro- 
« pria daquelie  q u e  te m  o te lliado  da p ró p r ia  casa , 
« todo fundado , collocado e d escan san d o  s o b re  a m e s-

(13; Cii. ConstanUn, d s . 1 ü c 38; 1’e r r .  de Nov. ü p e r .,  U v . 2 ,  Disc. 
13, ü». 19 e 22.



« roa p a r e d e ; n 6 : — Tambom presurne-so senhor 
« (ln parede  aquelle  que  tem  nella janolla* que po- 
« nclráo  todo n p a re d e ,  por isso que não è licito 
« abri-las  assim na pnrede c o m m u in ;  comludoesfa 
« p resum pção  falha se por signaes se mostrar, que a 
« pn rede  e com m um  ; a A‘ é : — Se n parede estiver 
« furada toda com m adeiras iminiuidos por um , e 
« furada em  m e tade  de sua grossura com madeiras 
« irnm itlidas  por outro , presum e-se própria daquelle 
« q u e  tem  m adeiras  q u e  furão toda a p arede ; a ">• é :
« — Q ue m ostrando-se  certam en te  por concludentes 
a s ignaes, q u e  a parede  é própria de alguém , om 
(( só signnl de  im m issão  de  madeiras, apresentado por 
« ou tro  vizinho d o  lado contrario  , não tolhe a pro- 
« p r ied a d e  da pnrede naquelle , em favor de quem  
« exiytem  os ditos signaes conc luden tes ,  por isso quo 
« as m a d e ira s  desse , q u e  sóm ente  apresenta um  sig- 
« nal d e  im m issão , ju lgão-se  im inittidas por direito do 

se rv idão ,  não  provando clle, que  pagou o justo preço 
« da m e ta d e  da p n red e ;  m as que estas madeiros fo- 
« rão  im in it t ida s  po r  d ire ito  de  com m unhão  e não 
« d e  serv idão  opina H o n d ed .  Cons. 80 n . 'ò ; e quo 
« dá-se a p re su m p çã o  do com m u n h ão  na parte da- 
« q u e l le  q u e  tem  signaes conc luden tes ,  querem  

« M e n o c h . . . .  A l to g r a d . . . . ; mas esta opinião m e pô- 
« rece ,  q u e  não deve s e r  adm ittido se os signaes da 
« p rò p r io d a d e  em  lavor de nlguem fòrèm exuberon- 
« l e s , p o rq u e  em  tal c?aso não se  diz a immissão feila 

« po r  d ire i to  do com m unhão*•• »

01
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Sobre esta presunapção se podoiu co lher  esclareci-  
m entos nas disposições dos §§«35, 3 ü  e 37 da  O rd .  
Liv. r .  til. 08, dos quites so deduz, q u e  n o  caso de 
d u v i d a . s e  tem parto  na p a re d e  in te rm ed ia  aquo lle  
q u e  nojln m adeirou  , se  deve  p re su m ir  o m a d e ira 
m en to  feito por d ire i to  d e  co m m u n h à o  e não  d e  se r
vidão ; sondo que esta c o m m u n h ã o  se collige p r in c i
pa lm en te  das segu in tes  palavras d o §  36  d aq u e l la  O rd .:
—  (Jue aquo lle  q u e  m ais  baixo m ade irou  na  p arede  
poderá m e tte r  ou tras  q u a n ta s  traves q u iz e r  d o n d e  
li ver metlidfls m  p r im e ira s  para baixo. Esla am pla  
l iberdade , concedida ao q u e  m a d e iro u  m ais  baixo, d e  
m o tte r  quan tas  traves qu izer  para  baixo, reve la  e  luz 
p rè í -m u ira c o n i ra u n h ã o ,  p o rq u e  o es tr ic to  da n a tu reza  
da servidão não lh e  p e rm it t i r ia  a  im tn issão  do mais 
traves «¡ue as p n m e ira s .  (Veja-se o § 4 5  d es te  T ra tado .

§ 106.

• A 6* p resum peão  é: —  Q ue a p a re d e ,  ou m u ro  , 
presum e-se  p rópria  d aq u e l le  q u e  p re te n d o  a p ro -  

« prindade de lia ,  q u a n d o  se  m os tra  co n s tru id a  no  seu  
« so lo ; esta p resurnpçáo  se  c o r r o b o r a , so t irada  u m a 
« l inha recta do o u tra  p a re d e  para l le la  e  p ró p r ia  

daquelle  q u e  p r e te n d a  n p ro p r ie d a d e ,  se m o s t r a r ,
- q o c  a parede  co n tro v e rsa  está na m e sm a  rec t idão  o 
« n ive l, p o rque  en tã o  se diz se r  a d ita  p a re d e  con -  
<i trovorsa p rópria  daque l le  q u e  te m  o d o m ín io  da 
«• ou tra  n o  m e sm o  n ive l ; a 7* é : — Q ue  p re s u m e -s e  a

• parede  coutrovorsa  própria  d a q u e l le ,  q u e  teu» so b re



« cila o te lhado e 0 3  boirftea da sun casa estendidos,
« não só a lém  da parede , mas lambem sobre a casa e 
«  te lhado do v iz inho ; a K  é ; _  Que prosume-sc a 
« p a re d e  p ró p r ia  daquelle , com cujo telhado se acha 
« coberto , maxime quando  ó mais alto e  mais in -  
« ligo «lo q u e  a casa «lo vizinho, p Releva notar, qna 
n;»o se devo con fund ir  esta presumpção com n 2*, 
pois ó claro, q u e  conform e a architectura e conslruc- 
ção da casa , póde 0  telhado estar todo coHocado « 
d escansando  sohre  0 parede , ou som ente cobri- la ;
« a 9 “ é : —  Que presum e-se  pe r tence r  a propriedade 
« d a  p a re d e  áque lle  q u e  lera nella para a parte de 
« d e n t ro  da casa, no p é  da parede e em solo proprio,
« p ed ras  sohrosahidas  11 parede , ou arm ários 0 copei- 
« ras  feitas n a  p a r e d e , pois julgão-se as ditas pedras 
« postos, os a rm ario s  e as copeiras feitas para mostrar 
« 0  d o m in io  da p a r e d e ;  m as  esta presumpção e  sua 
« co n jec tu ra  não concluo , se constar, pelo contrario  , 
« q u e  d esd e  o p r in c ip io  da construcção da parede fo- 
« rão  feitas as rofuridas obras  por pessoa diversa da 
« q u e  p re te n d e  a p rop riedade  da parede , porque 
« en tã o  as p re su m p ç õ e s  e con jec turas  devem ceder á 
« ve rdade  ; a 10a é :  —  Que a parede presum e-se pro- 
« pria d e  o lg u e m , qunndo  so m ostra q u e  le£ d* * •> 
« e m  p re p a ra r  0  p ro p r io  te rre n o ,  no  qual a paredo 
a estó l e v a n ta d a , p o rq u e  o n d e  ura facto req u e r  dt^- 

« pozuB p re su m e -se  té-lo praticado aquelle  quo õ obi 1* 

« pado a iazè-las. »
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« A l i *  p r e s u m p ç ã o é :— Q uando  a p a re d e  con trover-  
4  sa está  na  m esm a tèç tidão  e n iv e l  com  o m u ro  p ro -  
c prio  d e  a lguém , e síío da m esm a  e s f ru c tu ra  de  gros- 
« su ra  é q u a l id a d e .e  n o  m esm o  tem po  c o n s tru íd o s ,p o r -  
« q u e  en tão  p re s u m e -se  p ró p r ia  dessa  pessoa d e  q u e m  
« é o  m u ro  ; a 12* é : —  Q ue  a p ro p r ie d a d e  da  pa- 
« r e d e  ju lga-se  p e r te n c e r  a a lg u e m , q u a n d o  consto por 
h vistoria do lugar,  q u e  desde  o p r in c ip io  da elevação 
« da m e sm a  p a re d e  forão postos s o b re  ella  canos porá 
« re c e b e r  as aguas da c h u v a ,  assim  com o, se n a  p a -  
a red e  se  ac h a re m  e n c a n a m e n to s  ou o u tra s  obras
* se m e lh a n te s  q u e s i r v ã o  d e  c o n d u z i r  aguas  para  c is-  
« terno; ê s e é  m u ro ,  q u a n d o  s o b re  es te  se a c h a re m  ar-  
*■ golas d e  fe rro  para s u s te n ta r  p a r re i ra s  ou  v in h a s  e  ou-
* tro? pesos; ruas é  p rec iso ,  q u e  c o n s te  pe la  v is to r ia ,  q u e  
« as d itas  ob ras  forão feitas  d e sd e  o p r in c ip io  da co n s -

trucçâo  da p a re d e  ou do m u ro ,  e não  dopois ,  o q u e  se  
« c o n h e c e  po r  f rac tu ras  r e c e n te s  q u e  a p p a re ç ã o  na p a -  

v re d e  ou  no  m u ro ;  a 13* ó :— Q u e  só pelo  facto  d e ,su s -  
« t e n ta r  a p a re d e  ou m u ro  tão s o m e n te  as  m a d e ira s  e 
« o u tro s  pesos da casa d e  a lgum a  pessoa, p r e s u m e - s e  a 

« dita p a re d e  ou  m u r o  só dessft pessoa e n ão  do  v i z in h o ; 
•i o 1 4 * é :  — Q ue  polo facto d e  e s ta r  co lligada a pa- 
«< red e  com  o u tro s  m u ro s  p ro p r io s  d a q u e l le  q u e  p re -  
«  te n d e  ne lla  a p ro p r ie d a d e ,  se  p r e s u m e  s e r  do seu  
« d o m ín io  in te iro  a d ita  p a re d e ,  q u a n d o  esta e os m u -
* ros  colligados se m o s lrã o  iodos d e  u m a  só e s t ru c lu ra

§ 107.
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« e no m esm o tem po construídos; comtudo e s l ,  rjre.
« sum peao não concluo todos ns vozes que constar
« o dom in io  o posse dos m uros colligados pertencem 
« o outro pessoa. »

É preciso tam beui não confundir esta presumpção) 
com a 11 '; ellns são dislinclos, porque para a exis
tência e procedencia  da 11*. é mister, que a pa- 
rodo controversa esteja em  linha recta e no mesma 
m vel com  o m u ro ,  em bora  este não esteja colligado 
com  a p a red e ,  como póde succeder, entretanto que 
nesta  p resum pção  ó necessaria a colligaçâo da pa- 
r e d e  com os m u ro s .

§ 108.

« A 15* presum pção  é : — Que a parede presume-so 
« p rópria  d aq u e l le q u e  tem  nella cham inée  latrina, que 
« ntrovessão toda a parede , por isso que  te r chaminé e 
« la tr ina  a lém  da m e tade  da parede sórnente competo 
« á q u e l le  q u e  tem  o dom in io  inteiro delia, e não 
a áque lle  q u e  le m  só com m unháo  na mesm a parede; a 
« 1G* p resum pção  f inalm ente  é :— Que a parede presu- 
« me-so própria  do edificante  quanto  ao dominio inteiro 
« delia , só pela posse em  edilica-la, não provando-se 
« q u e  0 , solo, no qual foi edificada, é  próprio de oolro 
« ou c o m m u m ; e provado o dom inio  da parede em  certa 

« p a r te ,  toda se  p re su m e  própria quando  uma o i 
« m e sm a  p a red e  não possa cm uma parte  se r  p ropna  
« d e  u m ,  e  em  outra  parte  com m um  ou de o u tro .  *

Estas são as p rinc ipaes  p resum pçóes, q u e  m e  pa-
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r e f r ã o  m ais  adaptadas aos nossoR cos tum es, os quaes  
devem  o r ien ta r  o Ju iz  c fu n d a m e n ta r  s u a s  decisões 
definitivos nos casos occorrcn tos ,  nn falia de  provas 
legaes e p lenas, quan to  ao d o m in io  in te iro  do p arede  
in term odio « d u a s  c a so s ; e  po rtan to  todos os Juizes 
de Paz e Municipaos, aos q u aes  co m p e tem  aque l las  d e 
cisões, dovem  instru ir-sn  na iheorio  dessos p re su m p -  
çóes, afim d e  nos netos dns respec tivas  v is torias  
dec id irem  a questão  p e n d e n te  com  ace r to ,  e eom  a 
eirciunspecçâo c p ru d ên c ia  q u e  a Just iço  d e l i «  exige. 
A proposito  transc reve re i  as p róp ria s  exp ressões  do  
dou to  Ju r isco n su l to  C o n s tan l in o  (eit. O bra n .  4 6 . )

u I a  íacie loci p e r  açcessum  Jud ie is  p ro b a tu r  pa- 
« r ie t is  p r o p r i e t o s . . . .  J u d e x  vero  p ro v id en s ,  e t  doc- 
« tus, a n te q u a m  accedat ad  locu in  difFerentioj, u t 
<•. beno  possil a d n o ta r e s ig n a  p ro p r ic ta l i s ,  e t e o m m u -  
<> n ion is  porieliá , dcbel v id e re  D pclores  re fe re n te s  

« í igna  dcao lan li í i  p ro p r ie lo le m  vel c o m m u n io n e in ,  

4 ad boc  u l  ea in  luco d if ieren tisô  a d n o ta re  p o s s i t . . . .  »

§ 100.

Q uanto  aos s ignoos c a ra c te r ís t ico s  do  d o m in io  i n 

teiro da p a red e ,  e s te s  forão  reco p i la d o s  d e  d iv e rso s  J u 

r isconsu ltos  i lo m an o s  po r  Forreira do Nov. O p e r .  L iv .  

i ' I ) i s c .  Í 5 n . 5 c 6 ,  o quol m is tu ro u  e c o n fu n d io  o s  
d itos  s ignaes  com  as  p re s u m p e õ e s  ; po r  is to  e  p o rq u e  
m u ito s  desses  s igoaes  não p o d em  se  ver if ica r  e n t r e  
nós segundo  os nossos  c o s tu m e s ,  t ra n s c re v i  s o m e n te  
os poueos q u e  nos  são  o pp li  cave is .  I o é —  « Q u an d o  o



pa red e  leu, d ioscripçSo ou o nom e d» pessoa, nuo 
n m ondou  c o n s tru i r .  »

Esto signal é o rd inar iam en te  eollocado u* parede 
da f ren te  da rasn, e rarissiuias vezes ou ryiasi nunca na 
in te rm e d ia ,  q u e  <j „ de q jie  se tra to ; porém ainda 
m esm o  p q s to n a  fren te  da casa o d ilo  signal faz pre
s u m ir  o p rop riedade  do parede in term edia  em favor 
ii:: »jii*• ui *• n inseripção, porque concorre aqui o pre- 
sum jição d e  -  quando  a parede noiilrovCrsa eslá col- 
ligoda com outra  da propriedade de alguém presume- 
se do dom in io  da mesmo pessoa (14). 2 ’ —  « Quando 
a p a re d e  tem Íigur89 p in tadas e esculpidas. ••

E s te  segundo  signal póde existir e apparecer, ou na 
p a re d e  da f te n te  do rosa, ou na intermedia contro
versa : se naquelia ,  prevalece e ê applieavel a razão su
pra do p r im eiro  s igna l ;  se nesta isto ó, na parede 
in te rm e d ia ,  é preciso , q ':e  conste, q u e  essas pinturas e 
o b ra s  d e  e seu lp tu ra  furão m ondadas lazer pelo pessoa 
q u e  p re le n d e  o dom in io  e  a propriedade da parede 
c o n tro v e rsa  (15). 3" é —  « Q u a n d o  se achão arguias 
na p a re d e  tão so m en te  da parte  daquolle que pretende 
a p ro p r ied a d e ,  Constando q u e  forão m andada- eollocor 
pelo  m e sm o  p re te n d e n te .  *> 4o —  « Quando existem 
lam padas  d e  ferro  pregadas na parede do lado do 

q u e  p re te n d e  u dom in io  delia. » •» é — « Quando .se 
ach ã o  na parede  pedras  furadas , ou eoncavidade* oiti*
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(15) « ii. Consianiin. n. $!i- 
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fieim* de pequeno  d iéninlro  pan* guard#.!' objectos do
11 so doirt&stico, estando esses buracos «lo lado do  quo 
prctcndo o fluiu min «la pan «lo.»

ICste signal inuito  i om nium  i-ntn* n ó s :  quasi todas 
us rasas. p rinc ipa lm en te  «las villas e  povoações, o tern.

s no.

O  t»‘ signal é —  Q uando  na p a re d e  ex istem  
frii<K'is •• d en ies  d e  pedras  ou d e  tijolòs in d ican d o  
in tenção d e  c o n t in u a r  u edificação on supered iG - 

carão. i*

íi necessário po rém , q u e ,  igua lm onb í com o nos m ais  
casos, count«*, q u e  as  dilns fendas  e  esses  d e n te s  d e  p e 
d ras  ou de tijolos lo rã o m a n d ad o s  c o n s e rv a r  po r  a q u o l le  
quo p re te ijdo  a p ro p r ied a d e  «la parede  c o n t ro v e r sa .  Os
I »ucos ng iiaes  q u e  íicão tra r isc r ip lo s  são os q u e  a c h e i  
mais apropriados aos nossos c o s tu m e s  ; o u tro s  podem
I.-I\í . nas paredes, q u e  m o s tre m  com  m ais  ou m e n o s  
probab ilidade  o d o m in io  e  p ro p r ie d a d e  in te ira  da pa
nai- in te rm ed ia  c o n t ro v e rsa ;  e s te s  p e r te n c e  aos p e 
ritos  tb .e la rarem  n o  ac to  da v istorio , po r  s e re m  elles  
li* sla m atéria  oS m ais  com  p o te n te s  c o n h e c e d o re s  dos 
Signacs, q u e  podem  lazer c re r ,  q u e  a p ro p r ie d a d e  da 
parede  q u e s t io n a d a  p e r lo u c e  e x c lu s iv a m e n te  a a lg u m  
«los li tigantes , d e v e n d o  em  suas  in fo rm açõ es  e para 

conso lidarem  seu s  laudos não  o m i t t i r  a-  razões n e m  
signal a lgum , q u e  os m ovem  a d e c id i r - s e  po r  u m  ou 
o u tro  l i t ig an te .

08
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l'ar«do jlbtsi»

§ Ui -

FiuárSo j á  expostos nos § §  7*1 e  80 os moios Ic-íiti- 
m os e lego es, »lo q u e  póde se rv ir-se  o edificante por n 
lo rm a r  <> editicio da suo cosa modeirondo no parede 
a lhe ia ,  se isso lh e  fòr mais conveniente  e com modo : 
esses moios, como se vé dos m esm os § § ,  são quatro: 
o co n sen tim en to  voluntário  do vizinho, que olgumos 
vezes cede  g ra tu i tam en te  ao odi li conto o madeira
m e n to  no suo parede , a vonda voluntário do todo ou 
p a r te  do parede , q u e  o m esm a  vizinho foz ao edili- 
co n te ,  a vendo coada*  do rnetode da mesmo parede, 
m e d ia n te  a c o m p e te n te  acção judicial proposto pelo 
ed if ic a n te ,  o f ina lm en te  o d ire i to  das serv idões—  7t- 
(jiti inuntllciuli— c oUeris fcrcndi—legitim am ente adqu i
r ido  : agora po rém  só te n h o  a accrescénlor uqni quaes 
são os condições legaos, que  o m esm o Direito Romano 
proscreve  poro na existencio delias poder o edificante 
o b r ig a r  ou não o vizinho o v e n d e r- lh e  a m etade da pa
re d e  poro ne lU  m a d e iro r ;  condições estas, cujo co
n h e c im e n to  é ind ispensável poro hem  se en tendei e 
•executar-se a  disposto no tinal do § 35 do Ord. Liv. 1* 
T i t .  08  nos polovros —  sen d o  a [Arede poro i s s o — . 
pois  $ cloro, q u e  se  o porede do vizinho não tenicons- 
tru cção  solida e capacidade  poro aguen tar  o peso das 
m a d e ira s  do suo çàso.e tom bem  do novo cosa do edilL-an- 
lo, e s te  não póde o b r ig a - lo a vender-lhe  o m etade tia dito



parede. Ou o p arede  «lo vizinho e óonslru ido  e desli- 
riAiin para sor elevada « ediOcor*se nella , ou por sobro  
ello. «3 então pó d o o edificante  ob rigar  ao d ito  vizinho 
w v en d e r- lh e  a m etade dossa p a red e  pura u construcção  
do sua ca so ; ou não ê destinada para elevar-se  e cons- 
(ittiir-sd «ubre ella , mas ó  s im p le s m e n te  d iv isoria  o 
construida para fecha r  «• d iv id ir  um a ensn da ou tro , 
uma borla , j a r d i m ,  á r e a ,  ou te r re n o  de o u t r o ,  e 
<:on.sr*uintó m en le  não póde  o ed if ican te  ob r ig a r  o 
vizinho a vender-lhe  a m e tade  dessa p a re d e  para sua  
ed i íicoòão.

Es  lo é o  rogrã g e r a l : para  ver il ico r-se  po rém  u m a 

<»u «nitra dos duas hypo theses  nella  c o m i d a s , lio 
« ouflicões ou regras p a r t ic u la re s  oslo hele  -idas nu 
Direito Komono , as quoes  forao cap itu ladas  pelo 
iuí-siik» C onstan tino  na p rec ilada  O b ra  «le S la t .  U rb .  
oiiiiut. # 3 ;  m as c u m p re  o b se rv a r ,  q u e  essas  cond i
ções só teem  a força d e  prcsunipçõe.s, pélas  quoes  só 
l' \ o Ju iz  dec id ir  a q iiestão  q u a n d o  não  é  possível 

p ro \  o-8(‘ ilgum as das n-ferídos h y p o th e ses  com  os 
h i ie e to s e  p ed re iro s  q u e  iizerâo  a p a re d e ,  ou com  

ou tro s  peritos  na fo rm a  d o  exposto  no § 103.

r.-u-r»» ou  io n ü iç ú c í jo r a  w> ju ltra r  a  jn x c d e  d es tin ad a  pora ed itico r ou

supiTcdilicar.

§ 112 .

Juljjo-se o piiTede destinado paro elevor-se  e edili- 
tar-Sfc -obre ella, «piando ó grossa e apta para a g u en ta r
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pesos peln profund idade de kgub alicerce*,. sobr* 
os quaes  está constru ída , p a r  sua altura , e 
obras  e  m adeiras , rpiè o vizinho tem na tn»>ma pa
rede  ; esta  mesma condição applica-se ao co-o dn 
su p e red i  li cação , quândo sobre u parede o s  soci»m 
icem  as m esm as obras e madeiros de um e outro 
lado.

Q u an d o  pois u parede é  íraca, de medíocre altura, 
e  não  o pia para susten ta r  pesus, n ão sc  deve sobre ella 
ediliear n em  s u p e re d i l ic a r : comtudo esta coudiçâ» 
modifica-se e não póde se rv ir  de  irnpoduuiínlo á 
c o n s lru cç ão  do edificio, todas as vez.es que o «¡dílicanle 
ou o socio q u e r  forlilicur a parede d e  seu lado ã sua 
c u s to ,  de. so r te  q u e  sem  d a m n o d o  vizinho posso sus
t e n ta r  o stiperedificaeão (10j.

T n m b e m  se julga a parede destinada para nolla 
edilicar-so  ou  supered il ica r.  quando  no vértice . ou 
p o n to  s u p e r io r  da te rm inação  delia, existom fenda* 
de ixadas  para colligar a nova parede 110  caso de maior 
e levação . Da m esm a sorle  sc diz a parede destinado 
para  e levar-se  e so b re  ella ed iücar-se ,  quando um 
dos d o u s  so.cios, a lém  das obras necessárias, edillpou 
ou lro s  s o b re  a p a red e ,  po rque  em  tal caso por ex p e 

r iênc ia  se ju lg a  í» parede  deslinodo pnrt» elevação «* 
edificação. Q uando , apezar ilç oxhibidas provai d»* p - 
r e c e ie s  d o s a rc h i te c lo s  ü peritos que  lizerão » p a r .d - ,  
ha  duv ida  so b re  a qua lidade  do m esm a pared. s.* •
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(ltt)  C il. Conisimtia. a . 1GB.
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(i/iiia e apta para edificar, oii s im p le sm e n te  «li- 
visoria o construida para clausuro, q u e r  seja po rq u e  
as ditas provas nâo são conc luden tes ,  q u e r  sejn p o r 
q u e  es lá o em  oolliàao com  o u tras  provas co n tra r ia s  
tam beni de  pareceres de peritos  ; em  tal caso d e  d u 
vido u decisão do Juiz deve s e r  cm  favor do  q u e  q u e r  
edificar, se este oprcsen la r  um a eausa  justa , h o n e s ta  
c razoável para a construcção  do seu  edificio . m as não  
se constar, q u é a  causo da edificação é  in ju s ta ,  c a p r i
chosa, e  q u e  o íim do construcção  do  edifício ê  u m  
puro luxo (17). A' l ib e rd ad e  d e  e d i f i c a r s e  d ev e  d a r  
todn am p li tu d e  possível pelos benefic ios q u e  dahi 
-«-sultão Sociedade, conio te n h o  m o s tra d o  por d i 
versas vezes; pelo qu& o Ju iz  deve  s e r  p r u d e n te  e 
acautelado, in fo rm an d o -se  devida o m in u c io s a m e n te ,  
sn * viste dn par le  do edificante  cap richo  na co ns trucção  
do edific io ,ou  s e o  q u e r  fazer por m e ro  luxo, pois isto 
não • • trivial, não costum a o rd in a r ia m e n te  n co n leee r ,  e 
m uitas  vezes dessas a n u a s  pAde se rv ir-se  ca p r ic h o sa 
m en te  o vizinho para  o b s ta r  ó co ns trucção  do p red io .

c o o d ¡($ r t par* » '' j u lg t r  «'unf»li»rú>iiU iliv ia-jrn  ipialqiH T fwrítí*:

§ 113 .

<JU8ndo a um a p a r e d e c o m m u m  ou a o u t r a  q u a h ju e r ,  
não es tiver a d h e re u te  n l^um  edificio , m as d e  um n ou

(1 7 ) O  interno Gonstnuilii. j l l  471.



ouira p a m d c l h  exísio um a área, horta, mu ou Iro ten«.- 
no ou solo vazio sem edifício, uniâo tal i-nretU- se julgo 
c o n s tru i rá  s(j paia a sim ples clausura, ed e v e  sev consi
derada  ftomo s im plesm ente  divisória, e  não destinndn 
para snperediGcar-se. \Ssim  coiim se presum e simples
m e n te  divisória o só paru a c lausura ^estim ula, e não 
pora su p e ie d i í i ra r ,  se a parede fòr construída de U r ro  
Iraeo, ou d e  ou iro mnleria iucousistouto, porque 
en tão  c  m anifesto , p>da fraqueza de sua construcção. 
q u e  não ó própria para nella superedificar-se ou fazer 
s u s l e n la r o  peso do algum  ediGcio

Igua lm en te  so p re su m e  divisória a parede ,se ,  além 
da fraqueza d e  sua construetjâo, é baixa , porquanto 
as p a re d e s  ou m uros  s im p lesm en te  divisórios <• só 
d es t in ad o s  para  a c lausu ra  eostum ão ser Iraeos e baixo*, 
isto é, d e  tan la  a l tu ra  quao ta  seja bastan te  para o sim- 
p le s  c lau su ra  (18).

A p a re d e  não  se ju lg a  destinada para sobre ella 
ed i l icav -se ,  m as tão só inen te  para divisão . se so
bro  ella e s t ive r  a lgum  teclo fraco, como de taboa> 
p o rq u e  n es te  caso se considera  isto nm signal d e q u e  o- 
v iz inhos  d esd e  o p rinc ip io  da sua conslrucçãc» a de- 
l inárão  para \ d ivisão e  não para se r  levantada mai> 

alto .
Do m e sm o  m odo  não se ju lga a parede  deslina la 

para  e lev a r-se  e so b re  »dia ediíioar-sc, se no w o tii '  
d e l ia ,  ou pon to  s u p e r io r  d e  sua te rm in a rã o .  c\i>lir
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(18) CJi. Coustnnila. a. 131, 132, c ir.8.
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umb superílere feita á m aneiro  das costas de um asno, 
isto ó .  tendo  o ponlo c u lm in a n te  do superfioi« 
no meio m ais  estreito  . o nos lados mais largos e 
declivados.

Sem elhon te m e n te  sede.vc ju lg a r ,  se a p a red e  t iv e rn o  
vertice algum rem ate ,  com o por exem plo  um a coroo, 
f igu rasde  pedra ou quo lq u e r  outro obro s e m e lh a n te ,  
por isso q u e  ostas cousas são igu a lm en te  s ignaes  de 
que  o parede não é des tinada  paro e leyar-se ,  m as é 
s im p lesm en te  divisória (19).

Estos são os princ ipaes  condições, com  os q u a e s  se 
póde su s ten ta r ,  q u e  o p arede  do v iz inho  ó ou  não d e s t i 
nada paro e levar-se  e sobre  elló ed i ficar-se ou  su p e r -  
cd i í iea r ;  n e l lo s - lev e  fu n d a r  o Ju iz  sua  decisão q u a n d o ,  
qm rendr» o ed ifican te  ob r ig a r  o v iz inho  a v e n d e r - lh e  
m e tade  da parede  poro a co ns trucção  do seu ed ifíc io  
m ed ian te  a c o m p e te n te  acção ju d ic ia l  , não  e x h ib c  
p ro '  *s pl.-nas e sóm en to  deduz  a rg u m e n to s  lu n d a d o s  
nas condições expostas e em  ou tra s ,  q u e  lh e  se jão  
analugas e possão p ro ced e r  po r  id e n t id a d e  d e  razão, 
pois em  m até r ia  c o n je c tu r a l ,  lal com o é a  d e  p re -  
su m p çõ es ,  não é possivel f igu ra r  todas as h y p o th e se s ,  e 
p re v e n ir  todos os casos o c c u r r e n te s ;  a p e n a s  se podem  

estabelecer a lgum as reg ras  q u e  sirvão de busSola nas 
decisões jn d ic iae s  p a ra  não  sacrií icar-sô  o d ire i to  das 
Partes e d e sv ir tu a r  a ju s tiça .

(Is») CynMantin. supra, n. 140.
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PAREDE COMMfJM

Conto m c n lm h  c prova-M n rommunhíui do ¡mrcdr, 
como sc poderá nelln edificar.

§ m .

De d o u s  m odos se entet)de sor convmuirt n porrido 
in te rm e d ia  a duas  casas : on— pro diviso — ou— pra-in- 
ilitriso. — Se n e n h u m  dos dous vizinhos tem irumiuido 
m a d e iram en to  a lgum  na p a red e  in term edia  o divi
só ria ,  ou se len d o  im m iltido  madeira?,.eslns nâo po- 
n e trão  móis do  q u e  a m o la.de da grossura da dita 
p a re d e  re la t iv a m en te  á  banda de  cada um, julga-se 
n e s te  caso n p arede  oornmum pro diviso 20). A pa
re d e  c o m n iu m , d e  q u e  aqui se traia, é a  intermedia 
a duas  casas, ou pelo lado de  d en tro  das mesmas, 
ou pelos f u n d o s : csla u ltim a pôde existir sem m a
d e i r a m e n to  n em  algum a ou trà  edificação, póde servir 
m e sm o  porá d iv id ir  dous prédios, mas ter a solidez 
n ecessa r ia  para nella edifiear-se; pelo que  não 
d ev e  c o n fu n d i r  esta parede  divisória oom a que ó 
s im p le s in é n t i '  d iv isó ria ,  de que  fallei no $ 113, só 
d e s t in a d a  para  c lausu ra ,  isto é, para fechar uma área, 

j a rd im ,  etc . Q uando  a paredo in te rm ed ia  e l e i t a  com 
iguaes  despezas  dos vizinhos de um e  onlr« lado ,
o  a d q u i re  assim  cada um desses vizinhos o d o m í
n io ,  posto q u e  indiv iso , m as ui so-idunv, sob re  a ]•*»-

(20) Cil. C oiuiantln . de Slat. urb. Annol. 2 2 , n. 34.



rede, por direit»  d o e o n u n u n h ã o  «»u sociedade ju lg a - s e  a 
j*rir**ilc! co m m u m —jim  indiviso— : en ten d e-se  tom bem  
ser n parede còn im um — pro indiviso— q u a n d o  am bos  os 
vi/.talios cada um d e S u a  par te  tem ia io ii t l idô  traves, 
nu nutras m adeiras a travessando  o p a red e  e m  lodo a 
huíi •rrwwuni (21!. É c ín ro  que  s5o dilTerentes estes 
dous casos* era  q u a lq u e r  riu» q uaes  se póde  r e p u ta r
i parede  eoirtmurn— pro vid iriso — . p o rq u e  n o  s e g u n d o  

. póde aeonteeer. q u e  um  só v iz inho Lenha feito
o parede in term ed ia  só com despezas su as ,  c o o u tro  
veniia oo depois a d q u i r i r  o d ire i to  d»* c o m in u n h ã o  e 
de nuuléiroi no p a red e  p o r  com pra  vo lun tá r ia  ou 
roa. i»i dti m elado  do m esm a p a red e  : não se  deve  p o r-  
Iíiu('j i.-meluir só do iaeto d e  a travessa rem  os m ade iras  
d e  .ouhos os vizinhos todo o g rossu ra  do p a red e ,  q u e  
<stn foi constru ída  com iguoes despezas  do  eoda um  
1*1!* -. A ^viiuina in te rp re ta ção  des tas  pa lav ras— p 'o  
■i >'“ opplieodn á parede  c o m m u m  in l tirm od ía ,  é ,  q u e

• (imquunto seja indivisível o d o m i n i o n a  p a re d e  com 
lu u i i i , « úm tudo <i objecto  m atè r ia l  do m e sm o  d o m ín io ,  

•|u» e a parede , esln d iv id ido  pelo  facto  d e  m a d e i r a r  
eoda um dos v iz inhos s o m e n te  em  m e tad e  d a  gros- 
surn dello : o con tra r io  result.» d a  v e rd ad e ira  intol 

ligenciH das palavras— pro indiviso,—  p o rq u a n to  não  só 
>-• e n te n d e  por ellns ind ivisível o d o m ín io  da  p a re d e  
rom m uru  , com o tam hern  o seu  o b jec to  , q u e  ê  a 
m ês ma parede .

(21) Goin.wuiiii, suprn, il VS5,
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Da mosmu fôrma q u e  sc prova <\ domínio inteiro 
do parodo in te rm ed ia ,  prova-se lambem o dominio 
co m m u in  delia, exbibindo-se documentos ou testemu
nh as ,  por onde se m ostre , que  a parede foi eonslruida 
com despezüs co m m u n s  e ju s tam en te  iguaes, ou que 
aquello  q u e  p re te n d e  a com m unbão  na parede w m - 
prou  a m e tad e  dello ao seu vizinho, legitimo dono, 
ou Insse a venda feita por esto voluntariam ente, isto 
é, por m u tu o  consenso do, com prador u v e n d e d o r ,  ou 
por m eio  jud ic ia l ,  pelo qual 1'osse o vizirtlio obrigado a 
v e n d e r  a m e lad e  da parede Oo CQinprador qjdiíicante: 
com o a parede  é  bem  de raiz, para o dorum ento  da 
com pra  «la m e tade  dólla lazer prova lejjal ê neces
sário ,  q u o  seja E scrip turn  publica quando  o valor 
dessa m e ta d e  exceder á quantia  de -0 0 3  rs. (22) 
s en d o  d e  igual ou de m e n o r  valor pôde eilecluar->é 
a venda p o r  papel p a r t icu la r .  As testem unhos po
d em  ser  produzidas, ou para provar, q ú e  o direito d* 
c o m m u n b ã o  da p arede  resulta do facto por cilas sa

b ido  d e  te re m  sido co m m u n s  as despe/as da uons- 
trucção  da po icde , ou para provar a existência do

§ 115.

m )  l*clã Lei ii. 8íj0 (do orçaitienlo getal) A t 15 dc s t i n l m i  d- 
1855. ort. I I , «  co m p rae  ventla tio:, beiw tfr raias, cujo la lw  • a c  .1 •. 
2 0 0 ®  n .,  w irt celebrada por escripuiru publica» «• por I w o n  ug.» 
S a  n a r ic a  O ld. Li v. 3 , T. 5», que doi. im lna o 0 b |> ^  •' 1 ’f*1 0 
contracto  do com pra <• vcmla th Ikiis «ie raix >> , , r , 
excedendo a  quanlia  de (piano uiU r ti» ; atolm como cm.\ i x > m «• 
disposição do Alvará de IG d c N lo w b io  dc 18*4. quo iwplh.ou 
quantia da d l .  O rd.
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ro/itraolo de com pra e. venda da m etade  da parede , 
quando este contracto  não foi reduzido a esoriplo, não 
excedendo  o valor dessa m e tade  u referida quan tia  
di» 200^  ou finalm ente  para p rovar  » perda dò 
docum ento , do qual constava a com pra  da m e tade  
11ii pflrod ', on fosse esse d o cu m en to  escrip to  parti-  
.'UÍar, «om que  o N g ínariam án íe  se ce leb rou  o m e n 
cionado .contracto, ou fosse E scrip tu ra  publica a q u e
0 contracto foi depois reduzido  (2 3 ) .  Em geral r e 
quer-se, q u e  as te s tem unhas  sejão  pessoas d iscre tas ,  
fidedignas e de in te ira  p ro b id ad e ,  e sp e c ia lm e n te  no 
casi l.*i perda  do  d o cu m en to  ou in s t ru m e n to  cíôm- 
probatorio da com pra . Devem po rém  s e r  p re fe r idos  
a q uuesquer  ou tras  te s te m u n h a s  os p ed re iro s  e ofli-

• i q u e  íizeráo a parede , se t iv e rem  scienc in  certa ,  
qm i parede foi m andndn fazer com  despezas  co m -
1 i in is ,  q u an d o  a questão  v e rsa r  so b re  este m odo  
de ' onslitu ir-se  a c o m m u n b ã o .

§ 116.

N > falta de  provas plenas e  c o n c lu d e n te s  para mos- 
trai a com m uri hão da pareile in te rm e d ia ,  se  d e v e  re- 

r r - r  i pre>uiQpçôtís, ig u a lm en te  com o  n o  caso dessa  
falta áeercá do d o m ín io  in te iro  da m e sm a  p a red e .  
Muitas, irms equivocas, e a m a io r  p a r te  in fu n d a d a s ,

a Orri. f.iv. T il. <¡0. Jj 6. ailmlttc p rovar por lomuinunlius d í*-
, k : ........ lit niliil.f» .t jKTíl.-í dn docum ento ou instrum w ilo ele un i cod-
trar.íf». m.-.s qu:i*i(l-i »: ê.:.iTipiiu-,i piilille.a <■ preciso que lam bem  se leiilta 
j^K iido .> Nola fio Tobellião.
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shofís p ^ u m p ç f c s  que npfceaentôo 05 Jurisconsulto«
0 respeito  cia com munhãot do paru le  interme.lío : 
ju lguei pois in u l i l  transçrever iodas, mesmo porque 
algum as se  confundem  in te iram en te  com 0  ̂ presunip- 
ções o pp  li cave is aodom in io  in teiro  da parede. liscolht 
parlon io  as que  m c  parecèrao, que  moniffotão 0  Hunor 
groo de  probabilidade:sobre n com m unhâo  do parede, 
e q u e  moi» se  conforinuõ aos rios-os costumes. Súo «>. 
seguintes..: 1*— A parede ou m uro interm edios, pre
su m em -se  co m m u n s  só por isso que são iniermedios- 
e m q u a n to  não apparecem  provas em  contrario .—  lista 
p rosum pcão  e  adoptada no  Codigo Civil dos Francjôães, 
ar t.  0  i (5, m as  ê forca confessar, q u e é  muito generica, 
e  só poderá  te r  a lgum a forco probatória em união 
com ou tros  p resum pções. 2* Quando apparecem ou 
se achão  na p arede  b u ra .o s ,  fracturas, e outro- sig- 
naés ,  aonde esta  vão a n t ig am e n te  vigas, troves e  ou iro« 
p e s o s .q u e e rã o su s te u la d o s  em  m e tade  do parede da par
t e  do q u e  p re te n d e  a c o m m u n h âo  (’24). 3 '— Quando 
se p rova  q u e  as  ex trem id ad es  do paredesõo  com m uns. 
p r e s u m e - s e  0  m e io  tom bem  co m m u m  (25). í —Presu- 
tne-so c o m m u m  «1 p a red e  q u ando  o te lhado de um 
viz inho  está so b re  a m esm a parede . no qual está 
co n s tru íd o  0  ediíieio  do ou tro  vizinho 21). •> 
Q u a n d o  as jane lla s  ex isten tes  na  parede ou no

(Üú) Gòitsinnüii. < lcsim . u ib . Annoi. W , ari. '2, a . lOi*. 

(•25) Coiislainiii. su p ra , n . 110.

(Gü) Ricíicr. .lurispr. lo iv .  Tom. 3. §  10vi7.



milr liirão tapados cor» despezas e o m m u n s — (27). 
O4— Quando m u ito s jo n e lfo s  existentes na parede  se r -  
\ - rn  iiinhs « uni vizinho e ou tras  o ou tro .  7*— Quando 
rv is tem  arm arios ou copeiras d e  um  e o u tro  lado da 
parede . S '— Q uando existem  can o s ,  eb o m in ó  ou  la lr i-  
iin nâo excedendo o m e io  da parede . 9*— Q u an d o  existe  
aljjum ca.ii» . a q u e d u e to , ou doponilo  d a g u a  para 
bunho uo m eio  dn parede  e  não a lém . 10’— U uando  
existem argolas pregadas e m  p ed ras  do u m a  e ou Ira 
parlé  1.1« p a red e .  I ! ‘ — Q uoudo ex is tem  Iarnpadas d e  
ferro  d>* uniu e o u tra  par le  da p a red e .  1 2 ' —  Q uando  
em  um a • ou lra  pnrte  dn p arede  se  achão  p ed ra s  sobre* 
s»Ilidas para su s te n ta r  v inhas  uu p a r re i ra s .  13a —  
Q uando u ão co n c o rre m  n e n h u n s  ind ic ia s  do  d o m ín io  ou 
{troprredade in te ira  da parede  em  favor d e  n e n h u m  dos 
litign files, l i '  Q uando  rons ta  q u e  o v iz inho  c p n l r i -  
bu io  para refeição ou  reparo  d» p a re d e  , ou m e sm o  
... i a :aoii<trucção. Note-se q u e  esta  p re su n ip çâ o  assuu i-  
jii o ea rac te r  d> p ru \n  q u a n d o  o^tá p le n a m e n te  p ro 
sada a con tr ibu ição  do  v iz inho  para  a co n s lru ee ão  ou 
n lW çâo  da p a r e d e ,  d e v e n d o  essa c o n tr ib u iç ã o  se r  
IusI m im le  d*- m e lado  das despezas  na fó rm a  ria Ord. 
Li\ I , l it f>N, §§ 3 5 ;  3 0 ,  e 3 7 ;  não  s e n d o  co rres -  
piiinleMl" ;i m e tade  das  despezas ,  isto ó, s e n d o  m e n o r  

>i • ontribuieâci do v iz inho , nâo a d q u i r e  es te  d ire i to  
de  c o m m u n h ão  na pa red e ,  e  fica s o m e n te  co m  o di-
1 • Mo d e  re p e t ir  ou cobra i do o u l ro  v iz in h o  as desp e -
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¿as q u e  tez ; isto ji.jp idonildadc <le maio d.. direri., 
e  acção qiio com pele  ãqu.dle que  por erro pegou o 
que  não de  viu, ou sí-jii o e rro  de foctuou i!«- dhe ito^H j.e  
nno Im duvido, quo o v iz in h o q u e  pogou menos de me
tade das despezas pura n conslrucção ou ruptir» da 
parede , persuadido de q u e  adquiria o direito de com- 
m u n h ã o ,  uo iu ui oi leu um urro d e  Dircilo , porque, 
s e c u n d o  o disposlo na supracitada O rd . t deve pogor 
ju s ta m e n te  n m e tad e  daquellas despezas. l.V — Quan
do n p arede  ó edificada em  Selo comioum presume-se 
lam b em  eo m m u m  a mesma parede. lõ* — Finalmente 
q u n n d o  a parede  mais.nnliga era com m uin, a jmrle 
so b re  d i a  aecroscentadu se presum e Couimum (211).

§ 117.

S en d o  incontestável ad iilicu ldade  «I»* julgar per pre- 
sum peao , o y perp lex idade, em que muitas vozes 
púde  a c h a r -se  o Juiz para decidir as questò* >., que 
na ausência  de provas plenas, os litigantes nprosen 
Ião fu n d ad as  em  presum pções. As quaes se recorre 
m u ito  m ais  vezes neste  assum pto  do direito d a -ca sas ,  
do q u e  e m  o u tro  qua lque r ,  ju lguei du su inm a ulili- 
d a d e  expòr aqui os principio.« dtí Direito que  vegulão 
o m atéria  das prosumpçôçS, evitando nssim o trabalho 

,le se p ro c u ra r  em  ou tro  l iv ro ;  e servindo no mesm o
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Igropti para orientar e  f a x e r  conliocer no edificante o 
aquellos quo teem interesses concern entes á edificação 
e direito« a exercer a respeito do casas, quando po
dem com acerto  o  juntam ente  litigar, baseados e m  

provas presiimptivas.

§  O S .

A- p r^ u m p çô c s  em  geral tirão toda a sua força ou 
dnquillo que  costuma com m um eo rd in a r ia m en te  acon- 
locer —  Prcesumptio ex eo quod plerumques f i t—(30) 
ou das disposições dn Lei e do D ireito ; daqui vem a 
d i \ : - 1o em preanmpçòes de lacto e  p resum pçoes de Di
r e i to : eôta^ a inda se subdiv idem  em  presum pções de 
líire ilo  s im plesm ente  tal, e em prcsurnpções— ju r i s  et 
d: ju ro  , isto de d ireito  e por d ireito . V presum p- 
j c  d- direito s im plesm ente  tal é a qu e  a lei approva e 

d* t* rm ina, qu e  seja aceita com o verdade  em q u an to  se 
não mostra o contrario  (31).

S H O .

A presumpção —ju r i s  et de  j u r e — dá-se q u an d o  a 
i- ¡ manda p re sum ir  a existencia de algum a cousa, e 
em  consequência desta p resum pção , ou com  o fu n 
dam ento  della, d e te rm in a  e estabelece  um  d ire ito  corto 
em  favor de alguein. São as p resu m p çõ es  um a especie

'M J Giijac. iMraÜL noT it. Cod. de probat, c t p raaajiipt. 

.31/ t- »••Inn **r. Excrc. de Cdlli*. pro-.sumpt. 1, S 3 .



de prova, que bem se pòde chamar subsidiaria e in
directa pela dilTerehça que ha delias para a prova pro
priamente dito, porquanto esln IV/.-se diíectamente 
o por sua própria natureza, tal como o documento 
explicativo de um contracto, 03 depoimento« de tea- 
temunlnis que rela Ião um facto, ou um contracto, etc., 
en tre tan to  que as presumpções sò fazem fõ por uma 
consequencia tirada de outra cousa diversa, e por com 
seguinte só indirectamente provão em favor de quem 
ellas militâo. Sú 05 presumpções de facto e as de Di
reito simplesmente tal podem ser elididas ou destruí
das por outra provo, pois os presumpções— ju m et  de 
ju r e — não admittem prova ein contrario (Hl): são 
portanto as presum pções—  ju r ii et dc jure  — uma 
prova superior á documental, á testemunhal, e ate 
m esm o á confissão lõo preconisada pelos Autores como 
uma das melhores provas, pois em todas estas cspecie? 
de provas se  adm ittem  outras contrarias; aos docu
m entos  mi provas litteraosse podem oppòr a laUidade, 
falta de outhenticidade, e  outras que omillo, por não 
pe rtencer cslu matéria ao assumpto deste 1 ratado; 
aos depoimentos dos testemunhas se póde oppòi a 
peita, o suborno, a allicinção, e tc . ,  e a confissão 
pôde ser destruída com u provo do erro que lhe deu 
causa, e com a de ter sido eilorquidn por loiça ou 

dolo.
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K pois visto queas  presumpções—  j u m c l  de ju re  —  
leem inuilo mnior forço do que  os outras especiesde 
presumpções de direito s im plesm ente  tal e as de  facio. 
As presumpções de direito simples e as de faclo con- 
servão sõmente u suu forca em quanto  se lhes não op- 
poem provas legitimas e ve rdade iras :  assim por 
exemplo ó uma presumpção de D ire ito— Que se devem  
ju lgar pagos os fóros, rendas, pensões ou a lugueres  de 
casas dosarm os an teceden tes , ou dos prim eiros  rnezes, 
quandosem ostrao  pagamento das rendas ,fu ros ,e tc . ,  dos 
últimos Ires .innos ou do ultimo me/, re la tivam ente  ao 
in |()ilino (32}. IÍ outro exemplo desta especie de  pre- 
sumpção -Que o dom ínio  do uma easa se p re su m e  
i.-oiiiiiiufldo, e aqueJie que  a lgum  dia foi sen h o r  delia, 
>e presum e que ainda é ¡33). Allegadas estas p re s u m p -  
*;õ"S eexhib indo-secom  n allegaçôo da p r im eira  o recibo 
d o s  últimos pagamentos e com a da segunda o docu
m ento  comprobalurio do antigo dom ínio , deve  o Juiz  
decidir em favor de quem  allegar as m encionadas p re 
sumpções, mas estas po d em  s e r  destru ídas  com ou tras  
prova* contrarias, ou d u ran te  o lide, ou em q u an to  a 
sentença não passa em ju lgado, ou en tão  por acção

§ 120.

(32; F i.' p rcsutnpçúoé deduzida da Lei Rom ana. Cod. dc Apoc. publ.

A Ord. Liv. 8 ,T i t .  63, ¿ 3 ,  determ ina q u e  o Ju iz deve receber e 
jn .. i p f i í f d fn t is  artigo», n u  qu<t SC adegarem  direitos fundados ein 
pi i:«iirnp',ão do duminio de uma herdade ou casa de que em  algum  lempo 
itl^ui-m foi wnljor.



ordinaria dentro do prazo do trinta annos . marcado 
para a proscripção d a s 'acções possoaes e ordinarias, 
se a sentença contiver alg.um dos puntos de nullidade 
de que  trota o Ord. Liv. 3, Til. 75, pr

§ 121.

Entendido no seu verdadeiro sentido, a presurnp- 
CÕO — juris el de ju re  —  é untes uma disposiçSo do. Leí 
do que  urn meio de pro v a : os principa es especies que 
tlella apresen tão os Autores, são du as—  a autoridade 
que  nosee do julgado de uma sentença —  e o que 
resulto do ju ram ento  judicial, o saber, doqueUe ju 
ram ento , que por falta de provas ontre os litigantes, 
prestado por mu ou outro, serve de base á decisão ou 
sentença  do Juiz, o qual nfio pódeser revogada na fórma 
da te rm inan te  disposição da Ord. f.iv. 3° Til. 52 $ 3*. 
a inda que depois apresente a parte prejudicada instru
m entos ou documentos, que iiiostreiu o falsidade do 
ju ram en to  em que se iunda a mesma sentença. A pr. 
s u m p eó o — juris el de ju re  —  que provém do cousa 
julgado é estabelecido pelas Leis Romanas —  Loi. *25 
de Slot. Immin. e L. 207 1). do reg. ju r . ;  estas l-is 
m andão ter por verdade tudo quanto ó julgado |>**r 
sentença, ou 1'usse bem ou mal julgado, lendo o sen 
tença sc tornado irrevogável, do maneira quê conten 
ella so não póde apresentar prova alguma.

Parece-me porém , que estas leis sc devem entender 
com os restriçções «los casos de nullidade figurados na 
citada O rd . Liv. 3*Til. 75 pr.
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As prcsumprôes do Indo, rhnrúadas pelos Ju r is 
consultos —  simples ou do h o m e m —  teem maior 
ou m enor gráo de probabilidade quando se approxímâo 
mni> ou menos á verdade, o para assim se ju lg a r  é ne
cessário, que  previam ente  pela observação e annlyse 
dos factos se conheça, que aquillo que  se  q u e r  dar 
como vérdadr è mais ou m enos o resultado do que 
costuma com m um  e o rd inariam en te  aco n tece r ;  eslas 
prôsumpções são essencialm ente  fracas e falliVeis, e 
por isto em regra uma só nâp pode fu n d am en ta r  di- 
r- ilos de parles e muito menos serv ir  de base para as 
decisões ju d iú iae s : ainda m esm o concorrendo  m uitas, 
para fazerem prova é m ister, q u e  sfe:coadjuvem  jun tas  
dc modn tal, que  induzfio a c re r  como verdadeiro  o 
‘neto em questão; e assim é qu e  se deve  e n te n d e r  a 
i-vgm de Direito — Sitúfiila f j w  non passiQil, multa col- 
terta juvant.

Não obstante isfn, pode acontecer algum as vezes, que 
uniíi > • presunipeãp de facto seja tão forte , q u e  apezar 
de sua singularidade, ella faz p rova ; assim  por exeni- 
pJ<* e uma presum pção de  facto m uito  fo r te  a segu in te  
- Q u e  oquclle qu e  construe  um ediücio é para sua 

utilidade, com m odo ou in teresses — : esla p resum p- 
•;ão só por si prova em  favor do edificante, porque teru 
todo fundam ento  naquillo  qu e  costuma com m um  e or- 
din m o m e n to  acontecer, e por isso m esm o rcpelle  a idéa 
de emulação, que se não p re su m e  no ed ilicau te .



As presumpçòes, que legitimamente nf«o entrarem 
em alguma das mencionadas classes, devom ser des
prezados como temerários conjecturas sem funda- 
m o n lo algum. \ o  julgamento da- questões sobre o 
dominio inteiro ou sobre a communháo dn pnred**. in
termedia deve o Juiz attender muito !\s d is tinções de 
presum pçòes de locto, de Direito simplesmente tal, e 
jtrris cl d e ju re ,— vis lo como leem ellus difTerente foríça 
probntoria, advertindo., que, alem dn> prÒHumpcocs 
qu e  íicôo tronscriptas Acerca das referido? questões, 
podem apparecer outras fundadas nas relações ou in
formações dos 1’eritos, o? pedreiros ou outros ofTieiaes 
q u e  íizerão a obra, aos quaes deve-se recorrer para ve- 
riíicarorn-se por meio de vistorio os fados, de que ro- 
sullão os presumpçòes.

.  •

§ 123.

Ao soeio que quer edificar na parede eommum i n 
c u m b e  demonstrai* pelos meios íegaes,que a dita pared. 
tem a aptidão e é destinada para iiolla êdilkar-«“. 
p,)i> nesta questão figura como autor, «• ao socio que 
p ro b ib e  a edificação como réo õ sónu nle bastante n ep r  
q u e  a parede U-nlià aquelle destino (3 i ; porém uma v / 
demon.>lrn«lo, quea p a re d e é d e s l in d a  para edificar-s *•. 
en tão  por direito de communhào é lieilo editicar sobr-
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a mesmo parede; ou sôjn esta com m um — pro diviso — 
ou —  pro indiviso — ; mas é  preciso saber, qu e  quando 
a parede é commum — pro diviso — só é licito edificar 
em metade para o porte o solo do que  q u e r  nella edi
ficar. e na dita metade »ia parede póde o edificante 
m etter traves e vigas, ainda que  foço mal ao socio vizi
n h o :  póde igualm ente  o socio edificante na tal parede 
commum —  pro d iv iso— e na sua m etade fazer exea- 
vaçáo para cham iné, ou la trina , com tanlo que  seja essa 
excavaçio de tal grossuru e  largura, que  delia não re 
sulte dourno ao socio vizinho, isto é, que  não haja 
fundado receio de enfraquecer-se a parede com a e iea- 
veção, e venha a cah ir  (35 , porquanto  en tre  fazer 
mal -io socio vizinho e causar-lhe dnm no ha dilFerenço, 
e >, que no 1’ coso o fozer mal deve-se  e n te n d e r  a pri- 
vfli Mo de alguma conim odidade, mas no 2o coso e n te n 
di -• sempre por dam no o prejuízo ow perdas  qu e  se 
caiisãn a alguém ; portanto  verificado por meio de vis
torio o dnm no im m in e n te  ou fu turo , qu e  póde causar 
o socio edificante ao outro  socio seu vizinho com qua l
que r  genero  de edificação na pa rede  com m u m , pódo
• dito socio vizinho obstar o seu prejuízo ou com a 

acção de Embargo de obra nova ou ped indo  caução — de 
damno infecto — oo socio edificante.

Devérsi* porém  advertir ,  q u e  o socio edificante de
verá ser absolutam ente  privado de fazer obra no pa-

<3.v Consuntín. d«- Siat. lrl>. Annot. 23 arl. 2 n. 163, C o n t Rlcher. 
JurU pr. Unir. Tom. 3 $ 1 0 à2 .



rede commum, quando por vistoria judicial se mosirnp 
com evidencia, que posto seja a parede dest»ni»dB para 
edilicar, êcornludo construída com fracosmateíiaos, ou 
se acha tão deteriorada, que não póde soffrer o peso dn 
nova ed ilicaçâo ; e se isto se conhecer j:'« depois «lo ter 
o edificante feito alguma ohra ou mandado collocar 
algum poso na parode commura, deve ser obrigado im- 
medinta mente n levantar o remover o peso que houver 
so b re  a mesma parede (30).

§ 124.

Quando a parede é commum —pro indiviso— e ò 
m anifestam ente  destinada para riella edificar-se, póde 
o socio edificar sobre Ioda cila c immiltir vigas, tro
ves, e outras madeiras, ainda que furem toda a gros
sura  da parede, sem «pie posso ser impedido pelo 
ou tro  socio. A faculdade permiltida ao socio para 
edilicar no parede commum —pro indiviso—  pro
cede com mais força e é mais ampla do que no caso 
da edificação nn parede commum — jtro diviso,— pois 
na p rim eira  hypothese não só póde lazer construir o 
seu edifício, ainda que  esto faça mal ao outro socio, 
com tanto que  seja proveitoso e de utilidade para *'lle 
edificante, como tambem póde escurecei* as luzes das 
janellas ,  (pie o socio vizinho tiver na parede coni-

n o

(86) Toiidul. Dlr. tílv. C. 8* n. 35, Pocclu dc Servil. U p . 6Q.& 
n. 68 .



roijm, ou mesmo tapa-las com n elevação rio seu edi
fício . «alvo se o iliío vizinho tiver em seu favor a 
le rv id ío— Lu min is— legitimamente adquirida (Veja-se 
o § -13), porque enlão enlendo, que deve o edifieante 
respeitar esla servidão, abslendo-se de elevar o seu 
editicio tão oito, que escureça ou tope as janellas  do 
socio seu vizinho. E posto que  alguns Autores d i
zem. que neste  caso póde o edificante escurecer as 
luzes dos janellas do vizinho, deixando o legilimo 
espaço intermedio, que  en tre  nós é o de vara c quarta 
de m edir marcado pela Ord Liv. 1" Til. 68  § 33, 
comludo esta opinião não se deve seguir, por ser 
absurda, visto que equelle  intersficio de  vara e quarta 
de m edir só é praticável quando  o 'edificante q u e r  
construir o  seu edificio ou erig ir uma nova casa em 
paredes suas próprias, e não em parede com mu m, 
?obr*: i qual teu tio de edificar bem  se vè a ev idente  
impossibilidade de deixar o referido in terstíc io  en tro  
a pBrede com m uni e a nova casa; e se fosse obrigado 
& deixa-lo, então deixaria de edificar na parede com- 
mura, porque necessariam ente  havia o edificante  de 
levantar uma parede á suo custa para sobre  ella fa- 
ie r  o m adeiram ento.

§ 125.
Também não m e parece adopíavel e digna d e  seguir- 

se & opinião de L obão ,quando  d iza  este respeito  (§ 118 
do seu Trai. do Dir. das casas), qu e  o socio ed ificante  
não póde com o elevação da parede com m uni— la-
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par as lur.es que o socio recebia para outra sua ttúa ,— 
porque não vejo nom se \M c figurar hypothese ol- 
gumo, em q u e o  edificante elevando a paredo commurn 
possa ta por ns luzes dos janellas que o socio dn pa
rede  tiver em outra casa sua, porquanto a parede com- 
m um  ó ou intermedia n duas casas polo ouláo, ou na- 
los fundos, poro dividir uma área, um jardim, ou 
qua lquer outro  solo e terreno d e n t re  os duas casas, 
e em n en h u m  destes dous casos se pódeadmittir, que 
o socio elevando a parede cominum tape as luzes 
dos janellas da oulra casa do soeio seu vizinho.

Exemplos tornaniõ isto rriais cloro : Supponliamos 
tres casas contíguas na mesma linha ou correr de 
uma rua , qu e  um a seja do socio edificante e as ou
tras duas do outro socio; supponhamos mais, que a 
segunda casa deste , contigua ó que está editienda 
sobre  a parede com muni intermedia 6 casa do edifi
cante, lera o outào mais elevBdodo que os telhados das 
ou tras  'luas casos, a saber, das duas cases «lo edificante 
e do socio, e que no dito ouláo ha janellas: quer o 
edificante levantar ou e lovara  parede commum inter
m edia, e podendo fazer esta elevação quanto lhe 
aprouver, porque a liberdade de eíjiíicar não ^olhe li- 
ruiloção neslo ponto (Veja-se o § 75), ó evidente, que, 
ainda levantando a dita parede em maior altura do que 
a da casa do outro sucio, não póde tapar o edificante 
as luzes das janellas  existentes na parede da outra 
casa do m esm o socio, pois essas janellas contínuão a 
receb e r  luzes pelo espaço ou vaeuo, que lica entro a
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parede commum elévodo e a em que existem as mes-' 
mas jnnollos. 8S quaes neste caso recebem muito 
mais lu/es do qu e  na bvpothese em que  o edificante 
c  obrigado a deixar o interstício de vara e quarta  de 
m edir, por isso que com raum m ente  os cosas leem 
muito maior largura do que èquelle in terstic ío . 0  que 
sim acontece è, que o edificante com a elevação 
da parede comuium em  igual ou m aior altura do q u e  
a «ia parede da outra  casa própria do seu  socio tapa 
os vistas deleitáveis,que este gozava pelos suas janellas , 
mas isto uáo póde restringir a liberdade  do odificar 
(veja-se o § 84).

§ 126.

A respeito da parede com m um  in te rm ed ia  pelos 
fundos d*' duas casas ainda é mais claro, que  o e d íf i -  
cant* o rna  elevação dessa porede não póde tapar as 
luzvs de outra casa própria do seu socio, porque de 
qualquer dos lados q u e  se figure contigua esta casa 
áquçllo, en tre  a qual e o do edificante está  a parede  
com m um , com a elevação desta era q u a lq u e r  a ltu ra  
que seja, licão sem p re  livres as luzes, que  recebia a 
mencionada casa do socio do edificante, visto q u e  não 
é posâivel éstar ella collocade de fron te  da parede  com- 
muin elevada; isto é tão ev iden te , q u e  não é preciso 
fíxemplificar.

A faculdade de edificar o socio na parede com m um  
— pro mdiwxG—  estende-se  a inda ao caso em  qu e  
pela edificação cause dam iio  ao socio, com tan to  que



esse damno nào seja grave, cujo conhecimento, na 
duvida, d ove pertencer e deilar-sé ao nrbitrio «lo 
Juiz. Quando o socio tem alguma parte de parede* sua 
própria edificada sobre a parede comuium, pAdo 
superedi ficar nessa parte e eleva-la na altura que 
quizer, e o ouf.ro socio não o póde impedir . uma 
vez que sejao respeitadas as servidões desle, ou não 
se to rne  m ais grave alguma servidão passiva que 
soíFro.

Esta parte  superedifieada ou elevada fica sendn 
da propriedade particular do edificante, sem por isso 
p e rd e r  o socio odom inio  commum que linha na parle 
da parede antes da superedificação, e lica-lhe além 
flisto salvo o direito de adquirir a eommunhão dessa 
mesm a parle superedilicada a todo tempo que nella 
queira edificar, pagando a melado das despezas da cons- 
trucção (37).

A unica limitação razoavel, que me parece se deve 
fazer á liberdade de edificar na parede commum. é 
quando  esta está arru inada de lal maneira, quo não 
pódo supportar edificação ou supcrediticacão, porque 
ainda m ostrando-se , que foi para isso destinada, não 
deve se r  elevada, e sim reparada com despezas com- 
m u n s ,  6 com grossura capaz para a altura a quo se 

q u e r  eleva-la.
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Alguns Autores opresenlão como limitação á dita li
berdade — sò para n edificação quizer o socio edifi
cante m udar a fórrna anlign e a su b s ta n c ia «1 u parede, 
e accrescentâo, corrto por exemplo, se quizer engros- 
-n-ln para cjuu possa aguentar nmis peso, p r in c i
palmente quando n pnre«lo tiver aquella fórmn já 
de muilo lempo , porque então o soeio edilieante 
não póilê m udar osso eslarlo anligo Ha parede , o 
somente póde reboou*] a, salvo se ha convenção en tre  
as parles para refazer a parede de  outro  modo, e so 
pender alfiuron questão sobre isto, deve-se  deixar 
sua d e c id o  ao arhitrio  do Juiz (38). Esta limilaçâo 
ine pnrcue quo só deve p roceder  no caso em q u e  
da mudança da antiga fôrma da p a red e  resu lte  grave 
ilamno ao sorio; pois se este não se de r ,  pn r  a rb i 
tra rnento ou vistoria, não deve ser o ttend ida  tal 
limilaeão, por isso que in teressa  ao Estado c á  Socie- 
dude. que se re lo rm em  os ediíii ios em boa estrue tu ra , 
além do oulras van tagens sociaes, para o rna to  das 
Cidades (veja-se p.§ 5(5).

§ 128.

Quando o socio edificante qu izer  co n ce r ta r  a pa- 
red- com m uin . ou m esm o reedifica-la to ta lm ente ,

§ 127.

(38) Ptíocli. supracitado, n. 32.



por eslnr arruinada, ou por não poder supportnr o 
poso da edificação qno pret«uile sobre cila collocar, 
e o ou Iro socio recusa co-ntribuir, póde o fa/or 
mas não fundado no direito que lho dá a U i  |\n- 
mnnn, L. 4 , God. do Kdif. privai., como diz Lobão 
(cilada Ohm § 10 e 121); a qual l»»i determina, que se 
um  so.:io da parede cominuta quizer conoerlnr ou 
reedificar o mesmo parede, e inlerpellado o outro uno 
q u e r  concorrer com o sua parte ou metade das d es
petas, póde o que quer fazei* o concerto ou o reedi- 
ficação lozê-las Iodas e requerer oo J ui/ se ossignetn 
ao socio recusaule quatro mezes para pagar o sua 
m etade de despezas com os juros da m ora . c nno 
pagando, e expirado o termo essignodo, seja-lhe coin- 
minoda a pena de perder o dominio «la sub parte da 
parede, ficando o socio que fez as d es pezas com o 
dominio inteiro da parede.

A referida Lei por demasiadamente rigorosa tem 
cabido em completo desuso t e com muita razão , 
porque  é barbara a disposição dessa lei, prescrevendo 
o perdi m ento  do dominio de um socio sobre a parede 
com m um  som ente  pelo facto de recusar contribuir 
para o concei to ou reediligação da parede, quando 
aliãs pód«j esso socio recusante ter mui procedentes 
razoes para fu n d am en ta ra  sua recusa.

0  d ire i to  pois, que  boje compete ao soeio que hu 
todas as despezas do reparo ou reedilieaeáo «la pa
rede  com m um  contra algum dos socios, ou o outro 
socio, q u e  não quiz contribuir com a sua parle, e o
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mais justo e rozoavol concedido pela Lei Romana, L. 
14, § 1, D. eod., a qual concedo ao socio que  fez 
Ioda a despeza da cousa com m um  o direito de re ter 
a posse dessa cousa oté ser indemnizado pelo conso- 
cio (39); por conseguinte não se deve seguir a opinião 
de Lobão uesla parle nem a pratica por elle ensinada no 
§ 11 dn prééitnda Obra. por se fundar na su p ra m en 
cionada Lei 4. Cod. de Edif. privai.

§ 129.

As denominações de parede com m um  — pro diviso e 
pro m diviso— são estabelecidas pelo Direito R o m an o : 
enlru nós não ba lei alguma que faça a indicada d is -  
tincçiio : a Ord. L. 1° Ti f. 08, §§35 , 30, e 37, q u e  ó 
<i unica que trata de um dos modos de  consti tu ir-se  
a com m unbão da parede in te rm ed ia , pagando o que  
qti- i nella m adeirar ou ediíicar m etade do seu valor, 
ii io distingue quando a parede se deve repu ta r  com- 
nuiiii — pro diviso e  pro indiviso— ; en tre tan to  como 
<*stíi distiucção <; ul.il para obviar questões  sobre  o 
modo de ediíicar-se na parede co m m u m , deve ser 
adoptada en tre  u6s. Para se dissolverem  as duv idas  q u e  
uccorrereiu, se a parede é com m um  —  pro diviso ou 
pro indiviso— lia Ires m eios reconhecidos pelo m esm o  
Direito Romano, e são : I o, se ha  convenção expressa 
e n tre  os socios, qu e  a parede seja madeiradu só m en te

[V)) Ví-ju-v‘ Correi IVUci, Dmiir. da* A«ç. $ *278 •• Nola U ao $ ‘276.



cm metade ou no lodo  do sua grossura; quando na 
falia da d itaconyenção expresso se puder concluir por 
indici os e argumentos, quoo pnredejâ  fòra madeiroda 
em melado ou em lodo o ouo grossura por ambos os 
socios ; 3% quando jior costume do lugnr se immiUem 
madeiros no paredecom m um  intermedia, ou sómcnte 
em metade ou no todpdosuogm suro  (40). Destes meios 
deve usar o Juiz  para decidir as questões quesesuscita- 
rem a esle respeito, devendo porém adverlir. que se al
gum dos socios que leni uma metade divisa na parede 
com m um  quer  edificar no lodo póde demandar o soeio 
seu vizinho da outra molade para o constranger a 
consen tir ,  q u a  superedif ique em toda o porede ; isto 
por identidade de razão do direilo, que n supracitada 
Ord. concede áquelle  que nada lendo na parede in ter
media póde lodavia nella madeirar, pogando a metade 
do valor ao vizinho.

$ 130.

C u m p r e  ainda observar, que devendo-se por bene
ficio da povoaçãò e vantagens sociaes dar Ioda a am
plidão possivel á liberdade de edificar, deve-se por isso 
ã d m iu i r ,  que  o socio possa edificar ou superediticar 
na parede co im m nn, ainda qué O l̂ü não sejíi Mpla e 
destinada paru isso, querendo elle lazer a sua cust:i is
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(fiO) lUçhcr, Jurlspi'. In iv . Tom. 3 , $ lOü/i, l^ccti. de S e n il. * *1** 
8, Q. A, n. 13 <* 20.
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de$pt?MS necessnrins pnra tôrnar a parede simples
m ente  divisória copa* desupporfnr o peso da edifica
ção ; isto tnmbmn p »r identidado <le razão do quo 
dispõe a preoitnd/i Ord. t i  v. I*, Til. (»8, §§ 35, 36 e 
37, em fiívór daquelle qiie quer edificar na parede in
termedia pngaodoa metade do valor delln, pois tendo 
esta lei d itnO rd .)  por fim especial prom over o bem 
publico, quo resulta do progresso da consirucção dos 
edifícios, deve ter interj)rotação extensivo ( i l ) .

Releva finalm ente observar, que  o d ire ito  que  tem 
o srociu dc edificar na parede eom um m  não se perde 
por ler decorrido m ui longo tem po de uma construc- 
çõo a outra no caso de ler sido demolida ou ter 
r.ihitjo a sua casa que  estava sobro a parede com - 
m um  in term edia , porque neste- caso não co rre  pres- 
vrijuão alguma contra o socio que  qui-r edificar, pela 
rnzrio de não poder se r  constrangido, nem  so lho 
:iiiir ii tempo para levan tar a sua casa (veja-se o § 97).

.So caso du se pe rm ilt ir ,  como ò ju s to ,  que  o socio 
! sua çust<» e só para u lilidade própria  engrosse a pa- 

reib- iiuplosmrutt; divisória para nella poder edificar, 
o outro itjcio não ê obrigado a pagar despeza a l 
guma, ass im  cnmo nada duve pagar quando  a parede 
d-stínada  para a conslrueção é levantada  m ais alto, 
•u engrossada por um dos socios, para sua ulilidade 

pa rticu la r; mas em q u a lq u e r  destes  dous  casos o 
soei-) q u -  nada pagou para a reconstrucção  <la pa-

ü ! ,  A tsenio do 22 dc M arço dc 1786 v, Porque o bem  publico, oic.



rede  querendo nella edificar deve pa ,ar a melado 
dovalordas despeais da reconstrucçáo, s e g u r o  a latra 
e espirito do sobredita Ord. (4*2).

CAPITULO VII.

COXO PODKHX o  EDtlMCANTK A»B1H OU FA ZER J fO T L L A i, 

P R E S T A S , OU S E T W E A 8  NA SUA NOVa  CASA.

DIVISÃO I».

Jandlas de sobrado.

§ 134.
Sendo de sobrado a nova casa do edificante, póde 

elle ab rir  na frente é nos fundos dolla quantas 
janellas  quizer, e da fúrina q u o lb e  parecer melhor, 
ou poro aformosear o seu predio, ou para coinrao- 
didades. Esta amplo liberdade lhe é concedida pela 
expressa e mui clara disposição da Ord. L. 1, Tit. 68, 
§ 2 i ( Io parte).

De tres modos (que são hoje os mais usuaes) póde 
o edificante ab rir  as ditas janellas no seu predio, 
ou com p e i to r i l , chamado parapeilo e formado da 
m esm a parede até um  terço da janella, ou com sucadas 
e balaustres  de m adeira ou grades de ferro na mesma 
altura dé um leroo das jnneilas , devendo-se en 
tender  por sacadas as janellas separados coda uma 
com seu  engradam enlo ; ou finalmente com varandas ,
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(Aíi) Peg. Tom. ti, ¡ulOrd* Uv, 1. Til* tiS, •> 3S, ü- 
o. p.



ts  quacs lambem podem ser fie m adeira ou de ferro, 
e se distinguem dos sacadas, pòr abrangerem  em 
uma linha recta inteira lodo a parede da fren te  ou 
do fundo do casa.

As jonellas de sacadas e varandas, qu e  sobresa- 
hem ao nivel da parede, como acontecp ord inaria
mente, quando na frente da caso. são sem p re  feitos 
por cima do solo publico, mas quando as dilas sa 
cadas e varandas são edificadas na parede do fundo 
da casa podem estar perpendiculares ou sobre  solo 
próprio ou sobre solo com m um . No prim eiro  coso deve 
o  edificante u l ten d e rse  ba Posturas da Camara Munici
pal, á qual com petea policia adm inistra livadn respectivo 
CrlRdeou villa.na fórma d o a r t .õ d a  Lei de 1 5 d eO u tu b ro  
deJ&27,e til. 3° da Lei do l* de O utubro  de 1828, regu
lando a altura e largura  das sacadas e varandas; se ba, é 
obrigado a cumpri-las, m andando  lazer as sacada s.ou va
randas da sua caso in te iram en te  de  conform idade com 
eisas Posturas; do contrario  será processado como co n 
tra vvnlor e soiírerá as penas  qu e  as mesmas Posturas 
decretarem . Se porem  não existirem  Posturas das Co- 
moras .Municipoos providenciando nada a tal respeito , 
e obrigado o edificante a fazer co n s tru ir  suas  sacadas 
ou varandas em  a ltu ra  tal, que  se não to rn em  pre- 
judiciaes ao transito publico, im ped indo  a passagem 
d»- carruagens, de carros carregndos, de  volum es altos, 
bandeiras ou estandartes  m ilitares , ando res  nas p ro 
cissões solemnes, e tc .; obrigação esta, que  tan to  mais 
resiric tam enie  deve c u m p r i r  o .edificante, quando a
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mo ou solo publico;, sobro que livor . 1 construir s a l 
das ou Vfirondos, fór estreita. Ainda mosmo nao lio- 
vendo Postura acerca da ¿llura das Horradas o varandas, 
pódo a C unara Municipal, em virtude das Leis citadas, 
m ondar demolir os que fórom prejudicial* no tran
sito publico; se não cum pre esto dever, qualquer 
pessoa do povo é competente para levar a etfeito c > 8 
demolição in tentando o In terd icto— IVrquid w  ¡oro 
publico , se o inda nao houver decorrido um onno ; 
tendo passado o onno depois de leitás os socadas ou 
vorondas, pode usar da acção ordinaria fl;.
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Quanto á largura ou distancia das sacadas e varan
das. considerada do nivel da paitado para a rua ou 
lugar publico, é varia en tre  os liorna no? polos d ife 
rentes modos de interpretar as Leis a respeito, e em 
ou tras  nações pelo uso e seus cspeciaes regulamen
tos (2). Knliv nós não ba a respeito da largura dos 
sacadas c varandas regulamentos cspeciaes decre
tados pelo govoruo, que nao é competente para isso. 
Esto objecto é de  direito municipal ; á> Gomaras dos 
respectivos municipios compete na forma do sen regi- 
m enlo  U i  do I a tio Outubro de IS2-S) providenciar 
por tneio de Posturas 110 sentido e em or.tem, que

(1) Fcrre ir. iJ: Nav. Opor. L. 2, Hisc. A. u. 30.

(•j) l>eccli de Servil. 8 , Q. 3?. n . 10. «d lcg<*. L. M * iü u u  11. L 
12, Cod. ele Edilic. priva!.
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a s  sacarias  e varandas se foção He tal modo, que nem 
sejão prejndiciaes an transito publico, nem tolhno 
ao vizinho do outro sobrado conliguo a vista ao longo 
da rua ; o que  ó muito justo  e conforme oo espirito 
do Direito, porque se não e p e rn i i t t id o  ao edificante 
construir n pnrede da fren te  da sua casa fúra do nivel 
da rua ©da cosa do vizinho, como é expresso na Ord. 
Liv. 3', Tit. 78, § 4 \  paro lh e  não to lber a visto, não 
se deve por identidade de razão p e r in i t t i r  sacadas e 
varandas mais largas do q u e  os do vizinho. A liber
dade de edificar jonelias do sobrado sobre rua ou solo 
publico, queparece  permittido em  lodo a p len itude  pela 
] ‘ parte do § 24 da Ord. Liv. 1“, Til. 08 , soíTre a inda 
n restrieção do § 29 desta O rd ., qu e  p ro h ib e  abrir  
jaiitdlas fronteiras e em d ire itu ra  do porta l ou das 
janella* do outro seu vizinho que mura na outro porte 
da rua. Deve pois o edificante desv iar as saas janellas  
e portaes de modo tal, que  não fiquem èm  linha recta 
nos do vizinho defronte, como é  expresso no final do 
sobredito § 29, cuja disposição já foi dev idam en te  

in terpretada, e por essa occasião em itti a m in h a  opinião 
acerca de sua inutilidade  e desvantagens na pratico 
e execução daquelle  § 29 (Veja-se o § 98).

§ 133.

Sc o edificante quizer fazer c o n s tru ir  jan e l la s  
ou [»orlas de sacadas ou varandas na pa rede  do fundo 
dn >ua caso, e fòr proprio  o solo ou te r re n o ,  por



isa
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cima do qual tiverem d* 8*r edificadas, *nláo 
gora di* liberdade mui lo mais ampla do que quando 
as mando fazer sobre rua ou solo publico . porque 
nào só quanto no numero e fórma das janella> e por- 
taes, de  q u e  trata o supracitado § da Qrd. Uv. 1* 
Til. 68 (em cujos termos implicilamenle se compro- 
bendem  os sacados o varanda»), póde mandar faj-or 
quantas quizer e do modo ou fórma que lhe parecer, 
como tombem póde alarga-lns ou eslreilo-lns conforme 
lhe fôr mais conveniente o commodo. A liberdade 
de edificar não sofíre restricção o.lgumo nesta parle. 
Mas se na mesma parede do fundo da casa, querendo 
o edificante  m andar fazer sacadas ou varandas, estas 
devem ficar por cima de terreno r.qminum* como póde 
acontecer, então, posto que  a sobredito Ord. no citado 
§2-4 pareça só prohibir fazerem-se janellas e eirados 
com peitoril sobre casa ou quintal alheio , o não 
oom prohender o caso de se fazerem sacadas ou varan
das sobre  caso e qu in ta l commurn , o qual não é 
to ta lm ente  a lheio , com ludo devo o edificante deixar o 
in terstíc io  de vara e quarta de medir, comoé obrigado 
a fazê-lo quando  o quin tal ó inteiramente alheio, por
que  nesta expressão— alheio— como genero está com- 
p reh en d id b  o quintal com m m n como — especie— por

§ i :U .

Se o edificante pela planta da sua obra conhecer, 
quea  parede do fundo da suo casaba de ficar na extrema

isso qu e  ó em parle alheio.
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do quintal alheio, ou do vizinho defronte do mesmo 
fundo da sua casa, e qtifcer na dita parede m andar 
edilicor sacodos ou varandas» devo m andar constru ir  
essa parede do fundo em distancia tal, que  d ô lu g a r  para 
ücar o interstício ou intervallo do vara e quarla . o qual 
neste caso ¿ indubitavelm ente  obrigado o deixarconfor
ma oe-pirifo  da precitodo O rd .;  devendo porém adver
tir, que ha dedeixorod ito  interstício mandando medi-lo 
da exlremidade da Jargjiea da sacada ou varanda, pois 
sob rosa h indo esta fóra do nivel ria pa rede  , seria illu- 
sorio m edir-se o interstício  do m esm o nivel do parede; 
esta medição executa-se facilmente por m eio  de um 
prumo ou m esm o com uma regoa ou vara, lançando-se 
qnnlquer destas cousas da ex trem idade da socoda em 
linho recto perpendicu lar  até encosta r  no chão, e 
dnln par., diante se m edirá então o in tervallo  de uma 
vara ( quorla, que  deve licur en tre  o ex trem id ad e  do 
sacado ou varanda e a ex trem a do quin tal do 
vizinho. O m esm o deverá o edificante observar  e 
praticar. -<e quizer m ondar fazer sacadas no ou tão de 
sua casa sobre telhado ou casa a lheia .

s  135. . -

Não deixnndoo  edificante o m encionado  in te rs t íc io  
nos referidos casos em q u e  é obrigado a deixa-lo, póde 
o donq ousoeio  do quin tal ou casa, sob re  q u e  se ed i
ficarem a? sacadas ou varandas, usar da acção do Em- 
brvrgo de obra nova para o fim de im p ed ir  ou fazer



rem overa  edificação da oh™ {3¡ ; se 0 socio do quintal 
com m um  não quizer usar desta acção. p$de requerer 
n pnrtilhn «lo terreno do mesmo quintal, intentando 
a acção Communi dividw do —  ou fazer essa partilha 
amigavelmente com o socio edificante, mas em todo o 
caso n equidade e o favor da liberdade de edificar 
exigem, qu é  o socio edificante fique com a sua parlo 
do quintal contigua á sua casa (4).
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A Ord. Liv. Io Tit. í>8 § 32 perm itte  àqiieUe que tem 
duas casas, uma de uma parte e outra da outra par
te da rua, lançar ou mndeirar com traves por cima da 
dita rua de uma parte para a outra e fazer balcão 
com sobrado ou abobada, e sobre este balcão pódn 
fazer jannllas e frestas ; e que se acontecer, que mua 
casa da parte  da rua venha a ser de um senhorio 
e n outra casa daou lra  parte  de outro coiu o balcão 
ou abobada, ou metade delia, ambos os donos, ou 
cada um de lles , podem elevar as paredes do Inl 
balcão, e cada um  em sua parte poderá fazer nas ditas 
paredes janellas  e frestas; raas perm itte  a mesma 
Ord. á Camara Municipal mondar demolir ( sobrevin
do c h usa para isso) n todo tempo que qu izero  refe
rido balcão; porque por tempo algum (d iz  a Ord.

(3) F crrc lr. do No v. Opcr. 1.. !i, IMsc. C>, u . 29. 

(li) G u e rrd r . T r. 2 , Llv. tí, C. 13, n . 27.



nunca podern adquirir  posse em o  dito balcão o se
nhorio da casa 011 do mesmo balcão.

Prétendèm  alguns A u to res , que  igual permissão 
era ouíorgadà pelo Direito Romano, quando se não 
causava éom semelhante edificação prejuízo a terceiro ; 
mas outros, como Richer, Ju risp r. Univ. Tom. 3 § 
1058. suslentão, que  conform e o m esm o Direito e 
segundo a genu ina  interpretação das Leis Romanas, 
não havia tal permissão de  so fazerem esses celebres 
passadiços sobre as ruas publicas. Ou perm illa  ou 
não o Direito Romano tão exquisita edificação, o que  
é incontestável é, que  não deve se r  adm ittida  en tre  
nós, assim como não o é em muitas Nações cultas, 
aonde se lem reconhecido os males accuinulados, 
qijr produz a oxislencia de Ião burlescos passadiços, 
sendo o menos g ra \e  desses inales o desfigurar as 
ruas e privar as vistas das casas vizinhas ç  ad jacen tes  
a esses grotescos balcões, por isso qu e  teem  servido
• 1b- para emboscada de m alfeitores, de assassinos,
+. ladrões ; e o que ó mais a inda , de valhacouto para 
oíTensa da moralidade publica no oxercicio do tor-  
pezas. Felizmente a sobredita Ord. está em  desuso 
entre  nós, pois nas nossas principaoa cidades e nas 
vi lias mais im portan tes  não existem passadiços sobre  
8  ̂ ruas publicas, á excepção do que  se vè na rua Direita 
da Còrte do Rio de Jane iro  o que  faz parte  tio Pa- 
lacio do S. M. o Im perado r, o que  se devo ao m áó  
gosto da edificação an tiga .
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m v í s A o  y .

Janella i  de casas tcrrem.

§ 137.

Da mesma liberdade, que 6 concedida ao edificante 
pela disposição do § 21 da Ord. Liv. V Til. 08 para 
abrir quantas  janéllas quizor na frenle e fundo da 
sua Casa, quando esta é de sobrado, goza elle lambem 
quando q u e r  edificar casa lerrca, pois ó bem mani
festo, que na letra do citado § 24 se comprehendc 
sim ultaneam ente  n facilidade de abrir jnnellas ou 
ediilca-ias em urna ou outra das duas referidas espé
cies de C 8 s a s , bem como em qualquer outro edillcio 
ou predio. Esta faculdado para ser logalmento e ie r-  
cida, a liberdade do edificante soflre as restricçóes 
decretadas na segunda parte do referido § 24 rom- 
binada com o final do § 33, e a que prescreve o § 
29  da mesm a Ord. A primeira das dita-» restricções 
e, que  o edificante não póde fazer, ou mandar edifi
car janéllas, nem  frestas, sobre casa ou quintal alheio, 
por meio das qua^s pnssa devassar ou descortinar o 
que  so passa no quintal do seu vizinho, que estiver 
ju n to  â parede aonde quèr fazer a ja n e l la  ou 1 resta, 
que p re tende  abrir ,  c a  casa do vizinho. Estas forma es 
palavras da precitada Ord.— sem cousa alguiua so met- 
le r  em  m eio— entendem -se  pelo final <la dispo>ii;áo du 
referido § 33, no qual está declarado, que esta cousa 
que  o edificante dôve deixar em meio da *ua nova
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casa p  do quintal ou casa fio vizinho ó o espaço da 
vara o quarto do m edir, do que  (ratei nos §§ 133.
I.°i e 135, e posto que o dito espaço ó applicavel 

ao raso figurodo naquellé § 33 de que re r  o edifi
cante , dono de um quintal ou campo, sobro o qual 
al^uem tiver janella hn mais do anno e dia , ediíicar 
diante desta janella, não podendo por isso levantar pa
rede tâoalta, que tapo a dita janella, comtudo, isto não 
olisla n que se applique lam bem  esse in tervallo , e 
seja o edificante obrigado a deixa-lo, no enso em que 
qnizer edificar janellas sobre casa ou quin tal a lh e io : 
não ha essencial diffeeènça en tre  um e ou tro  caso, 
porquanto no 1"é  o edificante obrigado pelo preceito 
dn L* i a respeitar a serv idão— Luminis rccipicndi— 
legitimamente constituída pela prescripção do anno  
pretório; no "2' tam hem  a Lei o constrange a evitar 
« devassamento da casa e  quin tal do vizinho (5).

§ 138.

.4 segunda restricção im posta nesta parle á l ibe rdade  
de ediíicar pelo supradito  §  20 6 a de qu e  tratei no 
§ 132. (‘ela disposição pois desse §  29 não póde o ed i
ficante edificar ou m andar ab rir  jan e l la s  e frestas em 
linhas rectas e direitas do portal, ou das jane llas ,  ou dos 
frestas do outro  seu vizinho defron te , cuja cosa for tam 
hem terreo, puis se fòr de sobrado não m e parece exe-

(5) Peg. Tom . 0, od OriL U r .  1, Til. 08 , $ 24, n . 4 .



qinvel a prohihição. porque sondo o pretendido firo 
desta evitar o devassamento .Io caso do vizinho do lado 
opposto do rua.tal devassamento se não dá d.» pavimento 
terreo para <• do sobrado. Não descubro muito funda
m ento na primeira restricção,porquecoarctando o liher- 
dade áptural de édiíiear nào produz inteiramente o re
sultado nem preenche o tím que teve em vista a Lei, 
o qual é  evitar o  devassamento da casa ou quintal do 
vizinho, por isso que ainda o  edificante deixando o 
intersticio do vara e quarta, não se evita o devassa
m ento  do dito vizinho. Este para evita-lo de todo 
pôde fazer um m uro  em igual ou maior altura das ja- 
nellas, e para usar deste direito, que nãu lhe póde 
se r  contestado , será muitas vezes obrigado a lazer 
uma despezo eno rm e; comtudo a dita primeira res* 
trjeção ainda póde justificar-se com a razão do lavor 
dos edifícios em vantagem du Sociedade, porque dado 
este remedio legal de recuar o edificante a parede do 
seu edifício, no qual quer abrir  janellas sobre casa 
ou qu in ta l alheio, terminão-se questões, e o edifica
ção contimia. Ainda ba outro razão dada por Ferreira 
de No v. Oper. L. 2 Disc. 8  n . \ , e 6, que havendo 
muitos janellas abertas nos prédios, estes se lornáo 
mais claros e arejados em benelicio do saude do* seus 
hab itan tes .  É uma justa razão de medicina le g n l tv . 

Sem duvida tambem com este fundamento decretou «
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(f>) Confira-«* Paul. Zacch. O uom ôc»  Mcdico-lego). L  5, T . i ,  *). 6, 
n . l i .



Cod Civil dos Franceses L. 2  ut. a rt .  678, igual 
restriccão. A segunda restrícção dooretado no § 29 
d« Ord. Liv. 1" Til G8 é q u an to «  m im  injustificável, 
e  jô <Jei os razões disso.

§ 139.

Deprehende-se claram ente  do § 24 da predita Ord , 
i|ii> pila suppõe própria do edífiçante a parede que 
deve recuar para deixar o in lervallo  do  vara o 
quarta quando nella quizer edificar jonellos sobro casa, 
campo, ou quintal alheio (Veja-se o § 12 i segunda 
parle) ; assim como deve se r  proprio  do m esm o odi- 
li«‘nntc o te rreno  »-m que q u e r  edificar a cosa, o por 
conseguinte tom bem  o dito inlervallo  do vara e quarto 
: Vejo-se o § í3  in fine), devendo-se e n te n d e r  nesto 
«s h s o  por terreno  proprio do ediíiconte oquello em  qu e  
u-nj dom ínio pleno ou in te iro , ou so m en te  posse, tfu 
finalm ente, em <jue obteve preferencio  legal para odi- 
ficai no caso de ser com m iim , em pregando-se  as pa 
lav ras—terreno  seu proprio— em contraposição ao do 
vizinho.

Daqui seo r ig in áo  (luas q ues tões :  a p rim eira  è  que  
usando a cilada Ord. Liv. I o, Tit. 68 , §  24, das palavras
— sobre cosa ou quin tal a lheio  —  e p a recen d o  q u e  só 
obriga a deixar-se o interstíc io  de vara e q u a r ta ,  q u an d o
- que r  fazer jonellos sobre cosa, cam po, ou qu in ta l 
alheio, o que fará o edificante quando  a casa, ou q u in 
tal íòr com iuum ? a segunda é q u e  se depois de  de-
* o rr ido  muito tempo, ou tem po tal, q u e ,  em  falta de
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provas, documentos ou testemunhos, n5o con-l*, que 
aquolle que fez as janellas deixou o interstício .1« Ur- 
gora de vara c quarta, nem ha algum signal de divisão 
ou demarcação, que denote a existência desse inters
tício om lavor do que fez as janellas ou dos seus her
deiros , como se decidirá n quem devè pertencer o 
espaço intermedio á parede das jonellas e á casa ou 
quintal do vizinho, o qual espaço apenas se suppòe 
ser o interstício legal?

§  110 .

A solução da primeira questão está no exposto dos 
§§ 1 3 3  e 135, no primeiro dos quaes íica rectamente 
in te rpre tado  a este respeito o § 2 i  da O rd. Liv. I* 
Tit. 68 , e no segundo vè-se o reinedio prescripto 
por Direito, e de que póde usar o sócio do quintal 
com inum  requerendo a partilha do terreno desse 
qu in ta l  por meio da acção —  Communidividundo —», 
da qual póde igualmente usar o socío edificante, se 
não quizor, ou não llíe 1’ôr conveniente, deixar o ins- 
tersticio de vara e (juarta, pois esta acção compete 
igualmente u qualquer dos socios da cou^a coiu- 
m u m  (7). iSa segunda questão  é a posse que decide : 
se o proprietário da casa ou predio, em cuja pnrydc 
estão as janellas* possue o espaço ou terreno contíguo 
ó incsma parede, presum e-se, que o dito terreno ó

141

(7} CorrOa Tellcs, Doutr. dos ACÇ. S 275, L. /j. p r. I». Com. W*



142

seu ; mns se quem está na posse deste é o vizinho, 
então devo presum ir-se , que as ditas jonellos forão 
edific«da> o abertas por direito do servidão, e não 
porque o edificante ou o dono das casos quandò 
m andou fazer «s janellas deixasse o questionado e s 
paço ¡8 .  £ ' a posse que  «leve decidir esta e outras se
melhantes questões", porque é principio legal e de 
Direito, que  — o possuidor p resum e-se  sen h o r  da 
cousa possaida (9).

§ 141.

Uma outra questão a inda se suscita a respeito  da 
obrigiição de deixar o interstício  legal d e  vara e quarta  
do m edir, posto que  por sua natureza e pela especie, 
sobre que  versa, facilm ente se poderia d ec id ir  pelo 
quo I. -a dito an teced en tem en te  ácerca do dito in te rs 
tício. comtudo para rem over e cortar toda a ch icana  e 
aiicantina, com que se possa a rg u m e n ta r  e p reva lecer 
em caso occorrente, resolvi a p re se n ta ra  indicada q u e s 
tão, a qual é a s e g u in te :

S • o proprietário  do uma casa t e r r e á  ou mais baixa do 
que a de  seu vizinho, em  Cujo oulão ou parede existe 
alguma jnnelto , querendo  levan tar  a dita casa c o b ri-  

-,.d >a deixar 6 sobredito  in terstíc io , o u s e  póde le v a n 
tar i. sua casa tão a lto , q u e  prive da lu z a  dita  jan e l la?

(8) J>cccb. de S e rv lt  8 , Q. 5, o. 12.

(d) L. 16 , Cod. U*i P roba i. L. fin. Cod. dc rd v in d .



.  Sc? u " <!o 08 l®rm° 9 P«'-1™  i  proposln esín n lles. 
lao, c claro, que n b u o  solução es li  n» lutrn o dWuosi- 
ção <io § 33 d» Ord. Liv. I4 Tit. r.O , „5« obsinnte us 
Autores se dividem em duas opiniões opposlns: 0> que 
op.não aflirmativomente , que o dito proprietário pôde 
levantar a sua casa e tapar a jauella do vizinho sem ser 
obrigado a deixar o interstício,restringem o citado § 33 
dizendo, que as janellas recebem luz, não do ar de 
çimn do lelliadp das casas, sobre o qual e^tão al>i-rias, 
mos sim dos quiutaes ou campos immcdialos, e que 
portanto a disposição daquelle § .‘33 não procede uem 
éapplicavel ás janellas que estão por ciuia dos telhados 
dos vizinhos, das quaçs não traia (10).

§ U 3 ,

Os que seguem a opinião negativa, que o edificante 
ou o proprietário da casa mais baixa não púde levan
ta-lo tão alta, que tape a janella do vizinho, sustentão 
com argum entos mui procedentes, que o referido § 3 3  
se deve am pliar tombem ao caso das janellas que es
tão sobre  telhados dos vizinhos, mas o principal ar
gum ento  qu e  produzem e que termina a questão ó, 
que se deve ottender, se o dono da janella tem em seu 
favor a servidão — Lu minis fecipiendi — legalmente 
constituído ou pela prcscripção do a n n ò e  di t .d e  que 
trata o § 33 da supradita  Ord. ou por algum outro
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(10) Desta opinião o Prax. Barboza á mesma OriL e dilo $ 33.
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modo legflliVeja-ío o §32}: so e s t ia  ditn serv idão  assim 
eénstiluida, fica inquestionável, que  o dono da tal casa 
mais baixa não póde lovonta-la na altura de tapar a 
jn n e th  do vizinho, porque é  p r in c ip io  de H erm enuu- 
tiea jurid içe , quo prevalepe o ó sem pre  exequível a 
disposUão da Lei mu todos os casos aonde se dá a 
uiesma razão. A razão fundam ental da disposição do
5 33 da Ord. Liv. 1“ Til. H8 ó, que a q u e j le q u e  odqui- 
rio a serv idão— Ly minis— pelas janellas  de sua casa 
lie« com direito de receber luz por ellas em quan lo  
não perde esse d i re i to ;  logo p ro h ib e  lodo e q ua lquer  
c-aso, em  quo se der a privação da dita luz, e n inguém  
póde negar de boa fé, quo na hypolhese, de qu e  se 
dato o dono da casa mais baixa levautando-a sem
• 1-ixar o interstício  priva a luz do vizinho, porque  in- 
fallivelmente tapa-lhe a jauella .

§ 143.

Além das duas restricçóes legaes, qu e  soffre a li- 
herdade de ediiicar joneJlas, e que  lição expostas nos 

137 e 138, a inda  ha duas a d n n tt id a s  pelo Direito 
Romano, as quans, e n ten d o , qu e  não devem  se r  acei
tas e praticadas en tre  nos, não só porque  tem os Lei 
expressa a esle respeito , citada O rd. Liv. 1 Tit- 08 §§ 
24, 25, 29, e 33 , e por consegu in te  não prec isam os «lo 
auxilio do Direito Romano nesta  p a r le ,  como tam bém  
porque são essas reslricções desti tu ídas  de fu n d am en to  
segundo o meu pensar. Sem em bargo  disso as a p re 
sento paru que  se ten h a  conhec im en to  delias e se juJ-



gue o acerto ou desacerto da minha opinião. A pri
meira dessas duas-restricçõesé; que nào «»*. devera-faw 
jauellosjsojft qual fòr o espaço in lermedioj defronte dai 
Igrejas, do maneira tal, que daquellas se possa ver o 
interior destas (11). Uma tal restricção, se nio é um 
absurdo, é u m a  completa necedade: «bundo em m ã e s  
para o dem onstrar, mas é cousa tão intuitiva, que me 
escusa a demonstração: limitar-me-hei pois a simplece» 
considerações. Se a tal restricção tem por !im, como 
parece, evitar o devassamento dos Templos, é inteira
m ente inútil, porque a palavra devassar refore-se a 
casas partiçiilares em que se presuppoem segredos, e 
estes não existem nem devem existir na Igreja, que é 
a cosa de IJeos, casa de orações, que deve ser fran
queada a todos os lieis por qualquer maneira quõ 
seja. Não devo en tra r  na questão, que se move em rela
ção a este objecto, —  se os donos ou moradores das 
casas fronteiras ás Igrejas cumprem ou não com o pre
ceito ouvindo .Missa dessas casas, porque è objecto 
de  Tlieologia, estranho ao assumpto deste Tratado, e 
não sou professional em matérias theologicas: ac- 
cresce, qu e  se encararmos a sobredito restricção pelo 
lado de ser indecente orarem os moradores dessas 
cases de suas janellas olhando para o interior da Igreja, 
ainda é inadmissível a mesiua restricção, porque isto. 
longe de ser opposto á Religião, õ ao contrario muito

(1 ! )  L u c . d e S e r v il .  DÜC, 1 6 c  1 7 . C o u s ta n t ln .d e Stab. urb. Vunot :.i.
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conforme com clin, pois lodos que elevão suas preces 
a Déos com as vistos d o s  Templos e o lhando para as 
Imagens sagradas sentem , q u e  su;» fó se rean im a, e 
que a esperança do hom acolhim ento de suas orações 
cresce, tal é o elíeito prodigioso do Culto externo.

§ 144.

A outra  restricção, qu e  adm itte  o Direito Homano, 
e, que nao é perm ittido a alguem m andar  edificar 
janellase in  sua casa— por em ulação,— sem  necessidade 
e só para descobrir o interior do qu in ta l ,  ou da casa 
do vizinho: (l'á); e isto é de te rm inado  com tanto rigor, 
que ainda querendo  o òdiíicaute deixar uin intersticio 
ou espaço qualquer, não lhe é licito m andar  edificar 
janellas quando se dá o caso de em ulação. Já tive 
oc< íisiáo de pronunciór-rne contra sem e lh an te  restric- 
eüo de  em ulação ,— quando  tratei das restricçòos ge- 
raes da liberdade de edificar, e  pelas razões q u e  ex
pendi, e qu e  me parecem i neón testa veis, d e \ e  ser 
to talm ente desattendida e proscripta do nosso Foro.

§ U j .

Sem em bargo de qu aesq u e r  restricções, ainda m es

mo b s  legaes proscriptas nos §§24, ¿9 e 33 da Ord. 
Liv. ] ° T i t .  68 , pôde o ed ificante  exerce r a liberdade 
natural de edificar, e especialm ente  a faculdade de

;12) Citado Coümoutiti. Annoi. 23 , a r t. 1, n . 60.



fazer janelhfs, em toda a sno plenílu«!^, ou perdê-la 
inteiram ente, por pacto ou contracto feito com o víii- 
nho, em virtude do qual este lhe concedesse ou o 
pleno direito de abrir ou rnaudar ediílear janellas so
bre sua casa, quintal, nu campo, sem deixar o intenli- 
eio de vara e quarta e sem obrigação de desviar as suas 
janellas das íronteiras da casa do vizinho; ou pelo 
qual o edificante se obrigasse a nunca fazer janellas 
paro o lado do mesmo vizinho.

Este pacto é licito e valido, porque a Lei o não pro- 
h ibe , n tem seu fundamento na liberdade civil, a quol 
consiste em poder fazer o cidadão tudo aquillo que & 
Lei não  reprova.

Deve ser m uito  explicito paro evitarem-se duvidas 
fu tu ras ;  e póde-se eontractar o numero ou quanti
dade das janellas que deve fazer o edificante, o qual não 
deve exceder a este num ero, e so o fizer, pôde ser em
bargada a obra das janellas excedentes pelo vizinho! 13:. 
Póde-se igualmente conlractar, que a permissão de 
lazer janellas sem reslriceòes, ou o prohibição de não 
os fazer o edificante para o lado do vizinho, seja tem
porário, ou sóm ente limitada ás suas vidas ou a certo 
n um ero  de a n lios m aior ou menor. Se não houver esta 
declaração no contracto, este obriga a todos os suc- 
cessores das duas casas do edificante e do vizinho L l | :

14*7

(13) F erre ira  <lc Nov. O per. L. 2, Hisc. 8, i>. .'«7.

(16) Luc. de Servil. Disc. 12, a . 13, Meoil. P. 2, L. 1, C. 2. u. 131
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assim como se não fòr muito expresso o claro sobro 
certas clausulas e condições inlerpreta-se  por conjec
turas o tradições (15).

5 U 6 .
Os Jurisconsultos figurão fóra de contracto, outro 

caso, em que o edificante póde pe rde r  a faculdade de 
fazer jauellaa, ainda deixando o interstício de vara e 
quarta : este caso é —  quando se prova, que  o ed ifi
cante  tentando fazer janellas sobre  casa, q u in ta l ,  ou 
carapo do vizinho, foi por este proh ib ido , e depois da 
prohibiçíio decorrerão 10 annos estando am bos p resen 
tes no lugar e comarca em cujo solo são sitas as casas, 
ou *Ü0 annos estando ausentes  e fóra da m esm a co
marca.

Deve-se porém ad v er t ir  que  a prohibiçào do vizinho 
*•6 procede e será otteudida, quando  o edificante qu izer  
Inzer janellas sobre a cosa, q u in ta l ,  ou cam po do m es
mo, sem deixai o in ters tic io  legal de  vara e quarta  
de m edir, pois se  o deixar não é licita e adrnissivel a 
prohibição. Passado o dito tem po <le 10 ou 20 annos ó 
}u* não póde o edificante fazer janellas  sobre  a casa ou 

•juintíil nlheio, ainda q u e ren d o  de ixar o m encionado 
interstício (10;, precedendo áquelle tem po n p ro h ib i
ção do vizinho.

(15, Constantin. d e S ta b . u rb . Aunot. 23 , n . 62.

( lõ )  .SCryl, Vol. l 'i ,  Olsp. de Ju r . ServJl. preed. 'f . 2, $ 13, GUadu 
r e r r t i r a ,  o. ü0.



Pela Ord. Liv. 1‘ Tit, 68 § *7 estó prevenido um 
caso especial n respeito da servidfto -  -  qUe n 
vizinho <Jo ediílcanln pAde adquirir pela janella, que 
li ver em sua parede sobro asínhago ou bccoo li\o es- 
Ireilo, qu e  uno passe de quatro palmos; existindo, ou 
tendo alguem uma jonella nestas condições» diz a ci
tado Ord. « não podorá o outro vizinho alçar-se tonto. 
u que  llie tolha o lume do dita janella, mas poder- 
« se-ba alçar até direito delia, em modo que lho tiâo 
« lolbn o lume, e mais nno. .>

E' justa a prohibição denretada pela disposição da 
dito O rd .,  porque reconhecida a necessidade do se
rem claras e arejadas os casas de habitação, deve a Lei 
p rev en ir  os casos possíveis, em que se pôde dar a pri
vação da luz c ar para as casas. Collige-se das palavras 
desto Ord., que a servidão —  Lnminit — é estabele
cida em favor daijuellc que  tem janella sobre um becco 
de quatro  palmos de largura, logo que ó edificada« 
janella, e independen te  do lapso de tempo de  anno • 
dia de que trata o 5$ 33 da mesma O rd . ; o dono da 
janella  póde pois oppòr-se a elevação e parede fron
teira mais alta do que a janella, desde que esla for

aber ta  o ediíicada.
Tombem se deduz <la mesma O rd .. que se o becco 

tiver maior largura de quatro palmos,póde o vizinho de
fronte da janella levantar a sua ca<a mais alta do que 
essa j a n e l l a  e tolher-lho a luz; mas a respeito dwta

Mo

§ U 7 .
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illnção diz o Praxistn Ferreira, que n concede. se essa 
maior largura fôr igual á de  vara e quarla de medir 
que prescrevo o supracitado § 33 17). E' razoável o 
conforme ao espirito da Lei esta interpretação de F er
reira, porque se o fim da disposição do § 27 daquella 
Ord. é constituir a servidão —  Lum inis— em favor do 
dono da jane lla , e pala estreiteza de q ua tro  palmos 
do becco, p roh ibe  ao vizinho levantar parede mais alta 
para nâo escurecer a luz da m esm a jane lla ,  segue-se, 
que qualquer largura m aior dos quatro  palmos, que 
tenha o becco, não dá direito ao vizinho para levantar 
sua casa raais alta do que a janella  : è  pois ju s to , que  
só o possa fazer quando essa maior largura dos quatro  
palmos fôr igual á do interstício legal de  vara e q u a rta :  
o becco. de que  trata a O rd., é  em solo publico e do 
serventia ou transito  publico.

§ 148.

Quanto ao modo de  de ixar o intersticio  su p ra m e n 
cionado. convém  observar, qu e  o e d i í ic an te só  é o b r i
gado (i deixa-lo (nos cosos em qu e  lhe e imposta esta 
obrigação) quando  q u e r  edilicar defron te  da janella, 
q u e ad q u ir io  o d ireito  de r e c e b e r  a luz do espaço que 
fica por cirufi cia casa.ou d o quiu ta l e cam po do vizinho; 
portanto, querendo-se  edificar dos lados da dita j a 
nella, cessa a obrigação de  deixar o in ters tic io  de vara e

f i7 )  Fcrrelra.de Sov. Oper. L  2 , Disc. 9, u. 13.



quarta, porque, segundo o eapirito dn Ord. Liv. i f Tit 
68 § 24. e muitos c»sos ju lp d o s ,  a 1U7. s„ recebe ,]„ 
frento e não dos lados (18);

Note-se mais, que o prazo d e a n n o e d ia ,  que exige 
n citada Ord. §§ 25 e ‘.¡Ij para constituir a servidio — 
Luminix reripiendi— e a obrigação de deixar o edifi
cante o interstício querendo edificar na fronte da jn- 
nella, só deve correr contra as pessoas emancipa
das pela idade de 21 aunos ou poroulra  manei™ 
legal, e é preciso ainda, que essns pessoas não te- 
nhâo em seu favor algum juslo impedimento que 
llies obstasse oppòrem-se á obra da janella, e  que 
esta fosse feita <i sua vista e face; por conse- 
quencia não corre o »lito prnzo ou a prescripção de 
anno  e dia contra os m enores, os quaes teem em 
seu favor a restituição in intégrum (veja-se o § 65), 
nem lam bem  contra os filho-familias a respeito dos 
ben s  adventícios, os quaes sôo aquell s que o Glho 
adqu ire  estando debaixo «lo poder de sou pni por títu
los gratuitos ou m eram ente  lucrativos, sem emprego d*- 
trabalho , laes como doações, legados, etc. ( I 9 ) \ ’estes 
bens teem os liJho-familias a proprie«lade, mas em 
quanto  estiver debaixo «lo poder do pai, este tem o 
uso e frueto de laes bens, e portanto não pude esse 
filho, tendo a propriedade ile um jpreiJio julquirido 
por m eio  advénticio, usar da acção competente contra
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o  que sobre o telhado, qu in ta l, ou campo desse predio, 
abrir ou edifioar jonelJss indevidam ente, salvo se o pai 
a in ten tar conto seu legitimo adm inistrador, sendo 
que a omissão do pai deixando de in ten ta r  a acção 
não prejudica o indulto, qu e  a Lei concede ao filho, 
de sómente correr contra ello n préscripção depois de 
emancipado e de terscienoia da ?diii«:ação das janellas; 
antes da emancipação legal está ju s ta m e n te  im pedido.

s j í  I  • H  §  149 .

Em regra de Direito não corre a dita préscripção co n 
tra todos aquelles que  estão ju r id ica m e n te  impedidos 
para in ten ta rem  a acção contra a obra das janellas , 
porque nestas pessoas não se póde p re su m ir  consen ti
mento para a abertu ra  ou a edificação de janellas  em 
lugar em que não  deveriâo se r  feitas sem o edificante 
deixar o legal intersticio  de vara e quarta  ; passado o 
tempo lo im pedim ento  principia a co rre r  a p rescrip -  
ção do anno  e -lia, o qual deverá  se r  con tado  do dia 
da emancipação do m e n o r ,  ou «la rehabilitaeão do im 
pedido para os actos da vida civil, ou do dia da scien-
• ia e conhec im ento  que  tiverem  da edificação das 
janellas. Esta dou trina  se aclia consignada nos eodi- 
i;os civis dn Prússia  P . 2 I,. Til. 5  a r t .  1 § S'3, e dos 
Frencezes a rt .  2252 , e é a inesm a decre tada  pelo Di
reito Romano (*20), por isso nos é su bs id ia r ia ,  po r  ser

(20) Üoood. de 1'o-script. P. y, C. 1 e seguintes, L. Ei sl Proctorcm 
$ Si fejfe.ff, tx qulbui Cuu.**.
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caso omisso na legislação e Diroito pntrio a rece ito
ao èdificaçífo.

§ 150.

Finalmente observarei, que os menores e os filhos- 
íamilins não eslâo em lodo caso irçpedidos legalmenU 
para accionar conlrn a indevida edificação dejanellas 
sobre telbado, quintal, ou campo de seus prédios e 
casas, pois que podem esses prédios ser adquiridos 
por elles por meio das leiras, islo é, do seu  trabalho 
inlellçctual como lilleratos, ou pela carreira do< nnna? 
como militares, c nesses prédios, que se cbamão em 
Direito — bens castrenses — quando adquiridos pela 
milícia, e —quasi castrenses—quondo por meio da? 
letras, tendo elles pleno direito de propriedade e po
dendo dispò-los livremènle (21), é claro, que fígu- 
iâo como maiores e pessoas emancipadas pura provi
denciarem  ácerca dos prejuízos, que occorrem sobre 
laes b e n s , e por consequencia podem intentar as 
acções com petentes para obstarem é edilicação de 
janellns ou as fozerem tapar, se fôrem abertas sobre te
lhado, quintal ou campo do suas casas, que fôrem 
adquiridas pelos mencionados meios; mas é preciso, 
q u e  os referidos m enores e filhos-familias sejão maio
res de i i  a unos para poderem legitimamente deman
dar e in ten ta r  as ditas acções, assim como e »ixigi»l i
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esüa idado pnra fazerem testamento desses bens  cas
trenses e quosi castrenses (22).

§ 151.

Tratão ultimamente os Jurisconsultos He uma questão 
n respe ito tias jan  cilas cm geral, tonto rio sacados rio 
sobrado como do peitoris e janollas ordinárias de cosas 
térreas. que so edifieãò ò abrem  sobro telhado, q u in 
tal, ou campo do vizinho ; e é esta questão o seguin te  
— Se ba direito rle obrigar o dono dessas janellos  o pôr- 
lhes grade* ou de páo ou de ferro quando se verificõo 
prejuízos reaes ou m esm o possíveis do vizinho por 
m* io dnquellas janell8S? Estes prejuízos os reduzem  os 
mesmos Jurisconsultos p rinc ipa lm en te  aos seg u in tes :  
r .  lançamento de  im m undicias  no te lhado, cam po, ou 
quintal *lo vizinho, por essas ja n e l lo s ; 2 \  possibilidode 
i* por as ditos jonellas en tra r-se  na casa do v iz inho ; 

.T. quando se puder facilm ente desce r  pelo jane lla  para 
o telhado, ou quin tal do vizinho, sendo  baixo o janella , 
evitando-se neste caso com o eng rad am en lo  do jan e l la  
ii^.-nsões, traições, seducções ,ed iscó rd ias .  listo qu es

tão é a meu ver ociosa, ? não póde ser adm issivel e n tre  
nós. P r im e iram en te  porque a janella  ou jonellas 
adquirindo  o d ire ito  da servidão— Luminis— , em  eon- 
>equ»*neifi do qual não se póde edificar de fron te  delias, 
ou seja essa servidão obtida [»elo prescripeão do a n n o
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pretorio, nu por contracto havídoentrea* competentes 
parles, ou por deixar o edificante o interstício logal, 
goza o dono delias rio direito perpetuo da servidão, 
que não pôde ser reslricta com o engradamenlo. ainda 
que se dè a realidade ou possibilidade dos refetidos 
prejuízos. Em segundo lugar, porque não havendo lei 
expressa en tre  nós, nem etn todo o Direito Uomano, 
que obrigue o dono da janella a grada-la p;ira evitar, que 
alguem desça ou lance por ella immundicias, ou mesmo 
q ua lquer  Cousa para a casa nu quintal rio vizinho, é 
claro, que  não existo tal direito de obrigar o dono de 
uma janellu que tem em seu favor a servidão— Lu- 
minis— legitimamente adquirida, a grada-la, privan
do-se de g rande  parto da luz, cuja totalidade tem 
direito incontestável de receber pela ucquisição da 
dita servidão. Nem se diga, como querem alguns Auto
res ,  que  neste caso se deve rpcorrer aos usos e cos
tum es das noções, que ad mi Item o cngradomnnto dB5 
janellas  para evitar prejuízos, porquanto taes costumes 
só poderião  prevalecer en tre  nós em falta absoluta de 
legislação, que  prevenisse e providenciasse acerca dos 
sobreditos prejuízos. Para evita-los o u  obstará conti* 
nu  ação dei (es ha dons meios legnes, ou levantar o dono 
d o  campo ou qnirilal mu n iu ro j  Vejn-se o £ 138). ou 
re c o rre r  ás leis criminaes.Codigo Criminal, que pune .1 

en trada  na casa alheia sem licença de seu dono. e 0 

dam  no causado com culpa, artigos *201», 210. *0t> 

e 267.
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§ !õ2.

Par/i ocabor com distensões e discórdias, abi está o 
artigo 12 g 2 do Codigo do Professo Criminal, qu e  so 
deve en tender combinado com o artigo 111 do regula
m ento  n . 1*20 de 31 de Janeiro de 1842; e paro pro- 
v<mír as traições on a p retenção de oom m elter algum 
crime, ba tambeni a disposição do S 3’ do referido a r 
tigo J i do Codigo do ProcessoCrimínal^que igualmente 
-e deve en tender de accordo com o artigo 112 do m en 
cionado regulamento. Se não ba dire ito  de obrigar 
o dono da* janellas lucernaes a grada-las, muito m enos 
ainda para o o b s ta ra  tirar as grades, qu e  voluntaria
mente tiver mandado p ô re m s u a s  janellas po rcom m o- 
didad- ; pôde as mandar t i r a r a  todo tem po q u e  não lhe  
fôrem mais convenientes, e ninguém  o pride im ped ir .

D1VÍSÃO 3*.

Frestas c  Seteiras.

§ 153.

Muito manifesta é a diflerença, que  faz a Ord. Liv. I" 
Tit í; en tre  frestas e se te i ra s :  polas ex p re s 
sões deste $ se conhece, que as frestas en trão  no 
num ero  das janellas e se fazem com portaes : são 
porém jancLla» pequena» segundo a significação do 
t> rmo — fresta— e a respeito  delias tem o edificante  
e o s*;u vizinho os m esm os dire itos  e obrigações qu e  
a iv* peito das sacadas e ou trss  especies d e  j a n e l l a s ;  
o primeiro para os fazer edificar na fren te , fundo , e 

lados ou outáo da sua nova casa, e o segundo  para os



impedir quando illegalmento construi,Ins, ou abster-se 
de im pedir quando o edificante cumpre as obrigares 
legaos ou conlrahidas por Contracto quanto ao numero 
e modo do edificadas. Estes direitos e obrigações 
reciprocas do edificante e do vizinho não só einanao 
da disposição mui clara do citado§ como lambem 
de do § 2 9  dn mesmn Ord. Liv. l u Tit. 68, donde se 
vò, que o edificante póde abrir e Inzer edificar na 
fren te  do sua cosa— frestas — corotnnto que não o faça 
em direitura e linha recta ao portal das janellase fres
tas do seu vizinho da oulra parte da rua . As essen- 
ciaes differenças de frôsla A seteira são às seguintes : 
prim eira, a quo se deduz do final do referido § ’1\ nas 
palavras — li assim poderá lazer na sua parudesobr-' 
o telhado, ou quintal de outrem, seteira, pela qual so
m en te  possa ter c la r id a d e ;— palavras estas que -iv 
m esm o tempo que dão ao edificante a ampla facul
dade do fazer seteira na sua parede sobre o telhado ou 
qu iu la l do vizinho sem deixar o inlersticio legal de 
vara e quarta , o obrigãoa evitar todo o devassamento 
da m esm a casa e quintal do vizinho fazendo seteiras 
de m aneira tal, que sóiuenle obtenha por ellas clari
dade para sua casa e não dé lugar ao devossamento.

§ 154.

A segunda dilToreuça é deduzida lambem das u l
timas palavras do mesmo § 21, das quaes se moílra 
que  as seteiras não podem obter em seu lavor prescnp- 
çâo alguma, seja qual fòr o tempo quo estiverem foita*.
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e por is>o póde o edilicanle fapa-Ins levantando seu 
odiiicio jun to  â parede, em que estiveram as sele iras, 
som què possa ser impedido pelo vizinho ou dono 
delias, o que não pódo fazer com n fresta da casa do 
mesmo vizinho, que Tôr legalmente cdUlcadn; u te r 
ceiro difercn<;a é, qu e  sendo os seleiras por sua nalu- 
rezo mui estrnitns pnra só m ente  dar claridade, se  cos- 
turuão fozcr sem portoes, tnnlo porque rião os adm ilte , 
como porque daria lugar a questões, so alguem q u i -  
zesse abrir  sèteiras éni sua parede com porlaés, aiuda 
que los sem muilo estreitos, porquanto  podia o dono 
do telhado, oasa ou qu in ta l, sobre o qual se p re ten 
desse abrir  toes se le iras , qualifica-Jas— frestas— o 
im pedir suo abertu ra .

§ 155.

Ti-ern-se occupado os Jurisconsultos com o futil 
queslfm de dèlerm inor a significação da palavra — se- 
te irí.  — Uns a d ènom inão—g a te i ra s ,— isto é, buracos 
por ondi- ••ritrão e podem e n tra r  galos ; ou tros  dizem , 
que e um buraco de meio palmo de la rgura , e de dous 
<l<: com prim ento  ou a l tu r a ;  recorrem  fina lm ente  á 
« tymojogin dn palavra , <■ dizem q u e  seteira  vem de 
sela, e era an tigam en te  o buraco feito no m u ro  ou 
parede >las casas, pelo qual se a tira vão setas, e por 
onde lioj* se aliia com esp ingardas  e ou tras  a rm as  de 
fogo. L isto muito usual nas casas do cen tro  do nosso 
paiz: mas é sem duvida, qu e  não é deslas seleiras de 
que Ira la 2 i  dn O rd .L iv .  1° Tit.GS, pois falia do se-
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loira para ter cteridado ; é por isso inútil uma tal 
questão, o nem para se «intender e cumpir ,, ,|iti) § Üi 
nesta parte õ necessário detinir o que é seleira. lnrn 
vez que eslâ determinado, que seja num abertura tal, 
que só mente se possa ler claridade, por exemplo para 
o interior de uma sala. de um quarloe tc .,  e nào se 
possa por essa nberlura botar a cabeça para descorti
n a r  o quintal do vizinho, nem lançar lixos e outro* 
objectos immundos sobre o telhado o quintal alheio. 
Esla é a genuino interpretooâo «lo espirito do preci- 
todo § 21, devendo-se finalmente advertir, que o rigor 
da estreiteza da seleira é semente exigido pelo lado 
exterior da parede; pelo lado interior pôde-se dar 
mais largura e altura para espalhar a luz que se recebe 
pela mesm a seleira (23).

§ 156.

Não me. parece justa a doutrina ensinada pelo Pra- 
xisla Ferreira  de Nov. Oper. Liv. *2, Disc. 8, n. e 
50, quando diz que fazendo o dono de uma parede uru 
n u m ero  determ inado de —seteiras— mio póde depois 
amplia-los augm enlando o numero ou lozendo mais 
seteiras, doutrina esla que é seguida por Peg. Tora.
6 á O rd . Liv 4° T it. 68 § 21 n . I I I ,  114 e 123. di
zendo, que  o vizinho póde impedir u multiplicarão das 
seleiros ontes de passada um anuo ; porquanto ornes-
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mo Ferreira (citado obro Disc. 8. n. 12 e 27, Disc. 9.
II. 20, e Disc. 10. II. 15) -segue a opinião, que  é por- 
mittjdo oo que tem jonellas sobre cosa, campo ou q u in 
tal alheio, augmentar o num ero  delias, se por essas 
novos jonellas não se descobrir mais do que  se descobria 
e dov3ss»vn pelas antigas, o que' ò vizinho não póde im
pedir o üugmento dessas janellas: esta opinião seguem 
outros Aulorés. Entretan to  ba uma différença im - 
lueusa entro  um e outro caso, pois só porsoph isn ia  se 
póde negnr, que lozendo-se mais janellas  sobre  a casa 
ouquiu la l do vizinho, não sc dá maior devassam ento, e 
a? seteiras feitas na conformidade da lei não  dão lugar 
absolutamente a devassar-se o quintal do vizinho, 
.tindii «jin* soja augm entado ou multiplicado o num ero  
•J lias.sendo aliás incontestável, que pelo augm enlo  das 
>et iras se nugchénta a claridade do in te r io r  «las casas e 

« b mais ar o frescura em benefic iado  saude dos 
íiiibiianu.^ íveja-sc o §  13S in fine), accreseendo a inda , 
i|ue não adquirindo  ns seteiras prescripção em  tem po 
ai^utn » fovor dodono  delias (veja-se o §  154), n e n h u m  
l*rejütto causa a sua multiplicação á nova edificação 
|ue >> vizinho queira fozer jun to  á parede  aonde  estão 

abertas a? seteiras. Não se deve pois adop tar  s em e
lhante doutrina no nosso Foro, tanto m ais po rque  
íue parece, que  já m a is s e  pódeella  ded u z ir  da disposi- 
íjão do jj 24 da Ord. Li v. 1" Til. 68 , qu e  p e rm ille  a 
ii\i eam plo faculdade de  fazer sete iras  sem  restric- 
çá" de num ero e im pedim ento  do v izinho; e um a p ra
tica, q u ê  não nasce da expressa de term inação  da Lei,
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ou Dão se póde deduzir do seu espirito, não se devo 
seguir nem observar.

c a p it u l o  v m .

MODO LK O A L D E FA ZB B  0  EDIFICANTE E U  SUA NOVA CA* A El Ra DO 

OU V U L ÍIA R M EN TE — T E E E A Ç O - ,  AGUAS—PURTADA8, B O IU E S , 

COZINHA COM H EU á ACCESSORIOS, UP.M COMO C lU M Iíífc , F O G ln  

E F O R N O J K DEM ASSIM O DB FA ZER  LATRINA, CI.OACAS, PO^Ò 

QU C IST E R N A .

DIVISÃO 1 '.

E irado ou terraço t  aguas-furtado*.

§ 157.

Kste vocábulo — eirodo—  de que uso a Ord. Liv. 
J0 Til. CS § 2-4, e que equivale eulre nós a—Terraço,— 
é o qu e  enIre  os Romanos se chamava —solário— : 
quanto  á  construcção ou edificação desse antigo so
lário dos Romunos, ê en tre  nos a mesma «pie entre 
elles , pois costuma vão construi-lo na summidade 
das casas ou parte  mais elevada delias, do mesmo 
inodo quo bo je  o fazemos, mas essa construcção enlxe 
os Romanos tinha um tini positivo, porque cra feiu, 
col locada e aecomtnoduda pora gozar-se o calor do sol, 
e dalii lhe  veio o nome de solário (1); 110 que dit 
fere dos nossos eirados ou terraços, cujo destino não

(1) Lei 16, ir. de Servil, u rb . Pcccti. dc Serrit, C. 8, Q. 30, n. 3.

d .  p .
11



é gozar-se o calor do sol, o sim principalmente des
tructor vistas aprazíveis e a frescura da tarde ou da 
noite. E n tre  os Ilomanos, pela lei ex quo pace, Cod. 
de editic. priva L, ninguém podia fazer constru ir  so
lário e m  sua rasa para a do vizinho, quintal ou atrio, 
_-em deixar o iulervallu de dez pés e n tre  o mesmo 
solário e a casa ou quintal «lo vizinho ; mas en tre  
nó-« não é exequível esse intersticio do Direito Ro
mano. porque temos lei expressa, que  ó a  citada Ord. 
>; 2-i ,  em cujo disposição se estabelecem duas hypo- 
ihescs a respeito da cdiücação de eirado ou terraço, 
as quaes são as seguintes : Ou o edificante que r  fazer 
eirado ou terraço na sua casa com peitoril, ou sem 
e lle : se que r  lazer com peitoril, e  ju n to  â parede 
aonde se ha de construir está alguma casa ou quin tal 
alheio, então, paro não devassar a casa ou qu in ta l 
ali :• .» «m do vizinho, é ohrigado o edificante a dei-

-  ml i -!icio de vara e quarta de  m e d ir  d e ten n i-  
ii¿ido no J  da mesmo Ord. L. I* Til. íiS, mos c u m 
pre odvertir, que  o dito intersticio  póde se r  deixodo 
■le d o tis modos, ou recolhendo o  edificante as  paredes 
da terroço e contando ou m edindo  o interstíc io  do 

iire raa  da cosa ou quin tal do vizinho para o cen tro  
do seu terreno ou solo da casa ; ou  então  m edindo  
o intersticio da parede qu e  está ju n ta  á casa ou q u in 
tal do vizinho tom bem  para o cen tro  do solo da sua 
casa, e  onde te rm in a r  a m edição de  vara e quarto , 
;'!:i deverá lazer edificar os peitoris do seu  te r 
raço.
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So porém o ediílcnnte não quer fazer peitoril no 
seu te rn ç o ,  este pôde ser edilicado em ioda a b r- 
gura do solo da c m ,  mas para livrar-se da obriga^,, 
de deixar o interstício .1« vara eqúarla , deverá, man
d a r  fazer n paréde jun to  á cosa ou quintal do vitínho 
tão alln, .pie ninguém se possa nelta encostar para 
ver a cosa ou quintal do mesmo vizinho. No caso de 
q u e re r  o edificante mandar fazer o eirado ou o ter
raço da sua casa com peitoril e deixar o interstício de 
vara e quarta  para o lado da casa ou quintal «lo vi
zinho, tem o direito de m andar construir o dito peito
ril cm altura  tal, que sobre elle se possa recostar e 
re c l in a r ,  pois neste caso tem o edificante sobre o 
peitoril do térraçò um direito igual ao que lhe com
pete para reclinar-se e gozar das vistas das janellas 
q u e  m anda ediliear em sua parede sobre casa ou quin
tal alheio deixando o interstício legal. Querendo 
porém  fazer o terraço em  toda a largura do predio, 
está  de term inado  e decidido por casos julgados que 
a parede qu e  deve fazer para o lado da casa ou quin
tal do vizinho (quando o edificante nao quer deixar 
o interstício de vara e quarta) deve ser do altura de 
se te  palmos, que é a altura ordinária de um homem 1 . 
assim considera-se licito eslcm òdo de construir o t.-i-

§ 158.

(2) l ’cg. Tom. 0 á Urd. L. 1 Til* 6S § 2'» »>• 0 llVl*
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rfldo ou terraço, emborn se possa sobre uni banco col- 
locado no mesmo terraço devassar a casa ou quintal 
do vizinho ; n esta c ircu instancia ou caso particular 
não attenden a lei (citada Ortl.}r pois sóm ente tevo 
pm vista prohibir o devassamento do vizinho de 
inodo ordinário e natural , de term inando  e obri
gando <» edificante a fazer uma parede Ião alta , 
que ninguém naturalm ente se pudesse nella rec linar 
para ver a casa ou quintal do vizinho ; este e as pes
soas de sua fainilia sendo incommodados na livre ser- 
rentia do seu  quintal com frequentes devassam entos 
praticados por abuso de  subidas sobre  a parede do 
terraço, póde usar do recurso do term o de bem  viver 
--entra o m orador da casa do mesm o terraço, pois em  
!:il caso lhe é applicavel a disposição do § 2° arl. 12 
do Codígo do Processo Crim inal, co m b in ad o  com o 
: 1 r í . I l i d o  Regulamento n. 120 de *J 1 de  Jane iro  de 
1 8 i2 .  como oflensor e p e r tu rbador  da paz das lami- 
lias.

§ 159.

Ê sem contestação q u e  na palavra —  eirado  — e m 
pregada da Ord, Liv. Io TU. estão implici
tam ente incluídas as —  aguas-Lurtadas— que Y u lg a r -  

m ente  se c b a m ã o — sotãos — ; e portanto  o m esm o 
d ir  ito que  rogo e regula a edificação do eirado  ou 
terraço deve regular a das aguns-furtadas ou sotãos; 
dílb.reui as aguas-lurlad^s do eirado só m en te  em  que



esle ó construi,lo sem tecto ou telhado, ú «cepcfc» 
de um ou outro caso, om que se *‘ílUicfto com tectos 
de vidros sobre colmnnos; ns aguas-furtada-* são som- 
p re  cobertas com tecto e edificadas com janellas na 
mesnia summiilade, ou parto mais alta das casas. Sp. 
pois o edificante quer lazer construir aguas-furtada* 
ou sotãos no seu prédio, no abrir e edificar janellas 
sobre casa ou quintal alheio deverá proceder destas 
«luas maneiras. Querendo fazer as agnàs-furtadés ou 
sot;(o de toda a largura do solo do predio, è ahrir ja- 
nellas na parede que fica ju n to  á casa ou quintal do 
vizinho, poderá elevar a dita parede na altura que 
quizer, mas deve abrir  as janellas com peitoril tão 
alio, que  sobre ellas não possa se reclinar alguem para 
devassar a casa ou quintal do vizinho; ao qual, no 
caso do abuso de devassamento por subidas no dito 
peitoril, compele o mesmo direito do lermo de bem 
viver que é pennittido  ao vizinho do eirado ou ter
raço.

§ 100.

A segunda m aneira de lazer as aguas-furtadas ou 
sotãos é a segu in te  : Pódfc o edificante recolher para o 
cen t ro  as janellas que hn\crião dü licar sobreo caía ou 
qu in ta l do vizinho ató onde term inar o espaço de vara 
e quarta  de m edir coutado da extremidade do telhado 
ila sua casa; pôde então odilicar os janellas licita
m e n te  com peitoril do tal altura, que qualquei p'>»o< 
adulta  possa liella reclinar-se e encostar-se. Por iden-

1G5



t idadede  razãocqualqueroutra construccâo sem elhante 
ao eirado, ainda mesmo separada do prodio, que  se 
queira fazer no quintal em fôrma e altura de  sob rodo, 
e  [»ela ^qual se pòs$a devassar a casn ou quintal do 
vizinho, está sujeita no m esm o direito que  regula a 
edificação do e i r a d o ; por conseguinte se essa cons- 
trueção, como por ú&emplo u m  caram anchão ou bar- 
rncão assobradado para recreio, se es tender até a extre- 
midado doquin tal do m esm o vizinho,deve-se-lhe pòr um 
peitoril alto, pelo qual se não possa na tu ra lm en te  devas
sar oqurnta l do vizinho ; se porém se edificar o tal cara
manchão afastado pelo espaço de  vara e quarta ,  cessa 
a obrigação de levantar peitoril alto (3). Às Camaras 
Muuicipaes na  fôrma do seu reg im en to  com pete  de
term inar por moi«i de stms posturas o lugar m enos pe- 
ri^oíó e menos deform e e m  que  nn su m m id n d e  das 
ca?»* se po d em  edificar aguas-furtadas ou sotãos ; ol- 
u'liin. s Camaras tem decretado  posturas neste  sentido. 
Pela portaria de .6  de J u n h o  de 1851 hou v e  po r  bem 
Sua Magestade o Im perador approvnr a postura  s e 
guin te  da III * Camara Municipal do Rio de Jane iro : 
« Não é perm ittido edificar sotãos nos préd ios  da eu- 
mieiro para fren te . »

A estos e outras  sem e lh an tes  postu ras  ó o edifi
cante ohrigado a conform ar-se.
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(3) 1‘eg. T om . 6  A O rd . Li v. 1* ’lit .  08 $ png. 83 n . 85.
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DIVISÃO 2 \

f íc ir m  e biqueiras doa telhado*.

S I M .  *

A liberdade qu e  tem o edilicante parn fozer o- hei- 
raes da suo nova caso ê mais ou menos restricta. e limi
tada, segundo a especie deso lo  ou terreno sobre n 
quol houverem deüçar  pendentes os uiesmos beiraes. 
1’ara edificar os do frente da caso, e por conseguinte 
sobre rua ou terreno publico, tern o pleno direito 
de os m andar fazer da maneira que lhe fòr mais.:-cim\e- 
n ien le , ou fazendo que  os aguas da chuva caião na 
rua  pelas biqueiras do telhado da suaeasa, ou tomando 
essas aguas por cunos que as despejem no rua, ou 
por qualquer outro modo ; pois tem ampla faculdade 
para as fazer conforme o costume geral (4 . Esta li
berdade póde ser restringida por dous modos , ou 
quando ba posturas das Camaias Municipaes deter
m inando  a maneira e a forma de se fazerem os 
beiraes, ou quando o edificante faz laoçor todos os 
aguas de .sua casa e telhado pura a rua por meio 
de calle ou eonos lõo longos, que ^ahindo muito 
fóra na rua , cause dam no aos que passão pelo rua, ou 
ao vizinho ¡5).

(d) rc rre lr . «1c Kov. Opcr. L. 2 Disc- l t  n, 31 . 

(5) Ord. Liv. i '  T il. G8 S ¿0.
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Os beiraea que o edificante tem de fazer do Indo do 
de Irá A o  telhado dn suo caso podem licor pendentes , 
ou sobre  terreno seu próprio, ou alheio, ou cornmum. 
Se o lerreqo ó proprio  do edificante tem esto in te ira  
liberdade paro m andar edificar os beira.es como q u i-  
z e r , e fazer cahir os aguas da chuva no seu solo 
do modo mais COmmodo; não devendo porém  encanar 
a<i oguos de tal fórina que assim conduzidas vão dam- 
n ifícaro  predio do vizinho ; porquanto  é regra geral 
de Direito, que & todos ó licito e concedido edificar 
livremente no que é seu , comtanío que  não a rro 
guem e p re judiquem  o alheio . Para evitar o dam no  
que as 8guas dos beirões, a inda m esm o não e n c a 
nadas. podem causar no vizinho, deve o edificante 
sobro o terreno deixado porn receber as ditos aguas 
mandar fozer um rego ou vasante, pelo qual lhes 
dê direcção pelo seu solo e não vão p re jud ica r  ao 
vizinho, cujo solo se p resum e livre de  toda a serv i
dão : não procedendo assim o edificante tem o vizinho 
o direito de req u e re r  ao Juiz para q u e  p o r  s e u  a r 
bítrio, m ediante o parecer de Louvo dos, se ja  o edifi
cante obrigado a deixar o te r ren o  necessário  no  seu  
solo paro o recepção das aguas dos beiraçs, e a fazer 

o rego de evacuação das m esm as aguas (6). Cumpro

§ 102 .

(GJ P ecd i. de AquxtL L. 2  CL 0 Q. 10 u. 17 e 20.



porem advertir ,qua cessa n «Vita obrigação rfoch&eante 
m andar fozer 0  n y o  pttrti d íngír as aga 
solo, quando o solo e predio rin vizinho em 
sição inferior rclntivnmehto an* do edificante, q„e 
estuo p u i  sitio superior ou mais elevado , porqitèentfio 
ostú constituída pela natureza a servidão <ln passagem 
das aguas do predio superior polo inferior (veja-se o 
§ 37) ; mas esta mesma servidão natural se deve en
tender em lermos habèfs, de mafièir;i que n passa
gem das aguas da chuva nâo damuitiquo gravemenle 
ao vizinho, pois se este por vistoria mostrar um tal 
dam no, póde obrigar o dono do predio superior a 
desviar as aguas, ou então as repellir por meio de 
d iques, ou einfim usar da acção competente.

§ 103.

Se é alheio o solo, sobre o qual devem cahir a? 
aguas dos novos beiraes, o que póde acontecer pelo 
lado dös fundos da casa, estando contiguo ;i extiv* 
midade do solo delia um terreno alheio, então, se
gundo  a regra geral — que ninguern tem direito de 
edificar no  solo alheio sem consentimento expresso ou 
ta<’ito [Mu* acqiiiescencin do seu dono, e por consegumt* 
de fazer tam bém  beiraes para descarregai j i s  . i ^ u n s  

seu telhado sobre 0 atrio ou prédio do vizinho, nao 
póde o edificante fa/òr lieiíamente os heira-s >la sua 
nova casa sobre  o solo a lhe io , senf.o nos sepuinie< 
casos: I o obtendo o ebnsenlimeiUo do dono do s.dv :

IRO



170

2’ odquiritído o domínio do parte do solo, que lho fór ne-* 
cessaria, pnivi riollo cabirem as oguos dos beirões ppi' 
liliilb de vénda volióntarid do l u c s i u o  dono do solo; »3° 

üiiitim demandando o vizinho para o obrigar a vender-  
lhe o servidão da parle do solo que íòr suflicienie para 
fator sobre ella eabirem ns oguos dos beirões. (Veja- 
se o §39).

§ iG i .

Sendo comxnuin o solo sobre o qual devem íicar 
pendentes os bei roes, então deve o edificante, ou o 
«eu consocio, usar dos rem edios de Direito expostos 
nos 135 e i  iO- Se, não usando de algum desses re -  
rntilios, o edificante fizer beirões sobre o solo com- 
ü i u i d  ou alheio, á  vista e  face do consocio ou vizinho, 
sem que estes eonlradigáo ou em b arg u em  a obra , esta 
n.iu deve déimtlir-se, mas ê obrigado o edificante a in- 

n iii**rii o consocio ou vizinho (vejão-seos §§5  i  e 05, 
cuja doutrina é applicavel neste caso lam bem  ao con
socio Kazendo o edificante os beiraes c landeslina- 
ni-. iile, compete ao vizinho ou consocio o In terd ic to  
— Quod vi nud riam (7) (veja-se o §00). Quando o edi- 
liran tr  déixa em seu solo um a porção de le r ren o  pura 
to lle cahirem  as aguas dos beiraes da sua nova casa, 
aconselhão os Jurisconsultos, que  parn conservar o 
domínio dessa porção de  le rreno  deve  o ed ifican te  por

(7) L '2 S I If. di: Rer. dl ver.



cautela deixar na paredo uma pedra sobresahidn em 
Ioda a extensão.la largura <13 tftrreno deixaifo (8,. Se 
por falta deste signal do domínio do dito terreno, 
en tra r  em duvida se este perlenceao dono dos beiras* 
ou ;.o vizinho, e não concorrerem presumpçõ»>s I n 
timas e jurídicas para a decisão desta r\ties|ão> deve ser 
então decidido pela posse do terreuo (*.)). IYeia-se o 
§ UO 2* parte.)

DIVISÃO 3*.

Cozinha, chaminé, fogão e  forno.

§ 1 6 5 .

Fi a cozinha uma parte integra nte das casas, e segundo 
o costum e geral é construída nos lundos : a sua editi- 
cação está sujeita ás mesmas regras e leis que a edifica
ção da casa em tudo que lhe e applicavèl, e por isso 
nada ó preciso dizer a respeito da ediücuéãó da cozinha 
considerada relativamente á sua construcçáo ; somente 
advertire i,  que  a restricção do disposto no § 29 da 
Ord. Li v. Io, Tit. 08, que prohibe ao edilicanto abrir 
ou (ídiíicár porias e jaòellas em linhas rectas ús por
tas e jaue llas  do outro vizinho defrontr*. nõo devo ser
applicada nem  executar-se lal disposição no caso de 
acontecer, que  as porias e júnellas das coziuhas liajao
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(8) Pccch. dc Scrvit. C. 8 Q. 5 n. 10. F crr.d e  Nov. Op. I.. 
u . 29 nu (im.

(0) O niosmo P ccd í. do Scrvit. C. .'i 0 .  23 ii. 30.



de ficar fronteiros ;ís portas ou jnnellas do outro vizi
nho do fundo da casa, pois aquella Ord. estabelece a 
dito prohihicão sómente no lado da frente da casa e em 
rua publica.

Quanto porém aos accessorios da cozinha, cham iné, 
fo^ão - forno, os Jurisconsulto^ a respeito deste ob
jecto escrevôrãomais do q u e  ora necessário, de m aneira  
q n c en )  lugar fie esclarecerem a matéria, a obscure
cerão com arguniènW çõesoccum ulad8se mesmo con- 
[rodiclorios. Esforcei-me pois para delles ex trah ir  o 
que ha de  solido e ularo estabelecido em  Direito a 
respeito de. ediücnr cham iné  e l b i i n o ,  e qu e  nos é mais 
appiicavel em falta de legislação pafria ; e é  o que passo 
a expór.

172

Oceupão-se os Jurisconsultos mais d o se f fe i lo s  noci- 
v.is i]ue podem  causar a ch am in é , fogão e fo rno , do 
v .- fie sua con>lrucçao e ediíicaçào, da qual seria 
mesm o incurial e ocioso tra ta r  pela s im ples  razão de 
jue nem por Direito nem p o r  Lei se póde p rescrever o 

fle term ioar (¡ue na constrticção ou edilicaeão de quaes- 
ipieí obras se em preguem  esles ou aquellês  m ateriaes , 
que não existem em todo n parle , e n e m  so póde 
sem pre ler á disposição. Assim pois as Leis Romanas, 
!>. s . £ 5 e (3, íí. Si servil, v ind ic .,  L. lo ,  if. de  se rv il . ,  
I.. 24, i; 7 IV. de D am n . infect. só Iralárão de p re v e n ir  
f eontiti-lBr os effeitos jirejudioiaes, qu e  podem pro
duzir a cham iné , fogãoe forno da cozinha, e os oonsi-



derárão p i i n ç i p a l ^ d é h a a o  de Im p o n to sd e  visln:
W  pelo mal e prejuízo que o fumo da chaminé, % ã o  
e forno fazem no vizinho; 2o, pelo perigo de ruinadas 
paredes contiguas; 3 \  pelu receio de incendios uns 
casas vizinhas. A respeito do mol quo pódc causar o 
fumo do fogão ao vizinho ¿ pireciso f.izer duas distine- 
ÇÕes: \ \ se  o fogão tem ou não cbnmiité; 2 \  sc está ou 
não constituida a servidão de fazer passar ou dirigir 
o fumo da cozinha paru a casa e quinlal do vizinho, 
de maneira que  não só o incommode e prejudique 
a sua cosa, lornondo-lbe negras as paredes, comn taiu- 
bem lhe  cansé dainno ús frutos de sua horto ou llu
ros do seu jardim. Se o fogão não ternchaminú. e al
guém  faz em sua cozinha fogo costumado o moderado 
tanto quanto exige o uso da casa ou da familia, e o 
fumo sabido desse fogo vai incomiuodur <> vi/ánho, 
ou m esm o prejudica-lo, este d ove sofírer o ineoni- 
modo por um  direito do vizinhança, o não pode pro
h ib ir  , ainda quo não esteja constituida a servidão, 
porquanto  ó um direito que exerce o dono da cozinha, 
o nu fórma das Leis Romanas, L. 9 § 1 IV. de Condicl. 
Caus da l . ,  e Lei 1*29 IV. de Reg. J u r . - a q u e l lo  que usa 
do ¿eu direito não faz injuria nem prejuízo a nin
g u ém . Se eslã constituida a servidão de fazer passar o 
fum o moderado da cozinha para a Casa o u  quinta! du 
vizinho, então não padece duvida, que o Mzmho ne

n h u m  direito tem do prohibir.

173
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A m esm a doutr ino  é applieavel no fum o m oderado  
que  posso prejudicai* «o vizinho, q u a n d o  esse fum o 
nasce do forno q u e  a lguém  edificã rlentro »la cozinho 
d a  novo cosa para o uso da lam iiia , pois é e q u ip a rad o  
«o Ho fogão sem  ch a m in é  (10). Mas esta  l ib e rd a d e  
n a tu ra l q u e  tem  0 d ono  do cozinho para m a n d a r  lazer 
fogo no fogão e n o  forno d en tro  da m esm a  cozinha, r e s 
tringe-se pelo Direito R o m an o  nos  seg u in te s  casos : 
1", se o  d ono  ou pessoa do casa a q u e  p e r te n c e  a 
c o z i n h a  ac in to sam en te  e p a ra  aíllig ir o v iz inho  faz 
uni fogo im m e n so ,  d o n d e  resu lta  u m a  q u a n t id a d e  de  
fum o ex trao rd in á r io ,  q u e  in c o m m o d e  m u i to  m a is  o 
v iz inho ; 2' . q u a n d o  se  d e i ta r  a q u e im a r  n o  logo 
í;mI rios f» tidas , toe? com o pedaços d e  c o u r o s ,  
ossos, palha  m olhada  ou feno , e tc . ,  de  s o r te  q u e  se 
m a ltra te  com  esse  m ão c h e iro  o o lfato  d o  v iz in h o ;  
este  te m  en lão  o d ire i to  d e  fazer im p e d i r  e ce s sa r  o 
v li iucom rnodo, salvo se  já está  co n s t i tu íd a  po r  tal 
m odo  a servidão d e  fazer fogo e fum o (11 ) ;  3 o, q u a n d o  

a lguém  faz em  $ u a  cosa fo rn o ,  cu jo  d e s t in o  não  ó o 
ur-o dom estico , e sim  é  fab r icado  para cozer m e r -  

cailorias «1» negocio , pão, pasteis ,  e tc .;  A°, í in o lm e n to ,  
q u an d o  o fum o dó  fogão ou do  fo rn o  e n t r a  em  algu-

§ 167.

( 10) stryk d e Jnro Ccrv ilu l. pranlinl. bodiern. Til. 20 § 20 e de Juro, 
F n n io ra m  VoL íí Disp. Mi 2 n . 71*.

( t i )  S iryk supra de Juro S erv il.C , 2 n . 10.



T»* igreja (12). Todos essea inconvenientes e preju ia*  
resu ltan tes  .lo fumo «]o fogão e do torno da coainha, ** 
evilau por meio de ehom inè  ou tubo mais alto do eme o 
te lhado do vizinho: a estos pertence o direito deobri"ar
o dono da cozinha a fazer asàim a cham iné, requerendo 
ao Juiz com peten te  vistoria com arbilrio de peritos 1 3 ]. 
P resen tem onte  en tre  nós rara ê a questão a respeito 
d e  incom niodo de  fumo das cozinhas, porque loilas a s  

casas das g randes  cidades o da maior parte das villas 
lein cham iné .

§  168

Quando se  qu izer  fazer torno tambom na cozinha 
se  deve  fazer ju n to  do fogão, de  m aneira que uma só 
c h a m in é  sirva para levar o fumo d e  ambos. Pela Lei 
Rom ana, L. H ,  ÍT. de  In ju r . ,  era permittido ao vi
z inho  incom m odado  com fumo copioso da cozinha do 
o u tro  v iz inho, ou com  o fum o em anado de matérias 
fétidas, a acção de in j u r i a : a qual Lei não póde ter 
execução  e n t r e n ó s  por termos Legislação Criminal, e 
a m e u  ver n ão  estão previstos estes casos no nosso 
Cod. Penal,  pois debaixo da e p ig ra p h e—  injurias— 
de q u e  trata o d ito  Cod., Secção 3* do Capitulo 2 art. 
231», não descubro nns hypollieses dos §§ deste artigo 
íipplieacões aos sobreditos casos, a menos que ¡s<* não
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(1*2) ivg. I*’or. Tom. G C. 153 Wt.

(ia ) Fcrr. Uc No v. Opor. I.. -  I>isc. 1- n. li».



queira  forçada nieiile os co m p rohpndor na u ltim a espe- 
cie dos tros m odos de  in ju r ias  figurados no § 5" do 
citado art.  2 3 6 .  Pelo q u e  ju lg o  mais acerlatlo» q u e  o 
vizinho iricomiuúdüdo com o fum o pelo sobred ito  
modo use  «lo recurso  do te rm o  d e  b em  viver  con tra  o 
au to r  do iúoom m odo, bem  e n te n d id o  se não estiver
< onstilu ida  a servidão d e  se  faze r  fogo e  fum o por 
som elhon te  m odo e com laes m a té r ia s .  Esta serv i-  
ilào, flssim com o a do fazer eba m i nó na p a red e  com - 
m om  ii vista e face do consocio, co n s li tu e -se  logitim a 
e ju r id icam en te  pe lo  lapso d e  d e z p n n o s ,  n ão  co n lra -  
dizeudo nem  em b a rg a n d o  o m e sm o  consocio , o q u e  
se deve e n te n d e r  se h o u v e r  receio  d e  a r ru in a r - s e  a 
p a red e  com a escavação  (14).

§ 100.

Ou-mto ao- ou tro s  d a m n o s  q u e  p o d em  c a u sa r  os 
íojíões e  fornos a r ru in a n d o  as p a red e s  co n t íg u as ,  ou 
incen d ian d o  as casas v iz inhas ,  laes d a m n o s  só se 
ih-vem t e m e r  q u a n d o  os fogões lu re m  fe i to s  com  for
na lhas ,  a> q u aes  são  ab e r ta s  do  lado do fóro das pare  
des  da coz inha , e  q u a n d o  os fo rnos  são ed ificados fóra 
da cozinha, n o  q u in ta l ,  ou e m  a lg u m a  á re a ,  e é n es te  

«enlido i]ií6ojí Jurisconsultos se occupão em estabelecer 
regras para e v i ta r  os re fe r idos  d a m n o s .

Q u erem  uns q u e  as fo rn a lh a s  o os fo rn o s  d e v e m

11G

(l.'<) 1‘ecdi. dc Scrvit. C. 8 Q. (J# li. 13.



m

estar «epiirndbs dr.Ã parede«;, cerco« e da q u a l q u e r  
outra* Cmisiw que  HÍrvg0 (,nrn ,ríV|iVir ^  exl,.Rmi)UfJS

dos quinln**« pelu espaço de soi. pés, paraqno nscbiim- 
inas das fornalhas e fornos não lorrem e arrumem 
os paredes com ignas ou tabiquêé de  divisão, ou não 
produzfm o incêndio ' 15). Outros dizem, que é  bastante 
q u e  o espaço de sepnraçâo da fornalha ou forno da 
p a re d e  ou cerca «lo vizinho seja de dous p ése  até de 
u m , quando  não ba perigo de rnina ou de incêndio (16). 
Pelo Direito da Saxonia o forno deve distar dBS paredes 
ou Òercas do vizinho o espaço de Ires pcs. 0  Cod. Civil 
dos Francezes, a r t.  67<i, obriga a deixar a distancia 
q u e  os Regulamentos particulares prescreverem para 
ev ita r  os prejuizos que  aos vizinhos podem causar os 
lo rnos  feitos nos qu in laes  ou áreas do outro vizinho. 
Estas opin iões  e q u a lq u e r  outro direito devem ce?sar 
e não te r  execução en tre  nós ú vista das Leis Romanas 
seg u in te s :  L. 8 ,  § õ ,  ff. Si Servil, vind. (já citada no 
§ 100), L. 15, ff. de S erv it .  u rb .  proed., e L. 19, §  1, 
ff. de  S erv il ,  u r b . ,  os quaes de accordo com as 
o u tras  leis lam bem  m encionadas no dito § 106, d is
p õ em , quo  se  (leve in te iram en te  p roh ib ir  a edificação 
de  forno defron to  da parede do vizinho quando se 
m o s tra ,  q u e  é bem  fundado o receio de incêndio, ou 
q u a n d o  a parede  ou m u ro  do vizinho é tao fraco, que  

púde  a r ru in a r - s e  ; isto mostra-se por m e iode  vistoria;

(16) Leyser. Jiis Georg. L. 3 C. 10 <»• 26 e 25. 

(16) Poccli. de Servil. Gap. 8 Q. 30 n. 6 e 7. 

d . p.
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esíns disposições s5o das LL. S e  1 5 ;  o Lei 1VI porém 
d* te rm in a ,q u e ,  nãoobstan te ,  q u a lq u e rp esso a  pódoed i-  
ficar forno ju n to  de parede  ou jnu ro  do  v iz inhocons-  
Iru indo um a pequena parede  ou m u ro  b em  grosso 
e n t ra  o fo ru o e  a parede, m u ro  ou c e rc a d o  vizinho, 
com lanto  q u e  não lique  pecada á p a re d e  do  m esino  
\iz inho .  Parece-m e q u e  p o r  estas  Leis estão su íl ie ie n te -  
m *nfeacau te lados  os prejuizos de  ru in a  das paredes  
e casas viz inhas, e q u e  po rtan to  devem  se r  adoptadas 
e executadas é p l re  f»ós com o Direito su bsid iá r io .  P o r  
¡denJidadf di razão q u em  quizor fazer cozin ha nom for- 
unlha defron te  da p arede  do v iz inho d ev e  fazer a re fe 
ri.la parede  grossa , q u e  exige a sob red ita  Lei para  a e d i
ficação do forno.

§ 170.

() q in  íica d itu  n os  §§ a n te c e d e n te s  é c e rc a  da e d i -  
íi./.aâ'* da ■ ham im -, fogão e  fo rno , é e x e q u ív e l ,q u a n d o  
a parede  e m  q u e  se colloea a c h a m in é  é  p ró p r ia  do 
e d i f ic a n te ,» ta m b é m  p ro p r io  o solo em  q u e  se edifica
* torno  fora da coz inha , m as se  ta n to  a p a r e d e  com o  o 
"I ■ lò i* 'ineom m un? do  ed if ican te  e do v iz in h o ,  en tão  
t m  o Direito • ju e  regula  a ed ilicação  na p a re d e  e 

solos co m m u n s ,  <-• a l ib e rd a d e  do  ed if ican te  é  rnu ito

i i in g u la . Já m ostre i  no § 123 , com  a a u lo r id a d e  do
• n t a n t i n o ,  q u e  e licito ao ed i l ic a n te  fazer c h a m in é  
na p a i» 'le co rnm um  com  as l im itações  expostas  no  dito  
$ qiiaed a inda  o m esinu  (lous tan tirm  no lu g a r  c i-  
1 1  tia nota -íTi do d ito  § 1 2 3 'n. l 'J4 )  a cc re sc en ta  a
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seg u in lo limitação « Sé  a parede ou muro commum 
« for lao grosso que posso nello fazer-se a eicavatfo 
« pora o cham iné ,  que tvão excedo o meind*da parede.
« Pelo contrario  se o m uro  ou parede lór (5o fragit ou 
« constru ído  de  m atérias  laes, que se possa temer q»P.
« seja abrasado. »

No coso <le ser o parede eommum fraca e iusutli- 
c iente  p a ra  poder-se nella edificar chnminé, tem o odi- 
liCiiule o rem éd io  exposto no ^ 130, o qual é eo^ros->rir 
ou ra ti (içar a paredoftsua  custa. A Lei Romana L  27,
§ 10, IV. Ad. Leg. Aquil. perm itte  a edifiç&ção de cha
m in é  na p a red e  com m um  mais facilmeule do que a fa
cu ldade  d e  fazer forno ju n to  á parede comranin, com 
n m esm a  reslriccão de não poder-se fazer chaminé 
n a  d ita  parede  sendo esta fraca ou susceptível doiucen- 
d iar-se, e de não fazer-se a cham iné além ila inutádi» 
ilq parede , q a a n d o  ó solida e  sufiirieule pora o esca
vação. lista lei deve s e r  cum prida  en tre  nós em falta de 
o u t ra  legislação.

$ 171.

À questão  da edificação do forno em eoso de oom- 
m u n l i ó o  póde d a r -se ,  ou quando  •> forno se faz ou só 
se p re te n d e  fazer em  solo com muiu ou junto á pare
d e  c o m in u m . Para o p rim eiro  caso de se fazer ou s 
p r e te n d e r  fazer forno  em  solo com inam  lia a Lei Ro
m a n a  L. 2 8  IV. C om m . D iviJ .,  a qual tom sido inter 
p re la d a  por dons  m odos pelos Jurisconsultos : di*'*m 

u n s ,  q u e  o d ita Lei ohsto, que o  socio edifique í . t h -»

n o
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no solo ew nronm , q u a n d o  com  ju s ta  causa o ou tro  socio 
p ro h ib e  n edificação, po rque  entfio é m e lh o r  a razão 
do q u e  p ro b ib e ,  p r in c ip a lm e n te  se  no  solo com m um  
não ha Jügnr proprio para  fazer forno, por es ta r  por 
exem plo p lan tado  d e  arvores  de fructo , etc. O utros 
po rém  suston lão  a op in ião  ou in te rp re ta ç ã o  con tra r ia  
com o m ais  con fo rm e  n eq u id ad e ,  fundados  no razão 
q u e  o soúio na cousa co m m u m  póde edificar, a in d a  
sem  consen tim en to  do o u tro  socio, q u a n d o  a edificação 
Jhe é proveitosa, e não causa d am  no ao d ito  seu  socio, 
e  daqui co n c lu em , q u e  o socio póde ed ificar  fo rn o  no 
solo co m m u m  , a inda  q u e  es te  es te ja  p lan tado , ou 
oc.eupado pelo  ou tro  socio com  q u a lq u e r  o u tro  g en e ro  
d e  in d u s t r i a ,  um a voz q u e  o socio ed ifican te  possa 
ac h a r  no m e sm o  solo c o m m u m  um  lu g a r ,  ao n d o  faça o 
fo rno  sem im p e d ir  ao o u t ro  socio o u s o  do solo , q u a n d o  
a inda não occupado  p o r  e l le ,  ou  não  im peça  a ed ifi
cação tio forno o exerc íc io  da in d u s tr ia  do  o u tro  socio, 
ou q u e  f in a lm e n te  o fo rn o  não cau se  d a m  n o  aos seus  
írue tos  sen d o  a dita edificação d e  p rove ito  e u t i l id a d e  
ao socio ed if ican te  (17). Nesü» m a té r ia  é o a rb i t r io  do  
Juiz, tom ado  s o b re  v istoria do  luga r,  q u e  d e v e  d e c id ir  
as  q u es tõ es  q u e  o cc o rre re m .

§ 172.

No seg u n d o  caso da edificação  do  fo rno  j u n t o  á

r17; “iryk Yol. 3 De Ju re  F urnor. Disp, c .  2 a , 77 , Leyser. Jus 
Georg. L. 3  U  lü  u. 25.



parede com m um  dispõe a *upra«it*da U i  27, § 10, ir 
Ad Leg. AquiLj que  é perm iuida  a ilitn edificação, cora- 
lanlo  que  o edifica nle acautele o damno To l u r o . «o 
effógli vãm ente  houver temor desse dam no. „59im 
com o é obrigado o indoninisar o (hm no cansado ao 
ou tro  socio. Além desta lei ha  ainda a Lei Romana L. 
13, fl. d e S e rv i l .  u rban . pixed. e lambem a L. 19 ir. 
d e  Servil, u rb . jã  cilada no § 109, as quaes deler- 
m iuuo, que  se a parede commurn fôr fraca, e apeu86 
idonea pnra o uso a que foi destinada, por exemplo 
para fechar um quin ta l,  uma horta, etc., o concorrerem 
ou tras  circum slanciaa  dos lugares, o das essas con
tíguas, pelas quaes se conheça, que ha grave damno 
im m in e n te  em  edificar o forno jun to  á parede com
m u rn ,  deve-se denegar esta faculdade, Vè-se j>ois, qu« 
a e x e c u t o  das referidas leis depende de circum- 
stancias e condições, q u e  devem ser apreciadas pelo 
Juiz po r  m eio  de  vistoria e arbítrio  ou parecer de 
Louvados para poder decidir os casos occorrenles. A 
p rec itada  Lei 13, IV. de  Servil, urban. pra?d. admille 
para  a edificação do forno ju n to  á parede comtuum 
convenção  e n t re  os spoios, na qual póde haver con
se n t im e n to  expresso ott annuenc ia  do socio do edifi

can te  m esm o depois d e  feito o forno.

§ 173.

Se 0  ed ifican te  sem  a t te n d e ra o  perigo de  incêndio, 
e  a q u a lq u e r  ou tro  dam no  grave, ou sem obler o con
s e n t im e n to  do ou tro  socio, tonlar fa ier forno ju n to
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p/irede co m m u m , pôde s e r  prohih ido  pelo seu socio 
com o  In terd icto  da Nunciflção de ob ra  n o vá : islo lern 
lugar, se o foruo a inda  não es t ive r  acabado, po rq u e  
estando concluido, a nnçáo q a c  resta  no d ito  socio é  a 
de pedir caução«—  dainni in fe c t i—  : ass im  d e te rm in a  
a Lei Rom ana L. Ex Uoc j u r e  A lguns Ju r isco n su lto s ,  
coroo Pecchio  ( 1 8 ,  teem  e n te n d id o ,  q u e  a cau te la  ex i
gida peias supracitadas leis pa ra  ev ita r  0  in c ê n d io  ou 
grave dom no ao socio na edificação do fo rno  ju n to  ã 
p8re.de c o m in u m  se  satisfaz c o n s tru in d o  o socio ed i
ficante u m a parede g rossa  u n id a  á c o m m u m , p o rém  
que  não lique ligada nelln , do m a n e ira  que- q u a n d o  se 
d e r ru b e  a pared*- c o m m u m  fíquo  ex is t indo  a o u tra ,  
•• então ao pé d es ta  so p o d e rá  fazer 0  fo rno  l ic i tam en te .  
K a m esm a  cautela  e precaução  q u e  e s tab e lece  a Lei 19, 
§ 1, ÍI. d e  S erv il ,  u rh .  no caso da edificação do  fo rno  
jtinti* li p a re d e  toda do v iz inho  ; e  ass im  d e v e  0  ed ifi
cante observar,  e  fazer a re fe r id a  p a re d e  g rossa  e n t r e  
0  forno e a p a red e  c o m m u m , q u e re n d o  ju n t o  á  esta 
edificar forno, pois ex iste  u m esm a razão d e  te m o r  de  
dam n o  e  d e  in c ên d io  e m  um  e  ou Iro caso.

DIVISÃO 4*.

• Latrinas c cloacas.

§ 17-*.
À p a lav ra—  la tr ina  — é d e r iv a d a  d o  v e rb o  la t in o  —  

lateo —  q u e  significa e s ta r  occu lto  ou s e c r e to :  é  a

(18 FMccU. üe Servil. C. 3 Q. 39 1 1 . /j.
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W rfcM , n a s  u m » c d i f i « # o  c o m M 

v e ~  * ? *  ' " <1,>s '• « « " " » « ré ™  nu . l^ o n è W tc m  n
,! ■ c U m b#m  servo m  «l<»pejo .1* ,.o„W5

d . d . . :  «  « *  ,le sua e tn o lo g ia  « do sou ti,,, „  , ,i ,  
lo trma vulgarm ente  o nomo de — Sccrctn, — rt>Com- 
m ua -  ; com oslü Hignificação é conhecida de tode^.

ü <h)vidoso, quo qualquer que edifica uma cá?-, 
nova pode na sua parede e  ern terreno seíi proprio 
lazer —  la trina  — ; es(a faculdad.* ó sómeiit«- limitada, 
q u ando  da mâ construcção dos paredes que formàou 
deposito da latrina resulta «• prejuízo ou domno d> 
h u m e d ece r -se  a parede conligua do vizinho 110 Se 
os ditas paredes  da  latrina já estão leitos, e por vis
toria se conhece o sua mó eonstruoeão, tem o vizinho 
dono  da parede coutiguo o direito de pedir caução — 
d e  dom no infecto. —  Quando porém a ctfhstruoígiu da 
la tr ina ,  a lém  de sua contiguidade Cosa do vi/i uh* •. 
é tão ir reg u la r  e mal feita, quo o m io cheiro póde 
infecc ionar o ar e  prejudicar a saúde dps vizinhos, 
estes  podem  obstai á sua edilicaeõo com o acção d 
E m bargo  de obra nova, ijue so deve odmittir i unhem 
neste  caso pela genera lidade da l.ei Homôna L  I, § lh, 
L). do opor. nov. n u n t . ,  a qual permitte intentar a 
d ita  acção por tros causas — poro conservar o nn»Mj 
d ire i to  —  para repellir  o dom no—  e para defender o 

d ire i to  publico -  'isto é, que portenoo a todos l > - u

(19) r e c c .  ite servi,, *  « J ,  37 D, »  c *  G « — . *  
Stat. Crb. Annol. 23 art. 2 ü. -01.

m
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opinião e S lry k  no seu Trotado de J u r e S e n s .  D issert.  5, 
de  oJiact. C. 3 , u .  17 e 25.

§ 175.

E n tra  porém  em  duvida e  d iscu tem  os Ju r isconsu lto s  
a^ q u cs tão ,  se póde-se fozer —  la tr in a  —  na p arede  
com m um . Os q u e  seguem  a op in ião  aflirm ativa  d is t in 
guem  a parede  co m m u m  —  pro  diviso —  da — pro  
ind iv iso— e dizem , q u e  sendo  a p a re d e  c o m m u m  —  
pro d iv i s o — póde-se  p e r m i t t i r a  ed ilicaçao  da la tr in a ,  
se a m e tade  do p a red e  p e r te n c e n te  ao socio q u e  q u e r  
ediQcar a la tr ina  tem  a g rossu ra  suffic ien le , d e  m a
neira  q u e  h h u m id a d e  das cousas  só rd id as  lançadas  
na la tr ina  não  ofTenda ou a r r u in e  a o u tra  m e ta d e  

do consocio; m as q u e  se a p a re d e  fôr c o m m u m  —  pro  
indiviso  — nâo se d e v e c o n c e d e r  tal facu ld ad e ,  salvo se 
n parede  não  é des tinada  para  ed ificar  (20). A m e sm a  
opinião adopta C o n s ta n t in o  d e  S tat.  U rb .  A n n o t.  2 3 ,  
*rt.  2 , n .  l i 3 , com o m ostre i  no  § 123 . O u tro s  p o ré m  
abraçâo  a opinião co n tra r ia  e m  lod8 a sua ex ten sã o ,  

e d izem , q u e  a b s o lu ta m e n te  não so d e v e  p c r m i t t i r  a 
edificação de la trina na p a re d e  c o m m u m  (21).

F in a lm e n te  esta qu es tão  d e  se p e r m i t t i r  o u  n ã o  a  

edificação d e  la tr in a  na p a re d e  c o m m u m  e m e sm o  n a  

própria  é  cons iderada  ta m b e m  d e b a i io  do  p o n to  de

(20) C iu d o  Pecch. n . 25.

(21) Conf. [U cb v . Jurtopr. UoW. Toni. 3  § 1019.



vista da medicino legal, e sc pelo» principio? c regras 
destn se mostrar, qye a edificação do latrina no lugar 
ou sitio, onde se a p re tende  collocar, pòde por 
fétidas exhalações infeccionar o a r e  prejudicar a saudo 
dos vizinhos, deve ser in teiram ente prohibida lz  
Sendo porém jâ  antiga d latrina, ou estando constí- 
tuida a servidão delia por 10 onnos entre presentes e 
20 en tre  ausentes, como servidão urbana (veja-se o 
§ 42) não póde ser prohibida a continuação do seu uso 
aos vizinhos neste caso fica somente competindo & 
acção para obrigarem ao dono da latrina a lhe fazer n 
lim peza necessaria em épocas determinadas, em que 
m en o s  prejudicines fòrem as exhalações ã saude pu
blica, como por üxemplo de noite, em tempo de veráe, 
ou em  dias cm  que  os vapores possào dissipar-se facil

m e n te  (23).

§ 176.

185

Tratare i agora do direito que pertence ao edificante 
para  fazer cloacas. Estas não são outra cousa, senão 
canos, ou de  m etal, ou de pedra e cal, que se fnzera 
por baixo do solo ou te rreno  da casa para evacuar aguas 
s e rv id a s ,  e m esm o podres ou outros liquido- im-

(22) Paul. Zacth. QQ. Medico leg. M  J » U  0- 7 »• l7 ' 
ir. Son*. D ife r i. 5 dc OItaci. C. 2 u. oa >- Jo-Jur,

(‘23) O mesmo Pcccli. n . lli o 15.



m u n d o -  f. fe lidos. Estes canos ou cloacas podem  ser 
feitos ou em  direcção no p re d io  do v iz inho e  q u e  v ã o  

ae l lo  d esp e ja r ,  ou (jue passem  p o r  e lle , ou por baixo 
dn roa  publica . É regra  gorai es tabe lec ida  pela  Lei 
Rom ana L. 8 , § 5 ,  ÍF. Si S erv it .  v ind . já citada no  
§  169, q u e  a n in g u é m  é p erm itt ido  fazer cloaça, pela 
qua l faça cvacuação de  aguas a in d a  m e s m o  lim pas 
para o p réd io  'qu in ta l  ou  cam po) do v iz in h o ;  mas pela 
o u tra  Lei R om ana  L. 7, ÍT. do  S e rv i l ,  póde  o  ed ifican te  
a d q u i r i r  o d ire i to  d e  fazer cloaca o u  can o ,  q u e  d esp e je  
aguas, a in d a  m e sm o  im m u n d a s  e  p o d re s ,  n o  p red io  do 
viz inho , ou q u e  passo pelo  d ito  p red io ,  se  e s t ive r  legi- 
lim a in en to  co n s ti tu íd a  se rv id ão  p a ra  este  l im  (ve ja -se  o 
£ 1 7 5 .  Foi in tro d u z id a  esta  se rv id ão ,  com o  diz R ic h e r .  
Ju r isp r .  Univ. T o m . 3 ,  § 1021, para  o i im  d e  e x p u r 
gar« m-s«; as  casas das çousas  só rd id as  e  im m u n d a s ,  
qiit podião  to rn a r  p e s t i le n to  o a r  re s p irá v e l  dos h a b i 
ta n te s  das c idades ,  e  m e sm o  a r r u in a r  fa c i lm e n te  as 
casos. P o r  «••'tas razões  p ç rm i t t e - s o  ao  d o n o  du  cloaca a 
am p la  facu ldade  d e  l im p a - la ,  e ex p u rg a - Ia ,  q u a n d o  haja 
reslagnnção , a in d a  q u e  não  tivesse  o d i r e i to  d e  fazer a 
dita cloaca po r  s e r v id ã o ,  o u  m e s m o  (p ie  a Fizesse 
c la n d e s t in a m e n te  : o p a ra  c o n c e r ta - la  p ó d e  lazer  na 

ca>a ou p red io  do v iz in h o  as a b e r t u r a s  e  d e s m a n c h o s  

u e re ssa r io s ,  d e v e n d o  p o r é m  in d o m n is a r  o d o n o  do 
p red io  do  q u a l q u e r  d a m  no q u e  lh e  cause  no  c o n c e r to ,  
e fazer todas  as  d e sp eza s  d e s te  a  sua  cus ta  (24).
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Citnüo lUchc.r. Ju risp r. ÜUiv. Tom . 3 § 1022.



Não estando porém  constituiria a servidão Icáriliaia 
m ento , leni o d o n o d a ra sa o u  do prédio, em M f e t f b
ou por o n d e  passa a cloaca, o direito de rcpellir a im
posição «la servidão da tnesma cloaca por acção ordi
nária , quando  ten h a  passado o tempo do  anno edin, 
em  q u e  devera te r  in tentado o competente Interdiclô 

Nuneiaçâo d e  obra nova (veja-se o § 2 8  : mas s.? já 
estiver legitim am ente constituída a servidíio, só resta 
ao vizinho , dono do prédio serviento, ;» acção p;,ra 
obrigai* o dom inante  a expurgar a cloaca IrequorUe- 
m e n te  , afim de evitar os males da rèslagnaçíb, â  
exhalaçôes fétidas e a corrupção do ar (25). È preciso 
nao con fund ir  este servidão do cloaca com a servidão— 
P ro je c ie n d i—  pois por direito desta só é permitiido 
lançar para o p/iteo e quin ta l,  ou área do vizinho, aguas 
l im p a s ,  não corrom pidas, ou de  mao che iro ,  nem 
q u a e sq u e r  imrmindicias (veja-se o § 20): abusando 
o s e n h o r  d om inan te  da restricção desta servidão, 
lançando  no ntrio ou área do vizinho matérias f*’Cfiç>, 
ou ou lras  sortes  do im m undicias, póde o dito vizi
n h o ,  ou usar do term o de bem viver, ou da acção 
— in fac tu in—  para  evitar o incbmmodo e obter ;• 

repflreçSo dò dam no. Da trtòsma sorie não se deve 
abusar"  da servidão q u e  esliver constiluidn para ex- 
p e d i r  po r  canos as aguas da chuva para o a tn o  ou
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§ 177.

(25) Fcrrelr, do Nov. 0 |» r .  L, 8 Disc. S »• 3^.



m

quin ta l  do vizinho fazendo evacuar  por esses canos 
im m u n d ic ia s  ; pois é d a  na tu reza  de toda n serv idão  se r  
rc s f r ic lae  inam pliave l (veja-se o §  45): pe lo  abuso  desta 
servidão com pe te  ig u a lm en te  ao v iz inho  prejudicado 
as acções supra  m enc ionadas.

§ 1 7 8 .

P<3de o ed ifican te  a d q u i r i r  o d ire i to  d e  serv idão  o 
de fazer cloaca na sua nova casa, q u e  vá d e s p e ja r  ou 
passar  no  p re d io  do  v iz inho , fazendo com  es te  c o n 
venção expressa não  s o m e n te  para  o d e sp e jo  ou e v a 
cuação de aguas se rv idas  a in d a  p u ra s ,  com o la m b e m  d e  
im rn u n d ic ia s  o cousas fe lidas  (26): m as  a in d a  ass im  
eons ti tu ida  a se rv id ão  não se p ô d e  faze r  e v ac u a r  para 
o p r e d i o d o  v iz inho  c o u s a so u  l íq u id o s  tão co rro m p id o s ,  
q u e  ex h a lem  u m  ináo c h e i ro  excess ivo , tal c o m o  e x c re 
m e n to s ,  e  o u r in a s  p o d re s ,  de  s o r te  q u e  possão cau sa r  
d a m n o  ao v iz inho  ;27 . P o r  um  tal excesso da se rv idão  
pódo o v iz inho  d o n o  do p re d io  s e rv ie n te  r e t i r a r  o seu  
c o n se n t im e n to  e fazer ta p a r  a c loaca , se a in d a  n ão  tiver  
passado  o te m p o  legal pa ra  p r e s c r e v e r  a m e sm a  s e r 
vidão ; e  tem  a le m  d is to  o d i r e i to  d e  p e lo s  m e io s  lega es 
se lh e  fazer r e p a ra r  o d a m n o  causado  co m  o re fe r id o  

excesso.
In d e p e n d e n te  d e  se rv id ão  te m  o e d if ic a n te  a facul-

(26; tticber. supra $ 1 0 t 9 V .  M sl exp resse  convcncrin l.

(27) Citado Stryk Cap, y u. &2.
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dnde com pequenas l i r r t i^ õ r»  de fn7, r cloann nn sun 
nova casa nos aeguu.tos Cnsos: [\ enllTi n m  (mQ e
do vi/ii»h.>, se nhi houver algum beccoou terreno roin 
suOicieiicia para o edificação da cloaca, de modo que 
nno oftenda a casa ou parede do vizinho, e vá a cloaca 
despejar íorn da extremidade do solo ou quintees de 
am bas  as casas; e o vizinho não o póde impedir; 2o, 
fazendo a cloaca juoto  ;i parede cominum no fundo da 
enso, isto ê, a parede commuro divisória dos dons qnin- 
tnes, ou área, còmlanto que a dita parede naosolíra 
a m in i ma lesão, do contrario póde ser prohibida a 
edificação polo consocio ; '-V, construindo o cloaca eoitt 
sab ida  para a rua ou entrada publica, h fazendo des
p e j a r a  m esm a cloaca em outra publica, que houver 
na rua ou na estrada , devendo poiéui o edilieãule 
c u m p r i r  os seguintes requisitos: I o,q u e  a sua ol.ra não 
cause o m en o r  deterioração ou impeça o uso da cloaca 
p u b lica ;  2 o, que  não estorve ou embarace o transito da 
rua  ou estrada de serventia publica ; -]0. que não faça 
s a h ir  da cloaca para n estrada a m euor cousa letida, 
q u e  incom m odo aos que  transi tão (28: Não sendo 
cu m p rid as  estas condições compete a qualquer pessoa 
do povo o In te rd ic to — Nequid iu  loc. publ. pira lazer 
d e sm a n c h a r  a cloaca e reduzir a serventia publica ao 
seu  a n te r io r  estado. Compete ás Camaras .Mutiicipaeà 
p rov idenc ia r  a este respeito por meio de posturas.

(28) lUcher. Jurfapr. Uolv. $ l021.
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DIVISÃO 5*.

Poço r  fistenio.

§ n o .

E n ten d e -se  por — poço —  o lugor cavado na le ira ,  
do quol se  fr.z e n ca n a r  on  I ira -se  agua p o tá v e l : d if íe re  
0 __ porro—  iln c is te rna , em  q u e  esta não terii agua 
nativa e pere iu ie ,  com o o poço, p o rq u e  se co n s l i tu e
• fo rm a-se  paro recep tácu lo  ou deposito  das aguas 
iJn cliuva (29). As Leis R om anas  L. 2 0 ,  11*. de  Darnn. 
in fec t. ,  L . 1, §  1 2 ,  e  L. 21 , lf. d e  Ag. e l  aq . pluv. 
a scen d .  dão  a facu ldade  livre  á q u e l le  q u e  ed itiea  
uiiki casa no seu solo d e  fazer poço ou c is te rn a .  Para  
realisar a a b e r tu ra  ou factura do poço e s le n d e n i  as ditas 
leis a faculdade do ed if ican te  ao caso m e sm o  d e  p o d e r  
corlnr e d i r ig i r  para o seu  poço as veias ou n a sc e n te s  da 
a<:ua, que , co rren d o  po r  baixo da te r ra ,  ião r e b e n la r  
no p réd io  do v iz inbo , a inda  q u e  o b ra n d o  o ed if ican te  
por osla m a n e ira  possa a c o n te c e r ,  q u e  s e q u e  o u tro  
f)oço, aquedue to ,  ou fon te  d o  v iz in b o ,  para  a q u a l  se 
e ih) -roçavão aq n é l la s  veias d ’ogua-; e  o d i to  vizinlio 
não póde im pedii esta l iv re  facu ld ad e  «lo ed if ic a n te ,
• indn m esm o p ro v a n d o ,  q u e  te m  p e rd a s  d e  luc ros  com 

a privação das oguas do  si*u poço . Não s e n d o  possível 
liiiiilar a d ita faculdade q u a n to  á p ro fu n d id a d e  da

x tvíição di» poço pela razão d«  não se  s a b e r  s e  com

(2 'J) 1 ' a r k l n l l .  d e  DUlant. C. 0  u. 1 t* ‘¿3.
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m m  ou .neuos ex ca v tó o  pódc-sc achar agu, no c n . r o  
•1' »erro, ponn .itfrse  |»pp isso ao que* quev f#Mr 
n o  sou solo fazer a excavruúo mais ou rneiw* ,ro-

BUi c l‘°«ur ao de  utilisor a sua f a c u l t e
com n achada d ’agua. Em consequencia disto , * 
quando  o edificante tem d« nhrir poco no *AU solo 
«trio uu quiut«] contíguo á outras casas, queslionáò 
os Jurisconsultos como se ha de prevenir e acautelai 
o dam uo  im m inen te  ou luturo do prodio ou cosa ilo 
vizinho» dam uo que pó de ser oeçasionado arruinando 
as paredes ou qualquer outra  obra do vizinho u mui 
profunda exeavação do poco.

§ 180.

Varião os Jurisconsultos do opinião, ar*iumontaudu 
nns com a Lei de  Alheuas L. lin. 11’. fin. regund. , e  
ou tros  com a Lei Romana, L. F lum inum , í\ t £ fin. 
tV. d e  Darnn. infect. Os que argumentão com a citada 
Lei À lhen icnse  dizem, que  para prevenir c acautelai 
o da ivi no do vizinho do ve o ediiiconte afastar a aber
tura  ou d iâm etro  do seu poro da parede ou outra 
obra  do vizinho —  tanta distancia quanta íò rn  profun- 
d idade  da exeavação do mesmo poço, — porque é 
assim  q u e  de te rm ina  a sobredita Lei para acautelar o 

p re ju ízo  do vi/m lio , lodusns vezes que olgue® quer 
a b r i r  m u s e u  qu iu la l ,  alrio , ou páteo, nlgunm v.dl» 
ou m ina  ; -• q u an d o  ó poço que s-' quer  abrir .leve-se 
de ixar  a dislrmcia ou inlerslirio do um  passo. que re 
gu la  c inco  pés, o accrescentáo q u e  esla Lei se deve
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c u m p r i r  por s e r  razoa v**l (30), o por nno ha Ver no 
Direito Humano lei nlgu "o q u e  m a rq u e  dis tancias em  
q u e  aque lle  quo  fu/  poço possa ou não co r ta r  as aguas 
q u e  vão iitilísar ao vizinho, podendo  aliás no uso dessa 
faculdade corta'»' as d itas aguas ju n to  m esm o  da terra 
do vizinho, se não for preciso cavar e fazer poço p ro 
fun d o  ou m in a .  Anles d c  re fe r i r  a segunda  opinião 
fundada na suprac itada  Lei Rom ana 24  § f i r i .  ff. de 
D am n . in fec l.  se ja-m e licito fazer a lgum as  <di>ervacõcs 
sobre  a disposição da m enc ionada  Lei d e  A thenas .

§ 181 .

Esta Lei d e te rm in a n d o ,  q u e  a q u e l le  q u e  q u e r  fazer 
poço no seu  solo, em  cuja  co n t ig u id ad e  estão  pa redes  ou 
o u tra s  o h ras  a lh e ias ,  d ev e  d e ix a r  o in te rs t íc io  ou  d is-  
t.incia de  um  passo ou c in co  pés e n t r e  o poço e  a p a re 
de . não p rev in e  n e m  acau te la  o p re ju iz o  e a ru in a  que  

pó  lo  resu ltn r  da excavaçâo d o  poço, não  só p o rq u e  
a in d a  sendo  a te r ra  so lida  p ó d e  a excavaçâo s e r  m u i 
p ro fu n d a ,  e não e v i ta r - s e  com  essa p e q u e n a  d is ta n c ia  
de um  passo o d a m n o  q u e  a m e sm a  excavaçâo poderá  
can sa r  ao v iz in h o ,  com o  p o rq u e  se a te r ra  to r  fraca, 
ou com o se co s tu m a  d ize r  f rouxa , é  in fa l l ive l o d a m 

no  do  v iz inho , p o r  isso q u e  podo d a r - s e  a in d a  m e sm o  
com  p e q u e n a  ou  pouco p ro fu n d a  excavaçâo pela p ro -

(30) S tryk I s .  inod. L. 10 T il. i  § 14, F crr. dc No v. Op«r, L. 2 
ülsc. 3 n . 18 a 21.



xim idade  . t a l a  £ parede, ou a.ouiroa obras doraeamp 
v i* » b u .  So consideror-sc n L*j pelqoulro lado cm que 
exige, que a dislanciu ou espaço deixado cnlrc a viyjla 
ou rniua o a parededo vizinho sejp lauia quapja a pro- 
iund idade  que li ver a mesma volla , 0 que a.ljruas au- 
lu re i querem  se app.Ljque lam bem  ú abertura do poço, 
se reconhece  que lal exigeucia»; disposição é i r a p n ü -  
covel o absurdo , porque se nao pódo saber com cer
teza de  quan los  palmos, pés ou braços, será a profun
d idade  da valia, mini) q do poço, por isso qu*; essa pro- 
und idade  deve le r  m in a r  a lé onde se aebara^ua naliva, 

e n experieneja  tem mostrado que umas vezes so acha 
agua com pequena , c oulras vozes com unja uiuilo 
g ra n d e  exeavação, como se poderá deixar — tanta dis- 
laucia quan ta  íòr a profundidade da valia, mina ou do 
poço— ,dovçndo-se necessariamente deixar essa dis- 
lancia an le s  da aberlu ra  do poço ? E pois evidente a 
im pra ticab ilidade , a burla  e o  absurdo dçsta disposição 

do referida  Lei A thenionse.

S

A citada Loi 2 4  § íin . 1T. de Damu* in fec t . . 
q u e  é adoptada por alguns Jurisconsultos o por 

ollcs in te rp re ta d a  couio raui previdente c no sen
tido m a is  p róp rio ,  npplicovel e exequivel á fcctut» 
do  poco, d ispõe da m aneira  seguin te— Cumpre ver 
q u a n d o  parece , que póde dar-se dam no . como por 
exem p lo ,  se alguem  abre  poço ua sua casa, c a >?r|o

ü. f t
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elle ficão corindo9 ns veios d 'aguo do poço do 
vizinho ; será isto coso de dam no  ? Não, cértn m e n t e : 
o que  abrio  o poço nem  eslã obrigado a caucionar 
,|n —  ilnrnno infecto, —  n e m  se deve ju lg a r  q u e  deu 
dom no oo vizinho com vicio dn sua o b r a ,  porque 
não fez mais »lo q u e  usor de um direito no que è seu. Corn- 
t(ido dará  dam no se íizer umn cova ou excovação uo 
seu solo tão profunda tjuB a parede do vizinho perca a 
estabilidade esolidez, e fique arruinada : en tão  in co rro  na 
caução de damno infecto. Da disposição  desta  Lei, q u e  
foi p rom ulgada por li lp iano , conc luem  os Ju r is c o n s u l
tos (3 1 1 : I o, q u e  a q u e l le  q u e  a b r in d o  poço no sou  solo 
curta  ns veias d 'a g u a d o  poço do v iz inho, não  lh e  causa 
dnriino ; 2". q u e  todas ns vezes q u e  a lguern  quizor faze r  
v/dln. fosso, m ina ,  ou  poço no  seu  solo, e  pela p rox i
m idade  do luga r  ou sitio da excavacão ã p a re d e  do  
. tzinho, ou pela frouxidão  e lVnqueza da te r ra ,  h o u v e r  
tem o r  de  a r ru in a r - s e  8 p a red e  ou o u lras  o b ras  do  vi
z in h o ,  deve  p res ta r  caução de  d a m n o  in f e c to ,  po r
q u an to  só a ru in a  das paredes  do  v iz inho  é q u e  se deve  
r e p u ta r  e  a t t e n d e r  conío  d a m n o ,  e  não o có r le  dos 
veias da agua do  seu  p o ç o ; 3 a, q u e  não é  ob rigado  
a d e ix a r  in te rs tíc io  ou d is tancia  a lgum a  ¡aquelle q u e  
tízer poço no  seu  solo, mos se  n q u iz e r  de ixar ,  cesso 

a obrigação d e  p re s ta r  a d i ta  caução ,  p o rq u e  u m  
do* dous d ire i to s  se d ev e  a d rn i l t i r  e seg u ir ,  e não

(Ui) IVrülr. ticcla. 151» u .  5 8, A rouc. de Rcr. d iv . n. ~t\ V, 
P rim o, « v .  secuudo. Peccli. de Servlt. C. 8 Q. /|0 u. 37.
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l mpPoçodOUS gr9VaraeS 80 ,ne™ ü ,empo

§ 183.

A supradita Lei 24 com a exposta interprotaçào dave 
s e r  executada en tre  nós como subsid iaria ,’por ser 
m ui razoavel sua  disposição, e a interpretação muito 
co n fo rm e  ao seu espirito : o deve ser applicada e rea .  
lisa da sua execução, não só quando se houver *lc abrir 
poço no a lrio , páteo ou quintal dos prédios urbanos, 
com o ta m b em  quando  alguem pretender abrir poço nos 
préd ios  rústicos, q u e r  nas Cidades e Villas, quer nos 
cam pos; portanto os senhores de propriedades rústicas 
ou fazendeiros, ju n to  de cujo prodio quizer algum seu 
v iz in h o a b r ir  valia, fosso,mina, levada para açude, poço, 
ou  f in a lm en te  fazer qualquer outra excavaçâo, com 
q u e  possa a r ru in a r  algumas beinfeiturias do seu predio, 
teem  o d ire ito  de exigir caução de— danmo infecto,— 
e o q u e  q u e r  fazer a escavação tem obrigação de lh a 
p res ta r  ; e so recusar presta-la pó de* se-lhe embargar 
a obra , salvo se quizer deixar o que  p re tende a eica- 
vação um  in ters tíc io  ou distancia tal, quofoça remover 
o t e m o r d e  rui na. Direi de  passagem, que aos mesmos 
fazendeiros pertence  o direito de fazer levadas, canaes 
ou  q u a e sq u e r  outras  obras sem elhantes para conser
var em  suas te rras  as aguas de nascentes, riachos, ou 
r ib e iro s ,  a inda  que  estes corrão para o predio do vi
z inho , e es te  se ten h a  utilisado das aguas para algum*



industrio , pod en d o  priva-lo in te iram en te  dessas aguas, 
sem  q u e  possa se r  im pedido  pelo m esm o vizinho, ex
cepto se  os d itas  n ascen tes  ou ribe iros ,  a travessando 
a lguns  prédios rústicos,  inc lusive  o do viz inho , vão 
co n s li lu ir  em a lgum  sitio fon te  de serv idão  publica , 
p o rque  enlàu  não ê p e rm itt id o  a n iftguem  fazer secear 
a fonte publica (32).

§ 184 .

A faculdade p e rm i t l id a  no odificnnte para a b r i r  poço 
no  séü  solo, a lém  da lim itação  p ro c e d e n te  da o b riga 
ção, q u e  é im posto no m esm o ed if ican te ,  de  p re s ta r  
caução d é  thimno infccto, l im ita -se  a inda  nos s e g u in te s  
<:8?os: r ,  q u a n d o  a exeavação do poço corta as veias 
d ’agua q u e  ião s a h i r  em  fo n te  pub lica  (3.1); 2 a, q u a n d o  
o vizinho tem  se rv idão  le g i t im a m e n te  co n s l i tu id a  
para lh e  se re in  con se rv ad as  as aguas  do  seu  poço , p o r 
que  Com a dita se rv id ão  póde  p ro h ib i r ,  q u e  ou tro  
abra  poço em  solo con t ig u o  ao  s e u ,  q u a n d o  ha rece io  
d e s e r é m  cortadas  as veias  d ' ag u a  do  m e sm o  s e u  p o ç o ; 
d o n d e  se c o n c lu e ,  q u e  esta lim itação  só p rocedo  no
- a - 0 , em  q u e  ha m ais  razões pura c re r-  se, q u e  o poço
■ ! • v iz inho  v irá  o secear  com  a a b e r tu r a  d o  poço do

jg<)

(32 I^Is llom afito I.. i  S§ H  «• 1%  n .  cod . L. 2/| $ 1*2, F e r r .  ifc 
Nov. oper. Llv, 2 Disc. 11 u" /i8.

(33. L  -.uprii 2/i $ 12 , Arouc. ira 1.. 2 $  1 de Kcr. Wvi». n. 03. 
O rd. U v. 1 TH. 08 i  18.



edificante : s<; cm corrorom  rflíòcS. p ,U 5 (, 1M0,  ie 
conheço em alto gr/,o ,1c probnbilidvlu (porque 
nao 8® P°,'o  obter em lal objecto,, qoo lóo  r¡  „ 
poço ,1o vi/mim ,1,rindo o edilicm.t. o s t „, «ntso S(jm 
em bargo ,1a servidão ,1o vizinho póriu o e,liüMn k  
O S..‘11 poço ; havendo porém iluvidu. isto c, iguoes ra
zões <1ô probabilidade de uma e outra parte, seseceçr^ 
ou não o poro do vizinho com « ex cavação do poço 
do edificante, póde esto .ainda ii.br ir o sou, prestando 
oaufião de dauuw infecto, a qual pôde ser admittida o 
obrigar-se  o edificante a prestada em aiw-oçào e res
peito á serv idão  do vizinho, a qual o,garante do darnuo 
da privação das aguas do sou poço, islo por paridad-.; 
de  razão da lei 26. D. de danin. infect., que obriga a 
presta r  caução dvtlamno infecto áquelle que tendo do 
a b r i r  poço no sou quintal receia-se, que diminua a 
agua da fon te  publica (31).

W1

§ 185.

0  vizinho pó de obter a sobredita servidão, ou por 
contracto  celebrado com o edificante ou proprietário 

da casa contigua íisua ,  ou quando está ua posse de tirai 
agua do seu poço por mais do lO annos entre prementes* 

e 20 e n t r e  ausentes, pois eilfl swvidào tem  a na tu 
reza do u rb an a  ; a dite posse estende-se, sendo w n ti-

(84) YejMt Cortil •Celtavltouida. KOI» 6-«o $ *»*•
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n uad a .ao s  herde iros  ou nos successores do v iz inho (35). 
Os Ju r isconsu lto s  ap resen tão  nindn rrmis dua« lim ita 
ções á l ib e rd ad e  ou faculdade d e  a b r i r  o edificante  
pnon n o  seu so lo ; a P  ¿ se  a b re - s e  o poço c  priva-se 
o vizinho das aguas do seu por pu ra  e m u la ç ã o ;  a 2* é 
quando  aberto  o poco lic i tam eu te  se faz no fundo 
delle m ina , q u e  vá p e n e t ra r  a te rra  do v iz inho  o 
estender-se  po r  ella s u b te r r a n e a m e n te  (36). Q uanto  
á P .  já mo te n h o  p ro n u n c ia d o  po r  m ais  de  u m a  vez 
contra  essa lim itação de em ulação , q u e  m e  parece  
não se deve  já  m ais  a d m it t i r  no nosso fòro , com o re s -  
tricção da liberdndo d e  ed if ica r .  \  respe ito  da 2* lirai- 
taçóo, *» lacto, q u e  a c o n s t i tu e ,  de  fazer-se m ina  no 
fundo  do poço, q u e  vá p e n e t r a r  a te rra  do  v iz inho ,  se 
não é g ra tu i to ,  d ev e  s e r  ra r ís s im o ,  pois q u e  o rd in a 
r ia m e n te  q u em  faz pono no  seu  solo p ro ced e  á exca- 
vaçáo paro o c e n tro  da te r r a ,  e não p a ra  os lados, 
por isso que  o seu  tim ó a c h a r  agua , a qúa l é  n a tu r a l 
mente d esco b e r ta  pelo  proce3so d aex cav n eão  e m  l in h a  
recta para o c e n t ro  da m e sm a  té r ra  o u  solo p ro p r io  ; 
co iu tudo  póde  a c o n te c e r ,  q u e  aq u e l lo  q u e  a b r e  poço 
em  seu  solo desp reze  p o r  a b u so  o in d ic a d o  processo, 
e  com m etta  oe . tcesso  d e  fazer cxcovacòes para  o p red io  
do v iz inho ; em  tal caso c o m p e te  a e s te  o in te rd ic to

(35) Peccli, de Aquoad. I., h Q. t¡3 ns. i  e 6 Q. Ferr. de 
No». O per. L it. 6  DIsc. 10 n . 36 .

(30) Ferr. -upra n. í¡i, Pep. Tom . 3 , á Ord. L  1 T i!. 18 § 11 
ns. 16 e 17, e Tom. 6 ¿i dita Ord. T il. 68 § 18 n . 04 , 55 c 59.



d .  Novo 01.™ ou O Disfnrçjimento in comi- 
3 .)  I ¡. ( \e ja-se  o § 174 no fim.)

§ 186.

Nada disserao os Jurisconsultos n respeito «la hypo* 
tho.se do p re te n d e r  o edificante abrir poço orn solo 
c o m m u m ; istn talvez, porque nem pelo Direito Pá
trio, nem  pelas Leis Romanas, se acjia previsto esto 
caso. Não ó gratuita esta hypothese, cs ira  mui roali- 
savel, por isso que pódç acontecer, que o editlçarile 
tenho posse ou dominio commum com àlguern em 
algum  te rreno  o queira nelle abrir pQço, ou seja esse 
te rre n o  contíguo á suo casa ou separado delia. Em 
falta de  lei en tro  nós e do expressa o positiva disposi
ção das Leis Romanas, q u e  determinassem o modo 
de se fazer poço em  solo com m um , mc parece, que 
occorrendo essa pretenção, se póde decidir o caso 
pelas regras c  disposições das mesmas Leis Robinoss 
acerca  do d ire i to  d e  ediüoar no solo commuu), ex
postas no § 70, conciliadas o interpretadas no§  72. e 
especia lm ente  pelas regras que ticão prescriptas desde 
o § 182 até 185 no que lhe fòr oppliçavel. 1 ratão

too

(37) Lei Un. 8 3 ff. de Hcmfss.

(♦} Esta lcl admitte u embargo (te Obra Nova alatli r a ^  gcralmjntr

o b r f  iiova iodô a j .i^ le  que tern dominio, ou servidlo, \c ja -sc  t.oWo 
Tratad, dos Interdictos $ l - y-
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E m e n te  os Ju risconsu ltos  «la com rnun lião  d e  tirar 
agua em  poço particu lar, sendfl a d ita com rnunlião  
adquirida  pela servidão de dez annos ,  a qual assim 
constitu ída  po r  actos co n tin u ad o s  de t ira r  a g u a  em 
poço aJlioio, não póde o dono  deste  im p e d ir  essa co n 
tinuação , e ic e p lo  se  a posso desta serv idão  ó p re c á r ia , 
e  m e ra m e n te  facultativa, isto ó, conced ida  p o r  licença 
do dono  do  poço, p o rq u e  en tão  nu c en su ra  d e  D ireito  
um a fai posse não consti tue  serv idão , a in d a  passado 
o espaço d e  tem p o  d e  dez  a n n o s  (38).

(38) Luc. d c  S erv iu  Disc. 33, Peg. á Ord. Lei 1  Til. 6& §18  /|3 c  60

FIM DA PRIMEIRA PARTE.



P A U T E  Si:«.l\i>v ,

Reedlficaçío de casw ; ammdffmcnlo voiouurlo d . ca* » ; direi«« e
obrigações do »enhorio c  <1*  inquilino; M iu d n w to  involuntário mr 
dlreiio do aposentadoria.

CAPITULO IX.

RREDÍFIOAÇÀO DE OA8AS ARRUINADAS. OC I O i m iB S T S  DEMOLIDAS , 

ARRENDAMELSTO YGLUXLARLO.

DIVISÃO r .

Rcedificação das casas arruinadas.

§ 187.

A reedificação das casas é considerada debaixo d* 
dons  pontos de vista, ou quando  a casa ainda se co n 
serva no área ou solo, oni que  fòpa edificada, mas de 
um  m odo tal, que  ameaça d&inno ao vizinho, ou pe
rigo oos q u e  passâo pela rua, por estar arruinada, ou 
q u a n d o  a casa está in te iram en te  demolida. Deste^ idaus 
m odos legaes, pelos quaes se devo encarar a reeJi-
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ficarão, resulta , que  a reedilicoeáo no p r im e iro  caso 
de estar n casa a rru in ad a  é  obrijKatorio. no  segunrJo ó  

in te ira m e n te  facultativa e  d e p e n d e n te  da von tade  do 
edificante  (veja-se o § 97). Com tudo, esta faculdade 
limita-se q uando  o solo ou te rre n o  dn casa dem olida 
não é  p roprio  do ed if ican te  e  s im  a r re n d a d o ,  pois 
vencido o tem po do a r re n d a m e n to ,  e não tendo  o 
afo ran tè  p rincip iado  a construccão  do seu  ediíicio, 
póde o te rreno  s e r  a r re n d a d o  a qu em  o r e q u e r e r  
¡veja-se o $ 67 2J parte), o q u e d e  a lgum a s o r te  obriga 
o a fo ran tè  a reedificar para não d e ix a r  o te r re n o  passar 
a outra  pessoa. Q uanto  pois ao p r im e iro  m odo  de 
reedificar, tod8 a pessoa« q u e  t iv e r  casa a r ru in a d a ,  não 
s õ ó  obrigada , a u te -  da reed i íieação ,  a d a r  caução dc 
dowuo infecto, com o la m b e m  póde  s e r  acc ionada  o 
obrigada a  reed if ica r  a d ita  casa : se p o rem  é  tão p ob re  
que  não póde com  as despezas  da reed iíieação , é o b r i 
gada * vemlè-la :i q u e m  possa o se o b r ig u e  a r e e d i
ficada em tem po  b re v e  1); se não ba q u e m  q u e ira  com 
pro r a casa a r ru in a d a ,  en tã o  d ev e  o d o n o  s e r  ob rigado  a 
dem o li- la .  Neste u l t im o  easo d e  não  h a v e r  co m p ra d o r ,  
a acção q u e  co m p e te  ao v iz in h o  ou  a q u a lq u e r  do 

povo para ob r ig a r  o d o n o  da casa a r ru in a d a  a  reedi-  
liea-la ou vcndê-Ja ,  a f im  d e  e v i ta r  o d a m n o  im m i- 

n en te ,  póde s e r  d ir ig ida  para  ò effe ito  da dem olição .

(1 l<oW ,Tracl. dos tn ie rd k i.  § 156, P ortug . dc D oiut. L. 3 C. 3» 
a. 6, Sds. á OriL Ltv. li r»t. 1 a rl. 0  u . 13, 14 e 17.
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§ 188.

Esta acção de obrigar o dono da casa arrumada * 
dem oh-la  ê fundada na Lei Komana L. 5 $ 6 e 13 
D. do b is . qui eíF. vol. dej., a q o a l  permitte a qúal- 
fjnei' pessoa do povo requerer contra quem tiver a 
ja n e lla ,  ou no telhado vaso ou outra cousaiffiíí sègtira, 
que  possa cahir, e n ia tar ou ferir aos que passão pela 
rua (2) ; no mesm o caso está uma casa arruinado, e 
ainda com  maioria de razão. A acção competente é 
um  in lerd ic to  comminatorio, pelo qual «»>pede h eom- 
m inação d e  pena ao dono da casa arruinada, se não 
a d em o lir  no tempo que Ibe fòr mareado; não pòdo 
allegar prescripção em seu lavor para sublrahir-se á 
dem olirão , po rque  quando se trata de evitar damno, 
p rinc ipa lm en te  do publico, cessa a defesa ou excepção 
de prescripção, como se deduz claramente da Ord. 
Li v. l n Tit. 08 § 40 no fim. Se nem o vizinho, nem 
q u a lq u e r  do povo usa desta acção, compete ás Ga

m aras  Municipites por fo rcado  seu Hejiimento mandar 
fazer a dem olição á cusla do dono da casa, e so o 
te rre n o  desta pertence  ás mesmas eamaras conceder 
por carl8 de  data , e o dono da casa não póde reedifi- 
ca-la, en tão  deve esse te rren o -se r  arrendado a outra 
pessoa, q u e  se obriguô á reedifieaçào tia ca>a, tkaudo 
salvo ao dono  desta o direito de rem over os materiaes,

{'}) Veja-sc C orria Telles 1'oulrin. dasAcç. â M U  N otai w o * * - 

mo §.
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aproveita-los, o m esm o vendê-los, sem  in co rre r  na 
pena dn O rd .  Liv. 2  Tit. 26 § 2 7 ,  a qual inflige a 
l>ci • lo do preço cun dohr,o »los m a te r iaes  vendidos das 
oa^as dosm auclindas, m as s o m e n te  áquelles»¡»to as des- 
luanclião para negociarem  com  os m a te r iaes .  e m  cujo 
caso n ão  está aquelle  q u e  por im poss ib ilidade  de  po
breza não póde reed i í ic a r  a sua casa a r ru in a d a .

§ 180.

Se a  oas8 a r ru in a d a  p e r te n c e  a m u ita s  pessoas, e 
esfa co ium unlião  ex iste  no  todo da casa sem  divisão 
de  ap a r tam en to s ,  o  m e sm o  d ire i to  e acção, q u e  se 
concede  con tra  um  só  d ono  da casa a rn i in a d a  para  o 
ob rigar  a reedifíca-la, ou vendè-la ,  ou l in a lm e n le  s e r  
dem o lida ,  co m p e te  ig u a lm e n te  c o n tra  todos ou cada 
um  dos eonsocios, q u e ,  ou  p o r  n eg l ig en te s ,  ou p o r  
polires, n ão  repa rão  e co n ce r tão  a m e sm a  casa  no 
dev ido  tem po  (3). Se a lgum  dos socios, ou  o b r ig ad o ,  ou 
v o lu n ta r ia m e n te ,  faz á sua custa  todas  as  despezas fio 
repa ro  e c o n ce r to  da casa a r r u in a d a ,  e  os o u t ro s c o n s o -
< ios não  q u e re m  ou não p o d em  in d e m n isa - lo  cada um  
da sua  quo ta  p a r te  degsus d e s p e /a s ,  ao q u e  fez  es tas  
eom pe te  o d i re i to  de r e t e r  a p o s se  da casa c o n c e r ta d a  
hl- -*er in le m n isn d o  veja -se o §  128 2 ' parle ) ,  p o d en d o  

l e v a r a  e ffe i lo  essa in d e m n isa ç ã o  p o r  m eio  »la locação 
e  a lu g u eres  da casa , ou c o n c e r ta n d o -se  p a ra  este  fim

(3} f e r r c i r .d c  Nov. Opcr. L. 3  Disc. 7 n . 12.



com os demais SOcio» seus devedores, ou ,,l,r,Ron,loK>3 
jtiduaalrncnte a prestar seu conwjitUnçnto nara a 
locogãn d n casn. Deste remedío poderá servir-se (, 
c redor dos ditos despezas contra 0 5  conwdns dn coso 
concertada, quando  esto» fòrem pobres, de maneira 
que  não o pessan indemnisor ; porque se puderem e 
se recusarem  no pagamento tem u dito credor paro 
ser embolsado a acção— p ro s o c ío ~ o u  Nego lio rum ges- 
to rum — , que llie dá 0 Lei Romana L. 2 G. h . t. f-ij. 
Por força dento Lei pórle 0  mesmo credor demoudar 
e  execu tar os socios co-réos da divida proeedent* dss 
m encionados despezas do concerto da casa, fazendo 
pen h o ro  nesta , se os devedores somente teern este 
bem , mas não deverá ser arrem atada, se 0  valor da-; 
respectivas partes  que tem cada um dos devedores 
na CR.sn exceder 0 dobro da divida; nesle  caso adju- 
dicâo-se os rend im entos  ou alugueres da casa ao credor 
por tanto  tem po quanto baste para pagamento do 

divida (5).

§ 190.

Cessa po rém  a dita probibiçáo de não se arrenu tar  
a casa, a inda  0  valor total das parles dos dcvedore> 
excedendo  0  dobro  da divida, nos soguintes casos s 
1» q u an d o  esses devedores teem  outras dividas, que

205

0 )  C orria T elle t p o o lr . flw Acç. Noia 5* ao i  33').

(5) Lei de 20 de Junho dc 177/i iS  * 4 ''



accum uladas á divido ilns despezas de q u e  se trata, 
excedem  a m e ta d e  do valor do p réd io  (6); 2*. q u ando  
o p redio  p roduz  pouco ou  n e n h u m  re n d im e n to ,  ou 
sejn p o rq u e  foi co n s tru íd o  mais para rec re io  do que  
para  re n d im e n to ,  ou  po r  causa d e  sua situação  ou 
siliü  em  q u e  está collocado ¡7); 3 \  co n se n tin d o  os 
d e v e d o r e s ; V . te n d o  os d ev ed o re s ,  a lém  da casa co n 
certada, ou tro s  b en s  d e  raiz de dup licado  ou a inda 
m aio r vaiar das d iv idas (N;. 0  socio q u e  fnz as d e s 
pezas para a con s tru cção ,  reed ilicaeào , ou rep a ro s  do 
edifício ou casa , e  m e sm o  q u e  s o m e n te  e m p re s te  
d in h e iro  para esse  f im , goza do priv ileg io  de  s e r  pago 
com  p re fe renc ia  a o u t ro s  c re d o re s ,  s e n ã o  tiv e rem  os 
socios d ev ed o re s  o u tro  b e m  senão  a  casa concer tada  
<>u reed if icada M . H a v e n d o  e n t r e  os socios da cnsa 
a r ru in a d a  a lgum  ou a lg u n s  m e n o re s  e l i lhos-íam iiias ,  
não podem  ser  o b r ig ad o s  a reed if ica r ,  ou v e n d e r  as 
p u r te s q u e  toem na d ita  casa , e m q iia n to  não  e s t iv e re m  
legalm ente  e m an c ip a d o s ,  excep to  s e  essns par te s  fò rem  
ad q u ir id a s  po r  m eio  d e  t ra b a lh o s  l i t te r a r io s  ou  pela 
profissão m ili ta r ,  c h a m a d o s  e iu  D ire ito  hens castrenses, 
e  ijuosi castrenses, p o rq u e  en tã o  te n d o  os ditos lilhos- 
fam ilias  o d o m ín io  e in te ira  l ih e rd ad e  d e  d is p ò r  
d e  laes b e n s  na id ad e  d e  14 a n n o s  (veja-se o § 150),

20C

(6; Alvarfl de 6 dé Ju lho  dê 1807 § 3 .
(7) C tt I.oi d e  20 de Ju n h o , g ‘26.
(8) Cit. Alvará d e  ti d e  Julho de 1807 § l\.
(9 Alvar,! de l ‘2 d e  Maio de 1758 § § ¿ 0  e  11, ¡tinesm u Lei de 20 de 

Junho 5 '<ik e Alvará de 2/j de Ju lho  de 1793 § 1.
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assim como podem demanda,- sòhrè 03 dilas be<u 
lam bem  podem ser demandados. O mesmo aconlece 
quando  a casa arruinada é da propriedade inteira e 
parlicular *lu m enor ou filhorfaimlia.

§ 191.

Posto q u e  não possão ser demandados os menores 
e filhos-fomilias e obrigados n reedificar ou a ven
d e r  suas casas quando arruinadas, comtudo podem 
ser  demolidas por determinação da Caràara Municipal 
do respectivo termo ex-olficio, ou a requerimento do 
vizinho, ou de qualquer pessoa do povo, podendo 
o pai desses m enores  aproveitar os materiaes: se:oa 
m e n o re s  são tam bém  orphãos, ahi está « Ord. ü v .  I 
Tit. 88  2‘2 e 2 6 ,  cujas disposições combinadas auto- 
risão a vender os ben s  de raiz dos orphãos em casos 

de  necessidade, sendo um  desses casos não terem oa 
o rphãos  com q u e  concertem , ou reedifiquem a ; u& 
casa a r ru in a d a ;  podem porém  os tutores ou curadores 
fazer conce r ta r  as casas arruinadas dos orphãos com 
autorisação do respectivo Juiz, ou mesmo sem ella. 
se h o u v e r  perigo de tornar-se  irremediável a ruina 
*lu casa pela dem ora  em ob te r  a licença ju d ic ia l ; -ssas 
despezas, com o necessárias, sáo nttendidas, e abonadas 
aos tu to res  e curadores nas contas, que prestarem 
no tem po legal (10); podendo ser indemnisado* polo

207

(10) Pereira Carvalho Primeiras Lin. »obre o Proc. Orpb. Nen 
313 ao § 17«.



meio exposto no  §  189 11" parto), q u an d o  os seus lutei* 
Imlüs fAreu» p o b re s  o não ti.varem outros bens ,  a lém  
da ansii co n c e r ta d a .
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E stando  o cosa d iv id ida  po r  a p a r tam en to s ,  q u e r  
seja te rre a ,  q u e r  d e  sob rado ,  do m a n e ira  tal, q u e  coda 
um  dessem ap a r ia m e n to s  co n s ti tu a  d o m ín io  leg itim o , 
en tão  não  ba m a is  c o m m u n h ã o ,  e  cada u m  dos s e n h o 
rios dos a p a r ta m e n to s  é  obrigado  a fazer os conce r to s ,  
reparações , e reed iíicações , s ó m e n te  na sua  div isão , 
ou a p a r ta m e n to  ; se  o casa é  te rrò a  e  as p a red e s  de 
divisão dos np íir tam en tos  são c o m m u n s ,  a r é e d iü  cação 
e conce rto  de lias  d e v e rá  fazer-se do co n fo rm id ad e  com  
as regras d e  D ireito  expostas  d eba ixo  da ep ig ra p b o
—  ¡tnrcdr comnum ,—  o b se rv an d o -se  p r in c ip a lm e n te  a 
d iiu lrinn do? §§ 1 1 4 ,  120 (2* p a r te ) ,  127 , e  128 . 
S fiidú  a divisão dos a p a r ta m e n to s  em  casa de  sob rado  
icilíi p o r  a n d a re s ,  ou com o a n t ig a m e n te  se  diz ia—por so
lares— p e r te n c e  ig u a lm e n te  a cada u m  dos p ro p r ie tá r io s  
dt:sses a n d a re s  c o n c e r ta r  e  recd i l ic a r  o seu  a té  o n d e  
se  a t e n d e r  o sou d o m in io ;  po r  c o n s e g u in te  não póde 
n e n h u m  delles  u l t r a p a s s a r  os l im i te s  do seu  d o m in io
■ ii lazer c o n c e r to s ,  o u  reed if icação , na  p a r te  p e r te n -  

c n te  a o u tro ,  salvo se  o b t iv e r  l ic en ça  do  rospee livo  
p ro p r ie tá r io  do  so la r ,  ou se dessa  falta  d e  co n ce r to  
lh e  re su l ta r  d a m n o ,  c o m o ,  p o r  e x e m p lo ,  se  o te lh a d o
• - t iv e r  a r ru in a d o  do  tal m a n e i r a ,  q u e  os oguas da 

huva caião d e l le  so b ro  o so la r  i n f e r i o r ; o dono



<Uí3te pode otí obrigar o sfínlihr \ . i
suj.orior. sobre o »uai ôstã „ t , . |U  i °U *****  
(veia-ao o isw \otv Ihado, « Cí»nc«rto-Ii>
■ J ' S IH. e 18.)), ou lazer ÍIS dòiiífcias «lo
corto a  r ^ d ü i o t ó o ,  o ropeti-l«, on cobra-l,5 du dnn„
Jo  dito solo,' superior 11).

s  m

.Q uerendo  o senhor ou propriclariodo apaTtnràenio 
in te r io r  o b n r  porta nelle, poderá fnz«r. aindn que o 
contradiga o proprietário do solar superior, quando 
a  este nao resu lta r  dam np, a abertura da porta, pois 
se m ostrar-se  legalmente por vistoria com parecer 
du peritos e a rch itectos, quo dessa abertura poderá 
p rov ir  tlumno, tal como o do eufraquocor-se a parede, 
ou quando  a abertu ra  de nova poria ou janeUo vai 
ficar de modo tal, que descubra alguma tra \e  que 
susten ta  g rande  peso do solar superior, o que facil
m e n te  se  a rru ina r ia  essa trave por falta de base, 
p rocede a opposição do  proprietário do dito solar supe
r io r  (12). PAiló acontecer, que o dono do solar infe
r io r ,  q u e  te rm ina  no pavimento terioo, ou como >»* 
diz c o m m u m m e n te o  dono do primeiro andar, ienba 
con lrah ido  passivam ente  a servidão— Oncvtx ferendi— . 
em  tal cuso é obrigado a concertar e reedificar -o 

alicerces, o paredes baixas, para q u ê  sc não arruine

209

(11) Constanlin. De S o t. t :rb. Aunot. 23 Art. ‘2 n. 230.

(42) iuc . do Servil. Disc» 10. 

d. r.
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o a p a r tam en to  ou so la r  <ia p’u t e  su p e r io r ,  q u e  p e r -  
lenee n ou tro  s e n h o r io ;  mas é  p reciso , quo  so prove 
n e i is lf inc ia  da d ¡la serv idão  con tra  o dono  do solar 
in fe r io r ,  sem  o que  não se póde  obriga-lo, « im pôr-  
llie ta m a n h o  o n u s .  Se não ex is t indo  a re&ridft s e rv i 
dão , e  som  licença do d o n o  do p r im e iro  a n d a r ,  o  s e n h o r  
do a p a r ta m e n to  <»u a n d a r  su p e r io r  m a n d a r  c o n ce r ta r  
ou  reedificar o* a l icerces  e  o s  p a red e s  baixas, o se 
pelu exeavação, q u e  íò r  necessário  iazer-se, c ah ir  a 
casa, é  ob r igado  a re sa rc i r  o d a m n o  ao s e n h o r  do  
p r im e i r o  n n d a r  ; 13)-

0  q u e  fica .exposto  nos. d o n s  p re c e d e n te s  §§ áce rca  
da  divisão d e  casa d e  s o b ra d o  p o r  a p a r ta m e n to s  de 
nn d a iv s ,  c q u a n to  ao  m o d o  do  re sp e c t iv o  c o n ce r to  

reedificoção, é  s o m e n te  o q u e  ha d e  l iq u id o  e  posi
tivo no  D ire i to  l l o m a n o ; na  Legislação Patria  não 
se  ach a  d ispos ição  te rm in a n te ;  S o b re  e s te  o b je c to  é 
m u i to  d ig n o  do m e n ç ã o  o Codigo Civil dos  F ra n c e z é s  
.u i. 6fi-í, cu ja  d isposição  p o r  m u i  p ro v id e n to  e  razoa- 
'••I t ra n sc re v o  c m  sua in te g ra ,  q u e  é a s e g u in te :  
•• O u a n d o  os d i t l e r e n t e s  a n d a r e s  d e  u m a  casa p e r -
• t» neem  a d iv e rs o s  p ro p r ie tá r io s ,  s e  os t í tu lo s  da 

» proprí* d ad e  não  reg u lã o  o m o d o  das  rep a raç õ es ,  
« e ro co u s lru cç õ es ,  e llas  d e v e m  s e r f e i t á s  a ss im  com o

(18) 0  li»' uio ConMautüi. §aprachado.



« w  segue. O grosso m uro e 0  * ,  4 ,;u, u
« d e  iodos os proprietários, TO,U llm wn ^
•< do valor do andar ,pio lhe  porUTOrt. 0  propriclnri,,
« do cada andar t e  0  solho > u  soalho; , 0|!ro 
« ello anda. O prtíprietario do p r im ím i andar fm a 
« cscoda qo» n elle conduz-,,, proprietário do segund,,
« an d a r  laz depois do primeiro u escadu que oondui 
« n ello, e assim os mais. »

Seria m uito  ooiiveniem- o de muita utilidade -ntre 
nus, se* 110 nosso novo Co digo Civil se consignasse 
u m a  disposição sem elhante ã que acima tíea trans- 
Cripta, pois se preveniria do m elhor modo põ*>iv<l 
d concerto  o reediíicaçüo de um» casa do sobrado de 
m uitos andares pertencente a diversas pessoas, em
bora não seja essa divisão <le domínio de apartamentos 
por andares  muito  eom mum e n t re n ó s ;  dão-sealguns 
casos, e  podem  ir-se  multiplicando na razão do engran
decim ento  do paiz, principalmente das nossas prin- 
c ipaes Cidades, e com o crescimento da população.

Um outro  caso deve-se também prevenir no nos^o 
Codigo Civil em relação ao objecto do que se trata, 
t: é se quando  a casa è de  muitos sobrados, ou anda
res, e d e  diversos donos, a qual destes dev- pertencer, 
ou qual dos m oradores deve ter, a chave do porta 

p r in c ip a l  dc  entrada e s a b id a '!

§ 105.

Sobro esla quoslúo 0  pwxista Ferreira d,- N‘«v. 
O p o r .  L iv . 2 ,  Disc. 11 50 no fim, parece querer.
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-fn o  a clínvo seja cònservnda no poder rio d ono  ou do 
inovador do  p r im e iro  andar» po r  s e r  m nis  eonírnodo 
aos donos ou mora«lorés dos an d a re s  su p e r io re s  exi
g i re m  /i cliflvè em  caso do n ecess idade  para  a b r i 
re m  n poria ; cõ m tu d o  a inda vejo  nesta  p rov id en c ia  
não p eq u en o s  in c o n v en ien te s  em  o b te r  do m orado r  
do  p r im e iro  nnriar n chave  em  caso de  u rg e n te  
necessidade, pó r  isso q u e  |>óde dar-se  o caso d e  h a v e r  
inniln dem o ra  e m  o b te r - s e  a chave , por não e s ta r  o 
m o rad o r  em  casa, e p o ilan to  aggravar-se  o m a l ,  on 
a u g m e n la r - s e  o so lFrim ento  de  a lg u m  m o ra d o r  do 
an d n r  s u p e r io r ,  •» q u e  p oderia  e v i la r -sc  h av en d o  a 
prestefri possivel e m  a b r i r a  poria  d e  sab ida  para  a rua ,  
por exem p lo  no  caso d e  e n fe rm id a d e  s iib i la ,  d e  in c ê n 
dio . ‘Ve. Peio q u e  m e  p a rec e  m ais  c o n v e n ie n te  e 
p ru d e n te  fazer c o n s e rv a r  a ch a v e  na poria  d e  e n t ra d a  
«• sah ida  depo is  d e  I ranchda  ás  c o m p e te n te s  ho ras  
dn noite , ou de le rm inar-s*  u m  lu g a r  d e  depos ito  
ce r to  na c a s a ,  o n d e  se d ev e  d e i ta r  a c h a v e ,  e 
assim  fac i lm e n te  p o d e r  q u a lq u e r  m o ra d o r  do  so b rad o  

acha-la.
P o r  oceasião ilisto o b se rv a re i ,  q u e  se  a p o r ta  p r in c i 

pal d e  e n t ra d a  e sah id a  d o  so b rad o ,  ou  d e  q u a lq u e r  

ou tra  casa , ou q u in t a ,  da q u a l  se  se rv iáo  m u i to s  m o ra 
dores , se  co n se rv av a  sem  c h a v e ,  e  Iranca  sempre a 
toil is, ap en a s  a n te p a ra d a  po r  a lg u m  can c e llo ,  n e n h u m  
dos m o ra d o re s  pôde fech a - la  o t r a n c a - la ;  e se o fizer 
q u a lq u e r  dos o u lro s  pôde d is fo rear-se  q u e b ra m lo  a 
porta  para c o n t in u a r  o gozo d a  posse  dessa  c o m m u -



nlrio  do sal,ida « ontr0(ta ( u >. roo3 e ^
<|U0  só deverá usa, do distorça,,«,«,, „„ C1!Q (l,
'■usa de ontroga da d,avo, cora que so tran™,, „ 
l-T ta , ou (lo 8 $ não p o derab rir  esta logo coiu a pres- 
texa, ijuo um a necessidade urgente exigir.

1MVISÃO 2 * .

Reedificarão de emas Malmente demolidas.

§ m ,  / V  ' . '

tV total demolição de  uina casa póde succedei’ o 
se r  õccosionada, ou p o r  causas imprevistas, lãj&cnmo 
lerròinõto, incêndio , etc», e por consequência intlo- 
pondertte  da vonladé de seu dono, ou este a faz 
dem o lir  in te iram en te  para reconstrui-la nu reedifi- 
ca-la novam ente , por estar absolutamente arruinada 
e não ad m itt ir  mais concerto parcial; em qualquer 
das duas  hypo tbeses  ou a casa demolida ê de um sò 
proprie tário  ou d e  muitos. Ou seja de um ou de muitos 
p rop rie tá r io s ,  teêni estes o direito de não sureui 
obrigados a reedificar a casa totnlmente deinuli-la em 
tem po  determ inado , salvti sóinente a a c e p ç ã o  men
cionada no  § 187. T eem  pois esses proprietários a 
faculdade livre  de fazerem a reedilícaçãò total ria sua 

casa q u an d o  lhes parecer conveniente e KÜteteffl 
p reparados  ; o em quan to  uüo reediücão. conserva o

213

( 1/4; M enodi.£Rcçupcr. Rejn. 9 n. 239.



214

xfíocfo í! dem olido  ed itieio Iodas ns suas antigas e 
activas servidões u rb a n a s ,  a inda mesrno, com o e m a
nifesto , som iisif) ( 1 5 porqnG as se rv idões  u rb an as  
são quosi todas continuou, c leèm  a na tu reza  <lo p e r 
petuas vojno-se ns §§ \'l e . . . .  ) ;  porta  ti to rô e d i l i -  
cado  o edifício dem olido  rov ivem  todos ns d itas 
serv idões  u rbanas  activos com  a m esm a  forço q u e  
tinliãí» nn ex istenê ia  a n te r io r  do edifício, m as com 
n restrioção d e  sua  p ropriq  natu reza  [veja-se o § -15). 
Da m esm a s o r te  renascem  contra  o p réd io  reod ií ioado  
todas as serv idões  u rb an as  passivas, q u e  d /e n te s  solTria ; 
e  se  a lgum a  destas se rv idões  era  d isc o n t in u a ,  com o po r  
exem plo  a serv idão  do still ic id io , ou  cal;ido das aguas  
dos heiraes , e  estas  cnhião no  te lh a d o  d a  cosa d e m o 
lida, irâo pó d e  o dono  des ta  p r iv a r  a co n t in u ação  da 
d ita  serv idão  no á rea  ou solo da m esm a  cosa (16).

§ 197 .

Com o o edificante, n e s te  coso d e  to tal d em o liçã o  
di* cdiíicio  não póde  s e r  ob r ig ad o  o reed illca - lo ,  
questionfio os Ju r is c o n su l to s ,  s e  o d o n o  do ed ifíc io  
dem olido ,  q u e  d a n t e s  soíTria o passiva se rv id ão  —  
o n e r is  fe rend í — , póde  ou não s e r  o b r ig ad o  pelo 
vizinho o reed if icado  em  te rm o  b rev e ,  a íim  d e  c o n 

t in u a r  o u ti l isa r -se  dessa se rv id ão  passiva . V arião  d e

ír> : R*:r•»ir. de Nov. O pcr. I.. 3 Oisc. 13 n . 27 , 1'og. T om . fi á 
Ord. U v . J T ít. 08 S 28 ii. 2 .

WWhcr. Jiiri-.pi. t riiv. Tom . 3 $ 1233 c  123'|.
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'  • 8 m e,hor *• q«"-i etn falia ,1« convenrâo 
o x p ra sa ,  íquc lle  que deve osU « , v » ,  tó o  J . , B
sc r  obrigado a reformar ou rtíeililicar immedialamtnl,- 
o predi,, sérviònlo (17’,  Esla opinião ,  ^  
lo rm e com a letra o espirito da Ur d. U v. 1 Til. r>X 
§ 20, que  perin iite  indi*l!hctoi&*nle a reediticueào 
do  predio  em  todo tempo sem obstáculo nem obri
gação alguma.

§  198.

As Leis Romanas I.. 3 § Reíicere ÍT. de Itiner. 
nct. que  privat; L. 1 § Dqinil IV. de Uiv. estabele
cem para a reedilienrão èni gernl, tnnto para a par
d a l ,  como para a total, a seguinte regra : « Reedificar 
é restabelecer no primeira fôrma r estado o rdificio 
arru in ad o  ou démolidò, pelo que não é permiltido 
— alargar, innovar, abaixar, nem altear u mama edi
fício. >> Os Jurisconsultos resum em  i‘sla regra por estas 
pa lav ras :  « Reedificar t‘ fazer a obra com a mesma lar
gura, nltura, e comprimento, como dantes estava. »

]i\ vi dosta nígra, ou antes ileslas clisposioóe.' da* 
suprac itadas  le is ,  é c l a io ,  que nâo é permitlidn 
óquelle  q u e  reedilica innovar cousá alguma na reedi- 
licacòo, ou esta seja parcial ou total: por conseguinte 
nâo  só não pode m udar  a forma antiga do edifr i", 
corno lam bem  não Ibe é licito abaipt-bi, ou ultcu

(17) Voei. ad Pand. TIL do Servil, urb., nicher. supra $ •<'.< n ^u . 
$  995.
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(ittrrita-la. ou alarya-la (quando ú possível), c muito 
menos augmcnlnr o /n/mero Hv ¡10rias, janella*, e pratas, 
nem beirais, em  m aior q u an t id ad e  do q u e  tin lia  o ed i-  
lieio l i n d o ,  » xeepto se para osso au g m e n to  b a c o n -  
t r a d o  eritr»"! o dono du ©asa dem olida  e 0  vizinho 
(vejn-se 0  ij i i5 j. Se  0  ed ifican te  a b u sa r ,  e  c o m m e tte r  
0  exoesso d i innovaçSü cm  sua  reedificaeão, póde  se r  
obstado pelo vizinho com o fcniharyo ou .\uuciarãv de 
O Ora nova (18).

§ 199-

No m esm o sen tido  das m e n c io n a d a s  Leis R om anas 
d e te rm in a  a  Ord. Livi i°  Tit. 6 8  §§ 2 8  e  2 0 :  « q u é  
« se nlguma pessoa t iv e r  j a n e l la ,  ou  h e i ra e s  do  teJbndo
*  e iu  a lgum a p a red e ,  q u e  seja s o b re  casa d e  o u -  
« t r e m ,  0  desfizer a p a r e d e ,  ou lh e  c a h i r ,  e  a 
« qu izer  refazer , ou fazer do  n o v o  , n ão  poderá  
« fazer mais janellas, nem maiores, nem heiraes, nem. 
.« cm outro Iwjar. senão como dantes tinha. E ijue  se

algum a pessoa t iv e r  casa d e  u m a  p a r t e  da ru a ,  e  
« o u tro  seü  v iz inho  q u iz e r  fazer casa da  o u tra  p a r te ,
* ou se j á  d a n te s  a casa e ra  fe i ta ,  e q u e r  ne lla  
« alirii portal d e  novo , 011 cjuer ah i  fazer j a n e l la ,  
« ou Iresta, não a poderá  a b r i r ,  n e tn  fa z e r  d i r e i to  d u 

« po rta l ,  ou  da ja n e l la ,  011 da  f re s ta ,  d o  o u t ro  vi/i-  
« n h o ,  q u e  m ora  da o u t r a  p a r te  da ru a  ; salvo se

(18) O rd. L m  Z T il. 78 § íi, F e rru ir . dc Nov. Opor. 1.1 v. 'ò Disc.
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l t T uhi h0üye moM , 0UfPt„ ai
° n(lü «l>nv, p o r q u ^ n l H u a u M ^ ú f ^ T

« no propno modo ,• „ j .  n s
■»<■• p rouunue i  «ot.lrn « l a  .lispusitmo ,l„ S - i  ,ü
U,Jo ür<1- I* TU. 68, ........
ineamu desvuntogens de sua «pp lic i^u  c « .  ,:u, á „ ; 
agoru occupor-m u-lioi súmonlu »mui « anolw ; da ,lis- 
posioáo ilo § 28 da mesuia Onl.

§ 200.
A te rm inan te  jirohibicáo decretada pelo referido§2Í& 

neslas palavras — Nao poilcrú [azor mais jarwllas, ncm 
m aiom  riem m  oulroluyur, mtáo como (Imite* tinha— 
ó ju s ta  ; duas  razóos m uí ponderosas justificao esto dis- 
posioím : a I* é, que a mullipTieaeáo de jnnollas na ro- 
ediíicafiflo, o u a  edifieacáo ile un» numero motor do que 
tinha o dem olido edificio, ou mesmo a eiJili^cfio do 
n u m e ro  igual as antigás eiu lugares diversos ads.em 
q u e  estas estuváo, im porta um  augmento «!• dc vos-.i- 
inen to  e por cán seq u e n c ia  um incommodo con>i(le- 
ravel a o vizinho, o q u e  leve por finí evilar o precitado 
§ 2 S ;  a 2’ ó, que, além «leste augmoutu de l^vassi- 
m e n to ,  se fosse permittido a<> que reeilil¡<a ln/'-r 
m é io r  n u m e ro  de jone ilas ,  ou maiores «lo qtle as 
antigás, e em  lugar diverso, tunpliariáo a** an idas 

serv idóes e iw p á t-se -h '» “ oulnw noy»« nú vuuilio;
o ii ii(; nao so piule t e r ,  lanl« L-ompele ;m
vi/inIn> ........ . (lo W|)riU*>ra>p0SÍs50 <t< - n .
indév idns ,  eo.no porque oslas ..ao so devem amplia
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¡vcjão-se t>i* sjij 28 e  45 deste  Tratado}. Devo-se porém  
notar, «¡no n p roh ib irõo  do m enc ionado  í; 28 da supra* 
citíulfl O rd . tem leg itim a e  p r in c ip a l  execução  q u an d o  
as auli^as jane llas ,  que  se p r e te n d e  r e a b r i r  na n-edi- 
ficaeão, ostí»vão sobre  casa . iju in tal ou cam po  do 
vizinho, p o rq u e  ó p r in c ip a lm e n te  por faes ja n e l la s ,  
q u e  $<? dá o dovossflmenlo q u a n to  ao v iz inho , e se 
podem  im p o r  novas serv idões , p o rq u an to  é  e v id e n te ,  
q u e  todo o resto do q u in ta l  ou  ea inpo  do v iz inho , 
q u e  não estava f rp n te i ro â s  an tigas  ja n e l la s ,  q u e  a d q u i
r irão  a se rv idão  —  Luminis — , es tava  i s e n ta  dessa 
servidão, e com  a m ultip l icação , ou m u d a n ç a  das 
janellas na reediíleação passado um  arm o  to rna-se  
se rv ien te  esse res to  d e  q u in ta l  ou cam p o  do  v iz inho , 
l irando  esi<- de mais p r ivado  do d i r e i to  d e  e d i l ic a r  
no seu  cam po ou q u in ta l  j u n t o  á p a re d e  da casa , 
ond* não havia jane lla s  (ve ja -se  o § 148 ) ,  sa lvo  d e i
x an d o  o in te rs t íc io  legal.

§ 201.

I V  • q u e  p e r te n c e  p o ré m  á  m u l t ip l icaç ão  d e  ja n e l la s ,  
nu n iud  tnçn d e  sua  a b e r tu r a  na  reed i t ic açào  da f r e n te  

<! t : d e m o lid a ,  in t e r m e d ia n d o  ru a ,  ou  lu g a r  p u 
blico, são os J u r is c o n su l to s  de o p in iã» ,  «pn• se  d e v e  

-iinvisur o rigor da p ro b ib iç ã o  d a  g 2 8  dn O rd .  Li v. 1° 
T u .  r»Sf p e rm ilt in d o -se  essa m u lt ip U caeão  e  m u d a n ç a ,  
><• dis-ío não  re su l ta r  m a io r  p re ju íz o  d e  d e v a s s a m e n to ,  

que  d an tes  soílria o v iz inho  f ro n te i ro ,  c e s te  não 
póde  im p ed ir  a nova m u lt ip l icação  d e  j a n e l l a s ,  e



t t m e h t e  n r „ , |fi,,v f„Mr «o „ mnior mimr.ro 

’j1'0 ,7,,r mnmr (19). S.: „ ,|0D„ ,1a
«IctiiiilK la  , q u e  h n  d e  s o r  r c e d i lK o .la ,  fm h it n d l f t

j in e l la s  a n i l e s  »; tnpmla» t pftde novamente aWifo. 
na recdificaçao, mas pora licilamenKt proiVúir «si«* 
acto e preciso, que essas janeltas fossem mnndagn* 
la par voluntariam ente por e lle  mesmo dono •] n ou-i 
dem olida por algum motivo particular oudomeslítv» 
ou por roiumoilidade própria , e não porque fosse 
obrigado a tapa-las-por eitfijlo d« çoinposioão ou ^r-u- 
tença j u d i c i a l , por tè-las mandado abrir indevida
m e n te ;  porquan to , se o vizinho provar i>lo pelos 
meios legaes, póde im pedir na reediilcaçâo o novo 
ab e r tu ra  desàas janellas  tapadas, cttftio itnpo=ieão de 
um a servidão indevida sobre sua casa, campo ou quin- 
lo l ,  que  se p resum e livre de servidão .2H Wja-se o

§ M ) .  

§ m

P ro h ib o  ignalm enle o referido § 28 da Ord. liv. 1 
(¡1 . <)S a l te ra r  na reedificarão os heirnes da casa. de
vendo  esta se r  reedificada com a mesma quanlidad.;, 
qua lidade  de m a te r ia l , .extensão e altnrn d»> beiraes 
q u e  exist ia o na casa d e m o lid a : é osta a genuína mter 
prelação q u e  misce fíestns polavra* *b» mesmo 55

(!í> ) P»?s. T o m - (» '* , <v* 1 W -  (,S ® “ *
li. 05 « 60.

(•20) lAic. de Servil. t iv .  ti Disc. 1 .

m



nr.tn tnaú beiraes, scm o romp dantw linha— . Quanto 
á alleroçfio da q u a n t id a d e  «Ins beiraes piira um  n u m e ro  
m a io r ,  e  sua oxte&sôo mais pro longada do q u e  a da 
casa dem o lid o ,  ó ju s ta  a p ro li ib ieão , p o rq u e  ó fóra 
d e  d u v id o ,  q u e  essos be iraes  assim  a l te rados ,  e na 
fren le  da cosa sobre  run p u b lica ,  p o d em  m uitas  ve
zo* e m b a ra ç a r  o transito  pub lico  , sen d o  casos te rreos; 
e pelo lado do fundo da cosa , e s o b r e  c a s a ,  p n te o o u  
q u in ta l  do v iz inho ,  fazerem  mais o n e ro sa  a serv idão  
paçâiva que  oste s o i f r ia ; o q u e  nfio so p ó d e  fazer. 
(Vejo-se o íj -ir» 2 junte). A resp e ito  p o ré m  de n ão  po -  
«1* i í) ed if ican te  m u d a r  a q u a l id a d e  do m a te r ia l  não 
iip pn reco ju s ta  n e m  adm issíve l lui p r o b ib i ç ã o ,  q u e  
tom bem  é d. c re lada  pelas Leis R om anas  Lei lí) íj 
St slilliciilium II. <l< Serrit. urb. preed. r / . .  2 0  $ 4 //. </c 
Sérrit. urb. pfffíd. ; p o rq u a n to  a m u d a n ç a  da q u a l id ad e  
da m atéria  dos  b e irõe s  póde  s e r* a o  m e sm o  tem po  
m u ito  util ao e d i l i c a n t e , no lu g a r  o n d e  IV»r reed i l i-  
’ n in a .*asü . c ao p u b l ic o ,  p o rq u e  póde o novd inate-
i : ! mais fo r te ,  d e  m e lb o r  \ i s ta  e d e  m a io r  d u 
ração . : p o r  c o n se g u in te  d e  m e n o s  perigo  para os q u e  
passáo pela run , e o r d in a r i a m e n te  p o r  baixo d o s  bei* 
r .“S. P- lo • ju * re spe ita  á a l te ração  da a l tu ra  dos be iraes ,  

e para  m ais  baixos p rocede  a p ro h ib i  ..lo l e g a l , por- 

q u e  d ¡i-se Itiiiibüin iu c o in m o d o  no p u b lico  s e n d o  na 
Iren le  da casa reed iíicnda , e g ra v a m e  d e  se rv id ão  
a • ■.i/.inbo nos be iraes  baixos s o b re  sua c a s a ,  cam p o  
ou q u in ta l :  se é para m a is  a l to s  não  d e v e  p ro c e d e r  a 
p io h ib iç ã o ,  a n te s  d e v e  s e r  p e rm i t t id a  a e levação



1211' [W|" r« ' °  do qii« I .Ü O  fa, m»u 
tom a  mais love a servidão.

§ 203.

Pelo I)i rei lo Patrio não estão previstos nobre n 
reediíicaç&o outras hypotheses d e  alteração de servi, 
«lues, senão as do que trntào u*§§ 28 e ? í ) d a O rd .  
liv. I o tit. OS. Mas como prevalece o 6 exequível 
<i disposição da Lei èm todos os casos em que d;t 
a inesrua razãoy segue-se que dada em algum caso 
occorrente  razão idêntica ás disposições daquelk^ ^  
2S e 2 0 ,  devem eMas disposições ser appliemlas e 
executadas. Deve-se além disto cqmprii* a regra *.sta- 
beleeidn pelas Leis Uoüíanas acima citadas i J  108, 
devendo  ainda servir de norma ao Juiz nos suas doci- 
sòes a regrá mais g e r a l :— t„>ue o senhor do predio 
d o m in an te  não póde alterar as antigas servidões em 
m aio r onus e prejuizo do serviente. [Veja o § 45 2* 
parte.)

O bservarei u ltim am ente , que se a casa totalmente 
dem olido per tencer  o dous Ou mais propriety rio:?. a 
contribuição  das despezus ilove. ser ou em proporções 
ig u a e s , se a casa fôr totalmente coiuinum, e não 
dividida por aparUiTienlo,, ou om proporção rela
tiva a cada um dos apartamentos, se àssim « la v a

(2)) Lei *20 § 5 íl. cod. T il., IVÍCher. Jurispr. I'ftlv. Tom. 3 $  10 W.



dividido o p réd io  dem olido .  — 0  m esm o  d ire i to  o 
privilegio q u e  te.ui nquolle  qúo  na roediJlcação par-  
eiri I faz as de.spezas todas da re e d i f ic a rã o ,  goza t a m 
b é m  o consocio q u e  levanta e re c o n s iru e  o editicio  
in te i ra m e n te  d em olido  só com «» seu  d in h e iro  : p ó d e  
acc io n ar  os d em a is  consócios para r e p e t i r  ou c o b ra r  
d e  coda um  dc l les  a sua p a r le  ou ra te io  d e  d esp e -  
zas; e isto p rocede  a in d a  i rifes rito no  coso dó es ta r  
o p red io  d iv id ido  po r  n p a r ia in en to s  , pois existe 
o e s te  caso um a e s p e c ie  de c o n im u n h ã o  d e  façto , e 
ê regra d r  Direitu , que o soeio <í obrigado a annuir d 
refeição ou reedificarão da cousa coimnum quando essa 
refeição c iiccem ria, c juntamente util a  ambos ou a 
todos os m io s  ¡2*2).

§ 20 i.

F alha  c o ra lu d o  , e  nâo póde  le r  ápp licaçãò  a reg ra  
t xpiista n o  Itnal d o  § a n t e c e d e n t e ,  se ,  s e n d o  o p red io  
d e  sob rado  e  d e  m u i to s  a n d a re s  , e  e s ta n d o  d iv id id o  
p o r  a p a r t a m e n t o s , o d o n o  ou p ro p r ie tá r io  d e  a lg u n s  

a p a r ta m e n to s  ou á o d a r e s  s u p e r io r e s  d e c la ra r  ex
p re s s a m e n te ,  q u e  não  q u e r ,  q u e  se ja  reed i l ic ad o  o 
seu a p a r ta m e n to  ou a n d a r ,  p o rq u e  e n tã o  p reva lece  

a l ib e rd a d e  d o  d i r e i to  d e  p r o p r i e d a d e , q u e  d e v e  s e r  

resp  i t a d o , e  p o r  c o n s e q u e n e ia  .n ã o  se  p ó d e  o b r ig a r  
•-•sse d o n o  do  a n d a r  s u p e r io r  á reed if ica  cão  d e l l e ;
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(22) F- rrè ir. de No v. Õ per. L. /i Disc. ló  n . 18 , 1'eccü. d c  Servil. 
C .S Q .1 1 .



an tes  lhe  .leve ser perimUido veoiovor e aproveitar 
os m atenaes  d.. edificio demolido nu proporão  que 11«.- 
pertencer ; o q u e  decide-se por tneio de nrhuronífcnto 
d f  louvudos perito*, se amigavelmente não se pude
rem  haver os «ociós noslu lrypothwo. Posto que o 
dono do primeiro andar tenha direito de proprio- 
dade igual ao do andar superior , todavin não pòd* 
usar  da mosma liherdade que cile, recosando reedi- 
licar o seu apartam ento  ou priineiro andnr. porrmo 
essa recusa importaria a privação <!o exercirio .lo 
direito de propriedade dos douos dos aparlamento- 
ou andares  superio res ,  que  evidentemente ficariãp pri
vados de reediíicar os seus apartamentos: portanto 
neste caso podem os donos dos «ndnres superiores 
obrigar  o ilo prim eiro  andar a reediliear, ou fuer  
;i refidideiaçüo :i sua cn^tu , e repetir as di^pézas , 
por isso que  deve sem pre prevalecer a mienrão da- 
q u e l le  q u e  q u e r  reedificar ^28j.

§ 205.

As Leis Romanos I.. 2S ff. Comraun. Divid., L  
7 ff. de Servil. U rb .,  L. 12 IV. Gouunuu. Divid., L. 
Si com m unes  cedes IV. de  Nrç. gesl. estabeleceu. uma 
espocie d e  discórdia e n t re  os socios da <:»*. com muiu, 
q u an d o  se truta de rep o iw  ou reedilicar a mesma
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(29) t o I » . .  I M » .  C. 60 n. tJ, U n ta *  la » « .  ^
carc u. 5.



casn , p ro h ib íh d o  ns duas  p r im ejro s  Leis no soei o 
qnn lquc r  obra novo ou reparo  no casa e o iu m u m ,  
quando  um  dos consoei as  o co r i t radw , o p e rm il i in -  
dp  duos u i lim as oo consocio  r e p a ra r  ou reedificar 
n cas/i eo m m u m  apeznr d» con lrad icção  d o  consocio. 
Dizem porem  os Pinxislas, q u e  essas L»*is sc podem  
conciliar  o l ia rm onisnr em  sua execução ,  a d m it t in -  
do -sc  q u e  o socio se  o p p o n b a  ti edificação ou reedi-  
ttcaçfio dn casa eo m m u m  , q u a n d o  ern  lu g a r  d e  se r  
neccs^irin  , se ria  aliás n o c iv a , m as  q u e  não  devo  
p re v a le c e ra  contrndicòâo o opposiçao , q u a n d o  a reed i-  
licnção é  neeessaria  e util no m e sm o  te m p o  a  am b o s  
ou n iodos <y-i s o c io s ; o aecrescenfão  a i n d a ,  e que n 
casa se reedifique para servir oo m o para qne fo i <i'S- 
limula e conforme no antecedente eslado c fôrm a  (24). 
De m a n e ira  q u e  d aq u i c o n d u e m  outros ' a u to re s  (com o 
Lobão Tra t .  das  cosas § 2.r>(>), q u e  se  a m b o s  os co n -  
soeios c o n v em  na reedifica cão e  n a  fó rm a  d e l i a ,  não  
l;;i q u es lão :  s e  p o ré m  um  d e l le s  in s is te  em  q u e  so 
re fo rm e segundo  o an t ig o  es la d o , e o  o u t r o  q u e r  q u e  
se  re fo rm e  com m< Ih ò r  p ro sp ec to  e s u in p tu o s id u d o  , 
{ v valece o voto do p r im e iro  : o q u e  se  u m  q u e r  
reedificar a ea^a e o m m u m ,  m os p a ra  uso  d iv e rso  d a -  
q u e l le  pnr.i q u e  s e m p r e  fòra d e s t i n a d a , p ro c e d e  a 

p roh ib lção  do soeio , ju s l i í ic an d o -a  com  p re ju iz ü .
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[ '1 ) F ra ri#  á Mcud. I’. 2  l.iv. 1 Cap. 8 § 8  n . 2562  . e m ais autores 
dtüdus na aula 22 ao £ 2U3 deste T ra tado ,



Confusão que não enxergo vnntagom oom utilidade 
algqrn» n» adopção e t-^çução das menci00uillls I ., , ,  
Romanas . o da  oulr(ls ,lue lonho # ^

e.-, a motor.,, ,le reedilicação , c cujas disposi,-,*«, 
endein  a conservai- rdigiaiamente o isladp e for,.,« 

nntiga dos edilicios totalmento cloraolidos; a„ con- 
t ra r io ,  vejo n a  execução de$sas leis uraa volta des
vantajoso e inutil ao regresso, e um estorvo prejudi
cial ao progresso .lo* edifício*. e ao da civilisocfiõ. 
que  tam bém  tem ¡depurado agosto  do fórma acons- 
trucção dos ed iflc ios , proscrevendo hs auligas , e final
m e n te  prejudicia l ao aforinoseomento das ruas e beÜezt 
gera l das cidades e vil las. Só no cas<» mencionado no 
linal do § anteceilente  m e parece 8llendivel aopposição 
do consocio nn reediíicaç$o, porque couio ê regra de 
Direito que rada um p.Ódv cJificàr no que r , m \x 
sem prcjuizo iít* oulro , justificado o prejuizo do socio 
pela m udanea do uso ,  pára que sempre fóidtMiit&da 
a casa dem olida ,  poréXfcmpIo, sei era dcsli nada para 
loja, taverna ou qua lquer  outra venda de mercadò- 
r i a s ,  etc. , e pela nova conslhicçáo (ica o s o c io .q u e  
usava dessa in d u s t r ia ,  p r i v a d o  dos lucros delia pel» 
im possib ilidade do n exercer n:i ,Msa reedificada , deve 
s e r  n es le  enso attcnilida a prollibiçàfl do sucio preju
dicado : mas deve-se notnr, que o uso para que sempre 
tora destinada a cosa refere-se ao repartimento mte- 
r i o r , não á fórma e j le r iu r  delia. Qualquer qu,*-

‘£>6

§ 200.

D. V.
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iSo pois, que  se  suscitar a respeito  da m udança do uso, 
paro q u e  de  p rinc ip io  fôra destinado a coso, e quoes* 
í ju e r  ou tras  qiio se  m overem  e n t r e  os soei os de uma 
coso com m u m ácorca do m odo do reedificoçâo total 
d e l ia ,  deve  o juiz decidi-los por um  p ru d e n te  a rb í 
t r i o , se rv indo-lhe  d e  regrn o — si mil i — do d isposto  na 
Ord. li v. r  t i l .  (>8 §37.*

§ 207.

O m eio mais seg u ro  e p ro m p to  d e  o p p o s iç ã o , de  
q u e  p ó d e  u sa r  na recd iticaçâo  da casa co m m u rn  d e 
m o lid a ,  o socio q u e  se s e n te  p re ju d ic a d o  pela  m u 
dança da fúrmn ou do uso  para q u e  lòra des tinada  a 
m esm a c a sa ,  é r e q u e r e r  ao  Ju iz  m a n d a d o  p c h a l  e 
pro li ib ito rio  da ob ra  , e x b ib in d o  p o rém  in c o n l in c n t i  
jus tif icação  d e  d a m n o  ou p re ju izo  i r r e p a r a v e l , se  a 
obra  fosse feita (25). Pôde  ta m b e m  u sa r  do  Embaryo 
<le obra nova, m as com o  es te  só d e v e  eíVectuar-se q u a n d o  
se dá p r in c ip io  á ob ra  n o v a ,  p re jud ic ia l  e nociva a a l
g u ém  , ou  con tra r ia  a a lgum a  se rv id ão  le g i t im a m e n te  
n d q u ir id a ,  é p rec iso , q u e  o socio  q u e  se  ju lg a  p r e ju d i 
cado  e s p e re  pelo facto o u  p r in c ip io  d e  execução  da obra  
paro r e q u e r e r  o  e m b a r g o ; o q u e  não é m is te r  p a ra  
r e q u e re r  o so b red ito  m a n d a d o  p ro b ib i to r io  da ob ra  
n o v a ; ju s t i f ic am lò -a  co n tra r ia  aos s e u s  in lo ro s s e s ,  e 
m o s tra n d o  o seu  p r e ju iz o ,  p ó d e  o socio  r e q u e r e r  tal

yò) Corrêa le llta , Doutr. da» Acç. Nota 1* ao  $ 2 0 1 ,  e noia 2* ao
S 30b.



mondado 8 ol.slnr * m M h p  , , , ,  qil„i | | )e r(SI)lta 
■jainno ir repa ra re l:  se porém „5o ,lsa „„ n5„ ^ rv„ 
do qualquer .las inJicnrU, ncções. i, vii|n 

s,c faz B eonduo-se .  reè rf if lo^o  | h o é pre- 
ju d ic ia l , nau Iberos!»  mais acção alguma tmn fai,;r 
dem olir  a cosa reedificada, » 6 alèm disto obrigado a 
indcm nisar  ao soeio reeditlcahte, que  fez todas as 
despejsas do reediiieaçãu , a sua respectiva quota. Aqui 
tom applicaçao a doutrina do § \\\ deste Tratado.

§ 208 .

Sendo  in c o n te s táv e l , que é do interéssè publico, 
q u e  só fação novam ente casas, e que se reedifiquem 
os a r ru in ad o s ,  ou total intento denieluias, sem duvida 
por estas razões não se encontia  no Direito Palrio, 
e nem  no Direito Romano,.disposição áíguina que auto* 
rise a dem olição dos edi freios depois de concluído* a 
vista e face de algum terceiro ou interessado preju
dicado com a edilicação ou reediBcação.

Antes pe |ocunlrorio  o mesmo Direito Romano vedava 
em  gero I ao proprio  dono da casa demoli-la ou desnian- 
c h a - lo ; e se o fazia c o m o tím  de vender os uouterioe* por 
negócio , ainda mesmo que  fosse uma portedos mak- 
riaes só m en le  vendido , im punha a pena do dobro .lo 
preço dessa vemla em lavor «lo Fisco (20). Ksta ro o a ia
ju r isp ru d ên c ia  foi udoptoda pela Urd. liv. 2 tit-

(•26) L. Scnatus ff. tte Cuentr. c m p l., L  lio. U< dauin. lofecl.
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§ 2 7 ,  a qual d e te rm in a  q u e :  « Sj&alguem c o m p r a r e  
« a lgum as  casas para  as desfazer com  tenção »le vender 
« p ed ra  e m adeira  , e as o u tras  cousas  q u e  dellas sa- 
« h i re n i ;  on a negociar em  q u a lq u e r  o u tra  m o n e i r a , 
« om tal caso o ven d ed o r  p e rd e  o preço por q u e  v e n -  
« deu  , e o c o m p ra d o r  ou tro  l a u to ;  e ludo  ó applicado 
« ao F isco , salvo se  as d itas  casas fórem  vendidas  
« para b em  o uso d a  l l e p u b l ic a ,  p o rq u e  en tão  é a 
« venda  licita. »

Ç 209.

E' c la ro , q u e  aquella  disposição do  Direito  R om ano , 
e a dn O r d . , q u e  ílca t r a n s c r ip ta ,  tora com o razão j u s 
tificativa o b em  e  u t i l id a d e  p u b l i c a , q u e  re su lta  tía 
ex istenc ia  e  conservação  dos edificios. Das palavras, 
com q u e  está  red ig ido  o §  27 da rnesm a O r d . , b em  se 
vé, q u e  s ú m e n te  é  illic ito  e  p ro h ib id o  d e m o l í r  e  d e s -  
m a n c h a r  ' asas para lu c ra r  na v en d a  dos m a lc r iaos  , 
pois a esse in te re s se  p a r t ic u la r  d ev e  p re v a le c e r  e s e r  
p re fe r id o  o in te re s se  geral e  a u t i l id a d e  pub lica  da 
h ab i taçã o :  p o r ta n to  a contrario sensu se  d e d u z  da 
d isposição  do  m e n c io n a d o  § 27 , q u e  todas  as  vezes q u e  
se n ao '» H en d e r  a u t i l id a d e  p u b l i c a , p ó d e -s o  d e m o li r  

um a c a sa ,  co m o  p o r  ex em p lo  n o s  s e g u in te s  c a s o s :  
1 \  para  upp lica r  os s e u s  m a te r ia e s  á nova c o n s lru c ç ã o  

d e  o u tra  casa de igual o u  m e lh o r  fo rm a , p ro sp ec to  e 
c o m u io d id a d e s ;  2*, se  e ra  urna villa ou povoação  pouco  
h ab i tad a  u m  in d iv id u o  possue  m u i ta s  casas im ite is  , 

f e c h a d a s ,  sem  h a v e r  q u e m  a* q u e i ra  h a b i t a r ,  e  de-



m b k  nlg»mos, 01J ps„  von,lor os tu>leri|K| n

nslrucçau ou .«o.bftação dèoulnwom radÚor «ti«
OU povooçao a«e mois ulilisem »0 , ou par,
applicar os niateriaõs n outros mistèfes, ml romo M 
pe« ras para tapadas do terras o rios, no que-soltrevotn 
moior utilidade publica, do que da exislencia o Con- 
«órvaçSo dns casas. E' para desejar que no nosso fuiu- 
ro Codigo Civil sc adopte uma disposição sèmeíhanto 
a essa dó § 21 com as expostas modilioações.

Divisio 3 \

Annulnmcnto voluntário de caso*.

S 210.

Por efteito do pleno direito ile propriedade qn r  go- 
zfm todos os linbiinntks dest<? Império, A livremente 
perriiillido a todo e qualquer proprietário de ca<^ 
a r ren d a - la s  ou aluga-las a quem  quizer «• lhe aprou
v e r ;  e no exercício do.stc direito não soíTro o proprie
tário restricção olguinfi , senão no uriico caso de 
desapropriação  da casa para obras de utilidade pttblica. 
(Vejuo-se os $  30 o 38) (*). Pelas disposições da Ord. 
liv. 4° tit. 38 pr .  e tit. 40 ó tombem livre e lícito só 
p roprie tá r io  de casas alugá-las ou perpetuam ente, ou 
te m p o ra r ia m en te  por mezes ou por annos; eu linal- 
m e n te  por épocas certos e éras 8ssigmdada> por algum
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(*) Couifltui«;âÓ política <lu Im pério, arU i /y  S J2*



230

faclo notável ou feslividndr-, com o p o r  exem plo  até 
S. J o ã o .  ¿Valol. e tc . , com o p. expresso  no citada O rd. 
tit. 23 § I .  Da mesmo so r te  lem  o p ro p r ie tá r io  de f*a- 
•¿as a facu ldade  livre do  c o n v e n c io n a r ,  e s t ip u la r ,  e 
dec larar-se  o mais ex p l ic i tam en te  q u e  q u izer  com  o 
in q u i l in o a  respeito  d o a lu g u e r  da casa rp la t ivom en te  ao 
pHíço da pensão  a u n u a l , m e n s a l , ou a té  corta  é p o ca ;  
m as em  v ir tu d e  da su p rac itad a  O rd . liv . 4" tit. 40 não 
póde a r r e n d a r  ou a lugar suas  casas senão  a d in h e i ro  , 
ou a pag8rneiilo p o r  a v e s ,  taes com o p o m b o s , galli- 
n h a s ,  e tc .

§ 211.

O con trac to  de a r r e n d a m e n to  púde se r  c e le b ra d o  
e n t r e  o s e n h o r io  e o in q u i l in o ,  ou v o c a lm e n te  ou por 
escrip to . S e g a n d o  a regra geral e s tab e lec id a  nu O rd .  
liv 3* til. 5 0  p r . , n in g u é m  podia lazer  c o n tra c to  de  
q u a lq u e r  na tu reza  q u e  fosse , u n i la te ra l  , b ila te ra l  , 
o n e ro s o ,  ou g r a tu i to ,  e  co n seg u iu  te m e n te  la m b e m  o 
a r r e n d a m e n to  d e  casas ,  sem  s e r  p o r  e sc r ip lu ra  p u 
b l ic a ,  se o valor  do c o n t ra c to  ex ced esse  a q u a t ro  mil 
r é i - s o b re  b e n s  d e  r a iz ,  e se s se n ta  m il  ré is  s o b re  
b e n s  m oveis  : o esta  reg ra  fazendo  a m e sm a  O rd .  
ex cep çõ es ,  diz no $ 23 o se g u in te  : « N e m  ou Iro s im

* havetii lu g a r  n os  a r r e n d a m e n to s  q u e  se  f ize rem  de 
« b e n s  de  raiz po r  u m  só a n n o  p o r  p reço  q u e  não  
€ passa r  d e  se sse n ta  m il r é i s ;  p o rq u e  e m  tal caso se 
« poderáõ  p ro v a r  s e m  e sc r ip lu ra  p u b lica  , pela p rova  
m q u e  seg u n d o  nossas o rd e n a ç õ e s  e d isposições  d e  d i -



« rm«° fòr sufficienle..  V,i-Sn pni, .  , ua por ^  ,u ,
.. e*ceT,c ,o n „ l , » p « , r  de s o r» c a »  b«B rfn rflÍ7 

po .li .-sc  eITucluur o conlraclo dc »rrond»mo„ ,n on i t  
a luguer por eseripto p srlicn .h r ,  ou sómente por pala
vras , o depois provar por t# t* n u in h * .(q u e  6 utn do-, 
meios ou especie legal e jurídico dc prov#g), se o pre
ço do a luguer não excedosso u quantia de sessenta mil 
réis. Porém tanto a regra como a excepção mencio
nadas daquella Ord. eslão revogadas pelo Alvará de 
30 dc Outubro de  170.1, <» quaí delèrmina, que* no 
Brasil ê perm itlido  celebrar por ossignadòs ou escnp- 
tos particulares qualquer contracto, cujo valor não 
exceder a 8 0 0 » sobre bens de raiz, 0  ¡1 1: *2003000 
sobre  bens  inoveis (*j.

§ 212 .

A vista do citndo Alvará do 3 0 de Outubro »lo 1793 
§ 1* pode-se pois celebrar e éíTeetuor n contracto de ar-

(•)■ Depois «to supracitado Alvará dc 30 dc Outubro dc 1703 foi j»n>- 
njulfpido o 1I1* l(j de Setembro dc 18 h ,  0  qual triplicou as quahUas d<* 
riS r a . .e 6 0 $ r s . ,  que marca n Ord. Ltv. 3* Til. 59 pr. para rimentr 
no valor delias ãe tonlractnr sobre bens dc ralr. c inoveis uno cv.ripiura 
publica. Em consequencía disto «<• teni.duvldado qual dos doo* MtanK 
sobreditos ne deve observar e executar entre rifc: querem un<, que »?ja 
o de 16 de Setembro de 181 ». fior ser de data posterior uo dc 30 dc Ou
tubro de 1793; outros frasSo. que este deve ser obM rwto «
«•utre nós, por ser especialmente decretado para « Brasil, e por Is ) dj 
^  deve rònsidcrar revogado |*l0 dc 10 de setembro de 4814. ciüxkj 
seja dc data posterior, pois que foi publicado sónttljj

como excepção mésma Ord.
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roJiri/imcnlo on a luguer  d e  cosos por popel p a r t i
c u la r ,  m éd ion te  os form alidadés légaés , o té « q u an 
tia d e  8 0 0 9 0 0 0  . is to é ,  $e o a lu g u e r  fie mu a n h o  
ou d e m o is  ternpo cer to  nao exceder  a dita quan tia .  
Se o a r re n d a m e n to  fôr p e rp e tu o ,  p e rp e tu id a d e  q u e  se 
deve e n te n d e r  ertíquanto  ex istir  o locatario  on  in q u i l i 
n o ,  pois nâò passa po r  su  a rno r te  o a rren d O m en to  nos 
sens h e rd e i ro s ,  no q u e  »/¡flore da em p h y te u se  d e  prazo 
é  a r re n d a m e n to  p e rp e tu o d e p ro p r ie d a d o s  te rr i to r ia e s ,  
que  passa nos herdeiro«  ou n o m e ad o s  pelo l'oreiro (27); 
en tão  de  ve-áé con tracts r  no  a r r e n d a m e n to  se  os paga
m en tos  da pensão o u  a lu g u e r  sfu> p o r  p res tàções  d e  Ine
zes ou de  a n a o s  , a iim  d e  se c o n h e c e r  se ñ a s  ou ou- 
tro saco u m u lad o s  ex ce d em  ou nao  no preço es tipu lado  
a q u a n t ia  d e  8 0 0 $ :  se e x ce d e r  o d ito  p reço  a re fe r id a  
quan l ia  d e  8 0 0 $  deve-se  e fféc tna r  o c o n i ra c lo  po r  
»scriptur.i pub lica  ; se. n ao  e x c e d e r  p ó d e  fozer-se p o r  

> l ip to  p n r i i c u ln r : uest«• naso d e  se  p o d e r  Inzer o a r 
ren d a m e n to  p o r  papel p a r t ic u la r ,  q u a n d o  o proco  do 
a lu g u e r  não ex ced e  a sorüm a «le SOO^s, é p e r r n i l t i d o  la -  
¿er-.^etaiubem v o c a lm e n te  d ia n te  d e  t e s t e m u n h o s , com  
i- . juaes dep o is  se  possa p ro v ar  a ex is tenc ia  do  c o n 

trac to ,  011 seja 0 a r r e n d a m e n to  te m p o ra r io  o u  p e r 
pe tuo  (*).
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(07) 1 /.¡ de A te  Ju lho  de 1766.

O  O I13? ' '1 particular do. arrendam ento  de casas, aínda mesm o sendo 
p rH ío -  ruMlr. - . .• i r r i tó  dó  rtéltó proporción,d na loirtrin do a rt. 0" do 
It'-pulamcoto n . 081 de 10 de Ju iho  de 1850 , expedido jKira a exticdfSó 
d i leí n. 317 de 21 de Ouiuforo de 1843.
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S 213.

% u n d o  o que fica dito a § 2 1 0 ,  cumpro ao locador 
explicav-se no contracto de arrendamento o m.m cla
ram en te  quo ó possível com o locatário, eonduetor ou 
in q u i l in o , o respeito da pensão ou n\uguer da casa . n 
igua lm en te  quanto  'a sua quantidade, preço certo, 
tem po  do p agam en to , e t c . , poi. se o não orôr,  qual
q u e r  equivoco ou duvida que oecorrer se lia de inter
p retar contra elle locador; assim o determina a Lei 
Romano L. 30 ff. de 1’a c t . . a qual equiparando o ven
dedor e locador sem differenca, dispõe, que na duvida 
se devo fazer toda a in terpretarão  do duviíloso do con- 
Iracto do a rrendam en to  da casa contra o locador, que 
podendo se  não explicou mais claram ente; mas os 
ju r isconsu ltos  seguem o opinião, que por principio de 
eq u id ad e ,  e po rque  não é justo que alguem se locu
plete com o a l h e io , a ditu Lei deve ser applicmla * 
executada contra o locador, depois que r-correndo-se 
ás presiiinpoões lega e s , e ás regras pelas qunes séin* 
te rpre tão  os contractos e convenções, nenhum a dessas 
regras é  applicavel ö favorável oo locador.

§ 214.

Para facilitar as decisões dos casos de duvidas qu* 

occorrereni Acerca do m oda .1« intorpnHor o c o n lm m  
d e  loeaeão e  a rh snd íinen t^  do tfasas. transcrev.. 
p r í n c i p e s  r e g r t i d o  interpretação «ppliMvow » 0  .1.1« 
c o n trac to ,  a s Mu»os «prêstfntío os Iur'.acoi.s>.Uo, ,.»r, 
depois  do recurso  a estas « g r a s  awcular-sú entoo .
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supracitada I.ei .30 ff. do P a c t .—  1* Regra. Q uando  í‘ò- 
roni duvidosas as pa lav ras  da locação e  dos pnetos ou 
estipulnçõéis nella e x i s te n te s , devem  s e r  en ten d id as  
segundo  n natu reza  do m esm o  con trac to ; p a rq u e  a esta 
natu reza  se deve reco rre r  q u a n d o  duvida-se da in te n 
ção das p a r le s ,  e q u s n d o  as m esm as palavras do  c o n 
tracto podem  soflrer essa restrícçSo áçc o n n n o d ad a  â 
na tu reza  do n iesnvó.— 2 a R egra . E posto  q n e  as  pa

lavras não possáo se rv ir  n na tu reza  do  c o n t ra c to ,  s e m 
pre se «levem e n t e n d e r  c o n fo rm e  a e l l a , a in d a  q u e  
a sua significação p ro p r ia  im p o r te  outra  co u sa ,  p o rq u e  
is  palavra? ê q u e  dev em  se rv ir  á natureza  do Con
tra c to ,  e não  a n a t u r e z a  ás palavras. — 3" Regra.
Devem se r  e n te n d id a s  as pa lavras  co n fo rm e  a d isp o 
sição *lo Direito C o in m u m  o q u a n to  fòr p a s s ív e l , qiifln- ^ 
Jo ns partes para  s ign if icarem  o pac tuado  no  con trac to  
usarem  de palavras ju r íd ic a s  ou  co n fo rm es  no D ire ito  ; 
ma* -• por u m a  parte  e s t iv e re m  no  c o n t ra c to  pa lav ras
• i > «‘o s tu m e  vulgar d e  1'allar, e por o u tra ,  pa lavras  ju -  
: tdicòs qu»* pareeêo  in d ic a r  q u e re r e m  as  par le s  se co n 
fo rm ar á disposição do  D ire i to ,  en tão  o pacto  ex is te n te  
na locarão dove s e r  e n le n d id o  inais c o n fo rm e  o cos
tum e  vulgar d e  1'allar, do  q u e  segundo  o D ireito  
Com m u m . <



ilnmno por nulpa do O u l r „ . _ f ,  n à g r(1 .

a q u e l a  in lw prelarãn  oom n <junl ,.nl(;nil, r ,
qoB Blgmn d os  o o n t r a h m a ,  quer causar damoo 
« u ln .  por dolo e fé.—T  Heg™. I W s , f MI;r „
terpre laeao  de  maueiru ü d , que nenhum a cias pnrUs 
lique com pletam ente  derrotado , e  em fovor dnquelle 
que  traiu d e  evitar dom no.—S* Regra. Oevc— f e r  
lam bem  o interpretação; no contracto de lo tação, con
form e o? costum es uso* que se observão «o lugar, e 
se o in s tru m en to  é  duvidoso só em uma pa r te ,  pmle 
l ira r-se  declaração ou esclarecimento de ootra parte 
mais clara. O1 Regra, finalmente, Se poderá taiuhem 
a j u n t a r á  in terpretação  fia locação o argu  monto n oori- 
Irario scimt. Entende-se por argumento n contrario 
scnsu, quando  pelas palavras empregadas na Lei ou 
em  convenção e  contracto se púdç tirar conclusão ou 
d a r  intelligencia em sentido c o n t ra r i" , que implici
tam en te  so contém  nas mesmas palavras : a^ ira  por 
exem plo , supponham os, que  o proprietário ou o loco - 
dpi* do um a casa se expressa no contracto ile locaçã> 
pela m aneira  seguinte  : —  \liigo o meu sohrado 'la 
rua ta l ,  n u m e ro  ta n to ,  n F . . . , q u e  me pagará men
sa lm en te  o a luguel de SOaOOO . obrigado a lazer ^  
despezas necessarias. l>e*tar. expressões póde-se por 
a rg u u ién to  n contrario m m  tirar esta conclusão — 
q u e  se o inquilino  não pagar pontual e reetaraent.* 
a lu g u e r  es tipu lado , nu não tízur as despezas ueets- 
snrias d e  concerto  e reparo da casa quando se a r ru u n r .  
póde s e r  expulso delia pelo locador, ainda que assim 
não esteja ex p ressam en tedec la rado .
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§ 210.

Quniulo po r  n e n h u m a  dns sob red ita s  r e g ra s ,  ou por 
o u tras  .sem elhantes, nào se possa p le n a m e n te  reso lver 
n duvida o c c o rre n íe ,  en tão  a reso lução  q u e  se  ha de  
fnintir deve sor a n te s  con tra  o locador do q u e  con tra  
o eonduc to r  ou in q u i l in o ,  e te m  applicação  e  devida 
execução n m enc ionado  Lei 39  ÍT. de Pact. (‘2 8 ).

L im i!a-sc  co in tudo  a regrn desta Lei em  aljiuns  
c a so s ,  dos  q n aes  são p r in c ip a é s  os s e g u i n t e s : —  I o, 
se esgotada a applicacão  ilcis reg ras  d e  in te rp re ta ç ã o  se 
r o n h f c e r ,  q u e  ha  m a io r  v e ro s im ilh an ç a  em  favor do 
locador, p o rq u e  en tão  deve  s g r a l t e n d i d a ;  2 o, q u a n d o  
e t i s t i r c m ,  ou re s ta re m  c o n je c tu ra s  q u e  in d iq u e m ,  q u e  
a von tade  dós c o n t ra r ta n te s  pYoduz in te rp re ta ç ã o  favo- 
r iv e l  ao locador , d e v e n d o -s e  po r  isso a d m i t t i r  essa 
in te rp re ta ç ã o ;  3 6, q u a n d o  o lo c a d o r  não  t r a ta r  de  
n u g m e n ta r  n obrigação  do  in q u i l in o  . m as s im  «le a 

fazei- tran sm iss ív e l  a s i ,  d e fe n d e n d o  só m e n te  o  seu
• l i re ito ;  f", se  c o n s ta r ,  q u e  os pa lav ras  d u v id o sas  do  
c o n t ra c to ,  d e  cu ja  in te rp re ta ç ã o  s e  t r a i a , forno p ro -  
f- ririas i d ic tadas  p e lo c o n d u c to r  ou  i n q u i l i n o , p o rq u e  
en tão  con tra  es te  d e v e m  s e r  i n t e r p r e t a d a s ,  p o rq u a n to  
s en d o  a razão expressa  do  tex to  da  s o b re d i ta  Lei —  
qu e  n in te rp re ta ção  se  deve  ibzcr  na d u v id a  c o n t ra  o 
I" idor , p o rq u e  estava no  p o d e r  d e s te  ex p l ica r-se  com  
toda a c la reza ,  e não  o f e z — isto se  r e t u r q u e  no  m es-

(2&) Iviclon. dc Locau Cap. 22, n s . i i i j ,  1 3 2 ,i3(i, l í i i  c l4 5 .



mo caso conlr» o eonductar ou inquilino .

po,l"‘ sol,:r  «ÇresM do mui cWamenU- mi, . 
ma» se nao constai- do quem são as palavra-- duvido
sas, « interpretação do pacto devo sor contra o locador.

§ 217.

O qu in to  caso em que cessa a execução da referida 
Lei Contra u locador, e nem  mesmo tora applicoçâo 
n 2 ‘ regra exposta no § 2 U  , é quando á primeira 
vista se conhece, que o sentido proprio ilas palavras 
do eontraeto de  locação ófavorável ao locador; porque 
então so devé fazer a interpretação do es li pulado em 
seu favor. F ina lm en le  limita-se em 6 * lugar a dispo
sição da mesm a Lei , e não deve retorquir-se o sua 
regro con lra  o  conduotor ou inquilino , se ap « n r  de 
serem  po r  este diclodas as palavras obscuras do con
t r a c to , de cujè interpretação se tratar,  fòrem n res
peito  de promessas de pensão e aluguer feitas pelo 
m esm o conductor , e a o  mesm o tempo fòrern lambem 
obscuras a respeito de estipulações estabelecida- pulo 
locador, porque toda o obscuridade uos estipulações 
(que é o essencia ' do contracto) vicia o mesmo con
trac to ,  © n in terpretação em IhI caso devi* ^ r  em la
vor do p ron ii t ten te  inquilino  e contra o locador (30)
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(29) o  mesmo Paçloiu d». obra. o. W  Confer. Boehmer. A M  

hxerc . 3U, 39*

(30) d l .  Pacion. a uiesma »br.« c  u. 146.

n  Coifcm-bC ,c r  ouiras íe jrm  *  I n « * « * * *  *  ™ » u * i»  ™ «»
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§ 218 .

Deve a inda  o p roprie tá rio  d e  casn s , ou o löcado r ,  
jireVeuir e aeaulelnr outros d u v id a s ,  q u e  podem  oçcor- 
re r  e suseifar-se no contracto  de locação e conducçâo  
e n t re  e l le  e  n inqu il in o  ácerco dos l im i te s ,  d e n t ro  
dos quaes  su deve e n t e u d é r  e o iu p re b e n d id o  o a r r e n 
d am e n to ,  isto é ,  qual a ex tensão  do p red io  q u e  d ev e  
occupoi e  gozar o in q u i l in o ,  q u a n d o  a locação é  p a r
cial , c q u aes  as par le s  q u e  eile locador reservo para 
si ou para  ou tro s  in q u i l in o s  do  m e sm o  p red io  ; e b e m  
ossim qu.ies os o ii jec tos, t ras tes  , m oveis  e  m obilia quo  
ced« ao i n q u i l i n o , e  d e  q u e  e s te  se póde s e r v i r ,  ou 
seja o a r r e n d a m e n to  d e  pai te ou  do tudo do  p re d io .  
.*> • o p ro p r ie tá r io  ou i» locador não se  exp licou  no  con- 
t r a t l  »de locação e a r r e n d a m e n to  e m  o rd e m  a p r e v e n i r
• obv ia r  d u v id a s  f u tu ro s ,  não só d e ix an d o  d $  des ig 
nar  os l im i t e s , d e n t ro  dos q u a e s  deve p r e v a l e c e r a  
posse e  yozo do  in q u i l in o  , m as a in d a  não lb e  dec la 
rando  os o b je c to s ,  m ove is  ou m obilia  d e  q u e  póde  
fazer uso d u ra n te  o a r r e n d a m e n t o ,  n e s te  caso é  o 
preçu da pensão  e a lu g u e r  da caso q u e  d e v e  s e rv i r  de 
lu n d u m e n to  para  d e ç id ir  as q u e s tõ e s  q u e  ocC orrerem  
a u l  respe ito  , ass im  com o a c o n te c e  no  c o n t ra c to  d e  
compro L v eu d a  das r a s a s ,  pelo qua l d izem  os J u r i s -

b‘ !ii (I<míukí(13S em Ooifi.H. I.oib Civiles. pa*. 17. <lf> qual st* iraus- 
•■rcvPrii. p j tâ  u Cod. t.iv. ilo* Kraucexes, L . 3 ,  T . Q. C. 3 , sccçSod".

■ üimbètn i'**lir.e, 2 ,  Lecoitó do Droit de Ja N ature, Lei;. 31, 
pag. 201 do Tom. 1*.
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opnsultos com r t ó o  . s c dOTe regu!, r 0
arrendam ento  das m e sm a s ^ ! , .  ssin» poi, da

mo sorte q „ e „ q u sn t id .d e  do p.oço na v,mda d « ,  
des.gnor « p a n e  o» o lodo da c8S0 v ^ d i d , . ,. „ f|1)1> 
nestu se c o m p re h e n d e  pela venda, assim lam hem no 
a rrendam en to  ò locação das cosas o maior ou menor 
preno do a luguer deve servir de regulador e de inter
p re te  . por iissnu d izer, pura se terminar a questão
e duvidas quan to  ã extensão ^ p r é d i o  aiiigadò, e d ò s  
objectos e inoveis nclle  cornprebendidos (32).

§ 210.

Se porem  o preço da pensão ou aluguer ?.e ajustou 
p a r t icu la rm en te  en tre  o proprietário ou locador, •: o 
inqu i l in o  , e não lia provas algumas , neste Caso lera 
luga r  a acção subsidiaria cbamada em Direito — 
Pf(BScripiis verbis— pata se arb itrar o justo valor e 
p reço  do inesino a luguer (33 , e então servir de regu
lador para a decisão da quesito  occorrente. A vista 
pois do preço do aluguer da casa . e na razão c pro
porção d e  sua q u an tid ad e ,  ou Tosse estipulado •* tasa- 
do em papel par t icu la r ,  ou por escripturo pnbliM , 
ou f in a lm en te  a rb itrado  poi meio da dito arção, o 
p roprie tá r io  ou locador fica com o d ire i to . nu de r e -

(81) Padon. de Locil. Cap. 53, «. 1 « 5. Luc. *  KkM.‘ •«- *»•
D. li.

(3:2) Cit.ulo Luc. de Locat. Di«C. -•*. »•'<•

(33) Padon . de Local. 17, ns. 3A e«5 .
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jr in g ir  o s j im ite s  a q u e  de  mais so havia es tend ido  o 
inqu ilino  , ou é obrigado u cjMicèdor • 111 o o uso in t e i r o , 
q u e  a n te r io rm e n te  á questão ta/.ia , ou p re tend ia  fazer 
o in q u i l in o  da casa a r re n d a d a  ou a lugada , e talvez, 
m e sm o  a c ed e r - lh e  ino iar  espaço na  easa , se o preço 
do a luguer  «»tiver em  p ro p o rção  c o r r e s p o n d e n te : a s 
sim  com o lam bem  póde t i ra r  p a r te  dos  t ra s te s  ou m o 
veis, s e ,  pela m od ic idade  do p rego  do a lu g u e r ,  o 
inqu i l in o  não tiver d ire i to  a u ti lisar-se  de todos de 
que  estava d e  posse ; ou e m lin i  s e r  ob rigado  a c o n s e r 
var ao in q u i l in o  o u s o d e l l e s ,  óu p r e s ta r - lh e  m aior 
q u a n t id a d e ,  se a do  p reço  do  a lu g u e r  o c o n s t i tu i r  
nesta o b r ig ação ,  o u  e lle  u o o n tra h io  p o r  pacto  a ju s 
tado com o i n q u i l i n o , pois s e  o p ro p r ie tá r io  não  Ira- 
t mi d a r  m oye is  • m obilia  no in q u i l in o  , e s te  não tem 
d ire i to  de  ex i^ i- lo s ,  a in d a  q u e  o p reço  do  a lu g u e r  
da t asa seja m u i to  g r a n d e  , excep to  se  o p ro p r ie tá r io  
ou loeado r  co s tum ava  a r r e n d a r  e a lu g a r  a casa com  
m oveis  c m o b i l ia .  p o rq u e  e n tã o  ó ob r ig ad o  a p re s ta -  
la ao in q u i l in o  (3<i).

$ 220.

M a s é p r e e i o  d i s t i n g u i r  os o b je c to s  q u e — própria-

fiinitr .'*• /'Inundo moveis de m a  comprelmdidóa rw
jiaieáo do termo —  mobilia— d os q u e  se  d o n o m in ã o  
■pvrtenrns ou a c a m r io s  at/nexos ? rmuerus ás casas ;

"i Ch. t 'an o ii. «l«r 1/jCAt, 2 3 . o .  32 .
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parqna  dosies uns feiem parta intognmle d», ma,rt>„ 
casos, o crntros são do uso « c c W , , ,  ,  pcrpf!tuo
seus hnbilnntes, toes são no primeiro; e»so o W u  
jard im  e poço, a tapadora com quo se «\l«i cohr* ¡  
os ulemnhos necessários para se tirar agua detlo 
como cordas e vasos próprios parn esse lim . a-« esh- 
luas ,  por cujns frontes se faz sahir a agua do chafa
riz, repuxo ou esguicho, os canos ou tubos que servem 
para o m esm o fim , o celleiro lixo ou edificado com 
m a d u ra s  fincadas na te rra ,  o s tabu lo ,  ou estrebaria 
e covnlhnriea unido e cohcrenlo com a ca sa , ou qut* 
tenha entrada p a ra e l la ,  e finalmente todos os mais 
objectos desta ordem  que fizerem parle integrante da 
casa (vejão-se os § $ 8  e  íl : 110 segundo caso se com* 
p re b e n d e m  as chaves da caso, tautu asd.is porias exte
r io res  , como as do in te r io r , o m o in h o , os banheiros, 
os Ianques  do pedra deslinndos para deposito e reser
vo torio de  aguus de uso do casa , da mesmn sorte os 
canos e oqueduetos, por ineio dos quaes se utiUsa a 
aguo , todos os vidros ou vidraças das porias, jánellas, 
c la rab ó ia , e de todos os mais lugares d«s c a ^ s  ondee  
necessário  0  seu uso ; etn uinn palavra, todos os ob je tos  
q u e  estão pregados no corpo da casa, ou introduzi los 
n e l l e , e dos qu.ies se «leve fozar um uso continuado e 
nçruc luo , íixo ou m o v e i , e bem assim qnaesquerou- 

tro s  q u e ,  posto q u e  não sejSo p r e g a s , Úo conHudu 
do  uso necessário  e iudispensuvol dos habitante» [io)

(35) Ferretr. de Nov. Oper. L. 2 BUc. 7 n. 12- ^
D. P.
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§ 221.

São todos aquelles  re feri i los o b je c to s , e o u tro s  sem e- 
Ib n n le s ,  q u e  com o accessorio  das cosas, d o te rm in ã o  
as Leis R om anas I.. 2i'> Díj verb . s ig n i f . , I.. 13  § 
u h . .  L. 14. 15. 1 0 ,  17 . § 7. L. 8  § 9  IT. De acl.  
ê m p t  , e L. Sí). IV. De c o n lr .  e m p l . . se  e n le n d ã o  «om- 
p rebenrí idos  e inc lu ídos  ria venda  das  casas ,  q u a n d o  
estn se foz com a s e g u i n t e , ou s e m e lh a n te  c lausu la  : —  
Vcndoa min/m cata tal com suàspcrlcnças anncjras c conne- 
xás— , p o rq u e  estò c lausu la  n ão  só c o m p re h e n d e  todo o 
co rpo  da cãsa ou edifício p r in c ip a l ,  com o ta in b em  todo o 
accesso rio ,  ou ob jec tos  q u e  p o r  d e s t in o ,  uso c c o s tu 
m e  são p e r te n c e n te s  á m esm a casa . C u m p re  a in d a  
o b s e r v a r , q u e  os m e n c io n ad o s  ob jec to s  pela na tu reza  
d e  accessíòrios, q u e  lh e s  d èo  os L e is ,  s e g u e m  tão rigo- 
ro su m en te  o p r i n c i p a l , q u e  a in d a  não  h a v e n d o  n o  pa
pel ou e.scriptura d e  venda  d a  casa a re fe r id a  c la u s u la ,  
ou não fazendo o p ro p r ie tá r io  re se rv a  d e  a lg u n s  d e s 
ses o b je c to s ,  se d e v e m  e n t e n d e r  c o m p re l ie n d id o s  na 
venda  (36). O r a ,  d ev en d o -se  em  tu d o  re g u la r  o a r r e n -  
dnm eiito  das casas pelo c o n tra c to  d e  c o m p ra  e  v en d a

m esm as  (§ 218). s e g u e -s e ,  q u e  se  d e v e m  e n t e n d e r  

uo inprehèhflidos  nu  d ito  o r re n d ô m e iH o  , ta n to  o p r in 
cipal q u e  é a casa a lu g a d a ,  com o todos os ob jec to s  

occessorios d e l ia ,  re fe r id o s  no  § a n t e c e d e n t e ,  cccleris

(36) Luca (1« EtnptioD. Discurs. 3£|.
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partbut, quando mesmo não haja ded.raçSo algum» 
do propnelario  ou tio locador, nem reserva pura outro 
destino .lo alg u n 9  j os ol.joctos ar.eessorios. Finnloiento 
se n caso alugada lem em  seu Invor servid ò es activas . 
ou soHre servidões passivas legítimamente adquiridas’ 
um as e outras con tinuãoera  seu vigor, ainda m*>ml 
que  nao haja expressa declaração; tácitamente se 
sub en ten d em  incluidas no contracto de arrendamento 
das casas, principalm ente se as servidões são conti
nuas  (37).

§ 222.

IIu porém  dons casos em que o proprietário ou lo
cador púde privar o inquilino de usar e utilisor-so da 
certos aecessorios, ainda que tenha alugado a casa ex
pressam ente  com suas pertenças ou aecessorios: o l* é  
so costum ava alugar a casa parcia l, ou integralmente , 
rese rvando  para sua commodidade ou recreio alguns 
desses  accessorios , lal como poço, horta ou ja rd im , 
ou hab ite  o proprietário  ou locador no predio ou não; 
e bem  ass im , se algum desses accessorios, tal 
com o o celle iro , e qua lquer  outro desta ordem , esti
vei* em solo ou púteo in term edio  á casa alugada, e a 
o u tra  d o d o iu in io  e posse do locador, e este o tivesse 
an n ex a d o  á serven tia  da outra caso; porque sendo

(37) Luc, de Servit. Disc. 32 n. 12. üuerreir. Trai. 2 L  6 C. 13 
n . 27.
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aMim, a inda h avendo  nn casa afogada portas para o 
j a r d i m , ou para uso do p o ço ,  nko póde o in q n i l in ò  
u ti l isar-se  dès tes  accessorios sem  co n se n tim e n to  do lo
c a d o r ,  e se o fizer, est*  p ó d e  príva-lo , o ato tapar ou 
g ra d a r  ns ditas p o r ta s ;  o 2 ’ caso é se  o in q u i l in o  d e 
clarou ao re c e b e r  as chaves  do casa ,  e to m a r  posse 
d e l i a , que  não q u e r ia  fazer uso dos a c c e s so r io s , de 
q u e  po r  d ire i to  lh e  pnrtencin  s e r v i r - s e , p o rq u e  e n 
tão pôde o p ro p r ie tá r io  ou locador p riva-lo  do  uso q u e  
depois  q u e ira  fazer dos m esm os  a c c e s so r io s , p rovando  
po rém  a r e n u n c ia  expressa  do in q u i l in o  (38) *.

§ 223 .

Se o a r r e n d a m e n to  da casa fòr p o r  prazo p e rp e tu o  , 
o p ro p r ie tá r io  o póde fazer p o r  v idas, com o  na E m phy- 
teufce, isto é ,  póde a u to r is a r  o in q u i l in o  a n o m e a r  pes
soa q u e  o subst i tua  p o r  sua m o r t e ,  e ig u a lm e n te  essa 

pessoa n o m e a r  o u t r a ,  e ass im  po r  d i a n t e ,  para q u e  
c o n t in u e  o a r r e n d a m e n to  (Í3Í)); m as  n e s te  caso  n á o s e  
rcgnlõ  e rege  o c o n tra c to  d e  a r r e n d a m e n to  d e  castts 
pelas  Leis e reg ras  da E m p h y te u s è ,  c s im  pelas da lo c a 
ção è  c o n d u c ç à o ,  pelo  q u e  m o r r e n d o  n u l t im a  pessoa

(8b) O raejino  Luc. supra d thdo .

• l 'o r  paridade  dc  raifio  d e d u z i a d o u t r i n a  deste  § do  q u e  diz o 
c it. Aul. a  respeito  da venda d e  casas  e suas s e rv id õ e s , pela q u a l se 
d e v e  reg u la r o a m n ita iu e n lo .

(W ) O rd- Liv. U. i  iu . 36 e 37 pr.



r r í  ns,” em ° íf:n,K,r" ' oM ^  * n
l ™ ’ nf,° 86 ,U  ««■«■ ®m p r»çam an to  .1 , M M l 
r e n o n d u c ç a o io e , , , .  « , „ 0 n a  E m p h y to u se . p a ra , , , , ,  s „
possa rvptrtnr prorogado por omras t a n t a s  vidas L n 
ta sc o n im b a  o precedente emprazamento ( m  Fir„ 
asswAttiaisnm plom ente declarada n doutrina que « -  
pu* íicêroa desta e*pecie de arrendam ento  de ca-*» no 
§ 2 1 3 .  pois n Lei de \ ,1,, Julho de I7 6 t i , titod* na 
noto 27 ao d i to § ,  permitir- peta fórmr» sobredita ao 
locador e oonduclor estenderem  , por assim dizer , a 
perpe tu idade  do arrendam ento de casas , o qqe s e n  
m uilas vezes util a ambos.

24*

5 224.

À rru inandò-se  a? casas assim emprazadas por culpa 
do in q u i l in o ,  ou casualm ente ; no l* caso lem o se
n h o r io  acção contra o mesmo inquilino para o obrigar 
a reedificar e pagar a pensão ou aluguer todo (-i 1) ;  no 
2 P caso porcin  ó con tro v e rso , se o senhorio podo obri
gar o inq u il in o  á reedificacão , mas a opinião mau 
seguida e  observada no Fòro ó que o inquilino nâo 
respondo  por casualidades , para cuja existencia não 
in te rv e io  a m enor culpa s u a ;  esta opinião, alów d<* 

fundada no principio t? regra geral de Direilo —  que

{/i0) Silv. fl Ord. supra Tlt. 33 $ I n. 65. 

(Ui) Valasc. d e Ju r . Erapliyt. L. V  o. 3.
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n inguém  ê obrigado a casos fo r tu i to s ,— leni d e m a is  
em  seu  apoio o simili do disposto  nu O rd .  Li v. 4*Tit. 53  
§§ 2 e 3 ; salvo se ex p ressam en te  foi accordado e n i re  
o p roprie tá r io  e o in q u i l in o ,  q u e  este  e as  pessoas no
m e a d a s ,  a qu em  houvesse  de passar  o em p ra zam e n to  
ds casa , ficarião obrigados aos casos fo rtu itos  (<i2 ). 0  

q u e  ó porém  certo  é q u e  acon tecendo  po r  caso fo rtu i to  
total ru in a  e com p le ta  dem olição  da casa e m  praza da , 
ex tingue-se  in te i ra m e n te  o e m p ra z a m e n to  ; pelo q u e  
se  o se n h o r io  reed if icar  a casa ,  lica esta  livre do  e n 
cargo do  e m p ra z a m e n to  , a inda  q u e  r e s te  a lgum a  pes
soa nom eada  para co n tin u ação  d e l le  (*43).

§ 225 .

T ra tare i  agora da in te re s sa n te  q u e s tã o :  — Se sen d o  
a casa c o m m u m  ó ob rigado  o consóc io  a pagar re n d a  

ou a lu g u e r  ao  ou tro  socio pela p a r te  q u e  tem  na caso .—  
À regra  gera l é q u e  o consocio  h a b i ta n d o  a casa c o m 
m u m ,  e e s tan d o  esta  in d iv is a ,  não  d e v e  pagar a lu g u e r  
ao ou tro  consocio  : a razão q u e  jus tif ica  e fu n d a m e n ta  
esta reg ra  é — q u e  e m q u a n l o a  casa es tá  ind iv isa  te m  
q u a lq u e r  dos  consocios  p a r te  e m  q u a lq u e r  m in im a  
p a r te  . e rep u tav a -se  quas i s e n h o r  da  casa —  e p o r  c o n 

seg u in te  um  dos socios q u e  q u e r  h a b i t a r  a sua p a r te

(G2) Pinheír. d e  Em pliyt. DIsp. U Sect. 3  « . 12 c 20. Cíl. O rd. Liv. U 
Til. 53 $ 3. Cod. F reder. T . 2  I.iv. 3 T il. 3 $ 3.

(63) Alvará de 21 de Janeiro  de 1706.



nao o póde fazer sen« conjunctamenlc habiUr a pari«, 
indivisa do consocio (A i). Esta regra, que é observada 
no  uso e praxe do Fôro , cessa com ludo, e náodove 
se r  adimltidu e  executada, quando s© verificarem as 
segui nteê limitações ou excepções: 1 \  s»? antes de ser 
a coso co m m u m  costumava estar em arrendamento , 
porque eulâo é obrigado o socio q u e  habita ou quer 
h ab i la r  nella n pagar renda ou aluguer pela parte que 
p e r te n c e  oo outro socio (45). Relévá porém notar que 
esta limitação soíTre uma mòdilieaçâo, e vem a s e r .— 
q u e  seo lguera  tom ou «lc arrendamento uma casa antes 
d e  tor communhàiq nelln , e depois adquirio o direito 
do com rnu nhòo , term inado o tempo do arrendamento, 
não  c o n t ra h e  tacita reconducção, isto ó , não é obriga
do n co n t in u a r  n pagar renda ou aluguer : a razão disto 
é  , porque pela aequisição do direito de communhão 
m u d a -se  n causa da posse, e por isso prevalece a su- 
prodita regra g o ra i : pelo con tra r io , se o socio, depois 
dô  t s r  com rnunbão  na casa, tomou de arrendamento 
n p o rte  do seu socio , lindo o tempo do mesmo arren
d a m e n to  dá-se  tacita reconducção . porque não ha mu- 
dança da causo d e  p o s su i r , e por conseguinte o obri
gado a c o n t in u a r  a pagar r e m i a  e aluguer la parte d> 

cosa do consocio ( í 6 ).

24T

[h li)  Pacion. de Local. C. 35 n. 37. Fcltçc ricSocktat. C. 28 n . 63. 

(¿15) Pacion. supra citado n. 42 . Vnlasc. d-‘ Partll. C. \  n. 20. FcUc*- 
citado n. üG.

(■Vj ) O mesmo Pacion. u. 38 c 43.
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A segunda  limitação á referida  regro é  — se o ^ocio 
q u e  h ab i ta  a cosa eo m m u m  c o n tro v e r te  e ques tiona  
com o o u tro  s o c io ,  n e g an d o - lb e  o d o m iu io  do sua 
porte da casa . ou por q u a lq u e r  o u tra  m a n e i r a  lh e  im 
p ede  o uso ou hab itação  com  m u n i da m esm a  casa ; 
po rque  neste  c iso  não poderá  o soei o h ab i ta d o r  re c u 
sar-se ao pagam ento  da p en são  ou a lu g u e r ,  q u e  toca ao 
o u tro  socio pula sua parte . A te rce ira  lim itação  dá-se 
q u an d o  o socio h a b i ta d o r  «la casai e o m m u m  . p ro v o 
cado pelo  ou tro  para  fazerem  a p a r t i lh a  ou div isão  da 
m e s m a ,  nega-se  a is so ,  p o rq u e  en tã o  e m  razão da 
moro em  q u e  se  co n s ti tu o  , ó ob r ig ad o  aos d a m n o s  , 
e po r  consequênc ia  o p a g a r a  pensão  ou a lu g u e r  p ro -  
p o n io n n l  ao  o u tro  <ocio q u e  ped i o p a r t i lh a .  A q u a r 
to l im itação ,  f iu o lm e n te ,  ó —  q u a n d o  o socio usa de 
toda a casa , e percebe  lucros ou o u t r a  u t i l id a d e  d e  toda 

c i la ,  sendo  esses lu c ro s  e u t i l id a d e  e x t r ín s e c o s ,  isto 
é .  diversos da s im p les  hab i tação  s u a  ou  d e  sua  fa m íl ia ,  
e «le t >1 o rd e m  , q u e  não os possa o b te r  , s en ão  n a  casa 
e o m m u m  p o r  e l le  h a b i ta d a ,  e. n ão  possa p o r  isso fa
zer divisão e ce d e r  a o u tra  p a r te  d a  casa ao s e u  s o 
cio ; p o rq u e  e n tã o  ó ob r ig ad o  a pagar  o a l u g u e r  c o r 

re sp o n d e n te  á d ita  p a r te  do m e sm o  se u  socio  ( i 7 ) :  
est* q uar ta  lim itação  ve r i í ica -se ,  p o r  e x e m p lo ,  q u a n d o

§ 226.

(47) CU. PacloD. dc Locai. C. 35 n "  Uh , Uò c 47.



b illio r, e to ., quo oomraodojnenlo ,,ü0 pmleri,  ll;r ,.m 
o ü l n i » ,  on n .a , o meamo Sím p(,r,|a (m 

çao de lucros ou in teresses ; e ito , vanugen», pai», 
q u e l l .e  provém ex trinseoam ente. « o tom do «m ui« ' 
coininodidade da habilaeão pessoal, o conslhnem n» 
olm gaçno rigorosa de pagar aluguor an nBU , 0rm.

§  227.

V è-sepoispoInslim iliiíúesjiiridicas^iiefijK ioeiposUi,
que a refiro geral de não pa^ar remiti ou aluguer .la 
eoso com tnum  oo socio o q ae  habila , nu hnhitnr 
nfella, só deve ser ndmilLidfi e executada no Fòvo : l \  
qn&ndo pela simples habitação pessoal de um d w  so- 
cios não fica o outro privado de faier uso da casa 
co inm um  , ainda que  nella não hahite; por oxompk», 
quando  in troduz, acondiciona ou guarda w» casa ob
jectos «lo seu uso domestico ou commercial, ou fai 
plantações de arvores , ou qualquer mitra obra no 
q u in ta l  do mesma casa , e l e . ; 2 ’, se o que não habita, 
ou nào q u e r  habitar igualm ente com o outro socio na 
casa com tnum  não solTrer dam no e prejuizo, por não
h aver  qtlem queira  alugar a sua parle, se a rasa t«' ‘-r
com raodos paro isso, e costumava-se dor do arren- 
dom en lo  ; 3». se o socio habitador não ffi locupletar 
com  a parle  da casa .lo oulro so c io . ainda que nao 
ba ia  quem  a que ira  a lu g a r, ou nào se costumasse a 
d ar do a rren d am en to . Nos casos .las sobreditas lum -

249
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fações. o em an tro s  idén tico - ; , em  q u e  o socio ó obri 
gndtí a pagar rendo  ou o luguer  da cosa c o m m u m  , é 
sen» duvida q u e  le w  preferenc ia  no a r r e n d a m e n to  da 
mesma casa a ou tro  q u a lq u e r  in q u i l in o  e s t ra n h o  (48). 
Se porém  o casa co m m u m  não Costum ava-se a r r e n 
d a r ,  o levantar-se questão  e n t re  os soeios> q u e re n d o  
tim h ab i ta r  a s ijb  [Mirle , e  o ou tro  q u e  se a r r e n d e  o 
todo da c a s o  , n decisão deve ser em  favor do q u e  q u e r  
h a b i t a r a  su8 p a r te :  o o u tro  q u e  p re te n d e  o o r re n d o -  
iii* rito de toda a casa fica com  o d ire i to  e m  tal caso d e  
usar da acção communi dioidundo, para fazer a  p a r
tilha da casa . p ro tes tando  pela m o ra  , em  q u e  tica 

o consocio h a b i tad o r  co n s t i tu id o  . d ev e n d o  p e r c e b e r  o 
in teresse  da sua p a r le  d e s d e  a dalo do d esp ach o  da 
pe í irá o da acção d e  [»artilha, s e  co n tra  o socio h a b i 
tador mili la r  e verificar-se  á contrario sema  a lgum  dos 
dous l e 3 o co ro lla r io s  ác im a  m e n c io n a d o s ,  q u e ro  
d iz e r .  s< eom  n bab itoção  desse  socio  ficar o o u tro  
privado do uso da casa c o m m u m ,  a in d a  q u e  nella não 
h a b i te ,  ou o socio h a b i ta d o r  se  lo c u p le ta r  em  p re -  

juizo do q u e  p r e te n d e  o a r r e n d a m e n to  (49).

s 228.

Não a d m it t in d o  a casa co m m o d a  divisSó e  p a r t i 

lha , d e  m a n e ira  q u e  a m b o s  ou todos os soc ios  í iq u e in

'48) S iryL  lis. mod. L. 19 T il. *2 $ 76. CU. Felice C. 28 n . 5*2. 

(49) O mestuo Pación. de Local. Cap. 19 n . 19.
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com seu apartamento o Imbitação p a r a d a  e inde
pendente  , o remédio legal n q„o em tal caso se devo 
recorrer . õ a ücil«não adoptada polo Dirèilo Romano 
pelo codigo civil da Prussín . e  pelo dos Fwncwas 
(•■j O), pois nn legislação portugueza, admiuida en lf  
nós , não está consignado o remedio da liciln^o p„ra 
este caso. Deve-se porém advertir, que a licitação de 
q u e  aquisíi trato, tem índole e natureza dUferente da 
licitação que  é admittida no jnir.o divisorio de inven
tario , en tre  coherdeiros , coino ura incidente que 
precede a partilha en tre  os mesuios coherdeiros; pois
o firn desta licitação é ougmenlar o valov dos bori^ 
de.scriptos e avaliados no inventario , obrigando-se o 

lic itante  u levar em conta no seu quinhão hereditário 
esse auguienlo  de valor resultante da licitação (51); 
en tre tan to  que o lirn da lioilação da cousa, ou da casa 
c o m m u n i , en tre  os socios , t'. tornar partirulrr o do- 
m inio  , dando-se preferencia e adjudicando-se n do- 
in in io  in te iro  da caso áquetle que apresentar maior 
l a n ç o  sobre  o jus to  preço da avaliação de lia , q u e d -ve 
s e r * prev iam ente  feita por louvados peritos í.r>2) . e 
por este meio acabar-se com as questões da commu- 
nhão , q u e  ó a tnãi da discórdia. Exactamente foliando,

arts. 827 c 839 *■ Til. ») C. 7 art. 1680.

(51) Per. d r Carvalho, Proce*. Orphaaolog. S M .

(52) reg . For. Tom. 6 C. ih'ó n ‘ b •*lí>-
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e  esta licitação nmn com ple ta  a rrem atação  , e por isso 
deve regiilnivsc pelas regras e leis q u e  p rescrevem  hr 
fo rm alidades dn a rrem atação  . lav rando -se  o linal n m  
auto po r  e sc r ip to ,  qiK- d ev e  se rv ir  de  t i tu lo  d e  do -  
m in iu  oo l io itan te .  A lguns a u to re s  q u e re m  q u e  na 
licitação em  gernl se adm itlão  l ic itan tes  e s t ra n h o s  [53); 
não ha boa razão para  se a d m i t t i r  n co n e u rre n c ia  
de e s tran h o s  na licitação so b re  b en s  h e re d i tá r io s  e 
«m  neto de in v e n tá r io s , po rq u ó ;,  com o diz o m esm o  
Pereira  d e  C a rv a lh o ,  c itado  na no ta  51  a este 
(nota 1Ó7 oo § 96), isto  se r ia  o m e sm o  q u e  c o n s t r a n 
ger osÇ ohén le iros  a V enderem  co n tra  suo v o n ta d e  , o 
qu e  é e x p re ssam e n te  p ro h ib id n  pela O r d . ,  l iv . 4 * ,  
tit. 1 1 ;  mas na licitação da eouso ou ria casa corn- 
m u m .  é seru duvida q u e  se deve  a d m i t t i r  l ic i tan te  
e s tran h o  , p e r  se r  esta lic itação , com o  d isse  , um a 
p erfe ita  a r rem a taç ão .

s m.
C onvém  nimla o b s e ry a r  áce rca  da  l ic itação  da  cas.t 

c o rn m u m ,  q u e  se a lgum  dos consocios  t iv e r  m a io r  
: n n n  I?» lc lo  valor  no m e s m a  casa , mó p o r  isso não  

t ui p referenc ia  e m  ficar com  o d o m in io  in te i ro  e por- 

ticidar didla (54.), salvo se  d e r - s e  o caso d e  igual lanço

■51 V ota*, úr P ard i. C. 11 n. 7 , t  O uerre ir. T ract. 1 L. 1 Gap. 3. 

(5 i) GmL. F rcder. Parte d l .  ArL 3 $ G8 n. 5.



coro outro socio do menor quantidade, mas so o Unco 
deste exceder ao daquello. se lho devo odjudkir o do- 
m im o d i  casa (55), nssiin nomo que qualquer consocio 
de  ninior ou m enor portão prefere em igual lnn< i. K0 

licita rilo estranho (50). Emftíii a e*te remedio da íicito- 
çao só devem recorrer os consocios da casa commum 
(quando esta nao ndmiltir comjnoda divisão epartdha) 
no ultimo caso Qin que se nao possáo «coordar por al. 
gum dos meios estabelecidos o facultados pela Or.l . 
liv. -4, tit. J)G, § 5 ,  a qual dispõe peun io iva iuen ie . e 
não coin força de obrigação, que os herdeiros ou com
panhe iro s  (consocios) que two puderem partir entre 

% si tim a cousa sem damno, isto è, uma cousa indivisível 
p o r s ü u  natureza, como um escravo, ou por sua oin- 
struecáo estructuro e íini. como uin m oinho , devem 
v endè  lu n qualquer dos so.'ios que a queira comprar, 
ou troca-la por outra cousa por consentimento de to
dos, ou dual m ente  nrrenda-lo e partir era entra si a 
pendo, se nao puderem  chegar a uto accordo pelo» 

dous prim eiros  modos.

§ m

So o casa « o m m u m  adroiu ir  commoda partilh» di
visão de  apartam entos indâpíaSentos para todo» os
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(55) Constauiln. =d Su.. Orbí «nao,. 21 w . 2 • "  «» * »»•

(56) (¡orradiii. d* Jure lwUUoii. Q. 53 »■



socios, deve a parti lha  ser frita  com as seg u in tes  e q u i
d a d e s :  I \  se  algum  «los consocios (¡ver a lgum  predio  
contiguo  á -Casa com m uiD , a p a r t e  q u e  esto lhe  h o uver  
de p e r tencer ,  lhe  d ev é  S'eradjmlit.’ada  na con tig u id ad e  
do seu pi'édio par ticu la r  (5 7 ) ;  2 \  q u e  não ó necessár io  
na partilha da casa c o m m u m  se d ec la ra rem  ex p re ssa 
m e n te  os d ire i tos  e  obrigações rec ip rocas  das  serv idões  
co n t in u as  q u e  lern, e q u e  ê  obrigado  a c u m p r i r ,  cada 
um dos consocios , ou o q u é  está su je ita  a eosu , laes 
com o os serv idões  do e s t i l l ic id io , ou b e i r a e s ,  a Tigni 
iinittcnih, a oneris fe rendí, a luminis reeipicndi, etc., p o r 
qu e  as serv idões  u rb a n a s  c o n t in u a s  e  reae s ,  urna vez 
le g i t im am e n te  a d q u i r id a s ,  são  p e rp e tu as ,  e po r  isso i n 
d e p e n d e n te  de nova  co nvenção  s u b e n le n d e m -s e  m u 
tu a m e n te  e m  vigor e n t r e  os consocios  «1» casa co m - 
rnum , «inda d epo is  da p a r t i lh a  d é l la  ; 3 ‘, <|ue se  a 
ce .« c o m m u m  s ó if re r  se rv id õ es  passivos d is c o n t in u a s  e 
p e g o n e s ,  com o, po r  e x em p lo ,  a d e  e n t ra d a ,  e c a m in h o  
p^la casi ou q u in ta l ,  ou  de uso e f ru c to ,  ou d e  h a b i ta 
rão, e tc .,  é  p rec iso ,  q u e  e x p re s s a m e n te  se  re se rv em  e 
c o n •;titano nas p a r t i lh a s ,  p o rq u e  do  c o n t ra r io  Íicao ex- 

tin tas, e a s  p a r te s  d e  cada un» dos consocios  Qcáo l i
vres dcllas  5 8 ) ;  4 \  q u e ,  se todos os consoc ios  não  c o n 
v ie rem , não se  d e v e  d iv id i r  o p o r  tico , a lp e n d re ,  ou 

pateo, por o n d e  a n te s  du p a r t i lh a  se  e n t ra v a  e passava
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(57) G u m elr. T r. 2 L. 6 C. 13 ». 27.

(58) F*--'jce dftSodet. C. 39 ti. 100. Fttbr. lu Cod. L. 3TÍU 2 i  detiu, 2.
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p«ra a c88» commum, mas deve flònr càm™ 

t o d o s  cancoriliirem, o fiii-

J  .°' * ' *  f”“ r(5!,) «'•'» I w W t .  igunljaile '
m a lm en te  d e v e m -se p m ic a r  os iiemi.Uequi.We» 

precauções , „ igu»UW es . que p„r diréí t o S S  
menuoilas nas partilhas eui geral.

CAPITULO X.

DIREITOS E  OBHIGa Çi j ES  DO SRNHORIO E DO INQUILINO REàt.~LTiM-E3 

DO CONTRACTO DE AEHENDAMESTO : Q1.WES 0 5  CASOS EM 

A Q L R L LB  DURANDO AINDA 0  AKHENDWIENTO PODE LANÇvU ESTK 

FORA DA C A 9A , E CJUa NDO NÃO IO D E AOOMENTAB 0  ALUGUEL.

DIVISÃO 1*.

Direitos e obriyàçôw do senhorio e do inquilino,

§ 231.

lilFectuudo o contracto «le nr renda mento ou Iocaeno 
com as formalidudcs e cautelas expostas no capitulo 
a n teced en te ,  adqu ire  o proprietário, locador, m» scnlio 
r io ,  os segu in tes  direitos: o 1 " é o d e  hypollieea legal o 
especial nos inoveis que o inquilino introduzir deiilro 
da c a sa ,  ou seja este m enor de viole e u m an n ó s ,

(59) Kicher. Jurispr. Univ. Tora. 3 $ 1060.
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clérigo ou já  s t ibcondue lo r  de  toda a caso; ôeo  inqu il in o  
suboondue to r  só m en to  »1? par le  do casa a rrendada  

ou alugada . os ben s  que  in t ro d u z  nossa p a r to s ó  íicão 
taci (a o e sp ec ia lm en te  hypò lheeados  ao  s e n h o r io  para 
pagam onto  da pensão ou  a lu g u e r  q u e  se ob rigou  a 
p a g a r  o m esm o inq u i l in o  pela parto  hab itada  por 
ollfi e sublocada pelü eon iluc lo r ,  ficando este  re s p o n 
sável pelo resto du pagam ento  , ou o u tro s  in q u i 
linos, pro rata, q u e  h ab i ta rem  o p red io ,  d e  m a n e ira  
q u e  f ique  com pleto  o pag am en to  tolal do  s e n h o r io :  
procede ainda a dita hypotheca  legal e  e spec ia l  nos 
bens  ou m oveis in t ro d u z id o s  d e n t ro  da casa a lugada 
pelo in q u il in o ,  a inda q u e  es te  se ja  e s tu d a n te ,  p ro fesso r,  
advogado r- m ag is trado  , e x ce p tu an d o -se  s ó m e n le  os 
seu** livros, q u e  ta c i ta m e n te  se  não com  p re b e n d e m  
n/i hypotheca  I), p o r o u e  não  eslão  su je i to s  á p e n h o ra .

Alem da sobred ita  excepção dos l iv ros  d os  e s tu d a n 
te'- e d n s  pessoas re fe r id as ,  ta m b e m  são e x ce p tu ad o s  eex -  
c lu id o sd a  hypotheca  tacita e legal os inove is  dosoíTiciaes 
m ili ta res ,  e so ldados, po r  p riv i leg io  q u e  lh e s  c o n c e d e u  
con tra  a execução d e  q u a lq u e r  divido a le i d e  2 1  de  
O u tu b ro  de  1703-§ 1 3 ;  pelo qjue só  os d i to s  m i l i ta re s  
fazendo ren u n c iü  expressa  do seu priv ileg io  n o  c o n t ra c to  
de a r r e o d a m e u to  do loeaç io  p o d e m  licor os seus  

moveis su je itos  á h y p o th e c a  e execução  do  a lu g u e r  
da caso.

(1) Ord. L. 3* Ui. SC $ 2 3 ,  ftlv , á  O rd . 1.1'. /i T h . 23 § 3 n. 25. 
d f l - r h i l .  cr. d it. Rog. 3 Atnpliat. 3 u" 17. Moraes dc Execát. L. 1 

C. ¿i $ 1 u•• 6 6 , i 8 f c 6a. Bcfldr. Ifcc. JtfT.
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§ m .

0  segundo direito que compele no senhorio , ou 
locador . o que  ó uma conaeqnontí, d„ p ri™ ;,,,  
é o do proiaçao ou preferencia „ outro ,uef 
c redor para se pagar dos aluguetea com o valor 
ou píoduoto dos hens especialmente hypottiecados 
dire ito  que  llie .la a lei do 20 dè Junho de 1771 
§ 38 ; mas tendo-se suscitado duvidas e qoestoes 
se Iodos e quaesquer bens que orão pelo inquilino 
introduzidos nas casas alugadas , esluvão sujeitos i 
lacila e especial hypotheea e igualm en te  ao direitu ile 
prelação , forão essas questões decididas e terminadas 
pelo  Alvará d e  l i  de Julho de 1793, o qual no § 2 * 
dispõe ilu m aneira  seguinte:— O.s credores porém pelo 
a lu g u e r  dus casas urbanas, os quaes por todas as mais 
antigas leis leom especial hypotheea nos moveis e 
trastes do coudtirtor uellas introduzidos para commudt- 
dade c u$u da habitação, deveráõ sôinentc a respeito do 
p rodue to  desks e não de oulros bens e gemros de com- 
m rcio  le r  preferencia fiara pagamento dos alugueres 
a quaesqur*r outros credores do lallido.

A m esm a doutr ina  deste Alvará s e  deve entender 

adoptada e «oiisigiiwlo na letra do artigo 877 $ l* do
nosso codi^o c o m m e rc iü l , q u e  dispõo osejíuintv 

T e m  o c redor hypotheea tacita especial: -  
moveis, que  se  acharem  dentro da ca>a, para p?««*- 
m e n lo d o s  a lu g u e r«  v. uc idos . .  - 0  vocábulo mo 
sr  d eve  e n te n d e r  no sentido propfio e na s.gnilicaçao

l). I’.
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natural do te rm o  vwbilia, .orno  trastes de caso para 
a commodidadr e uso da habitarão ( voja-se o § ¿ 2 0  ¡ ; 
e  q u an to  á preléção c preferenc ia  , se ha d e  e n 
tender  o transcrip ta  disposição do citado código 
com binada  e de necordo ÇOín as disposições «los artigos 
t»lí< § 3 A e  (>'22 do Decreto e R egu lam en to  n .  737 d e  25 
de Novembro «le 1850, q u e  d e te rm in a  e  e s tabe lece  a 
orden» d o ju lz o  no processo co ium erçia l.

§ 2 3 3 .

Segundo  o Direito  R om ano  exposto  po r  a lguns  ju r i s -  
consullo-» (2 ), b en s  e ge ñ e ro s  , q u e  o in q u i l in o  
uilividuzia no  u n u aze m  p ro p r ia m e n te  d ito ,  q u e a lu g a v a  
dis iincto  e separado  ríe su'n rasa d e  hab i tação ,  e  q u e

""hluiiiava a m m d a i  para n e l le  e s ta re m  fazendas e 
nutras  m ercado rias  d e  com m er.c io  d e n t ro  da c id ad e  
ou villa, es la vã o su je i to s  á tacita h y p o th e ca  para  paga
m en to  dos a lugueres  do m e sm o  a r in a z e m ; p o rq u e  s e n d o  
este  uiua espec ie  d e  p red io s  u rb a n o s  (veja-se o § G), 
e salido p e rm it t id o  po r  D ire ito  u tac ita  h v p o th e c a  nos  
b en s  in troduzidos nestes  p red ios  para  p a g a m e n to  dos 
seus a lu g u e re s  , da m e sm a  so r te  nâo  es tão  is e n to s  da 
dita hypotheca  os ben s  q u e  se a c h a re m  no  nrm azem  

a l u p d u  na» re fe r id as  condições , a in d a  que sejão

v, \ uj. L. i C. 3ü. CouMuulin. ilo Stat. L'rb. Auuot. 30 n. 15 /í . 
Pacwn. üe Loc«t. C. 40 n. 121.



mercadorias commercinos. LobSo no sejitrat. ded ir  
d»» casas nota 1 ao § 43, aíoptondo esta doutrina do 
Uire.lo Romano, díz, que  á  vista dèlln deve cessar a 
execução do sobredito Alvará do i\ do Julho do 1793 
§ 42u quanto  aos armazéns, que fòrera qualificados pré
dios urbanos,l e como laes arrendados nas cidades e 
villas, para  ter lugar a hvpotheco nos bens nellea intro- 
duzidos para pagamento dos alugueres. Não me parece 
iundndn esta opinião de Lobão, porque seudo o Direito 
Rom ano sóm ente subsidiário em falta de legislação 
patria , ou em algum  caso omisso na mesma legislação, 
com o è  expressamente declarado naO rd. liv. 3 t í t .6 4  
pr. , por isso em  lugar de cessar a disposição e 
appliCBção do supracitado Alvará a respeito da prohi- 
bicão por ellôdecretada para nâo licarem hypothecados 
espec ia lm en te  os bens ou fazendas introduzidas nos 
arm azôns das cidades e villas, deve pelo contrario 
cessar a upplicaçáo do Direito Romano neste caso, que 
não é  omisso no mesm o Alvará, por isso que a prohi- 
biçào de não serem  comprehendidos na bypotheca 
especial os bens e ge/uros Ac commercio introduzidos 
nos p réd ios  urbanos abrange principalmente os ar- 
mazeiis, onde se introduzem maii ta ieodís Je  qu« 

nas cosas e m esm o nas lojas.
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Apezar do  favor e  protecção que merece o commer- 
cio, com o um a das fontes e elemento da riqueu



nacional, todavia uâo deixo de  roconhecer  05 in c o n 
v en ien tes  e èmbnráÇos, q u e  podem  re su l ta r  de  exe
cu tar-se  0 p ro b ib iç ã o d o m e u ç io u a d o  Alvará g e ra lm e n te
0 respe ito  d è  todos o? g en e ro s  e fazendas com  m e  reines 
in troduzidos nas casas urbanos, inrlusivc os nrmnzens, 
con tra  u m a «Ias m e lh o re s  g a ran t ia s  lega e s  dos p ro 
p r ie tá r io s ,  011 sen h o r io s ,  pura serem  p ro m p ta m e n te  
em bolsados dos a lu g u e re s  vencidos dos  s e u s  p réd ios ,  
p o rq u a n to  só tendo  os ditos p rop r ie tá r io s  h y p o lh e ca  
especial nos  b e n s  dos  in q u i l in o s  in t ro d u z id o s  nos p ré 
dios locados tf «fue podem  executa-los  e bnverem  por 
est» m eio  s u m in a r io  o seu  p a g a m e n to ,  com o ad ian te  
m o s tra re i ;  a m obilia  q u e  õs c o m m e rc ia n te s  te e m  nos 
a im azen> é  o rd in a r i a m e n te  m u i to  in s ig n if ic a n te ,  e  
pndti da r-se  a t é o  ca so .d e  q u e  não le n h ã o  n e n h u m a ,  ou 
por m otivo  de  eco n o m ia  (ainda q u e  mal e n te n d id a ) ,  ou 
p i r a  e v i ta ré m ,  q u a n d o  rem issos  e  re lu e ta n to s  em  p a g a r  
os a lu g u e re s ,  u m a p e n h o ra  e execução , ce r to s  d e  q u e  

não  .1 so frreráõ  n o s  g e n e ro s  do  seu  c o in m erc io .
Estes in c o n v e n ie n te s  p o rém  só d e m o n s l rã o  e provão  

a n- • c i d a d e  de  u m a m e d id a  legislativa a es te  re sp e i to ,  
m a s  uâo q u e  0  D ire ito  H o m a n o se ja  n es ta  p a r t e  éxecti- 
tn-1'i t o m  prefer< n c ia a o  A l y a r á d e S i  d e J u l h o d e  1793 ,

Vi

1 pois n ece ssá r io ,  q u e  p o r  d isposições  d o  nosso co- 
civil, ou do  q u a lq u e r  o u tra  le i,  s e  s u s t e n te  a ga

ran tia  da tacita h y p o lh e c a ,  q u e  p o r  D ire ito  p e r te n c e  aos 
p ro p r ie tá r io s  d e  p réd io s  u rb a n o s ,  n o s  b e n s  dos  i n q u i 

linos in tro d u z id o s  n esses  p ré d io s  a lu g a d o s ,  e s te n d e u -
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' l ™  « .lit .  1«vpn.lieca .  "Ijíansucniíroseben? ,1.
. p r t»  « i ,  ti,,,. (m „ ^

“ * ■ ....... ,:i'  • .os tendentes n rcraoWr «s Su,,r«.nf „n ,
inconvenientes.

2G1

§ m .

Nêo se  livra o inquilino iln sobredita hypi»- 
Iheca uòs seus hens ou moveis, q u e  introduz na essa 
a rrendada , ainda qUe dr* penhores no senhorio pnrn ¡¿¡s- 
r n n l i ro  pagamento do aluguer (3), excepto se nu rou 
Iritêlu do a rrendam ento  da casa, ou no papel db cldrèvi 
dos penhores; declarar expressamente o senhorio, que 
renuncia  e^se seu direito ile hyputlieen fios ríiovéis .lo 
inqu ilino , porque entào tieãq isentos da hvpotlioen, 
só assim é q u e o  inquilino podo lieiUnueule alieun-los. 
ou transporta-los para tora da casa alugada, -em o p o 
sição do senhorio , pois se p ra tiw r qualquer desl*s dous 

netos çlniidcstiüa mento; ou Bemaulorisaeãaexpi» ssn n« 
taci la d o  senhorio ,  fn áo o s  mov<*i> .-ujeilos n li\polí *v-\ 
no podér de  qiia lquer terceiro possuidor, o p o rco n s r* 
q u o n o i a  t.imhem a penhora . Se poro m o inipiiliuoahoiM 

ou transporta para fórn *la ijasa alugada os seus moveis 
com consen tim ento  expresso ou tácito dosenhoiio, n.i<* 
só cessa a hypolheca especial, como tamheuia pejih-ra

(3) SIlY. * Oi d. Iãv. 'l Ht. *3 $ » «• 2:). V^oix. <1« Local. « V
n. 150.
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nossos m oveis  em  oufra parte ,  ao n d e  se  ach a rem  (A). 
E’ assim  qno se deve p ra l icam en tc  execu tor  n Ord. liv. 
4o lil. 2M $ 3*. Da m esm a so r le  não tom lugar  a hypo- 
tbeca nns  bens  a lheios  in troduzidos na coso alugado , 
n em  p o d em  penjiorar-.se Pnru poga.me.nfo do ,a luguer ,  
p o rq u an to  esle  privilegio do s e n h o r io  só deve pesa r  
sobre  aque lle ,  q u e  é le g a lm e n te  obrigado  á satisfação 
do pensão ou a lu g u er ,  «'a essa satisfaçãosó  d e v e m  es ta r  
su je itos  os b en s  ou m oveis  do c o n d u c lo r ,  ou su b -co n -  
d uc to r  (5) i veja-se o § 2.*íl), pelo q u e ,  se a c o n te c e r  q u e  
sejão penhorados  os m oveis  in t ro d u z id o s  na  casa a lu 
gado rfyj supposioão d e  se re m  do in q u i l in a ,  o v e rd a 
de iro  dono  deiles ju s t i f ic a n d o  seu  leg itim o d o m in io ,  
e qu* os havia e m p re s ta d o  on a lugado  ao  in q u i l in o ,  
deve-- • Jev n n ía ra  p e n h o ra ,  e  s ê  lh e  m a n d a r  e n t re g a r  
os inoveis.

Nem aindn d an d o  fiador idóneo  se e x im e  o in q u i l in o  
rU 1-vpothe nespecio l nos s e u s  m o v e is  in t ro d u z id o s  na 
rasa alugodo, salvo se .  com o no  caso dos  p e n h o re s ,  o se -  

n iiorn e x p r e s a m e n t e  r e n u n c ia r  esse d ire i lo  da hypo* 
t lieca; não h avendo  a d ita r e n u n c ia  do s e n h o r io ,  ta n to  a 

h y p o th eca ,  com o a obrigação do f iador, am plia -so  e  e s -

• lu-periot. (Fernandes Ttiorn.ar) Conrlnsño. Penhorar póde m andar 
o  M*nhyrio. -le. Not. no fim. SUva supra  citado n°* *3 o lft.

(ó) Co&t. d". I’rtvfl. Cred. Hég» 3 Ainpl. 3 n . 2 . Moraes d e  E iec, 
L i  C. 4 § 1 n. 63 .



l^mlB-se b ,0<l89 a9 dnmnificaçõM, que flíer o inani-

" 'V 08“  " r,romIa'1̂  ">** q w n to  ã m -„bc3» oa 
indemnização dessas damiiHicaçôcs nf.o prflr ., , |,  „
ocoao summaria e e x « n i v a em favur do s e n h o r io , ,W

J â  P °.r  nCÇ* "  0 r , ’ in ," ' ia  ltl> ; l)e ,n  " " tC IH liJ , ,.  , ,  , s
•lomniticações ou deâtrmções aeDulecidè* na casa idu- 
g a d a fò re m  proveniòntes do culpa larga onkrcAo in
qu ilino . porque su aconteeetecn por ca,tos fortuitox, a 
q u e  se não obrigou o inquilino, ou mesmo por cojpa 
Icvibsitnfl, tol como o incêndio da casa occn^jonado por 
algum  descuido, que se  costuma clinm-ir incêndio 
suai, não tem  o senhorio  direito á indemnisneão de 
taes danm os (7).

F ina lm ente ,  é questionado entre  os jurisconsultos, 
se do privilegio da tacita hypotheca e da prélaçSo ou 
p re le renc ia  gozo o sublocodor da casa contra o sen snh- 
eondticlor, m as o citado Silva ú Ord. liy. í ’ til. 23 
§ 3  ii. 27 a 30 , asseuln que sA competem os ditos d i
reitos e privilégios oo suldoeador contra osub-oon- 
d u e to r ,  Fazendo o prim eiro locador cessão dulles no 
contracto  de a rrendam ento , isto e. declarando expres
sam en te  que  o eonduetor póde sublocar " predio, 
q u e  lh e  cede todos os direitos que lhe om pe ten . para 
o pagam ento e em bolso dos alugueres venridos con
tra o su h -co n d u e to r ;  o que importa neste caso achu -

203

(fi) Cil. Moraes d.: Ex.x. o. Oi, r o mesmo 311*a «• U
> i  i i ui « 1 i* l.. 53 D. J*' res. JV. *(7) l.oi» Romanos L. 13 S I L. u  >

O rd. Liv. t\ Til. '11 pr. n. 18.



«mia de c o n s t i tu i r  o co n d u c to r  p ro cu rad o r  em musa 
própria, t ransfe r indo -lhe  n posso civil do  p red io  (8).

§ 2 3 7 .

0  te rceiro  d ire i to  q u e  com peto  no s e n h o r io  c o n tra  o 
in q u i l in o ,  ¿ o  acção s u m m a r ia  o executivo para  c o b ra r  
e  s e r  em bolsado  dos a lu g u e re s  vencidos <ia casa a r r e n 
dada, exh ib í nd  o e s c r ip ia  d e  a r r e n d a m e n to .  Este d i 
reito , oti an tes  este priv ileg io , q u e  ó conced ido  aos p ro 
prie tários d e  p red ios  u rb an o s ,  pela O rd . li v. ti t .  2)1 
§ ■]. M' podem  o< m e sm o s  p rop r ie tá r io s  ou locadores  
ex e rce r ,  q u a n d o  não o r e n u n c ia r ã o  em  favor d o  in 
qu il ino ,  c o n t ra  es íe  e  o s u b -c o n d u c to r  p r o p r ia m e n te  
ta l,  e  não con tra  te rce iras  pessoas ,  q u e  e s t iv e re m  m o 
rando po r  q u a lq u e r  m odo  licito na casa a lu g ad a ;  Assim 
••nino ta inbom  não  p ô d e  u sa r  da  neçao execu tiva  c o n tra  
o in q u i l in o ,  para h ôver  o s  a lu g u e re s  venc idos,  em  todos 

•>s casos, em  q u e  d ev e  cessa r  n l iypo theca  especia l nos  
bens in troduz idos  na casa a lugada  pelo m e sm o  in q u i 
lino  ; estes  casos  são os q u e  ticão re fe r idos  no  § 231  e 
seguin tes ; a razão d i s t o é  p o rq u e ,  d e v e n d o  s ó m e n te p ro -  
eeder n e.\- - ucáo para  o p ag a m e n to  dos  a lu g u e re s  nos 
movas*'- mobilais p e r te n c e n te s  ao  in q u i l in o ,  nos casos 
em  q u e  se dá  a l iy p o th eca  tac ita  ospec ia l  n o s  d itos 
m oveis , não é  adm issive l a acção execu tiva  do  s e n h o -

(#) Portug. dç Dona!. L. i  P netnd. 1 n . i/i.
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n o  ; e porlanto »quell« bypuihew  o fUnd.m «Bln ,1MU

Z r  ma\ nem P° r iSS° ““  *' 6eilh'" i" l " ” a«l, .le
cobrar os »luguerçs v e n t o s  por á ^ „ r U m . kr>a.

‘i f “ * Senl0n^  Prn s“u ' “ '« r  o em ultima mslan,;ia 
j  °  exccu,nr 0 f“ cr » ponhoru i.-iu quacsquor lien» 
do inquilino, para con) o product* da arrematação 
dt-lles ser em bolsado. Nn terceira pnrte desto Tratado 
exporei o modo de in teular a acção executiva do se
nho r io  contra o inquilino, e então se vera. que não 
pôde o senhorio  m andar ao official do justiça f a e r  * 
penhora  nos inoveis do inquilino, por son mandado 
p róp rio ,  sem auto ri d adenda justiça, conto parece e n 
te n d e r -se  da disposição da citada Ord. liv. V lit. 23 $ tl

§ 238.

0  quarto  direito  que compele ao senhorio < ontra o 
inqu i l in o  ó o da — tnrita reconduzia— a qual consist»? 
em  p o d e r  ob rigar  o inquilino  continuar a morar na <:a>n 
alugada ainda por mais um anuo , depois tie Atido o tem
po es tipu lado  no arrendam ento , se este for rontraeli- 
do  para findar em tempo o época certa « determinada 
(veja-se  o §  2 4 0 ) .  mas para o senhorio exercer l e a l 
mente este dire ito  deve cum prir  a oondicao. que esta

be lece  a sup rad ita  Ord. liv. 4 til. M § 1', 1tte 
m in a  do m odo seguin te  (segunda pari««):

« E queren d o  os senhorios das casas, que <*
« a lugadores  liquom b e U n  por ...ais l e m p o  .levom-os 
« r e q u e r e r  tr in ta  dias .u lè s  do tempo acabado. *  q u -



« rçm  ficar nellag p o r  m ais  tem po , c feito  este reque-  
«v r im én to ,  os alugadbreií dev em  d nr suo resposta ate  
« Ires dias, e d izer  s e q u e r e m  ficar ne ltas ,  ou não. íi 
« nfio dando resposta n ò s d i to s  ires d ias, d a h i  em  d ian te  
«• serão obrigados  te r  as casas, e pngar o o lu g u e r  delias  
« o an n o ,  q u e  v ie r ;  do q u e  não  se rã o  escusos, posto 
o qup  digão q u e  têm  o u tra s  casas alugadas, pois não 
« ilerão resposta no tem p o  q u e  devião . »

§ *239.

C u m p rin d o  pois o s e n h o r io  esta condição  legal de 
avisar o  in q u i l in o  tr in ta  d ias  a n te s  d e  eo n c lu ir -se  o 
tem po  do a r r e n d a m e n to  da casa , se q u e r  o u  não 
co n t in u a r  no a r r e n d a m e n to ,  e não  d a n d o  o in q u i l in o  
sua resposta  no prazo d e  tre s  d ias , a d q u i r e  o s e n h o r io  
o d ire i to  do obriga-lo  a p n g a r- lh e  os a lu g u e re s  p o r  mais 
um  a n n o ,  a in d a  q u e  n ã o  m o re  na casa, c o m ó s e  collige 
da disposição d o  so b red i to  § Io da  citado O r d . ,  c  a in d a  
que  aIlegue (jue tem  ou tra  a lu g ad a .  Se o in q u i l in o  
p o rém  não q u ise r ,  ou  não p u d e r  d a r  s u a  re spos ta  verba l 
"U por es*-ripio ao  s e n h o r io ,  e f ô r  suo in te n ç ã o  não  q u e 
re r  m ais  licar na casu a r r e n d a d a ,  pó d e  desp ed ir* se  des

se a r r e n d a m e n to ,  liv rar-se  (la re c o n d u c ç ã o ,  e po r  c o n -  
‘•equencia d ê  pagar os a lu g u e re s  do  a n n o  s u b s e q u e n te  

ao p r im e  iro  a r r e n d a m e n to ,  p o n d o  e sc r ip to  na casa a r 
rendada  d e n t ro  dos t r e s  d ias , q u e  se  s e g u ire m  ao aviso 
do  s e n h o r io ,  e  e m  q u e  é  o in q u i l in o  o b r ig a d o  a r e s p o n 
d e r ;  para  isto está a u to r is a d o  ta n to  o in q u i l in o  do  a r -
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ren d am en lo  de tempo CCrto, como outro qu.lquer in . 
qu ilino  (qoe non üejo de arrondamonlo perpetuo'! w |„ 
Alvar« de 2 2  deM aiodo  1771.,. qo„  ¿ Z
pessoas q«e  puzerem escupios ñas casas alheias era que 
m orarem , só por este far.io Gcáo despedidas del!«*, -  
Lstes escrip los sao, como saboni lodos, urna especio de 
a n n u n c ió  de q u e  alujja-se a casa, o Jeera por lira evitar 
o p re ju izo  «1 os interesses do senhorio, não os preterin
do o inqu ilino  cnni a omissão da sua resposta no termo 
legal, pois é por causa dessá preterição de interesses do 
sen h o r io ,  q u e  póde dar-se pela falta de resposto do in
qu il ino , que  a precitada O rd .§  J*dá o direito «o senho
rio  da reconducção contra o inquilino.
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§ 240.

Esta Ord. é nesta parte  uma ampliação do Direito Ro
m ano , q u o s ó  perrnittia a tacita raomiarrâo nos prédios 
rústicos, e não nos urbanos (9).

Se, te rm in ad o  o tempo c o n t ra ta d o  para duração do 
a r re n d a m e n to ,  houver tanta wmducção, o privilegio 
da hypo theca  tacita logol ainda continua durante o 
tem po  da reconduecâo  em f a v o r  do senhorio 10): de
v e n d o  u continuação da dita hypotheca m  ^  " S

i i r  r» n 7. Silv. 4 Ord. Üf* ’i T- *i3(9) Leysor. Jus. (»eorg. !«• 1 ^  1 •



íHTTiiliirfão p r inc ip ia r  d o  dia seg u in te  ao u l t im o  da p r i
m eira  eonducção , ou a r re n d a m e n to .  Do m esm o modo 
deve-se e n te n d e r  a con tinuação  da tnd to  hypo thoca , 
se ,  d n ra n tn  a inda  o tem p o  do p r i im ú ro  a r r e n d a m e n to ,  
h o u v e r  p ro rogação e rceonducção ex'pressa, q u e  pflde 
sor pactuada e n t re  n s e n h o r io  e o im p ii l in o  (11). Se um 
eereeiro por favor e pròltfeção no im p ii l in o ,  ou p o r  ox i
genei* do  s e n h o r io ,  d e r  a oste hypo ll ieca  em  seu s  b o n s  
para gftrantia dosaluguerfes  da ca 5o, esta h y p o th eca  não  
s>- os fcnde  n em  á rec o n d u c e ã o  expresso n e m  a l a c i t a ; 
o m esm o aco n tece  eom o obrigação  do  tiadò r ,  p reátado  
pora o m< sm o  lim d e  g a ra n t i r  os a l u g u e r e s ; esta  o b r i 
gação só vigora d u ra n te  o te m p o  d o  p r im e iro  a r r e n d a 
m e n to .  e q u a n to  á s  dam nifíc /ieòes  p ra ticadas  na casa 
pelo in q u i l in o  d e n t ro  do m e sm o  tem po(vo ja -se  o § 236); 
não se e s te n d e  p o r ta n to  á re c o n d u c e ã o ,  q u e r  seja ex
pressa , q u e r  taerta (I t).

O q u in to  d i r e i t a  q u e  c o m p e te  f in a lm e n te  ao  s e n h o r io  
e . . — de despe ja i ou lan ça r  fóra da  casa  o in q u i l in o .

—  fcisle d ire i to  o s e n h o r io  pôde  e x e rc e r  ordinarin ou 
cj:triior<Uiiuriamenlc: e x e rc e -o  ordinariamente, q u a í id o ,

( 1 !) SSIv. Mijir;» á Ord. L. h Til. 23  n°‘ 16 c 17.

(12) Mcriln. de 1'ignor. L. 3 T. 1 Q. 3Í» n*’ í» o l i .
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sendo o arrondam ento aju,u,,lo e « l m „ d„
« S .  « n o .  ou outro  mais to.npo certo. ,i„üo J U z [ á #
querendo  mais a rrendar  o seu |,r.;J!„ , 0 ............
Imo, «Mm recusa rostituir-llie a ptgse do predio; ,„M 
paro O senhorio  e ie rce r  eslo .Hroit.j iegalmcm- m in- 
p re-ll ie ,  como no easn da Ucila recondueção, avi5sr 
o itiqtnlino Irinlfl dias antes quo se acabe o tempo ib> 
a r r e n d a m e n to ; .isla obrigação tlie é  imposta pela ines- 
ma Ord. liv. 4‘ til. 23 § 1*. q „ c dispõe » seguinte 
«  P o ré m  as pessoas que tiverem casas, e a s  alugarem o 

'< o u trem  por tempo certo, assim como ntéS. João, S.
« M iguel, Natal, ou outro letnpo declarado pelas par- 
« tes, devem , tr in ta  dias antes que se  aònbe o tetnpo 
« <Io a luguer,  req u e re r  os alugadores, que liras dei- 
« xem  e despejem quando se acabar o tempo : e feito 
« o (lilo requerim en to ,  poderão lazer dos suas casas 
« o q u e  quizerem . » Precedendo este o viso ao inqui
lino , se apezar dolle recusa entregar no senhorio a po
se ila caso arrendada , então pódé ser legalmente des
pejado; vô-se, pois, que para o senhorio exercer ordi- 
naria  m en to  o direito  de despejo noutra o inquilino e 
m is te r  q u e  se  tenha concluído o tempo do arrenda

m e n to  contraetado.
Note-se, que  essa tetvritjMgqo de  tempo se entende 

m e sm o  no raso em  que  o inquilino so obrigou n pagar 
o a lu g u e r  n<> fim de cada um mez; póde portanto ser 
despejado  pelo senhorio ,  se este não quiier m a*  abi- 
gar-llio a casa, no Mm de q '“dquer i.icz, devendo po- 
ré in  o  m e s m o  senliorio  salis&wr a ex ig cu m  da eitad.
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O rd . ,  av isando  o in q u i l in o  no p r im e iro  dia d o m e z ,  em 
cujo  firo q u e r  d esped i- lo  dn coso alugada. Esta ó o 
pratica adm ill id a  no  f ò r o , e bem  deduzida  da d is 
posição do tra n sc n p to  § 1° daquella  Ord.

§ 242 .

Exerce o s e n h o r io  o d ire i to  de  despe jo  extraordina
riamente, isto é, a inda  d u r a n te  O a r re n d a m e n to ,  nos 
casos ( j ue  a d ian te  e x p o re i :  á aceáo do  despe jo  púde o 
in q u i l in o  o p p ô r - s e  em  Ires  casos : 1% q u a n d o  o tem po 
do a r r e n d a m e n to  não e s t iv e r  ncahado , p o rq u e ,  com o 
tica d ito  no  § a n te c e d e n te ,  a n te s  d e  conc lu ido  o te m 
po do a r r e n d a m e n to  nâo te m  lu g a r  o desp e jo  ; 2*, 
q u a n d o  o in q u i l in o  tive r  feito despezas  com  bern fe ito -  
rias . necessá r ia s  ou u le is  á casa a lugada ,  p o r q u e  e n 
tão p ô d e  r e te r  a posse da m e sm a  casa a té  q u e  lh e  sejáo  

despezas pagas pelo s e n h o r io ,  r e te n ç ã o  esta q u e  e 
p c rm ilt id a  ao in q u i l in o  pela  t e rm in a n te  d isposição  da  
O rd. liv. \ til 54 § t \  q u e  d isp õ e  do  m o d o  s e g u i n t e : 
« E se o q u e  rece b eu  a cousa  e m p re s ta d a  , a lugada  , ou 

a r r e n d a d a ,  fez n e l la  a lg u m as  d esp ezas  n e c e s s a r ia s ,
- ou provi itosas. poderá  r e te r  em  si a d ita  cousa  a té  q u e  
« ib e  se ja  pBga 8 d espeza  q u e  ne lla  fez. » Mas o i n q u i 

lino {'¡ire p o d e r  gozar do beneficio do retenção que l h e  ó 
outorgada p o r  esto O rd . , e  ig u a lm e n te  pe lo  A lvará d e  27 
de* N o v e m b ro  d e  1 8 0 4 ,  e  s u s p e n d e r  o d esp e jo ,  é  n e 
cessário q u e e x h ib a  em  ju iz o  c o n s e n t im e n to  e x p re sso  e 
por escrip to  do s e n h o r io ,  pelo  q u a l  fosse au to r is a d o  a



fazer ns d e s p e a s  n o r i a s  o» uteis ** pre«Ji0 alu
gado, devendo essa exhibiçáu do c o n s e n t i , , 1 o  5a. 
n liorm  ser feita ». um linaai, isto é, logo ,J(idir 
visla dniitção .lo despejo , pois. só assim lhe s e r i c u .  
c'*'{iiiii a vista com suspensão «lo mesoio despejo para 
deduzir os seus embargos, o .pie é expressamente de
clarado no Assento d« 23 dgJu lho  de  1811. PeU dispo
sição d a ü r d .  liv. 3o til. HO § 3 \  é summaria « acção 
de  d e sp e jo , de  que póde usar o senhorio contra o 
in q u i l in o ,  apresentando este aútorisoçáo expressa do 
m esm o senhorio  m conünenii para fazer os despezaa 
ueceSsnriüs ou uteis na casa alugada, na fórum exigida 
pelo citado Assento; se o inquilino pois exhibir » dita 
expressa autorisação do senhorio , procede a retoñe» 
em  seu  favor, suspende-se o despe jo , e prosigue o 
causa seu curso sum m ario  até lirial sentença 1,13).

§ 213.

0  tpreeiro caso, em  que  o inquilino  póde o p pôr-se 
ao despejo  da casa, é — se tom em  seu favor preferen
cia leyal a ou tro  qualquer inquilino.

Todos os estudantes de qualquer faculdade, pagan
do  ponc tua linen te  o aluguer das casas, nao podem ser 
expulsos  delias para se alugarem a outras pessoa^ 14:;
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(13) lo b to  A « . Sumin. $ 453 e #*u la ie*

(IA) Corr«J relies Doüir. das Acç. >'ot. 2 *<> $ 374.



272

a mesm o p referenc ia  tem a ou tro  inqu ilino  estron-ho 
o socio do casn c o m m u m ,  qu o n d o  esta  se d e r  de 
a r r e n d a m e n t o , e  o  socio seja obrigado o pogor a lu 
g u e r  pela  ou tra  p a r te  ou portes  dos d e m a is  socios (veja- 
se  o § 227 , 2* parte). Nao pòdc  p o rém  o in q u i l in o  op- 
pAr-so oo despejo» o llegando q u e  é  s e n h o r  da caso, por 
q u a lq u e r  li tu lo  q u e  seja, s in g u la r ,  com o o d e  com pra ,  
ou universn l,  eortw o d e  h e rd e iro ;  a O rd .  li v. 4° ti t .  54 
§ 3* lhe  p ro h ib e  fazer lol opposiçâo , e  o ob riga  a 
en tre g a r  a casa, e  depo is  de iro m d n r  a posse delia  com  
o seu ti tu lo  de  d o m ín io .  A lg u n s  a u to re s  são de opi
nião, q u e  q u a lq u e r  in q u i l in o  q u e  pagar r e c ta m e n te  
os a lu g u e re s  da  casa , não pode  s e r  d e sp e ja d o  pelo 
sr*nbnriosem  unia causo ju s ta ,  e  s o m e n te  pnra a a lu g a r  
a o u tro  : esta op in ião  è m u i to  ju s ta ,  e d e p re h e n d e - s e  
da O rd . liv. 4.' ti t .  2-4 p r .

Em fim  do  d ire i to  e  r e m e d io  do  d e sp e jo  póde u sa r  
o s e n h o r io  ou s e u s  su ccesso res  m e sm o  no a r r e n d a 
m e n to  p e rp e tu o  da cosa, q u a n d o ,  f indas  as  vidas dos 
pessoas n o m ead as  , se  co n se rv ão  m o ra n d o  na casa 
ou tras  pessoas in d e v id a m e n te  (15). S e g u n d o  o d isposto  
no  ine>uio A ssen to  d e  2 3  d e  J u lh o  do  1 8 1 1 ,  c itado 
no § 2*42, podia o in q u i l in o  o p pò r-se  t a m b é m  ao d e s 
pejo  da casn a lugada  , a l leg an d o  e. e x h ib in d o  d ocu -  

m m t o  pelo  qua l s e  m o s tra sse  q u e  l in h a  a p o se n ta d o r ia  
activo le g i t im a m e n te  c o n c e d id a  no casa , m a s  esta

( lá ;  L. s i  quLs cond<ictlonb, I.. ConduClóros Cod. Local. Paclon. de 
Locai. Cap. n lum .
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■ W  .1. w »  I »  , w a „  ;
do .posentador,»  acliva, p i r a  n5o ,,ruc«,l,r 
pusiçao nu despejo do casos alugados.

Direitos do in<{u\liiio.

§ 2 U .

Os direitos q u e  im mediatamentê ndquire •• inquilino, 
logo que  por m utuo  consenso delle o d» senhorio 
efteçtua-se o contracto de loenção e conducho, ou o 
assignão quando  ó por eseripto, são os seguintes ■ — 
o l " c o  rio exigir o tradição ou entrega do «asa nlUgodâ 
e o livre uso delia integral, ou parçinl, conlormefòr 
o a r re n d a m e n to  de  todo ou de parte da casa; porissu 
q u e  o senho rio  torna-se responsável e é obrigado a 
fazer a dita entrega, desde o momento, em rjue acabar 
do f i rm a r  ou con Iniciar o arrendam ento com o in
q u i l in o ,  de  m aneira  que  em címscqueneio désta obri
gação cum pre - lhe  rem over todos os obstáculos e 
em baraços ,  quo puderião im pedir e estorvarao inqui- 
lino  o uso do casa a logada, o u  essés obstáculos pro- 
venlião  de Ineto sou, ou dc  terceiro, quando, sando-llie 
possível ev itar  o estorvo que  esse l-rceiru íu  ao 
inqu ilino  do uso da casa, não o f e t ;  se porcl11 '



n h o r io  não p'óde prover nom  im p ed ir  o faclo «le 
fcrcoiro, q u e  obsto no inqu i l in o  o uso «lo eus« nrreii 
dada, en lâo  deve ou a b a te r  o a lu g u e r  es tipu lado , ou 
rès ti lu i- lo  ao ir iqu ilinõ . no  caso de o te r  j á  r e c e b id o  ; 
se  não qn izer  abai r , o in q u i l in o  póde a r re p e n d e r - se  
c  r e sc in d ir  o con trac to  d e  a r r e n d a m e n t o ; se  recusar  
r e s t i tu i r  o d in h e i ro  tio a l í ig u e r  q u e  rece b eu  ad ian tad o  
cons ti tue -se  <’M mani, e é  'obrigado a pagar ao in q u i l in o  
os ju ro s  lega es do d in h e iro  d e s d e  o m o m e n to  da 
recusa  1 1 - <• seg u n d o  d ire i to  q u e  a d q u i r e  o in q u i l in o  
ê o d e  o b r ig a r  o s e n h o r io  a fazer os reparos  ou c o n 
certos  necessá r io s  no p re d io  a lugado  (17).

§ 245.

O te rce iro  d i re i to  q u e  c o m p e te  ao in q u i l in o  é o 
de  p o d e r  re p e l i r  ou c o b ra r  «lo s e n h o r io  as  despezas  
necessárias ,  ou u te is ,  q u e  fez na casa a lu g a d a ,  o ig u a l
m en te  d c  ex ig ir  a in d e m n is a ç ã o  d o  d a m n o  ca u sa d o  
pelo m áo es tado  da casa , p o r  e x e m p lo ,  se  d e sa b a n d o  
a lg u m a  p a red e ,  ou q u a lq u e r  o u t r a  p a r te  da  casa , po r  
es ta r  arru inada ,-  d e s t ru io  os m ove is  do  in q u i l in o ,  ou 

lh e  m a to u  a lg u m  escravo , ou a n im a l  d e  v a lo r ,  e tc . ,  

e  não se ex im e  o s e n h o r io  d e  p a g a r  o d a m n o  do  in -

(16) In . .  Romanas L. 0  L  15 $  I o 2  L . 10 $ ‘J D. Local. 
a  l - i  *l>: -Hl d*- O utubro dt* is;52 ram ida coutai us juro-» dtí 0 “/ .  a0 

onuo quaiido ^  p;iru*.s o5t> cfc esiipulâo.

. Í17) C ll. L  ih  $  1 D. cod.



«inilinu tupie  caso, ainda que altogtíe ignorand« do 
»“ •"> oslailo «I» cos,», porque ê <1- su» 'o)»ripjçío s.i»;r 
se a caso e»Lâ qu nao capaz de s»;i a lh ad a  * ha
bitada (lft).

Saodespeza» neeessarias Iodas aquellas, que iudis-.* 
penso ve lm en lesc  devem fazer pm o oocorrerã maior, «m 
total i uinu du casa : estas despezas é  o senhorio ou pro. 
[>ni‘l;u io da casó' obri^adu n l;tzer. e por iioiwe^uiiitf ri 
poga-las oo iiiquiliiio, poslo que náo lhe livesse dado

expressaauluriiiaçâopavaa.>(f'izéri |,.V;:e«:'n.ii-K‘nruii.:i\-
lo expresso do senhorio  é  exigido lanío para •«> despeza
do bemleitoriaís neeessariás, como uteis, para dar di
re ito  oo inquilino  de  suspender <» despejo í.§Sl2 . m<- 
nao é preciso poro Ih e d a r  •• direilo de repetir do senbo- 
rio essos despeaos q u e  fe/ no en.- • alujada 20,. Quant
as despezas ou bemfeilorios uteis, estas por causa desua 
natureza variovel, em relação ao eslado do passe t .1.. 
inq u il in o  t- dos objectos da cosa.,.sobre qne tecahem, 
podein  se r  por esle urnas vezes repelidas, e o.ulrns 
vezes não ; convem demonstrar- islo.

§ S46. 

Eru reg ia  gem í sao uteis todas os despeáis que 

fe itas  n J a s n s  Ibes  d f c  IVudo, isla e. uro» n p u p »

‘

(18) Lei li) S 1 ,L !*
(1 García de tixp''»-- ^ aP* *0,

(20) U óú S 1 I- °* cod*

27r>
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m aior  no valor da p ro p r ied a d e  ou nos seu s  occossorios, 
ou q u e  se  fazem lãosóm en t*  para ornamento e recreio : 
do  p r im e iro  g ên e ro  são. por exem plo , as despezas, q u e  o 
in q u i l in o  faz em  benefic ia r  o poço, ou n q u e d u e lo  do 
casa para u ti lisar-se  dn agua po lavei, 011 as q u e  foz pura 
m e lh o r / i ro  ca lçam en to  do  páteo, ou q u in ta l  da caso, 
em lirn todos os eon icrlos e  rep a ro s  do in te r io r  da casa , 
toe? com o p o r ia s  e ja n e l la s  novos pura s u b s t i tu i r  as p o 
d res  ou urrii¡nadas, os v idros, q u e  m a n d a  collocor nos 
caixilhos lam b em  pars  s u b s t i tu i r  o s q i ie h r a d o s ,e tc . , e íc > : 
do seg u n d o  j jen e ro  são as despezas fe itas  com  p in tu ra s ,  
com  aco n s tru c ção  d e  j a rd in s ,  e tc .  (21 ):  e m  e o n se q u e n -
• ia desta dup la  accepçâo, em  q u e  se devem  e n t e n d e r  
as despezas u te is ,  os ju r isconsu l to s  as il iv idom  e m  uleis 
propriamente dilns, c em volupluartas, a p p l i e a n d o a  p r i 
m eira  d en o m in açã o  á s  do p r im e iro  g é n e ro ,  e a  s e g u n d a  
á> outros do <egumlo g e n e ro ,  e  ace re se en tão ,  q u e  estas  
u l t im as  sú se re p u tã o  uteis a r e sp e i to  d e  pessoas i l lu s -  
ires . e não a re sp e ito  de  o u tra s  pessoas ,  q u e  n ã o  t.eom 
tra ta m e n to  e levado, d o n d e  c o n c lu e m ,  q u e  as despezas  
u te is  e m  gera l ,  s o n d o  feitas  p o r  in q u i l in o s  c h a m a d o s  
illustres, a estes  co m p e te  o d ire i to  d e  re p e t i - la s  do s e n h o 
rio, e  q u e  os o u tro s  in q u i l in o s  só le em  d i re i to  d e  r e p e t i r  

as despezas uteis propriamente taca ( 2 2 ) .  C onfesso , q iiô  

não acho  ju s ta  esta d o u t r i n a ; ella  é u m  d os  re su l ta d o s

(21) Cítuila** Ljjís 5ã ¡y 1 e G1 l>. eod.
f*->.*, !‘«g. Tom . 1 .-'i Or«J. pags. 57 •• 58 n°* 88  c  9 1 ,  oude traz casas 

Jnlgsdos.
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d o  systema de priviiegios adoptado põla legislação nor- 
tugueza; e deve ser estn matéria considerada e con.iK- 
nada no nosso codigo civil deWixo do ponto ,lc vista
d(.* ignr.ldndo para todos MS inquilinos visto ......
estão abolidos en tre  nós os privilégios pelo § 1 0  do ait.
I / O da Constituição; o garantido o «Viroito de proprwdn- 
d e  e m  toda sua plenitude, § Tl do ciüvdo nrligo da Cons- 
tituição. Se o proprieUri» da onsa idugada não quer 
pagar ao inqu ilino  as d e s p e a s  vpfupíuoms. fundado em 
q u e  não deu  consentimento pura se ellas fazerem, rtãn 
tem  o inqu i l in o  acção contra elle para o obrigar jud i
c ia lm en te  a pagar-lhe, mas póde arrrmcar essas boui- 
le itorias voluptuarias, comlanto que não canse lesão 
ao p r im eiro  estado, em  que estava a casa ( ’23); o sculto- 
rio póde po rém  obstar a esse arrancamento offerecõti- 
do a im portância do preço das mesmas bemfeitorias, ou 
a depositando em  juízo, se o inquilino caprichosumon- 
to não qu izer  receber  (24). Em lodo o caso o inquilino, 
pa ra  ev itar  questões com o senhorio, deve obter oeon- 
seB li m en to  deste p a ra  fazer as despezas u leis, quer do 
p r im e iro ,  quer  do segundo gênero, porque mesmo 
q u a n to  ás do prim eiro  póde-Se suscitar questão, se ü 

b iuuío itoria  ú ou o#o propmmenle mil.

I  2 i7 ,

O q uarto  direito que  te m o  inquilinoenutra o senl.o-

r .  r, <28 onde tambcin ira i casos joJgad«- 
(23) Cit. IVg. |»ag. Gt n. i-0 . ona
('2!s) A n g c l is  d o  lmpcDS. ¡vru :» »•



rio  ê o do obriga*Io a pag ar- lh o  o.s p- rdas v in teresses ,  
quo  rtS«íi»liorio lh e  rriusar, o p rivar  po r  rul/ia leve ¡?5); 
ud »% p o r  exem plo , o coso d.i Oril. liv. i “ til. íl p r . ,  n qúal 
d e te rm in a ,  q u e o s o n h ò r i o  ou loíuuJor, le n d o  foi lo com  
<► a lu g ad o r  ou in q u i l in o  contrarjtçi do a rren d o  m eti to 
por dez a n n o s ,  è ob r ig ad o  •* m o n lc r  ente  c o n tra c to ,  o 
q u e re n d o  v e n d e r  a Casa. alugado por a q u e l le  espaço d e  
te m p o  d e  dez mrios, dov»- e s t ip u la r  na e s t r ip tu r a  da 
v. nd.i, q u e o  c o m p ra d o r  co n sè ív a rá  o in q u i l in o  e g u a r 
dará o eon íroe to  alé  s e r  d e  lodo acab ad o ,  d e  m a n e ira  
qio- s e  n onl -ccr p o r  cu lpa  do p ro p r ie tá r io  da casa , 
de ixando  do fazer a d ita  es t ipu lação  com  o c o m p ra d o r ,  
q m  o in q u i l in o  seja p o r  es to  expu lso  da m e sm a  cosa, 
no in q u i l in o  co m p e le  o d i re i to  d e  d e m a n d a r  ao s e n h o 
rio  as perdas  q u e  soílVeu, o os in te re s se s  q u e  p e rd eu  
por causo da expulsão  (26}. O q u in to  d i r e i to  q u e  
competi- ao i n q u i l in o ,  é o d e  r e p e t i r  ou c o b ra r  
do s e n h o r io  a re n d a  ou a lu g u e l  da  casa q u e  pagou  
ad ian tado  . s - não p u d e r  u sn r  da  casa p o r  m olivos  
su p e rv e n ie n te s  e  im p e d iò n tô s  do  uso , a in d a  m e sm o  
d. pois d te r  to m ad o  posse  de lia  , p o r  ex em p lo  se 
a lguém  a lu g a r  u m a  ca^a para  t r a b a lh a r  n e l l a , e 

!■•mar—•* e> ura po r  causa  do  a lg u m a  cd ilicação  ou  

-j«i que o v iz in h o  fez d e f r o n te ,  póde  o in q u i l in o  
r -scindir o c o n t ra r io  do a r r e n d a m e n to  , d e ix a r  a
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•Í5) t .  10 $ 1 L  25 8 3  c  â L. 31 L  GO $ 7 I». h. t .  

{20) d l .  L  19 § 1.



ISiTS * ,'"í'*1' í“ i « ; ...
§ 248.

I*tnal m ento  osexlo  d irc i to q u c  pork*rtce ao inquili
no  o o d e  sublocar a casa arrendado. ou de conceder 
» m orada gratuito delía ás pcssoos que qui& r (¿8), 
cepto  se  o locador no contracto .lo arrendamento lh« 
p roh ib io  a sublocação (2‘J).

Desde qne  esUi se eftectuar os moveis do subcpndue- 
lor introduzidos nn casa ftcáo tãci lamente hypotboca- 
dos :i renda  ou  aluguer delia, mas nem por isso tica o 
conduc to r  ou prim eiro  inquilino desobrigado para com
o locador, ainda que  esle tivesse recebido do subcon- 
d u c lo ra lg u m a  parte da renda (30). porque esle só facto 
não p roduza  novação do prim eiro contracto celebrado 
e n t re  o locador e o conductor, ó mister um pacto «lo lo
cador com o subeonductor para fazer obrigo lori/i a 
novação (31 » e lutar cxtiuct» a obrigação do conductoi 
e  contra i)ida pelo subeonductor. Se o conductor ou 
p r im eiro  inqu ilino  eouceder a habitação graciosa da 
casa alugada a algumas [»essoas, os bens ou nftveis
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(•27) CIl. L. 2t> § 2 D. li. t.

(28) li. 7 1-. 2A 5 1 0 c * h* l#
(29) L. Í25 S ü D. eod.

(30) SUr. S Ord. LI». 4 TIL 33 S 3 ». 63. '

(3 1 j C orria T c l lc  W ulr. d »  t *  $ « * • * - » 1 * “ ’' S ”0 “ "



QSO

destas, in troduzidos nn casa. não  estão su je i tos  n e m  á 
tacita Ii\po tlieeo , n e m ã  execução (vojão-se os 235  2* 
par te  c 237): isto não só |»or• 1 imposição «lo D ire ito  Ro
m ano , q u e  m anda  cessar a tarita  hypolliocn n os  b e u s e  
m oveis  daquella  pessoa. a q u e m  o co n d n c to r  agrac iou  a 
habitação  da ca*« a lugada (32), c o m o  p o rq u e  q u a n to  «i 
execução do a lu g u e r  se devem  e n te n d e r  as  pa lavras  ge- 
uerieas da seg u n d a  p a r te  d«* § 3° da O rd . liv. -4° lit.  23 
re^trii tu m in tc  e  nppliçavois só ao s i ib ç o n d u e to r  ou 
a o u tre m ,  que  por es to  se o b r ig o u  a pagar  os a l u 
gueres  (33).

$ m

Além ilos d ire i to s  do  in q u i l in o  q u o  ficSo ex p o s
tos. e q u e  nascem  da p ró p r ia  n a tu re za  do c o n tra c to  
d« i r r e n d a m e n lo  d é  casas, goza a in d a  o m e sm o  in q u i -  
lin • da g a rs n l ia ,  q u e  l!ie c o n c e d e  a O rd .  liv. \ t i t .  23 

3* e til. '2h íj 1 no  l im , para  s e r  co n se rv a d o  n a  casa 

alugada e n ão  s e r  m a l ic io s a m e n te  e x e c u ta d o  e  d e s p e 
jada delia  pelo s e n h o r io .  E ’ esta g a ra n t ia  u m a  es  peei e 
d» vindicta legal,  q u e o  re fe r id o  § 3 °  da  citado O rd .  t i t .  
23  •) \ ao in q u i l in o  c o n tra  a ex ecu ção  m alic iosa  d o  s e 
n h o r io ,  e  o ji I " da m e sm a  O rd .  t i t .  %\ c o n t ra  o d esp e jo  

m alicioso, o algumos vezes acintoso «Io mesmo seubo- 
r i "  Consiste ella  no  p r im e iro  caso ile  e x e c u e ã o  e m

(.'&) I .  r. ÍT. In qu ib . r.aus. pign. Domai. a r l .  17. 

(8 3 ) SU». ã O rd . U r .  3  TU. *23 $  3  »'• M-



P Q d e r o inquilino obrigar o senhorio a pngnr-U»e eu» 
tresdohro toda a quantia que de mais lhe pedir pela 
oxciüiçfio dos alugueres,ticandocoui o direiti» , k  monlr 
no eoso tanto tempo quanto montar no dito lreidól>ro, 
regulando-se esse tempo pelo mesmo alnguer porque 
n cosa fôra no principio nlugnda, sendo de inaisohri- 
godo o senhorio  n entregar ao inquilino o penlior, que 
este  lhe tiver dndo paro garantir o pagamento do alu
g u e r :  no  segundo coso de despejo malicioso determina 
o § l u da supracitada Ord. l i \ .  1* tU. *24, que se o in 
qu il ino  m ostra r,  que o senhorio o mandou lançar fórn 
do casa maliciosamente e sem justa cama, seja logo res
tituído á posse da casa, e poderá nella m orarem  ires* 
dobro  o tem po, que lhe restava ainda para morar 
q u ando  delia loi expulso, e não pagará pensão ou alu
g u e r  pelo tempo que assim nella morar. Note-se porém, 
q u e  as palavras, c sem justa causa refereru-se tios casos, 
em  que  o senhorio  pòdo lançar fóra da casa o inquilino 
extraordinariamente du ran te  o tempo do arrendamento, 

dos qunes já  posso a tratar.

DIVISÃO *2."

Casos em iiuc o senhorio pó de lançar ou i t a W ur
tino da eas« exthaoimiinahiamknte ou durando ainda o

tempo do arrendamento.

§ 250.

S e o p roprie tário  ou o locador sul.roga.ío o

l u iilo p ro cu rado r em causa proprin (vejn-so 1‘
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530), contflictar o  a r r e n d a m e n to  d e  a lgum a  cosa eoin 
alguém po r  tem po  certo  g  prero  d e te rm in a d o  nâo pôde 
em  regro lançar  fóra de lia  <> in q u i l in o  o m q u a n to  d u ra r  
o d i lo  lenipu. lista regra  s o í f r e excepção em  c in co  easqs; 
o p r im e iro  ô se  o in q u i l in o  não p a g a ra  pensão  ou a lu 
g u e r  no tem po , q u e  p ron ío íleu  e s c  o b r ig o u ; o seg u n d o  
caso é q u a n d o  o in q u i l in o  la/, m áo uso da casa, corno 
por exem plo  dom nif icondo-a ,  ou p ra t ican d o  actos iTli- 
c i fo s e  des/ioneatos , com q u e  o ffenda  a m o ra l id ad e  
publica , ou a das fam ilias  da v iz in h a n ç a ;  o tc rc e iro  é 
qu an d o  •• dono  do casa, ou o c o n s t i tu íd o  e m  seu  luga r,  

q u e r  re e d i f ic a ra  casa, ou só m e n to  lh e  lazer  co n ce r to s  
e reparos  necessnrios, q u o  se  n ão  poderião  fazer co n 
v e n ie n te m e n te  h a b i ta n d o  o  in q u i l in o  n e l la ,  m a sa o a -  
!mrl«*s os ditos c o n c e i to s  o. r ep a ro s  é  o b r ig ad o  o d o n o  
delia a un (rega-lo.ao in q u i l in o  a to  se  a c a b a r  o te m p o  do  
ili -ii ' : t* do  arrendo.nuMiUi c o n l ra c ta d o ,  d e sc o n la n -  

do -se  »o m esm o  in q u i l in o  o toiripo, q u e  não  m o ro u  no 
cii-n d u r a n t e o  repaçõ  d e l ia :  o q u a r to  caso ó q u a u d o o  

dom» d a « tsa po r  a lg u m a  c i re u m s ta n c ia ,  q u e  n o v a m e n -  
te iie sob reve io ,  tem  n ece ss id a d e  delia  para  m o ra r ,  ou 
para a lg u m  seu  filho , f ilha , irn ião  ou  i rm ã a ,  q u e  da 
m e *=ma casa p recisem  para  m o ra r ,  s e n d o  esta  e i r c u m -  
staneia ,  ou esle  caso e x t ra o rd in á r io ,  im p re v is to  ou q u e  

odc.no  da casa não podia p re v e n i r  q u a n d o  a a lugou  (34). 
0  q u in to  coso, l i n a lm e n to ,  é q u a n d o  t e n d o  o p ro p r ie t a -
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rio da cosa alngodo ou arren.U.lo-n r,or , , m „„U,
CMC nao m onta r. ,1 «  „„uns complei«,, 
p r ic lano  n vendo an tes  .lo „ *rroi,JnmMll', ,,
naoostipu la  no contracto  d e  venda. 0 Wmpr»,W 
conservo o inquilino, porque entoo pM« „ . .mM.™|..r 
despe ja r  o mesmo inquilino, despejo erte, .In que não 
P° d e r í  usnr o comprador, aiwlo mesmo que o 
dor níio II'.« tivesse imposto u obrigaditHie. conservar n 
inquilin ii ,  se dcpoU do venda oonsentio por algum 
m odo, que  fosse cumprido o contracto de nr ronda* 
m en to  do inqu ilino , ou se usle ••ihibir o provar com o 
con trac to  de arrendam ento  que o proprietário Vende
do r  da rasa  alugada livpothecou ou obrigou^a "eral ou 
especia lm ente  ao cum prim ento  do mesmo ortenda* 
m e n to ,  porque neste caso õ o eoniprndnr obrigado a 
c u m p r i r  o contracto do arrendam ento ou aluguer, que 
foi feito pelo vendedor, sem a menor contradicção 3õj. 
O m esm o de te rm in a  o Direito llomano 36).

§ 251.

li' portan to  util(¡tutelo exigir o inquilino e estipubr 
com  o sen h n r i«  o C a s u l a  do tícar o c s »  # b r ig .d » s a 
tisfazer o a rrendam en to  do Icinpo co n lr« t .d . .  nu i-«o 
d e  # vender  o mesmo seul.orio, p.»* este m « « « -
qupflo ia  do p leno  d i r e i t o  d e  propried*de que® »* sebw
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osftii p rcd io ,  pódo vendd-lo  q u a n d o  q u iz e r  * a q u e m  
Ibe  ap ro u v er ,  a inda  m e sm o  q*je o a r re n d a m e n to  seja 
p e rp e tu o ;  m asosta  clauSUlas-t pódo p res ta r  u ti l idade  ao 
qu il ino  q u a n d o  o a r r e n d a m e n to  da casa fòr d e  lr?m- 
po  m e n o r  do dez a n n o s ,  p o rq u e  se  fòr d e  dez a n n o s  
com ple tos  ou  dafii para c im a ,  011 p e rp e tu o  não é  p re 
ciso a estipulação d e  h v p o th e ea  c  obrigação  da casa 
para  o c u m p r im e n to  do c o n tra c to  d e  a r r e n d a m e n to ,  
p o rq u an to  só pela estipular;!o  rio tem p o  d e  dez an n o s  
ó obrigado  o s e n h o r io  a c o n se rv a r  o in q u i l in o  no  a r 
r e n d a m e n to ,  m e sm o  dtqjois d e  v en d id a  a casa ; e se 
por sua cu lpa , d e ix an d o  d e e s t i p u l a r a  conservação  do 
in q u i l in o  com  o c o m p ra d o r ,  e s te  lan ça r  a q u e l le  fóra 
da < nsa, d ev e  o s e n h o r io  pagnr ao in q u i l in o  as pe rd as

- e d .im nos q u e  soffreu  p o r  causa  da expu lsão  (ve ja -se  o 
~ 17., d o v ru d o -se  p o rém  a d v e r t i r ,  q u e o  in q u i l in o  póde 

ju d ic ia lm e n te  o b s ta r  o despejo  q u e  o c o m p ra d o r  p re 
tenda f a z e r - lh e ,exhibindo <>u pnivand<iIconira«*tMdear- 
re n d . im e n to  da casa v en d id a  po r  tem po ' d e  d ez  ou  m a is  
an n o s  : e  á vista d e l le  se lh e  d e v e rá  ju lg a r  a c o n s e rv a 
ção <lo a r r e n d a m e n to  da  casa a té  s e r  to ta lm e n te  con-w m

f lu id o .  Esta é a d o u tr in a  q u e  à contrario senm  s e  d e d u z  
da O rd . li v. \ lit. ‘.I p r . ,  o q u e  d e v e  s e r  ex e c u ta d a  no  
fòro.

T a n to  no  caso do  d e s p e jo  ordinário, islo é ,  dep o is  
do acabado o tem po  do  a r r e n d a m e n to  da  casa , com o 
n o  ixtruordinario, e nos  casos re fe r id o s  d u r a n d o  a in d a



o arrendam ento , deve o nr..n..;,vi, •

se,‘ »''«W. a p r e s e « *  on. ¡»¡»"“¿or” *
Irad o  de arrendam ento, ,le | U  'cr? ?  
g f c j i ò  e x c e d i d a  o mandado do 
inquilino , po.. «tom d . , » ,  poder „nl.-n , í  (1 d e s l *  
por sim autoridade própria ao oílida! de jnSiic„, ¿»mo 
parece dcpreliender-se .las expressões do § l ' d a  o  rd 
L iv. 1 Til. 24 , acoresce. que póde aconteécr, que u n i  
supposto  propri.il/,rio se arrogue este titulo, e com q 
s im ples  allegaçâo obtenho mandado ,1o «Jespejo pnra 
desfeitar e in ju r ia r  a  algum inquilino seu inimigo; na 
falta do escrip tõ  ou papel ilo arrendamento da caso, 
p o r  te r  sido feito vocalm ente, devo o proprietário 
j u n t a r  o titulo d e  sua propriedade para fawr c*rto *.'m 
ju izo  o seu dom iu iò ; se fur o locador sub rogado nos 
d i re i to s . ilo proprietário quem  requeira o mandado de 
despejo , deve exbib ir  a procuração do mesmo proprie
tário, e q uaesquer  outros papeis comprobatorios da 
cessão dos d ireitos delle em  seu favor; não séndo 
satisfeitas eslas formalidades exigidos pela justa praxe 
adttii Ilida no fòro, pois é fundada na boa razão dajusiiea, 
n ão  deve o ju iz  conceder mandado de despejo conIra 
o in q u i l in o ,  por issoque, aléin de sor possiveldawe .. 
W)SO ile nlgum intruso proprietário requerer e cffecUiar 

u m  despejo  acintoso: e injurioso coutra o inquilino, 
acerescé , que  o direito de vindicta que lhe M a Urd.
l i ,  \ Til 24  S I  (v e ja -se  o ! « 2 W ) ,  se  lo r n a n a  co m p lc -

(n inentc illusorio, verificada a falsidade do 
da subrogação do pretendido locador, porque
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falso locador nlio s en d o  p roprie tá r io  ou possuidor do 
caso, con tra  o legitim o dono  des Ir» não se  d ev e  ¡n i pôr 
n pena  do tl'ésrlo-bro de liab¡ta»;iio cm  lavor do in 
qu il ino ,  de  q u e  irata  n citada O rd . ,  n o n b u m a  
culpa  levo na malicia do ac to  d e  despe jo  pralicaclo 
con tra  o in q u i l in o  (»17).

§ 2 5 3 .

Corno e n t r e  nós ó q u a s ig e r a l  o c o s tu m e  de s^ fazer
• * contr.K to de a r r e n d a m e n to  e a lu g u e r  das  casas vocal
m e n te .  o ra ra s  vezes p o r  escrij>to. póde  p o r  isso iüo- 
d i l b a r - s e  o d o u t r in a  do  £ a n te c e d e n te ,  se  o ju iz  e s t iv e r  
con vencido, pèla  n o to r ie d a d e  p u b lica ,  q u e  aq u e l lo  q u e  
llie r e q u e r  m a n d a d o  d e  despojo  co n tra  a lg u m  in q u i 

lino é  leg itim o e v e rd a d e iro  d o n o  ou p o s su id o r  da 
casa • q u e  r e a lm e n te  a a lugára  ao m e sm o  in d iv id u o ,  

c o n t ia q u e m  r e q u e r  o d esp o jo ;  - e o  ju i z u ñ o  t iv e r  lá lc o n -  
v¡< cão, d ev e  ex ig ir  jus ti í ieàcão  ju d ic ia l  da e x is ten c ia  <lo 
con trac to  de a r r e n d a m e n t o ; a in d a  m e s m o  n es te  c a s o d e  
si-r necessa r ia  ju s t i í ie ú eâo  do c o n tra c to  <le locoção, deve  
o ju iz  s e r  m u i to  e s c ru p u lo s o  e m  não  n d m i t t i r  e. ju lg a r  
p ro ced e n te s ,  senão  d e p o im e n to s  <1** pessoas c o n c e i

tuadas ,  Independente*, o lidedignus, taes c o m o  p ro 
p rie tá rios ,  e le . ,  d e v e n d o  l e m b r a r - s e  m a is  o ju iz ,  q u e  
a lei g a ra n te  o p ro p r ie tá r io  o lo c ad o r  com  lan ta  força, 
que . t ra ta n d o  e l le  d e  d e m a n d a r  e d e s p e ja r  o in q u i l in o

2*0

(37,. U ja - *  Lobão \o\. Sununariiis T om . l



do se.. p réd io , c. « p a rec en d o  u,„ lQt-«cír r,. SOT
sus n casa *  , . m , , «!«,*>  .  « * * ,  ,
casa so ta . nau ol»(onloo opposii;ãodesse t , r. -ir«. , , ,  
'">‘"1« <-■ en lregqe »o ,  „ |„gou nrren(1,iu'm  
e  poi-lanlo niniln desse recurso,lo einl,ars., ,!, (,.t' 
c e i ro n ã n  (¡mleria lançar mão „ inquilino para livrar-;.- 
do malicioso o acintoso despejo de nni supposlo prn- 
p rie ta rm , ou locador, accrescendo aind*, quenem eom 
em bargos póde o inquilino suspender o despojo aertão 
nr» caso de  bemfeitorias provadas in rontinrnfi; fôrn 

deste  caso são o> seus embargos processai!»)«? em nulo 
apartado  depois de realisado o despejo, o por con^ 
g u iu te  som vantagem alguma.

§ 2Õ4.

Não procedondo o ju iz  na fórma eiposta, «leixando 
d e  observar a ordem  rcgulur e legal «lo processo de 
despejp , concedendo facilmente mandado de despejo 
co n tra  o inquilino  . commelte esbulho, porque tira 
¡Ilegalmente o mesmo inquilino da posse da cn?a ulu* 
gado (3«!. 1’ola legislação antiga poilin o e s b u lM "  
n.mrnvar tlc petiço  do jniz esbulha.lor para o superior 
M , i m „  c suspender o despejo ,10): mas ltojeenire

nós não õ admissível o dito nggraw 4 vista -1« d * ,* .
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siçao do artigo  15 e seus  ^  «lo R egu lam en to  n . 113 il«r 
15 Ho Mnrço d e  1842, exped ido  para  a execução da 

p a r te  civil da lei n .  2(51 de  3  d e  D esem hro  de  1 8 4 1  ; 

póde o in<|tiilino esbu lhado  dn p«)sse dn cosa com  o 
despejo  ¡Ilegal ib rm o r  e m b a rg o s ,  mns sem  su sp e n sã o  
do m e sm o  despe jo , e p o r  isso som  p rove ito  , conu» iic î 
d i to ;  n es te  caso r  m o llm r u sa r  da a rção  de esbulhei 
para  s e r  re s t i tu íd o  a posse  do casa e iu d e m n isa i lo  das 
p e rd as  e  d a m u o s q u e  se l iq u id a r e m  ; m as se  d u r a n t e  a 
p en d en c ia  da  causa te rm iu n r  o te m p o  do a r r e n d a 
m e n to  da casa , nào podo o in q u i l in o  s e r  re s t i tu íd o  â 
posse delia , por e s ta r  extinCta a causo da m e sm a  posso, 
o só-deve s e r  in d e m n is a d o  das  p e rd as  e d a m n o s ,  q u e  
Jiie causou  o falso locado r  com  o d e sp e jo  ¡11).

DIVISÃO X .“

Cftm m  que o senhorio não pôde au qw n lar  a renda ou 
aluguer dn casa.

§ 2 5 5 .

Km todos os rasos ,  e m  q u e  o s e n h o r io  c o n t r a r ia r  
com  o in q u i l in o  o a r r e n d a m e n to  da rasa  p o r  le m p o  

cer to  e preço  d e le n n in a t lo  do a lu g u e r ,  c o m o  p o ' t a n t o s  
m ezes, p o r  um  a n n o ,  p o r  ta n to s  a n n o s ,  ou p e rp e tu a 
m e n te ,  não p ó d e  a u g m e n ta r  o p roço  do  d ito  a lu g u e r ,

(M ) U mesm o tobSó Traci. do* Im crd ic t. Gap. 13 § 223.



c u m p rir  restricta monte as estiputaçães nellc contidas, 
pois a «¡Has se obrigou yol un Variamente, visto que o 
podia deixar d e  fazer por lhe ser inteiramente livre 
cout raptar e explicar-se no con Irado de locução do 
moflo q u e  Mío fosse mais convenieuto e conforme aos 
sèu s  in teresses; o que se presóme de mnri e nutra 
parto ilo senhori^  o do inquilino desde que livreuicnie 
concordáo c  subscrevem as  estqmliições existentes no 
conlrao.to de  locação. \  prohibíalo de nao poder o 
senhorio  augn\enlar o aluguer que ajustou com o 
inqu ilino  ein contracto de arrendamenlo por tempo 
certo e determinad»«, dedu^seclnram oiile  das seguíale*
expressões do (inol do ^ 3 da Ord, Liv. A liU 2-!. 
« E  i» alugador poderá morar nns casos, c não =eja 

« .lellns tirado, alé 4110 acabe Imito tempo. ‘lllonl° 
« m o n ta r  no  dito tresdobro, lioveudo respeito ao 
« a lu -u o r  por 4 UC a caso se alugou da principio, e 
« mais Seja-lhe entregue seu penhor. »

§ 256.

As palavras 

(jucr por que <i 
detu  Uuito 0  c



lem po irnleOnidó e para nelln h a b i ta r  o in q u i l in o  ntó 
«piando q u iz o r .  com o lam bern o a r r e n d a m e n to  dé  
preço ce r to  e tem po  de ie rm íá ítdó  ; o se no  p r i
m e iro  coso ein que o .senhorio pórife a u g m e n ta r  o a ln -  
tiner, probibe-llxe a m esm a  Orel, o fazer, com o p a r te  da 
pena quo lhe  im põe ,  por te r  indevidaruenl©  execu tado
o inqn ilii io ,  é  e v id en te  qu»¡ n o  seg u n d o  e a s o d o a r r e n -  
dom en io  por tem po c o r lo ,  p re v a le c e «  p roh ib jção  com  
m ais forço e m aioria «le róyiío. p o rq u a n to  a obrigação  
q u e  leni o  s e n h o r io  d e  co n se rv a r  e nao a l te r a r  para 
mnis o a lu c u e r  ajustmlo do  p r in c ip io  com  o i n q u i 
lino. nasfte da jiropria na tu reza  do  c o n t ra c to  d e  a r r e n -
• I n i n -  nlo • lt lem po  d e te rm in a d o .  Fóra  dflquclle caso 
da referida pen a ,  de  q u e  tra ta  a m o n c io n a  O rd . ,  e 
qm uido  o a r r e n d a m e n to  ó d e  te m p o  in d e l in id o  e i n 
di te rm in ad o ,  póde s e n h o r io  a u g m e n ta r  o  a lu g u e r  «la
■ ■ i-;i q u e  de p r in c ip io  a jü s to u  eom  o in q u i l in o ,  p o rq u e  
re <[>■ caso não esta re s t r in g id o  o p le n o  d ire i to  d e  p r o 
p r ie d a d e  q u e  goza e ex e rce  s o b re  o sen  p re d io ,  com o 
.n-onl'Te «piando o su je i ta  ao a r r e n d a n ie n lo  d e  te m p o  

!<• d e n t ro  do q u a l  não póde d i s p ô r  d e l le  riem 
reasáiio iir  i posso sen ão  nos casos e sp ec iao s  e e x t ra o r 
d in a r io s  re fe r idos  n o §  2 5 0 .  A in d a  m e s in o  n o  co n 

trac to  d e  loeaeáo «la casa po r  le m p o  in d e te r m in a d o ,  se 
o s e n l io r io  p a c tu a r  e  a ju s ta r  com  o in q u i l in o  não llie 
au gm en ta r  o a lu ^ u é r  e s t ip u lad o ,  nao p ó d e  r e t ra e ta r - s e  
e a u g m e n ta r  o a lu g u e r  se m  coils< n t i m e n t o  «lo m e sm o  
in q u i l in o ,  pois e p r in c ip io  «le d i re i to  q u e  a v o n ta d e  
dos con ti.ic ta n te s  ó q u e  e s ta b e le c e  as leis do c o n tra c to ,

290



não sendo esto opposto ao Direito, às leis e nos bom 
costum es.

291

§ 257.

Ha porém uin  caso, ein que o sonliorio r,6dt m». 
m e m o r  ou levonlor o preço .to nlujçuer ojustado com 
" inquilino, poslo que  o Arrendamento seja do tempo 
de term inado , ou tenha pactuado com o inquilino não 
augm entar-lhe  o a luguer;  este caso é quando a ¿asa 
precisa se r  concertada nu reparada, e o senhorio de
vendo lazer as tlespezas neéèssarias, a que ò obrigado 
(veja-se o § 245), com ellas aügmentou o valor da pro
priedade, ou do prédio, porque eújtào ó justo, que 
augm en te  o aluguer em proporção no ougmeuto das 
despezas (42); á uxcepdio deste caso, em nonhum 
ou tro  pódo o senhorio  ougmentar o aluguer ajustado 
de  principio no contracto de locação da casa por tempo 
certo ; se o lizer tem o inquilino o direito de oppOr-se 
e até  usar »la acção — de pacto — para obrigar o 
senho rio  ao cum prim ento  do contracto; se o senhorio 
in te n ta r  o despejo judicial contra o inquilino sob 
pretexto  de não lhe querer pagar 0 augmentu do 
a luguer ,  o inquilino póde suspender este despejo, 

im o é  ¡Ilegal (vejio-so <K §§ ° « 3 ! .  extohmdo. 
ou provando, contracto de arrendamento com preio

(Üi2) Decreto ite 3 <lo Junho de i  /30.
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a jo 'lad o  do a lu g u e r  e tem po  d e te rm in a d o  do  m esm o 
n n v n d n  m on to .

§ 258.

Da m esm a so rtc  q u e  ó ob r ig ad o  o s e n h o r io  a 
c u m p r i r  e s tr ic ta m e n te  o con trac to  d e  locarão  da casa 
por I- topo d e t e r m in a d o , não p o d c a d o  a u g m o n ta r  o 
3 l t i -n e r  a justado  n em  d e s p e ja r  o in q u i l in o  ante»  d e  
s o b a d o  o tem po  do a r ronda  m otilo  (salvan as excepções  
b ^aes* .  • t á m b e n lo  in q u i l in o  o b r ig ad o  d o  sua  p a r te
• «u m p r im e n to  d e  todas  as  con d içõ es  e e s t ip u laçõ es  
con tid as  d o  rnesm o c o n t ra c to ;  p o r  c o n s e g u iu te nao  
j'ódi.* por q ú a lq n e r  m otivo  , 011 po r  sua  m e ra  v o n tad e ,  
-1« iv<r <J» c o n c lu ir  o tem po  d e te rm in a d o  do a r r e n d a 
m en to .  n e m  tão pouco re c u s a r  p ag a r  o a lu g u e r  a q u e  

¡ t r ib u í ,  podo p o rém  a b a n d o n a r  a casa a r r e n d a d a  
: casos: l . s e  esta am eaça  r u in a ;  2% p o r  m e d o

ti.- p e s te . ou e p id em ia ;  3 ‘\  s e  n a  casa  a p p a re c e m  fa n 
ta s m a s  ou • s trep i to s  s o b re ñ a  tu  ra e s ,  q u e  to r n e m  in -  
< *mmoda a hab i tação  a e l le  in q u i l in o  p o r q u e  e r é  
- ..s :q*p:ji-icões; m as n o te  se  , q u e  n o  p r im e i r o  
:n-» a dese rção  òu  a b a n d o n o  da casa d ev e  s e r  s o m o n te

i íijpnr 'iriu . • ■ e m q u a n tu  o s e n h o r io  c o n c e r to  e r e p a ra  
a casa a r ru in a d a ,  o q u e  feito , d e v e  o in q u i l in o  c o n 
c lu i r  • tem po  do  a r r e n d a m e n to ,  pois u e s te  caso d e  

:it“ ito  u> i « »-ario e  d e p o is  d e l le  a ca b ad o  n ão  p o 

d e n d o  o se n lm r io  a lu g a r  a casa a ou tro ,  e s e n d o  o b r i -  
gódo a e n t re g a d a  ao in q u i l in o  , com o  d e t e r m in a  a



m

0 r d ‘ 1ÍV- * 21  I - -  6 ekro . ,,„0  , ,o r  t .i r n  
m esm o umitracto „5o s,  , ,M , ,, ^ ¿ „  ;
no cum prim ento  ,1a estipulação ,lo torno« m ,„ 
arrendam ento  ,1a casa s i  pelo simplts fuctrj (to , il(ir 
a rru inada ,  uma vez q u e  o senliorio a concerte * a 
reduza ao estudo de perfeita haViUrção, uo* dou* 
ú ltim os casos sim dá-se corapleti de>erção <■ abandono 
da casa, e por conseguinte rescisão do contracto 
a r ren d am en to ,  porque não está no poder do senhorio 
rem ed ia r  esses inconvenientes* e então deve n inqui
lino com m um cnr a sua df^erção lpca<U>i e entre- 
g a r- lh e  os chaves (43;.

C A P IT U L O  XL

àSRENDaMENTÒ ISVOLUNTAHIú DE CkS\è  POB DÜÉOTO L'K 

APOSENTADORIA NAS MESMAS.

§ m .

A aposentadoria de que aqui se trota ê o direito 
q u e  com pete  a alguém para tÔrnar. residencia para m 
eiii casa olheia. e conservar essa residencia en  p o ~  
da caso contra a vontade de seu dono, ou <!«’ fcon?- n-ar 
a res idencia  contra a> prc.ttnçói* de outrem. O i. .d ,-«
por isso a nposenlndoris M» »oliva e p a -iv a -  . ....... •>

ò o dire ito  q u e  se tem para tomar a r e s u l t a  ,la .•*» 
qno .......o nccupa ; a pawiv* é  o dtretlo que 50 U-m

(63) SIlv. á Or<L Liv. h Tit ‘J-i pr. n. < I.
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paro c o n s e rv a ra  re s id en e iad a  caso q u e  se hab ita .  Desde 
os p r im e iro s  te m p o s  da .Monarehia PortUgúeza, cru q u e  
Portugal era  reg ido  e go v ern ad o  p o r  u m  go v ern o  abso
lu to . foi cons iderado  o d ire i to  de  ap o sen tad o r ia  das •  
ca>as. com o u m  d ire i to  m agestn tico  e con tado  e n t r e  as 
regalias do S o b e r a n o ; oiu v i r lu d e  do q u e ,  o m e sm o  roi 
tom ava ap o sen tad o r ia ,  para  ^i, s e u sc o r te sã o s  e m ais  m i
n is tros , nas te rra s  po r  o n d e  passava ou a o n d e  se d e m o 
rava q u a n d o  visitava o r e in o  para a d m in is t r a r  justiça  
p o r  si m e sm o  aos povos (I) .

D ahi se  o r ig in o u  a a p o sen ta d o r ia  d e  casas, q u e  mais 
ta rd e  foi qua l if icada  com o  u m  p riv i leg io  e reg u la d o  pelo  
re g im e n to  d e  7 d e  S e te m b ro  d e  1500 , q u e  se  e s ta b e 
leceu  c o m o  lei fu n d a m e n ta l  para  de  c o n fo rm id a d e  cem  
elJa ¿e faze rem  leis d e d a r a to r i a s  p o s te r io re s ,  q u e  d e v e 
ria-• s e rv ir  d e  n o rm a  para  as  dec isões  das q u es tõ es  
o c c u r re n te s  no  fò ro .

§  2 6 0 .

D e p o is d a q u e l le  r e g im e n to  de  7 d e S e te m b r o  d e  1590, 
q u e  vem  t r a n s c r ip to  c m  P egas  T o m . ‘2 á O r d .  li v. I 
t i t.  7 § 5 6  á pag. 4r) 4. e em  G u e r re i ro  d e  P riv ilég io s  

F a m il ia re s ,  Gap. 10 n .  6 9 ,  m u i to s  a lv a rás ,  d e c r e to s ,  

p rov isões  o p o r ta r ia s ,  forão  p ro m u lg a d a s  e  exp ed id as  
¿ce rca  da a p o s e n ta d o r ia  ac t iva  e  passiva cias casas ,  con -

t Portug. d e  P o n ai. Ilcg. Mv. 3 < ap . U'2 n .  ü. íiu o rrc ir . dc Prlvil. 
F a m ilia r . £  10 a .  1.



«¡dorada privilegio Un|o » activo com » . pasiva.,. 
c '-dundosóraente ace r tó  numer., ,1,- 
es«; fin, , | ,  gn /ir  da »posenUnlori» se eliamivá,, pnv’- 
legiailiis, e como .»es ,e  h .h il i ,avio exbdmi.lo
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. . . .  . - c a m u e
privilegio que  m o s t r a re  ler nlgum Silicio na r.va rf.,|

* <I" P- 0rn do ,luraet0 <>os t f t w i é p d w . o u q n e  eser- 
citnva algum om prego, oo offir.í«, pelo ,,„„1  U)e 
(Javo o privilegio.

E n tre  nós porém estando nbolnlos n« prifüegi.* 
pessoaes como gro^a pedo § 10 »lo nrt. 170 d.i na>=i 
constiluícáo política, o sónftnte corifecrrados U|tiell(i4 

«pie fArum essencinl e  inliinamenlo ligados ao-cuiíos 
ou em pregos públicos por utilidad^ pnliíim, nao »•' 
•leve regular n aposi-riladom de casas polas leis e de- 
cre tas  lie Portugal, que a cousidéravfio como privi
legio.

§ 261.

Posto que a Iñi de 20 de Outubr'ó de lS2d, o.rt. 1‘, 
niandasse executar e n tn  nó> todas os ordouucófcí-, 1- i-, 
reg im enlos ,  alvarás, decretos e i^ soIiiqóü'  p ro m o v ía s  
pelos liéis de Portugal, e pelas quacf» o Brasil v. ‘r- 
nava a lé  o dio 25 de  AbrU de 1821, em.que >■ M. ►'**>«- 
lissim n, Bei de Portugal, >c nusonluu il<> B.o 
neíro , «ssira coino r t s  «* lew quu fcrúo p n m u .U  
duüuella data «ni diante pelo Sunbor l> M r »  de AJ- 
c a n la r a c o .n o  regente do Braiil, emqu.nl.. re,».. ,  
com o Im perador constitucional desde que loi ^  
á c le g o r i! .  de Imperio, na partee», que .uu l » * « m



«ido revogadas, paru p o r  e l lo s s e  reg u la rem  os negocias 
do in te r io r  do ím p er io ,  em q u a n to  sc não orgnnisnsse 
n in  ced ig o ,  ou  não fossem esp e c ia lm e n te  revogados, 
com tu d o  sc  d e v e  e n te n d e r  a c itada  lei d e  '20 de  O u tu 
bro d e  182'3 d e  neconlo  com o m e n c io n a d o  § 10 do 
a r t .  17Í) da co n s ti tu irão ,  não  se  ex ec u tan d o  aquellas  
leis de Portugal ,  q u e d i s p õ e m  áee rca  da aposen tado ria  
d eca so s  considerada  com o  priv ileg io , e  sim  lào s o m e n te  
aquollas  q u e  a co n s id e râ o  com o u m a  n ece ss id a d e  r e 
su l ta n te  do exi icic.io d e  certos  e m p re g o s  p ú b l ic o s ,  ou 
de u ti l idade  pub lico . M andou ta m b é m  a m e sm a  le i ,  
nrt. 2 \  q u e  Gcôsseiu e m  \ ig o r  todas as leis o d c r e r to s  
pub licados pela aSsem bléa  c o n s l i lu in te  p o r tu g u e z a ,  
q u e  es tão  especificados nn taliella o nnéxa  á re fe r id a  lei, 
e eritr» essr-s decre tos  é o »le 2 5  d e  Maio d e  1821, q u e  
abolir) os priv ilég ios do a p o sen ta d o r ia  ac t iva  e pass iva  , 
i s t o r o n s e r v o u - a  s o m e n te  e m  certos, casos  e a  ce r tas  
pvsso.-is, m as não  a t i tu lo  «Ir p r iv i leg io ,  e  tão s o m e n te  
conio urna n ece ss id a d e  d e  a lo ja m e n to  aos e m p re g a d o s  
públicos  n o  exerc íc io  d e  su as  fu n c ç õ e s  fóra do  lu g a r  de  
.'ir. l e s id e n e ia .  e d e  bab i taeâo  para  c e r t a s  elosses d e  
pessoas por u t i l id a d e  p u b l i c a ;  d es ta s  a p o s e n ta d o r ia s  
pois e q u e  passo a t r a to r .

§  2 6 2 .

Antes d e  e n u m e r a r  as  pessoas  q u e  a in d a  p r e s e n t e 
m e n te  gozão e n t r e  nós d e  a p o s e n ta d o r ia  ac t iva ,  c u m p r e  
a d v e r t i r  q u e ,  ¿endo  g a ra n t id o  o d i re i to  d e  p r o p r ie d a d e
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m u i ?  s" n p,enir e ,,nl° 8 42 ,ln art- « *  •»»*-W nisn». eice,ituailn s¿,n , n le  ,

1 1 ; (í ' ,fi c«noedei, npo^enliiclorii, pnw m  » todõg 
OS m o r a d o r » <1« cidade do Kio ilo Janeiro ; innto « t e ,  
como os do todo o Imperio não precisad mais ties** 
i ndu lto  do citado decreto paro garantia de suas pro
priedades, e não poderem ser expulsos dellns sem ur
g en te  necessidade «lo bem  publico legalmente verifi
cado, como é expresso no citado §  2 2 ;  portanto nos 
casos, em  <jue o bem publico exigir a desapropriação 
temporaria , lal coino a aposentadoria activa «las cosiu. 
e dos predios particu lares, tem lugar sem aggravo ou 
oífensa do direito de propriedade; L'or utilidad* publica 
pois con cede-se a aposentadoria activa n Iodos os ma
gistrados, ou juizes, como osmuuicipaes e de orphâos, 
q u e  ondáo em diligencias de seus ofíicios, ou orde
nadas pelo governo, devendo-se assim entender entre
n ó s  o alvará fie 7 de Janeiro de 1750, que concedeu i 
d ita aposentadoria aos ministros, expressão esta que 
naqoe iles  tempos eomprelieridia os juizes e  julgadora: 
o d ito  alvará concedia nos ministros, alem da casa para 
aposentadoria  e habitação, tambera camas, rou^ns 

des tas ,  o outras M im ,  q a ç  lh e  erão n* "in
uso da habitação, e por causado  largo arbilno qufi 
sobro  o esigencio dessas com m odid .dcsse ta w .  »1«  
, |0  11 d» Maio de »»21 ¡niw pw tou e  .leu » vcrda-le.r» 
iiitelligenciii ao sobredito alvori ácerca dos o b j*  o»
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que se  flevffft p reslar ao- m inistros na apõsenladorio, 
que confirmou para os magistrados.

S 263.

I.)a mesma aposentadoria activa gozão os oam m er- 
c ian i-s  e m ercadores das cinco classes em  virtude <la 
portaria de 2<i de Jane iro  de  1819, m a s é  preciso, que 
sojáo ol>ri"8 dos a a r ru a m e n to ,  isto é, a m orarem  em 
ruas de term inadas , porquê  «lo con tra rio  não pódèráõ 
usar da aposentadoria  activa.

Os ofliciíies m ilitares  tam hern gozao da aposen ta
doria activa na conform idade  da portaria de '22 de 
Novembro de 1 8 | i ; rnas 6  m is te r  cjue cslejâo destn- 
rndus 0 • ia de  suas p rov ínc ias , ou de  seus quarté is ,  e 
enlão se concede um a casa para d o u s  capitães, e uma 
para tr»rs subalternos , o qu e  eslá d e te rm in a d o  e e x p l i -  
rado pela portaria  de ¥2 de  Março d e  1821, pela de 22 
d.- O utubro do m esm o a n n o , pela provisão de  9  de 
N ovem bro do m esm o an no, pelo aviso I o de 19 de Ju lho  
de  1828. e f in a lm en te  pelo decre to  d e  10 de Janeiro  
<b 1 8 S3. a r t .  3 6 ,  em  confirm ação do alvará de  4 de 
O utub ro  de 1808,

§ 2 6 4 .

Pelo m esm o p rinc ip io  d e  u ti l idade  publica  conce- 
dt-u Mi Inmljçm a aposen tadoria  activa aos professores 
de  philosopbii* e de  p r im eiras  le iras na forma do d e 
creto d ‘- 27 do O u iub ro  de  1813, para o lim de  obterem



uma casa com as commndidades e capacidade neces
sária paT 0  o eiercicio d o m a g ^ r i o ;  mascMa 
tadona dos professores de primeiras letra, se d*ve 
entender de accordo com n l* ís ln$n  da< 
das províncias, que mandão paj$r casas par*o estabe
lecimento dasêu las :  sómento quando t^o  houver na< 
localidades Ma creação tias cadeiras nlguro editkio ou 
prcdio publico, aonde se pos»ao estabelecer as aulas.  ̂
quo podem os professores usar da aposentadoria acti\a 
em predio particular, salvo se o ediiicio publico e^tã 
arru inado, ou não tem a capacidade preeâsa para alojar 
e acondicionar os ulensilios da aula, alunmos, etc 
porém nèste enso podem usar da aposentadoria acli* a 
contra os donos das casas; é este o espirito do decreto 
de 27 de Outubro do 181 ¡lacuna citado. Sobre a ipo- 
sentmloriu dos ourives do ouro toinou-se o assento ile 
8  de Junhò  <le 1816, o qual duvido, que cslojaeui 
vigor, porquanto na aposentadoria activa delias n™ 
vejo utilidade publica para se restringir o dir- ito de 
propriedade, e du passiva gozão todos o> liabitantc- do 
Império i veja-se o § 262); só deve portanto procokr 
n aposentadoria nctiva dos ourives e mais artista* quando 
obrigados o arruamento.
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§265 .

Km virtude da lei de 25 de Maio «le 1821, qu*- nbolio 
as aposentadorias activa .• passiva no v^ntido oipu>ii» 
no § 261, íicíírão conservadas as aposentadorias estabe*



Iecidas nos 1. ralados que  o Brasil lern com nlgurnás 
potências estrangeiras. Pnra se conhecerem  os privi
légios ou ooneussÕes itceordadas a respeito «Ir cà^as 
occupadas poios ostniíigeiios no im p o r io ,  veja-se para 
os lng lezeso  tratado de 1 9 d e  Fevereiro de 1810, n rl.  7e, 
para os Francezes o tratado do 0 iJo Ju n h o  de 1826, 
ar!. 11. para os Austríacos o tratado de 29 de Novembro 
de 1827, arts . *2" e  12, pnra os D ina inarquczcso  trntndo 
do 2 0  d eO u tu h ro  de 1S28, a r t .  8 °. pnra os Ilollandezes
0 trnlrtdo de 20 (J ; Dezemhro de  1-S2S, nrl. -2°, pnra os 
Porluguézes u tratado de 19 de Maio de 1830, a rt .  8 o. 
Sendo o íueu proposito neste  capitulo m ostra r  como ó 
praticnvel o a rre n d am en to  do casas in v o lu n tá r io  por 
direito de aposentadoria , não m e corre  o dever de  fazer 
menção minuciosa e  explicai* todos os casos e ind ica r  
todas as pessoas, q u e  a inda p re sen te m e n te  gozão da 
aposentadoria activa e n t r e  n ó s ,  por isso re ine tto  os 
leitores a se rem  ms referidos  tratados. Como pela ge
rmina intèlligencia do alvará de  7 de  Jan e iro  de 175Ò, 
int- rpretndo pela lei ile 11 de Maio de  1821, só è con-

ii11 1 i aposentadoria  activa aos m agistrados q u e a n d n o  
em diligencias p roven ien tes  da natureza  de <uas a ltr i-  
huicõBs, ou o rdenadas  pelo governo , lóra do lugar de 
sua r'sidem*ÍB, pa rece-m e , q u e  os d esem bargado res  
das relações não gozão da ap o sen tad o ria  activa, e q u e  
portanto  não estão em  vigor os a lvarás de 13 de Maio
1 In] 2, tit. 7, § 9, e de 0  de  Fevero iro  ile 1821, q u e  

lii a concederão , por i^so q u e  esses magistrados não 
exercem  as íuncções de  seus cargos lora da res idenc ia
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! ! ° l . f a,leS’ ° nd,° eS tâ 0  as ^»«Çôes. nem poaC(nMli
usai cia aposentadoria activa.

§ 2 0 6 .

Por m aioria de razBo o , advogado* ,1» caso dasup- 
plicaciao Mo Brasil nSo têm aposentadoria »ctivo. que 
lh e s  dava u provisão 2» de 1 de Dexcrahro de 1^21. 
o casi* da supplieaeão do ttrasil foi constituirá a Relação 
dô Hio d è  Jan e iro  pelo alvará dç 10 de Maio de ISOS. 
m andado  executar pelo decreto de 2'J o aviso de 30 
d e  J u lh o  do m esm a anuo, Qúnnto á ajmsenladori.« ac
tiva dos ju izes de direito  para o-* trabalhos de jurv em 
correição  té prestada pelos carnaras iuuhicijKt.es uo fórroa 
do « ri. do código do proa>s>o criminal, o qual foi 
explicado pelo aviso d e '51 de Outubro de 1833. pela 
po rtaria  de 8 de Ju lho  de I8 3 i ,  o aviso de 10 de Se
tem bro  de ix:ir>, por cujas ordens se declarou, que o 
disposição daquelle a r t.  í l  õ iòm enle rotativa ao? ter
m os, q u e  os ju izes de direito  teém de percorrer, enao  
ao d e  sua residencia elk*ctiva, o que imporia lauto 
COiOO d izer, que esses ju izes iiào (cem aposentadoria no 
lugar da residencia perm anente, da inosma sortó que 

não a lèém  os desem bargadores.

§ 267.

Para cotó  to d o ^ q u e lle s  W  * d »  P ^ n t e m e n ,  ■

gozão ,1a .p o 5 6 n U d a r i . ic . iv .  eu,
que preslão á causa publica no « m u n o  das f» n * o u



.lo* seos cargos, ou fie suns profissões, en teado , qu e  so 
devo por em efíectiva observancia  o execução o decreto 
po rtuguézde  I i de Marro de 1722, o qual de term ina , 
que a- pessoos que  teem ero sen favor n a posen tudoria 
activa, não poden» usar dolía e tom ar posse dg casa alheia 
para nélla ha bija rom cuín coacção (ieseu respectivo dono 
sem depositarem an tic ipadam ente  p enhores  equ iya- 
lenter ao a luguer d e  seis mezfcs, so a residencia  passar 
desse espaço de. tempo, ou equ ivalen te  á melado do 
lempo qu e  q u e rem  hab ita r  na casa, so o dito tem po fôr 
m en o r de  seis mezes; de vendo-se regu la r  o a lu g u er  pelo 
que  pngava o inqu ilino  q u e  an tic ip ad am en te  occupava 
a casa, declarado sol) ju ra m e n to  do p roprie tá rio , o cm 
caso de reluctancia ou con tum acia  desle , taxar-se-lia  o 
a luguer por a rb itr io  ib* louvados, com o o rdena  o decreto  
jan tuL'U'-z »le 7 de Agosto de 1708, não  se  ten d o  at- 
tenção neste caso ao a lu g u e r  an tigo , e sim ao p resen te , 
na forma do m erino  do.cn. to «le I í  de Mareo de 1722 
supra« it;»do; a iém  do deposito  de a lu g u e r  deve o q u e  
que r  a casa por aposentadoria  cauc ionar  todo o d a m n o , 
que liouver de  causa r  na inesm a casa , caução esta 
exigida pelo decre to  d e  7 do J u n h o  de  1709.

§ 268.

Satisfeitas as m encionadas  fo rm alidades  legaes do 
deposito do a lu g u er  e da  caução de damno in fecía , 
m an ia o juiz  respectivo e c o m p e t e n t e  do lugar, onde

ti ai;, a questão da aposentadoria , passar m andado
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<lc -W?,,ej„ conlra ,, M i t o m  da . Durc#n(lo.lll# 
tres dios com comu.in»çí.o de pen», pBr.dfecta.ro 
•lospejo, o qual nmi se suspeud« coro o prcteiiode 
ser necessário fo e r  bemleilorias s5o „ .^ = 1

sortns, nu obriga-se n proprietário a lazê-la, em lCTW0 

que ll.o devo sor apr»w do , 0.i concedc-se „„ ,,ue 
pretende a aposentadoria. que b s  te ç a  á  custa do alu
g u e r ;  o que  «mio eslá previstS nn decreto de 8  de 
Novembro de 1718. Yè-se pois, qué é summ.risMnio 
o processo para levar a offéil" n aposentadoria activa
o nem podia ser de  oiilra sorte, at Irrito a m*genle 
necessidade da lialutaçáo, «juotem o que gozada io&Çibb 
aposentadoria; p$le o dono dMcasa oppôr embargos 
ã aposentadoria dentro dos U dias, mns som suspensão 
do despejo da r á $ l , e re^otem-si: os embargos por 
contestação, próseguindo a causa summnmráentè setis 
ulteriores lermos , podendo em fim appellar da sen
tença definitiva, não sendo porém a nppellição recebida 
senão no éfleito devolutivo, c poreonseguinlanãoé 
suspensiva ¡2 ).

$ 200

C um pre  porém observar, que o direito daaposeu- 
la . lo rá  activa não se póilo exercor nas prapna? easas, 
eu. que  habitão seus donos. e «le que ne<*SSU»o ...as 
t io  sóm ente  nas que elles t e e m  e  costumao alugar,
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(2) Pereira e  S o o u  prim. m m  « * «  « d , ‘ ^
s 504.
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nssiiu como que lulo leni lugar nas casas dos predi(*s 
rústicos na fórm a do disposto tio decretò  de  2  de 
Dezembro de 1701), nem lam bem  nns lojas de vender 
mercadorias e outras  casas sem elhan tes ,  decreto  de 7  

de Ju lho  dê 1770 e avíso do 10 do O utubro dè 1745.; 
não procede igunlmonte o m esm o d ireito  de  aposen
tadoria activa contra  outro  que* tam bem  a goza, isto cm 
virtude do> decretos dó *21 de Novembro de IT l .S e  
de 2 í  de D ./o m b ro  de 1787. Toda estn legislação 
portugneza deve se r  executada e n tre  nós, não só por 
d íe i to  da disposição do artigo l® da lei de 20  de  O u
tubro  de 1823, qu e  a m audou executar em q u an to  se 
não organism uiu codigo civil, ou não lòrein  especial
m en te  a lte radas , como tam bem  p o rq u e  não está em 
oppQsiçâo ao esp ir ito  do § 22  do artigo 179 da consti
tu ição , quo garan te  o d ire ito  de  p ro p r ied ad e  em  toda 
s u a  pkrii il ide , uma vez q u e ,  como Gca bem  m ani-
i -to. os que  gozâo ainda ho je  do d ire ito  de  aposon- 
tadoria activa é em  razão <1 »• u tilidade  publica; e se  
em  v irtude  dôsta, d e te rm in a  o re fe rido  § 2 2  , q u e  seja 
o dono da p ropriedade desapropriado d e l in i t iv am en te ,  
que  é o m a is ,  deve-se  a d m it t i r  o m e n o s ,  q u e  ó a  
aposentadoria  a< tiva, ou um a com o q u e  desapropriação 
tem poraria , por assim  d izer , p ra t ic an d o -se  as fo rm a 
lidades das supracitadas  leis porluguezas.

§ 2 70 .

II p rc1 iso a inda observar,  q u e  cessando o exercício 
dos em pregados públicos q u e  gozão da aposen tadoria



Mtm». ou por demissão, ou por nbo t«cm  raíU „ 
np  ugnr MBde esli0  „p03anUldo, t CCW0 Q eiw jf;jo

do direito do aposentadoria, a licio sujeito« ;IS Ws u 
jurisprudência r, „ 0 regem e roguláo os inquilino» d» 
arrendamento voluntário (vido §  2 1 0  c seguintes,, 0 

que está determinado pulo decreto d« '25 de Setemllro 
de 1 ,19 , cuja disposição tombem comprehende <uque 
gozão dn aposentadoria «ctiva por suas prollssõcs. os 
quoes deixando-os por adoptarem outro genero de vido 
cessa 0  direito do ditoaposentadom.eticãoigualmente 
sujeitos ás leis e regros do arrendamento voluntário 
das casas : as prohibieões dos «nsos mencionados no 
$ antecedente , fio que núò tem Ujgai o exeroidp 
do direito da aposentadoria , servem dn matéria 
para embargos á mesma; do processo orposlo nos 

207 a 208 pura realisor a aposentadoria activa 
estão isentos os súbditos de nações estrangeiras, 
com as quoes o Brasil tem tratados ossignados, por- 
tanto regula-se a suo aposentadoria polo Direito In
ternacional do modo que se pactua e assenta nos 
m esm os tra tados, o lambem os juizes de direito, 
por estar a sua aposentadoria determinada de um 
m odo legal mui terminante e especial. I Veja-se o

§ 266.) - 

§271.
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Realisada 0  oblida a apossptadori? activa polo modo 
e com as formalidades e l u d i d a s  nos precedeutes



3 0 6

ainda que algum terceiro a rrem ate  era hasta publico o 
rend im ento  das casas da dita aposentadoria por dividas 
do proprietário , não pódoser expulso da casa o que  está 
nella aposentado, nem  ainda qu e  sejn vendida a casa 
pelo m esm o p roprie tá rio ; assim •• de term ina  o decreto 
de 27 de Ju lho  de 17‘W eomo uma limitaçãoou restricçâo 
do disposto na Qrd. li v. 5" tit. 0 pr. (vejão-se os §$ 217, 
25Í) < 251,1; o proprio  dorio da casa tam bem  não pôde 
IaCt a r  fóra.asêu a rb ítr io  o q u e  est.í a occupando porapo- 
seotadoria , salvo em Ires casos: 1 °, se lh e so b re v ie r  al
guma dos necessidades. ou casos im previs tos , a que 
muito a ltondeu a Qrd. liv. i ,  Til. 24  (3) (§ 250); 2 o, se o 
que  tomou a casa do aposentadoria  para si a passou a ou
tro por a rrendam en to , porque  en tão  cessa e se ex tingue
o d ireito  dc aposentadoria  nessa casa assim  transferida 
a ou Iro. e o dono delia  póde despe ja r  esse a q u em  fòr 
traspassada (4), donde  se  segue, qu e  o d ire ito  de apo
sentadoria  é personalíss im o, e não se  póde t r a n s fe r i r a  
°u Iro, mas modilica-se a p rohib íeao  da transfe renc ia  
do dire ito  de aposen tadoria , se  o q u e  occupa a easa por 
lal dire ito  a rren d a  so m en te  algum a parte  su p er l lu a  
dc!Ia, conservando e h ab itan d o  a m aior p a rte  ou a que  
lhe e necessária ¡5 ;;  3°, f in a lm en te ,  se, passados os p r i 
meiros seis mezes, o qu e  está  de aposen tadoria  na casa

(3) Sttv. .1 Ord. Liv. £i TU. 24 p r. n. GO usque 6&. 

; j) Decreto ü c  '1 dc JuIIjo de 1787.

(ò; Decreto de 23  de Agosto de 1706.



não paga a importancia do aluguer, o em consequencia 
dessa falta de pagamento se arreraatào os penhores, 
e nao renova o deposito com outros equivalentes ao 
seguinte semestre-, neste caso fica sujeito &s leis e 
regras do arrendamento voluntario; o proprietário 
reassume tuda a plenitude de direito de propriedade e 
tem lugar o despejo.
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P A R T E  T e r c e i r a  .

Daa acçícs “ »pelen ies ao edificante ao vi,inh

*«. C C h0' ,oprepri^ '

CAPITCLO XU.

D*s ACÇÕES COltPBTBÍtrES * 0  BDIFICAm E *0 TOISHO.

DIVISÃO 1.* 

cÇÕes competentes ao edificante.

8  272.

Sendo a acção judicial um remédio que o direito e as lei$ 
prescrevem para fazermos respeitar pelos outros os nossos 
direitos, conserva-los, sustentados e defendê-los das viola
ções iilegaes, e assim fazer com queos outros cumprão as suas 
obrigações, dando ou fazendo o que lhes cumpre, é clavoque 
nesta deGnição so cpmpreliende lodo u qualquer acto 
judicial que lendo ao mesmo Gin da conservação e sus
tentação dos nossos direitos, ou seja manilesindo pela 
fórma do processo ordinário, ou suiniuario, ou ?eja
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summarissimo e verbal, como ensiriaò 05 Praxislas. 
Limito-me a estas suçcintas prenoções úcerca dos ac
enes, po rq u e ,  como se vé da matéria desta terceira 
parte do presen te  tratado, o meu íirn n ão  é fazer uma 
exposição inteira sobre  a na tu reza , divisões, especies 
e fim das acções, mas tão som ente  m ostrar as qu e  
com petem  ás pessoas m encionadas nu ep ig raphe  desta 
mesm a terceira parte , e o m odo pratico e legal pelo 
qunJ podem usar delias.

§ 2 - 3 .

A prim eira  acção q u e  com pete  ao ed ificante  para 
fazer valer e susten ta r  0  seu  d ireito  e liberdade  de  ed i
ficar é a de obrigar 0  vizinho, ou q u a lq u e r  ou tro , a 
\- n de r- lhe  a servidão, quo lh e  fòr necessária  para 
u tilisar e levar a efíeito a sua edificação. Esta acção 
in ten ta-se, na fórma do alvará de  27 de  Novembro de 
1804 § i l ,  por meio de  vistoria.

Vistoria ó 0  acto ju d ic ia l ,  p o r  meio do qual 0  juiz 
adqu ire  certeza do facto ou da ju s tiça  do direito» q u e  
se pede, ou que se p re te n d e  s u s te n ta r ,  exercendo  a 
inspecção ocu lar  sobre  o lugar,  onde  s e q u e r  0  facto, 
ou sobre  0  ob jecto , d o n d e  se  tenciona deduzir  o d ireito , 
ou fazer valê- lo. Ii' considerada  a vistoria na censura  
de Direito debaixo de  dous pontos de  vista, ou corno 
acção ou como m eio de p rova; aqu i sórnen te  a trato 
como cau-a ou acção, en ã ti  como m eio de  prova, e por 
consegoinle  estou d ispensado de m ostra r  q u an d o  tem
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upar m to tia  comn _ o s|í6s. )¡|)rjf(

' ■ °  ' i" ‘! «» tó tow » ver nos au to r«  „
tralao como tal; mu, d e * . -»  advenir.
visión« considerada como .vms» 011 a«;;,,,. ou , „,„o
mcio de provo, o processo .lella é ¡nt-iramc-nt..- is „n| 0 
idéntico.

§  2 7 - i .

A vistoria pois considerada como cousn o ocção. de
que póde usar n edificante pnrn obrigar u vizinho n 
vender-lhe a servidão nao c la r ín  paru a sua edificação, 
pratica-se do modo seguinte: Foz o edificante petição 
ao ju iz  competen le do lugar da questáo, declarando que 
qner construir urn edificio em tal lujjor, e como o 

vizinho junto no lugar *1« oililiciicáu lem  urna pequeña 
parle  de Ierra, • j u 1 lie é  superfina, e  «pie faz m uilo  bem  
ao edificio deiie edificante, por se lornur 10ais espaçoso, 

comrnodo, etc ., u por nfto IH’o ter q u e rid o  vender, 

reque r  seja c itad o  o suppliüttdo seu  d ito  v izw ho pnra 
com parecer na primeiro au d ien c ia  (d o ju iz  com peten  t*;, 
a lim  ile  lo u v a r-se  em  louvados p erito s, e igualm en te  
e lle  supplicante, e por é lle s  ser avaliado o dito  te rren o  
em  sen  ju sto  valoi o co n c lu e -se  na petição  p^d indu  v> 

ju iz  ad ju d icação  (lo d o m in io  do te r r e n o : defennd i) o jm z  

e s te  r e q u e r im e n lo ,  e  aprozddo o dia do a u d ie n n a . so 

c o m p a re c e  o re o  p ro ced e-se  á nom eação  dos louvados, 

m a s  se nâo  co m p arece  o reo  " nomo.« p«u p a it .  
d e l le  lo u v ad o s  e p ro ce d e -se  nos dom áis te rr tjw  d*



cáusâ  á  rovélifl. Se bouverem  louvados peritos nomea- 
dos peJss câmaras m anic ipâes, ns  qnnes lêin ottribuição 
de os nom ear para serv irem  de avaliadores públicos, 
devem as partes escolher ou se louvar nelles; se os 
não ba eleitos pelas eamaras, ou fòrem  suspeitos, em 
tal caso se louvaráó as parles em pessoas particulares, 
intelligentes e praticas, corno de te rm ina  o alvará de 2 õ 
de Agosto de 1774 § para este caso de avaliação de 
prédios urbanos.

§ 275.

A m elhor praxe adopladn nes te  processo de vistoria, 
e  no caso ein que  as portes se  louvão em louvados 
pariiculares, é n o m e a r  cada um a Ires, e dos ires, que  
uma nom eia  aceita a ou Ira um  delles ( 1 ) ;  depois 
de issiin eleitos pelas partes  não podem  os louvados 
recusar-se sem  nova e su p e rv en ie n te  causa (2 ) ;  ques- 
lionão os Praxistas, se o juiz póde  com pellir  esses lou 
vados a acoitar a nomeação ou louvação das p a rtes ,  
seguiudo uns a aílirmativa e outros a negativa; mas a 
m e lh o r  opinião é, qu e  an tes  d e  ace ita rem  a nom eação  
não podem ser com pellidos, m as depois de  ace ila rcm  
não Ih e s é p e rm i t l id o  recusa r  a nom eação , e p odem  se r  
com pellidos a p res ta r  sons laudos a té  com prisão  (3).
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( i )  Pegas Tom . i  ad O rd ., pag. 53 n . '23.

(5i> Valasc. dc Partit. Gap. 9 u. 25. Gucrrclr. T rat. 1 Lív. 1. Cnp. 
pr. n . 15. 611 v. 5 Ord. l iv  3 T il. 17 $ 1 n. G.

(3. Gucrreir. supra Trat. U IJv . 5 Cap. 9 n. 22 e 23.



Se entrondo os louvados nomeados do oxorçino d e  

Süjjst fonceõcs, discou lã o nn ãvtilia^So do Wrreno. ikve 
haver segunda loutfaçáo, e c«dn uma das parles no- 
rnenia Irfts loiivados: deites seis escolhe o jni?, um 
para decidir a discórdia dos primeiros ( \ , e  este ter
ceiro necessariamente devo concordar com um dos 
louvados dos dous discordantes nu forma dn Ofd. iiv.
3o ti l . 17 § *2 . Feita n louvação marca*se o dia para o 
procedimento da vistoria, ciladas as paílns com a eom- 
mina.ção de revelia , em cujo acto deve o juiz ouvir 
e a ttender todos os requerimentos e reclamações da9 

[larles (5); sc os louvados são dos eleitos pelas cn- 
niaras, não é preciso prestarem novo juramento, tuas 
se são nomeados pelas partes devem presta-lo, o igual* 
m ente o terceiro eleito pelo juiz no coso <le dis
córdia (6 ).

§ 276.

Pódo-se adm ittir informadores, em que as pnrtes 
convierem no acto <ia vistoria , a(im dc coadjuvarem 
com suas informações os laudos dos louvados 0 . os 
fjunes os devem fundamentar com suas razões. N i  to 

assim a vistoria, e avaliado o terreno, deve-se de tu do
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(U) O mesmo Ciicrreir. n. 3'-’.

(5) Lu»*, ite T*>*r.c. DtscürS, 2'i n. 2.

(ü) G ucrreir. nHlmunHUit* cltailo n. 2o.

(7) Peg. Tom. 7 For. t t p .  24 u. G2 |>a#. 331 col. i.



quanto §e |»íi&so»! n o a c lo  tf;» mesma lavrar-se um auto, 
incluindo-se uolle os requerim en tos  o 1*0 0 1¿1 itia 
vocaes , que  as partes li verem npresentãdo, 011 j u n 
tar-se aos ou io so s  requerim en tos  que fòrém aceitos e 
deferidos pelo juiz; nssi nado 0  auto pelas p a r te s ,  
louvados» o segundo querem  alguns praxistás lam bem  
p* l«»s informadores, o fina lm ente  pelo ju iz ,  deve  esto 
m andardnrv is to  ás partos para fazerem suas al legações 
finaes, nas qunes podcrn m ostra r  n p rocedenein , ou 
improcedcncia da v istoria , n u l ln h d o  delia , e quaes- 
qner outras razões de defesa, q u e  lhes assislirern , 
p - lendo nu prazo q u e  lhos é  concedido  pnra a r ra 
zoarem prazo do duas audiências} r e q u e re r  seg u n d a  
vistoria , qu e  o juiz so m en te  d ev e  a d m il l i r  por nul- 
ü J-.do da primo ira, ou I são a<» m enos da sexln parle  
do ju - to  valor do te rreno , no caso de q u e  se Iraln, ou
i qua lquer ou tro  o b jec to ,  sob re  qu e  se  p roceder 

vi>toria, corao é expresso na Ord. liv. >)n t i l .  17 
§  ! - 0 : reg iila rm ente  não se concedo te rce ira  
vistoria, mas a lguns p ra \ is la s  d izem , q u e  póde-sc 
adm illir  ..11 se  na segunda ainda occorrerem  as duas  
razões de nullidade e lesão, 011 m esm o para rec lilicar

■ ■rijjir erros d •monstrados na segunda  vistoria  (8 ); 
a pari»- qiio re q u e r  a vistoria ó obrigada a pagar as 
custos e lo d as  as mais déspezas «la vistoria , m as a (inal 
sondo vencedor, as repe te  da parle  con tra r ia  (9).
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(à; Siryk d e J u r .  Seus. D jssen. 1 Gap. 3 n . 10 c  seguintes.

(9) SóTpn. Cóç. 5 a . i á  e  16.
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Desembaraçada« v ito r ia  dos incidentes do processo 
Concluído e ossignado o nulo polas ^  « ,n ‘
figurarao, preparados o$ nulos com o competente seHn 
nacional. se fazem conclusos nr. jui7„ u qUll\ prf)fer,. 
Sua sentença definitiva a lavor pn conlra o edilií;nntc- 
conformc a fição dos nulos e n justiça do direito de 
qualquer das parles, doveode porém lembrar-se .pi*- 
em caso de duvida, a sua decisão deve ser f-.wornvtl 
ao edifi caule. pólo favor prntetfeâo que o Direito 
presta á conslrucção dos edifícios; se a sentença lòr 
a favor do edilicnnte, esledeve iimnçdínlamenle de
positar em juizo (. preço da avaliação do terreno pata 
com clle ser indemnizado o dono ou vi/iuho alguns 
autores querem , que o juiz ordene ao ediíicanlc, logo 
depois da avaliatão do terreno, o deposito em juiio 
da imporlaneia delia; m e parece, que* ou <eja o de
posito an terior ou posterior á scnlençi definitiva, isto 
em nada altera o direilo das parles, nem 3 jusliçn que
o ju iz  deve luzer. porquanto :i sentença deliniliva nosta 
causa summarissima não énppôllavel.suspen-ivnmeíite, 
isto no caso de ser de maior quantia de 2 0 0 0 , porque 
se o valor do terreno questionado não exceder aquella 
qunnlia  , cabe a quô3túo tm ¡dçada do ]W  mumcipal 
e não so odinillc appcUaçào» e portanto póde ser o

deposito depois da sentença.
Decreto de 30 de Novembro de 1850 art. ** 

r. dito valor só mente chegar a 50*. é competente por*
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proceder á visloi ia sobre '■ servidão, «le que  se trntn, 
o juiz  de paz do lugar, on Io •"*' t/i <• terreno , o mesmo 
decreto  citado art. 7. .Vão é  precisn conciliação nesta 
e em (•'»«185 as qucsíOès sem e lh an te s  a respeito de 
servidões • o íiform ea disposição do art. 0  do disposição 
provisória  n c c r e a dn Ad. da J . (!. (veja-se o § 31): dn 
adjudicação, qu e  o ju iz  deve fazer no edilh-anto na 
scn leurn , do dom ínio  do te rreno , ó obrigado o m esm o 
edilicnntr: n pagar a sisa de fi po r cenlo  na co n fo rm i
dade da I* i d * -S de O u tub ro  de  1848, e provisão 
ii. 135 de l*2 dc Abril de 1851.

§ 278 .

Fora o mesmo fim de utilidade  o levnr a efleito sua 
» «1 itícar^lo. tem ainda o ed ificante  as segu in tes  acções:
I acção. para r e q u e re r  no ju iz  co m p eten te  a m udança
• In servidão passiva, qu e  o seu  solo, no qual q u e r  edi- 
li.íar, •.lê  o a ou trem  veja-se o § 4 5  e 78;; 2J, para 
obrigar o vizinho a v ender- lhe  m etade  da parede da 
oast Uiiijjua ao m esm o solo, eü i q u e  q u e r  co n s tru ir  
o *eu »dilicio, a lim de inade ira r  nessa p a red e  (vejn-

o §  711 ; para ig u a lm en te  o b rigar  o seu socio 
•ia parede cnnim um  -  pro diviso — a co n sen tir  que  
•ídiiique no todo da p a red e  , pagando-lhe  a m etade 
do ju s to  preço da m esm a (veja-se o § 1 2 0 ); 4 ar a acção 
-oim m uní dividundo—  paro fazer p a rti lha  do qu in ta l  

curjirnum, - • não quizor ou nâo lh e  fôr c o n v en ien te  
'i : i \a r  o interstício de vara e q uarta  de m ed ir



quando houver de  abrir janeUas. * * * 1*5 , 0IJ vn 
landas nos fundos do seu edilinio iveja-se «. s u o ,

para no 0(150 do sor ou do vizinho ò
solo ou, qu.uia l. sobro o qual Um do catór as agua*
dos beiraes dn sua nova casa, obrigar o donode-si'
solo ou quintal o vendor-lho por seu ju.sio preço
a porção «le lorreno neceésorio jm^i o ,Vu<> flrr, da
cabida das aguas «los beiraes [ voja-se « £ 163); 6 *
finalm ente, a acção -  pro sacio ncijollorum geslorum —
poro na q u a lid a d e  de  reed iífeun te  rly ensa com um  m
repelir  dos outrossocios as despozas feitasoom a reedi-
ílcação (veja-se o § 189).

§ 279.

A prim eira acção mencionada no § antecedente, o 
edificante exerce fazendo requerimento no juiz pouco 
mais ou menos pela fórma segu in te :

Diz F . . . ,  senhor e possuidor de uiusolo (ou terreno) 
na run lal desla cidade (ou vil la]:, que lendo de eonstruir 
ou edificar um a casa nova no tncáoHo solo, neste tem 
F . .. a servidão de iransilarha maisde lOannos quando 
sabe  de sua ensa, que ê continua ao mesmo >olo. e 
porque é menos oneroso ao supplicant«.*, »: n;to in^uos 
eom modo ao supplicado \'mi' este seu transito por 
outro  lugar do solo, pois o em q u e  exerce a servidão, 
se esta continuar, é prejudicial á edtfiorêm do mppK- 
can te , requer portanto a V .... sc sirva m nndarcitaro  
supplicado, paro mediante vistoria, ousem  cila. ««atar
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a v;irioçao da servidão r;o lugar indicado cpra a com- 
iiiinoção .lo revelia, s e d e n l ro  èm  Ires dias (ou de outro 
[ira/.p maior não declarar qu e  aceita n dita variação; 
assim conclue-áü pedindo ao ju iz  deferim en to , e tc . ;  
açeusa-sc a »ilação na 1 “ aud iência , e depois de lonçado 
u too suppJioodo do prazo morèndó [»ara a declaração 
da aceitação ou para oppòr em bargos. julga-se o pre
ceito por sentença havendo-se a servidão po r  variada, 
iutimondo-se m andado ao • loim se rv ien te :  esla varia
ção de servidão só Leui lugar, se a serv idão  estiver 
legilimament- constitu ida pelos m odos legaes, pelos 
quaes ella se eonsiitue, pois se não estiver assim  cons- 
liluida o editi cante  póde l iv rem en te  fazer o seu edilicíp 
(veja-se o cap. 3* e seus §§).

§ 280.

"  p roced im ento  da s e g u n d a e  terceiro acção ó por 
m eio da vistoria feita segundo  o exposto no § 273 e 
seguintes, lendo o ju iz  em  vista as regras para se 
ju lgar ;« parede  capaz doedificação. A acção— Communi 
dividundo— tem proced im en to  o rd in á r io ,  e po r  isso o 
edificante deve pí i m e i r a m c h a m a r  o socio do qtiin- 
1:1 <111111111111 á oone.iliação, e com a no ta  desta , ou á 
revelia, foz en tào  petição ao juiz para no v am en te  c ita r 
o rco, ou seus socios, se iò r  m ais tle um , para no 
juízo municipal co m p eten te  fallar aos te rm o s  do 
libello, «• íiccusada a citação na 1 a u d iê n c ia , na se
g u in te  deve o ediiieanto a p re se n ta r  o seu libello  nesta



form  ft: — 
s ig n  in te :

3 1 0

I'.m Iibcllo diz com« A. F .... cunlro F , o

E. S. N.

dcsta ciclado, e os da casa do rúo.

P. qpm não qucrènelò o mesmo réo vender no A. 
n sua parte do quintal, por Ser pequeno, c  «opilo pre
judicial no A. deixar o intersticio legal .le varo e 
quarta , que ¿ obrigado, entro os Stt As jan ellos «> o qu in 
tal, ¿ ju s to  quu se proceda ;) partilha do rnesrao entro
o A. e o reo; porlanlo nestes termos:

P. que o réo deve ser condemnodo a louvar-se em 
louvádos que  dividão o dito quintal, o adjudiquem no 
A .... a melado (ou 3* ou &* conforme o numero dos 
socios) e nas custas.

Junta-se  a nota de não conciliação. (Merecido o 
libello na audiencia, contrariado ou não polo reo, segues 
a causo seu9 ulteriores termos, eprovaiidó p edificante 
o sen  ilnminin na dilaija'o probatoria, earrazoado a final, 
p rofere  o juiz a sua senleuça deliuili>n, que .*<» é ap- 
pellovel c recebida a appellacáo no efftíito devolutivo, o 
em virtude  desta senteneo. * p  réo novamente notifi
cado para se louvar em im m d o s  cm aüdiencia, que
ll,o deve ser marcada, fazendo o edificante o m om o;

P. U. de me!, uiod.
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c man ido nçssn mesma audicnci.i o din rln partilha 
procede-so a esta , o á revelia «Io róo, com louvado 
nom eado pelo ju iz ,  se não com parecer o m esm o réo 
na audiência aprazada para nom ear seu  louvado, do- 
vendo sc po r  equidade ad ju d ica r  ao edificante a sua 
parle  do quintal contíguo â casn qu e  está edifi
cando (1 0 ).

I  281.

K' lamboro por meio de vistorio, qu.e o edificante. 
UFnnd" da qu in ta  acção, obriga o dono do qu in ta l  con
tiguo ao seu predio a vende.r-lhe o te rre n o  necessário 
para sobre c lle  fazer caliir as aguns da chuva  pelos 
beira es do m esm o seu predio . F in a lm en te«  sexta acçâo 
— iMjotiornm ijcstoram— para rep e tir  e se  lazer em - 
! . :  i 7.as  cia rri-iiiiicação, devíe <> «•< 1 in «;s111•
r  ten ta r  o rd in a r iam en te  por libello, p recedendo  eon- 
oilia«;,"io; se por meio desta não consegu ir  a venda do 
dito te rreno , ou se p roceder-se  á rev e lia ,  re q u e r  o
i diticante •• m anda c ita r o so cio ou socius da ensa 
coiiitiiuin para no ju izo  m unicipal re sp o n d er  aoJibello , 
, i • dev r:i ap resen ta r  nn aud iênc ia  seg u in te ,  em que 

tòr accusada u cilaçâo, nestes  term os: — Em libello  diz 
como A, F . . .  d e . . . .  contra  F . . .  d e . . . .

E. S. C.

(10) G uerreir. T ract. 2 U v , GCaj>. 13 u . 27.
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P. quo o réo é sonlior o possuidor de nm», . •« „  11«
“ >0 tal desta cidade 0m commum com «> A. e outros, 
e 110 fim tal cahindo a parede de dotrás, e cstandob 
«< -. «usenlo e os domai* socios (ou não concordnndo 
oom o A. no repnro c concerto elle A. o mimdou 
fazer.

I'. quo este concei to (ou reediticação se a demolição 
I ol* lotai) era indispensável para oceorror 4 inuior ruiüa 
do edilicio, o gastou o V. nelle a quantia deõOfc, conjp 
mostra pela l<»ll»n (ou recibo) do mestre e mais obreiros. 
Nestas lermos:

P. quo o réo deve ser condemnado a pagar ao A. a 
dita quantia de 50# o custas.

P. K. e J. mel. mod.

Junta-se  a nota de não conciliação &u ile revelia.

ftute-se, que o ediíieante neste caso de rcedillcução 
póde repetir lambem as despôías utois prupriumenle 
dilas (vuja-se o § 2 4 0 ) ;  offerccido o libello e discu
tido pelas partes, ou á revelia do réo, proVado na 
dilação probatoria de 2 0  dias., e a líiiol arrazoada a 
causa, obtendo o edificante sentonea íuvoravel, c pas
sada OTU julgado, póde com ella executar o reo seu 
socio, ou socios, se contra todos iutentou a acçao, 
lendo prelerencia no pagam ento , se o extcuçâo 
correr sobre  o prodio reeditkado; para o mais que 
se segue a esta acção veja-se o § 189 e a legislação

ab i citada.

si
u. r.
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DIVISÃO 2 /

Acções competentes ao vizinho.

§ 282 .

O vizinho para defender os seus d ire itos e oppôr-se 
tos  abusos e excessos da edificação tem as acções s e 
g u in te s :  1 \  a acção de Força nona turbuliva [tara ser 
restituído ã posse e uso do suo servidão im pedida, e in 
dem nizado das perdas e dnmnos; '2 *, a acçãoC on fem ria  
para o m esm o fim : 3 \  n acção jYicgatoria paro repe ll ir  a 
imposição do  servidão in d e v id a ; V ,  o Embargo ou nun-  
dação ílcohra noca nos seguintes  casos: I o, para igual- 
inente  repellir  a imposição de  servidão indevida  e 
obstar á edificâçao da obra com eçada, q u e  lh e  é p re ju 
dicial ; 2 pura im p ed ir  e fazer d em o lir  a obra  p r in c i
piada no seu solo d e sp o ticam en te ;  3 “, para im p ed ir  ao 
edificante fazei a pa rede  da f ren te  da sua casa sobre- 
saliida ;i de lle  vizinho; -i°, para obs ta r  o ed ificante  ex
tingu ir a servidão passiva qu e  soffre o solo em  q u e  q u e r  
edificar, e qu e  ó devida a elle vizinho; mos noto-se, que 
-o  lem lugar o nunciação  de  obra nova neste  caso 
quando o ed ificante  não varia a serv idão  (veja-se  o 
§ 5°, para fazer d e sm a n c h ar  e re m o v e r  o m a 
de iram en to  quo a rb i t ra r ia m e n te  fizer o ed if ican te  na 
pa rede  do m esm o  vizinho sem estar lega lm en te  h ab il i
tado; 6 *, para obstar e fazer d e m o l i r a  obra  nova  p re 
judicial á pa rede  com inura ;  7% para im p e d ir  a a b e r -



tura de janellas, fresUiB. sacadas 0  v a ra n es ,  Unlo 
sol,re scu telhado, campo ou quintal. como sobro 
quintal commum. que o edificante quizer fazer sem 
deixar o intersticio de vara e quarta de medir.
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§ 283.

Procede ainda a mesma acção de Embargo do Obra 
no \a  em lavor »lo vizinho nos casos que so seguem: 1 *, 
para im p e lir ,  que selevanLe dcíronle pnrede mais alta 
<lo que a janelia que li ver em beeeo de qualro palmos 
de largura, e pôde oppòr esta acção oinda mesmo que 
a janelia nuo lenha adquirido a servidão Iwninii de 
anno e dia de feita ¡veja-se o § 147); 2", para obstar a 
construcçao e acabamento de forno junto i  parede 
c o m m um , quando o edificante não faz uma parede 
grossa on tre  o forno e a parede commum; 3#, para 
im ped ir  o acabamento de latrina junto  á sua parede, 
quando por vistoria se conhecer que a coustrucção da 
m esm a latrina é Ião mal foi ta e desordenada, que de
pois d (2 acabada e em uso ha de infeccionar o ar e 
pre jud icar a saude do vizinho com exhalações fétidas; 
4 o, para repe ll ira  servidão de cloaca por seu prédio, 
ou quintal, in tentando esta acção dentro de anno e 
dia, e (Jepois deste tciripo passado deve intentar para 
o mesmo fim a acção Negatoria; 5o, para impedir, que
o edificante, abrindo poço no seu solo, taça exeavação 
paia  os lados do prédio do viaiulio. com o qual [ " * »  
causar ru iua aoinesm o seu predio; 6 *. fiualmenle, para
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obstar na roedificftç&ti a ampliação J e  servidões, como 
porlãs e janellas  novas, além »lo num ero  qu e  linha o 
eJilíoio demolido, oe iu  ou lro  lugar »1 iverso das antigas 
serviJõos.

§  2 8 4 .

\ jirinla acção ¡nr com pète  no m esm o vizinho é o 
ín tcrd ic t • — Quod vi mit dam  —  para se r  reslilu ido  ao 
dam in io  e posse do seu sol » c lan des tina inen le  occu- 
j alo polo edifiennte; póde I unhem  usar «In acção 
Coamuni divM ndo  para ex trem ar  ou d e te rm in a r  pela 
partilha a sua parte  do solo c o m iiu i in ; ass im  como 

ii; usar da sex ti neefto Disfomimcnto in cóniinenti 
p,iri Id/. -r rem o v er-  m adeiram en to , que  o ed ificante  
li?.« r arbitraria •• despo ticam ente  em  sua p a re d e ;  a 7‘ 

»1 vizíulm rela tivarnenle  a excesso de  edificação
i CmirM ;k  damnp t afecto, quando  o ed ifican te  ta- 

7 .*n *i i o ali• ice da sua nova casa faz exoavação Ião 
¡•mfuud», qu e  possa a r ru in a r  a p a red e  do v iz inho ; a
• ... . . .4  .» iiiterdieto — Nequid in loco publico—  para 
: z-.t <!• moi ir q u a lq u e r  i?dilicaí;ão nociva a elle vizinho, 
q*!* se ' r na rua >* ju n to  d e  sua casa, ou q u e  em b arace

ii -it<. ptihh M; esUi acção póde po r  esle  segundo 
:i» • *i ’i ser in ten tada  po r  q u a lq u e r  pessoa d o p o \ o ,  e 
.«*• * oucorrer mais de um a  pessoa para  in te n ta - la ,  o 
j u i z  *i‘;ve i ^colher o m a i s  idoneo jveju-su o  § 9 9 ) :  póde

.r lam bem  da 0* acção, u Cúufáu Jc  dam no infecto, 
a inda nos seguinte^ casos: 1 q u an d o  depois  de  aca-



badan obra q u 0  o edificante foz nn pntaàt cprwoum. 
e vistoriado, lia lundado receio, «pio venba i rrou-;.r 
ruina á casa dello vizinho; 2\ quando «eatailo o fom(l 
feito junto  pnrede commuiii sem iultírmcdir.r uh»' 
parede grossa en ire  o Turno o ocomiuutn, ou pur m;\ 
construcção deste c do seus niçterinoN recf:ia-sf: ir,- 
cendio; 3°, quando pelo uso o despejo que «e fuz m  
latrina fico humidn n parede do vizinho, que es!:’» con
tinua á mesma latrina; finalmente, quando o . UQ- 
cante abrir poço no sou solo com exeavoeão tão pro
fundo, quo tema o viziuho a ruina da sua paire.!-; •. »n- 
tigun á exeavaeão.

§ 285.

A prim eira  acção —• Forni nova lurbaliva — é sum- 
maria e deve o vizinho ou o prejudicado o impedido 
no uso tia servidão intenta-la  dentro d e a n o o e d i a :  
precede a concili.içao, £ depois de satisfeita esta, e por 
não se conciliarem as partes ou á revelia. inteut< v.- 3 

dita acção pela maneira e lurmd s e g u in te :— Diw*ni 
F . . . e sua m ulher, desta cidade, ou viila, qne F . .*  
d o . . .  lhes fez torça nova, como passúo a deduzir pelos

ilcns segu in tes :
J . que  ellcs 8 uppli«nntes são possuidores tle um

terreno  (sitio ou cumpo) tpieconíina coin V -. • 
o íjiial campo é livre de servidão.

J. qu e  os supplicantes tendo mandado fazer nodito 
te rreno  uma casa do banho pora delia haver-m mie-
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rcsscs por a luguer ás pessoas quo  se quizerem  utilisar 
do m esm o banho, o supplicado no dia In i . .  . mondou 
a rrasa r  a ditacasa  de bauho, privando assim o s s u p -  
plicantes dos seus lucros licilos.

J. quo por sem elhan te  far:to fez o supplicado força 
turbativa aos sup  plica ntes, e portan to  deve ser con- 
iJ em nado nas perdas o dam nos • | ue se  liqu idarem , e a 
não mais tu rb a r  os supp lican tes  na sua posse, noin- 
m inando-se- lhe  a pena de 30$  para as despezas da 
causa , no caso de re incidência  de  Lurbação, e nus 
custas.

P. ao 111** Sr. ju iz  m un ic ipa l sirva-se 
m andar  citar o supplicado para no term o 
que lhe for m arcado nllegar a defesa que  
tiver, e com ei la nu depois de  lançado» 
d e s ig n a ra  aud iênc ia  para o ju lg am en to .

E. R. M.

T es tem u n h as  F . . .  F . . . F . . .  e F . . .

Jun ta-se  a nota de não conciliação.

Justificada e provada esta petição com as teste
m unhas  nom eadas, e com ou sem  defesa do tu rbador, 
p ronunc ia  o ju iz  sua sen ten ça  d e f in i t iv a ,  co n d em  - 
uando o réo supplicado , se  o a u to r  tiver p rovado  o 
deduzido ein sua pe iieão ; extr.ahe-sc a s en ten ça  «los 
autos, e para te r  execução legal é  m is te r ,  q u e  se li
q u id em  as perdas •• dam  aos por artigos  d e  liqu idação , 
p o rque  a sen tença  illiquid« não se executa sem  q u ê  
p r im eiro  se faça a liquidação , O rd. liv. 3* lit. 8 6  § 2 o.
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§ m .

^ C m - C ó n f m r i a - è  on lÍD ari,. o p rc e o ^ o d o  
conciliação devo ser intentada por lil,ellu nc9U 0I1 
outro semelhante !Y,rma:

Em lihello diz como A. F . . .  c sua 
m ulher conlra F . . .

E. S. C.
p. que 03 A A. 8ão senhores e possuidores de um 

terreno ueslo cidade- ou vil In , o qual confino com 
outro terreno que o réo teru, e ha mais de dez nn nos 
sem pre os AA. exercêráo o servidão de andar de pé e 
de carro por essa terra do réo, sem eoulradicçáo de 
pessoa alguma.

P. que o réo ha dons annos tapou o caminho e im- 
pedio os autores servirem-se por elle, do que lhes 
resullou prejuizos cm seus interesses, por não terem 
oiitra servidão.

Nesles t e rm o s :
P. que  eontorine aos de Direito deve ser o réo con- 

dem nado a desimpodir u servidão dos autores, e n 
res titu ir  ao estado em que dantes estava, nos perdas e
daiünos que  se liquidarem, e nas custas.

P. H. e J. mel. mod.

Vai junta a nota de não conciliação, loslemunhas

F . . .  V . . . F . . .  e F . .•
C u m p re  notar, qne esta acção só se devera mtonU.r. 

q u a n d o  n ão  se puder usar daForça nova turbaUva, por
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te r  passado anno o d ia ; segue o m esm o curso, c pro- 
c c J ¡trienio o rd inario  de qpntroriedade , replica , o 
(replica, dilação probatoria <le '20 diaSi e razões iinaes, 
para então ser defin itivam ente  julgaria, ou h revelia 
do réò, se fôr con tum az; e não se dá á exècuçao sem 
liquidarem -se p rim eiram en te  as perdas e dom nos.

§ 287.

In ten ta -se  a ncção — .Xegütòria —  para repeWir a 
servidão indevida, se d en tro  do an n o  e  dia, não so 
póde in ten ta r  a de Força nova espolinfiva ou esbu lho  
pnra o m esm o í i r n : sendo  pois preciso  in te n ta r - s e  a 
dita acção Nega torio o rd inaria , por sen ílo  ter em tem po 
proposto a referida  de  e sbu lho , será  proposta , p re 
cedendo conciliação, e 'citação do reo para o juizo m u 
nicipal, pela formo 'lo segu in te  l ib e l lo :

Em libello diz. como A. F . . .  d e . . .  contra  F . . .

E. S. C.

P. qu é  o A. ó s e n h o r  e  possu idor de  um te r re n o  
contiguo o ou tro  do reo, e é o sen  dito te r re n o  liv re  de 
servidão, como por d ire ito  se p re su m e , em q u an to  não 
está leg itim am ente  consti tu ida .

I*, que  o réo ha m ais  d e  dous  a n n o s  faz serv idão  de 

cam inho  por esse te r re n o  do pora passar paro o 
sua t'-rra, fazendo conduzir  objectos d e s e o s  in te resses , 
sem  que lh e  seja devida a serv idão , qu e  arbitraria*  
m- nt> «,o arrogo, donde  tem resu ltado  ao A. perdas  
e ilnrnnos.



ftes íes  tonnos:

I*. <l«c conforme áos de Direito, 5„ r o l * , , ,  
presente 1,1,d lo  purn .-licito ,l.: w  ,  r«i«l 
demBçdó n nbsler-s.; d« eontiminr n p u m r  pela ,lii„ 
caminho na tcrrn do A.. « a págar-llu; , . , ierih; ,, 
uamnos, que se liquidarem, e nas custas.

iJ. TC. e J. mel mod.
^a t ju n ta  a tiota fie não coneilineão,

[Amgimlura do adtoijádo.)

Segue o mesmo curso o tramites legues que o- 
oiilroslibelloR.Comoôsla aecãq snbstitue u deèsbuth-.. 
depois de passado anuo n dia, em que déte ser esta 
ultima intentada, deve p »r isso o À. provar os tre- 
seguintes ppulos : 1 \  sua posso; 2% o esbulho; 3*. •* 
tempo, em que e<te foi eoniinettido pelo réo, como é 
obrigado a prova*'o quando propõe a nro.âo de esbulho

§ 283.

De doas modos póde o vizintio ou quídquer òotro 
oíTcndido nos seus direitos de servidões intentar a aoç.lo 
ou interdiclo — Nutmuçâo ou embargo de obra nova — : 
o I o, è per jaelum íàpidit, isto é ? lançando certa- pe
dras n a  obra nova, que oífende as suas servidões LI;, 
como ura embargo exlrajudiüihl; cujo i-lTeitu juridieo 
é im pedir a continuação da obra nociva ao nunciantt*:
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m as os to , Jogo que fôr frito o dito  em bargo, deve 
mandai' citar o nunctado  para fallor nos artigos dà 
u u n c iaç á o , e immeriintnmente re q u e re r  exame na 
obra em bargado; o escrivão com peten te  (q quem  fôr 
distribuído o feito) vai fazer auto de exam e e m edição 
da obro, que  está feito, e eito o réo poro os artigos do 
nuuciaeáo, os q u aesd ev em  se r  o ífe rec idosna  audiência 
seguinte ( 1 2 ) ;  se o nnuciaiUe, p o ré m , depois de 
proiicndos estas formalidades do em bargo ex tra judic ia l,  
não apresenta os seus artigos de nunciação  d en tro  de
tres mezes, e deixa-os passar, pe rd e  o d ire ito  da n u n 
cioção, fica o em bargo de n e n h u m  effeito, e não mais 
pó de em bargar a continuação  do obra qu e  lhe  ó p re 
judicial ; esla  prescripçâo de tres  mezes deduz-se  da 
Ord. liv. I o tit. OS § 1*2 : este p r im eiro  m odo de 
em bargar a ubra nova é o rd in a r ia m e n te  usado ou nas 
povoações, onde  nâo  ha m agistrados, ju iz  de paz ou 
m unicipal, a quem  o p re jud icado  possa logo re q u e re r  
o em bargo  por eserip to  , ou quomJo h a  m esm o d en tro  
da cidade ou villu perigo nn dem ora  em  re c o rre r  ao 
j u i z . porquo  púde a c o n te c e r ,  q u e  o dono  da o b ra ,  
quando e?ta estiver m uito  ad ian tada  , m an d e  aca
ba-la ; se o nuneiado  depo is  »lo re fe rido  em bargo  
fizer ou co n tin u a r  a o b r a ,  re p u ta -se  a tlcn tad o , e é 
desfeita essa obra  e reduz ida  ao estado em  qu e  
estava antes do e m b a rg o ;  a m esm a  O rd . citada na 
nota 1 1 ,
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§ m .

o  requerimento que o nuncianló deve fn*er .10 juiz 
immediatamente que fuer 0  embargo referido no § 
antecedente, é da fôrma seguinte: Dií F... morador 
nesta vi 11a t que 3obre o quintal ife sun casa iandon
F ...  ab rir  uma janella na parede da caso, que está 
edificando 0 tica sobre n dito quintal, e com esta jn. 
nelln .quejá estó principiando n abrir, devassa 0 mesmo 
q u in ta l ;  pelo que o supplicanteembnrgou -3  extrnju- 
(licialmenle na lorma da Ord. l i \ .  3 tit. 78 § V .  
c para evitar (pialquer fraude do nnneÍ8do requer se 
m onde ratiíicor aquelle embargo, fazendo 0  escrivão 
auto, em que declare a obra, que está feita, notificado 
o supplicado, (í 09 operários para não proseguirem na 
obra embargada sem ordem deste juizo: portanto

P . ao III®* Sr. juiz... 
lhe defira como requer.

F.. R. M.

(Assignatura.)

§ 290.

Logo que Lur ratificado 0  embargo judicialmente, 
deve o A. nuncianló chamar 0  réo á conciliseao na 
fórrnn do § 5" da disposição provisona ácerca da Adnn- 
nislracão tio justiça civil. Proeedid. ■eaneiUaçto. ..A- 
devo apresentar os artigos .lo nuncmçao n» lorma 
seguinte: Diz F. e sua inullier, moradores dest» villa,
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qtio querem  justificar contra  F.. e sua m u lh e r ,  os 
Itens segu in tes , citados os supplícados:

J .  que os supp lkun tes  sfto senhores  e possuidores 
de um quintal d» caso, em que morão, o qual é cbnti - 
guoú  parededa toisa que  os supplífcados rnandárão ed i-  
licar, e nessa parede prinrip iárão ab rir  janejla  sohre  o 
dito quin tal, o qual fica devassado.

J . que os stipplimdojt,con tinuando  na oh rada  janella  
na dita par *de, que está m uito  ad ian tada ,se  fór acabada 
vem a ficar m uito  prejudicial aos s u p p l ic a n te s , quo 
estimão a perda aiú  tantos mil rs. . . . : e assim

I*. P .  ao 111"* Sr. ju iz .  . . 
haja de deferir-lhes, notificados os sup- 
p licados, para em um  te rm o  a llegarem  sua 
d e fe sa . e provado o deduzido  q u a n to  bnste 
se ju lg u e  a linal obrigados os supplicados 
a tapar ,•> jane lla  , sacada , ou varanda , 
condem nados nas custas.

E .  II. M

Jun ta-se ' a nota de  não conciliacão.

T es tem u n h as  F . F. F. e F.

(Asngnatunx.J

§ 291 .

Deve o A. p rovar nesta acção tam b ém  o s e u d o m in io ,  
pois . pezat do d o p e n d e r a  questão de  d o m in io  de  acção 
ord inária ,*  s r  frummàrio este  in te rd ic to , çp iu ludo  a



Ord. liv. 1 fit. 08 § 4 3  rmiU,. moMno
processo summari.» s.: eonhcen do direito .ir- proprie
dade, porque seria absurdo, desprezado a niià-iacüó, 
uiotulnr-se Gndar n obra com reservn de direito «lo «un
cíanle para outra acçao sobre o dominio, oumonconteee 
nos outros interdictos e mais remedios posscssorios, 
e vencen <1 o depois o nuncianle na (fnusa ordinaria 
dem olir-se  a obra , que  muitas v. zes pôde acontecer 
que seja tal, que  demolida de-lruu un» edificio inteiro, 
como por exemplo se fòr n parede da frente 13].

0  segundo modo de intentar a uunriação ou em
bargo de obra nova e requerer Ligo ao juiz embargo 
ua obra começada o prejudicial no vizinho nu a qual
q u e r  ou tro ,que  so  aclis c prejudicado nas suos servidões 
po r  alguma obra nova; leito o embargo judicial, e 
procedida logo depois a conciliação, se apresentão os 
artigos de nunciaeão na mesiua fóriua sobredil.i. Os 
juizes competente.- para conhecerem deste embargo 
de obra  nova são o» juizes de paz e mufticipaêsdós 
im !S[wi(*.li vi is disl.riolos e termos «las [»arles ou do lugar 
da questão da nova o b ra : pejo decreto de 21.» de \gosto 
de 1830 se «terão aos juizes de paz todas as aitri- 
buieões dos alumlaeés que estão e i  li netos eu Ire nôs, 
o uma dessas attnbuieões i  oconlieçimenlo do Embargo 
de  obra nova, q u e  podem os ditos juizes julg-u defl- 
n ilivam ento  se o valor da questão não exceder de 

c incoenla  mil réis.
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§ 2 9 2 .

A mesma fórmn ü c  prooogsoe formalidades que  licão 
expostas sobre o modo de in ten tar-se  o Em bargo de 
obra nova no caso de abertu ra  de  jnneilas  sobre  qu in ta l 
do vizinho tem  applicação a todos os mnis casos, em  
que lem logar aquello in te rd ic to ,  mutalis mutandis. 
Antes de passados o¡> tres mezes (veja-se o § 288) póde 
o edificante nunciado proseguir o obra com caução de 
opere demoliendo, se  oílV?recida polo nuociado  o n u n -  
ciunte a aceita ( 1 1 ): se porém  este nao aceita a  dita 
caução, passado» os tres inezes sein q u e  a inda  seja 
decidida a causa da ntm eiaçao, póde o nunc iado  r e 
q u e r i r  a prestação da m esina  caução a o ju iz ,  o qua l 
Ib a deve deferir .  Esta caução de  opere demoliendo c o n 
sista em  ped ir  o nunciado  por nieto «le re q u e r im e n to  
csci i [• to ao ju iz  lile conceda licença para c o n t in u a r  a 
sub obra, assignnndo te rm o de a dem o lir ,  se  assim  fór 
julgádo a final. Segundo a in te rp re tação , q u e  Lo bao 
dá ã Ord. liv. 3 t i t . 78 §4%  por a rg u m en to s  mui 
bem deduzidos na ¿ua obra Interdictos , cap. 9 o , 
desd»-o § 120 u s q u e J 3 4 ,  a twneiaeáo ou embargo de
■ 'hra nova compele tanto pelos predios e servidões urbanas, 
como pelos predios e servidões rusticas.

( t i )  Silv. á  Ord. Liv. 3* T il. 78 8 4 "  n. t\%
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§ m

O Interdicto Quod vi aulclam  - é  a acção por raeio 
da quat o vizmho faz demolir nina obra nova r|u¿ l h e .. 
prejudicial, e que  foi feim contra o direito das suas 
servidões, ou a força, ou clandestinamente: en- 
tomle-se linver força quando o vizinho, ou o «Hendido 
que propoe esla acção , proliil.no ou embarcou esia 
obra nova, que  se  Fez não obstante a probibioão ( lo i :  
segundo o Direito Roma no. de quatro modos se entende 
íí clandestinidade ou a occuIlação da factura do obra :
1", se foi leita do noite; *2 ", em o ocasião, Cm que n ã o  

pudesse ser vista fazer-so •, 3 \  so o dono «la obra ou edi
ficante nào denunciou o obra que queriafazer, devendo 
denuncia-la, como éobrigadoem  todtis os casos, em que 
l h e é  prohibido fazer certas obras, sem consentimento 
do vizinho; \\ se denunciou ou avisou fazer uma obra, 
e fez oulru diílerettt© e prejudicial ao vizinho (16): 
o processo desta accão ó summario, precede o conci
liação, e com a nola de não conciliarão ou ú revelia, 
in tenta-se no juizo municipal competente, por meio de 
urna petição, qu e  pôde ser ou não articulada, ornle 
narrado  o fucto da factura da obra clandestina prejudi
cial n elle A., conelue*se pedindo a demolirão da mesma 
à  custa do réo, sendo este condemnado a pagar o pre-

(15) RIchcr Ju rlsp r. Univ. Tom. 12 $ 109.

(10) Lei Uouj. L. 0 pr. § 1 e 2 D. b . t.
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juiro causado com o tal olmt, e que  se liquidar: se<íue 
o cu rsad as  acróes Munmnrin* ntè linal sentunça.

§ 29-i.

U Disforfflmcnto i» çonlinenti, ou Iro acção do que  
pn«! usar •» vizinbo do edificante  para fazer dem o lir  e 
rem over o madeiram ento» q u e  o m esm o edificante fé$ 
arbitra ria im n íe  om suo parede, e para outros casos 
sem elhantes, pócle se r  exercido extrajudicial ou j u d i 
c ia lm en te :  o prim eiro  m odo , que ó p ern ijl t ido  pela 
Ord. iiv. í iil 5S §2*, consiste  em  fazer o espoliado 
a d niolirfio da ubrn por si m esm o  e  com g en te  sua, 
como escravos, c riados, e am igos , e m  tan to  a ju n 
tam ento  quan to  lhe lòr necessário  con fo rm e  a p rep o 
tência d i* espulindor, eom lan to  que  execu te  a dem oli-
• t . ir, t'on!:ucntit u q u e  a dita O rd . deixa ao a rb i tr io  
dn julgador, assimilando porém  como m axim o do prazo 
[.•ara o d is fo rç a m e n to o te in p o d e  dous m ezes, c o n fo rm e  
a quainl uli.- das pessoas do forçador e do forçado. 
O segimrJo m odo é re q u e re rã o  ju iz  por petição escripta , 
n.i qual reccmtadu o lacto da espoliação ou força, pe
de-se auxilio d ç  ofíieiaes d e  ju s t iç a  paria a ss is t irem  á 

uçío  do disforoam ento u demolição da obra  p cc ju -  
■ii i d Lste ê o m eio  mais p ru d e n te  e aconse lhado  pela 
boa praxe, afim d >e ev itarem  rixas e eonfliclos, q u e  
muil^s • /.! '  podem trazer lunestas  c o n s e q u e n c ia s : 
o- ibadu o acto de disforçuincnlo  os oíliciaes passão cer- 
ti ifio do que sc passou, e a lgum as vezes lavrâò um



,erm °  rt'lillant' n °  'nédo por que seoxaaulon a Disfor- 
; " r  SeT 8" “ 0 ,l " i,or * PBrte. l’rocci1i:<i; pnrtonli> 
¡1 ^ und°  "m,,°  ,J'’ >K*f«rç.m«nto Mivm 
Igiirn do JU120, c  por conscqunncm nãn é preciso r 0n.

emação.
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A caução de damno infcclo de que prtde usar o vizi
nho  e pedir em todos os casos, do quefiz já  monção 
n § *283. e em outros semelhantes, in tcn tase  mediante 
um processo sum m ari.i ; o elíeilo desta Caução é « 
indemnisneão do damno que acontecer para o futuro, 
proveniente  de alguma obra que fez o edificante, e «pie 
o vizinho não póde embargar ou fazer demolir, por não 
te r  direito para isso, ou que por descuido e olvidaçâo 
deixou lie lazer, e se acabou a obra. Esla ò uma das 
acções, que lecm lugar entre nós com <• nome de— Em
bargos d primeira ou comminaloria: entendo que lhe 
deve preceder conciliação, porque nem ê das contem
pladas no art. 5 * da Disp. IVovis. acerca da adminis
tração da J. C., nem das exceptuadas n o a r t .  ti* da 
m esm a Disposição; procedida pois n conciliação, re
quer-se no ju iz  municipal competente pela íórma se
g u in te :  Diz F .......m orador (lesta cidodo üu v illa, que
1*\.. está principiando a ediiicar uma casa continua ã 
sua, e para fundamento delia abrio .alicerce tãu pru- 
fundo , que  receia o supplieante ser arruinada u pwede 
da su a  C8 sa, e porque jã  está cheio o d ito  aUccrcei um

98
o. p.
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ei- pn rodes e m adeiras «lo supplicodo, re q u e rn  V .. . .  seja 
citado o mesmo suppjicado para dar canção no dam no. 
que  houver de acontecer na parede ou ca^a do suppli-  
cante, com m inando-se-lhe o pena de  desobediência 
(ou qunlquer ou tra  proporcionada) se fòr contum az, e 
recusar prestar o 'caução; estima n suppiicau te  a caução 
em um couto de róis (ou  mais conform e fòr o volor do 
dam n o  que teme).

Assim :

P .  ao in'** Sr. ju iz  m unic ipal se d igne  
m andar  c ita r  o supplicodo para o íim r e 
querido , ou pora ap re sen ta r  em bargos á 
prim eira  aud iência  depois  de  citado, ou á 
revelia, ju lgue-sé  a oorum inação p o r  sen 
tença.

E. R. M.

( J ss ig n a íu ra ) .

§ 2% .

A caução qu e  deve p res ta r  o supplicodo é n íideijus- 
soria, isto é , deve d a r  fiador id ôneo , que* se o b rig u e  a 
ind m nisar  o dam uo  fu tu ro  ; o tem po  qu e  deve d u ra r  
a dito caução ou fiança d e te rm in a -se  po r  m eio  do 
vistoria com louvados peritos  é  assistência «Injuiz, qu e  
pronuncia  sua decisão confo rm e  o p a rece r  dos lou 
vados , se  ó razoável e j u s to  , ou s e g u n d o  o seu  

a rb ítr io ,  pois não é  r igo rosnm ente  obrigado  a c iu -  
g ir-se  aos laudos dos p e r i lo s ,  na co n fo rm id ad e  do



Hirc.to Romano (17); n i n d e m n i z o  do damnifi nae
«iopo.s . „ n o t , , , , ,  „a  casa do  v iz in h o . deve <f.r
mandada por acçiio ordinaria dentro de 30 annos, 
conindns do din G,„ q u 0  se der 0  dnmno

nado (18). f ina lm en te  observarei, que da sentöhM 
proferida e quo obriga a prestar caueão sú oal,c 
appellação devolutiva ( 1 0 ).

§ 207. •

Quanlo á acçâo do interdictó Neipiid in loca publico. 
do qu e  lambem pôde servir-se O vizinho pnru íuzer 
dem olir  a obra, que feita na rua pnldiea lite cansar 
prejuízo por ser jiinlu á sno casa, é permiltida pelas 
luis Romanos L  3 e 1 ir. de Nov. oper. e L. 3 IV. po
pular. action., as quaeS aiilorisâo a qualquer pessoa do 
povo a dem olir  e fazer remover os materiaes da obra 
prejudicial no publico; e quando esla estiver junio a 
casa de qua lquer pessoa, e Hu for particularmente 
prejudicial, pó le usar da mesma nerão poj-ular para 
rem over n causa do seu prejuízo; esta mesmo juris
p rudencia  se acha consignada na disposição do §  31 
da Ord. liV. 3 * lit. 6 8 , a qual probibe fazer m  rua 
escada , ramuda , alpendre , ou qualquer outra obra .
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(17) I<. 13 $ fill. t .  í/l. L. 15 § 3 D. cod,

(18) I- 17 § 31*. 18 § 6 D. h t.
(19) roo-ira  c Sonta prlm elrw  linha* « b r e  o 1’roc. Civil * « u  W i.
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que fnçn im pedim ento  á serventia  da dita ru a ,  e sn 
fizer-se sarii demolida e d e r r ib ad a ;  a mesma proh i-  
bição está docretnda pela d itn  Or<L (i( . G6  § 11 n 

respeito de  obrns e tomndos de servidões, cam inhos, 
e rocios pú b lico s ; n ac<;ão popular  porém  p re sen te 
m en te  en tre  nós ó exercido pelas câm aras m unicipacs, 
ás quoes com pete  pelo sen  regi m en to  m an d ar  dem olir  
o rem over todas as obras;e oecupoçõc* indevidos nás 
ruas pnl>ltí*<g; mos isto não obsta, que  aquelle , ju n to  
de cuja caso se fizer no rn ao lg n m o  obro prejudicia l, a 
faça dem olir  ; proçode-se lam bem  sem  o rdem  e figura 
de  juizo, re q u é íen d o -se  por cscrip to  a dem olição , 
in d ep en d en te  deconcilioçâo, nem  previa n em  posterio r 
ao acto.

CAPITULO XIII.

ACÇÕ ES  C O M PET EN T K 8 AO SIÍN H O R fO  K AO JH Q U IL IN O .

ÜIV1SÂO 1.*

Acções da senhorio.

§ 2 9 8 .

A> principaes acções, d e  q u e  p ó d e u s a r  o sen h o r io  
'•oi.tra o in q u ilin o ,  são a executiva paro co b ra r  os 
a lugueres  da casa a r r e n d a d a ,  e a d a despejo paro o 
]nm;ur fóro «lo mesm a casa. A p r im e ira  acção cxeculira 
c-.mpetf* ao senhor io , e devo u sa r  d c l la s ó m e n te  con tra
o inqu ilino  e o  subco in luc lo r ou su b in q u i i in o ,  o nos



casos expostos no § 237; o «ou procedio.ento c a t i v o  
nnsco «In disposição do § :** da Ord. liv. V  tit >'t • 
nn conformidade: desta Ord. deve principiar pot pe
nhora , a qunl será etlectuoda nos bens oü tnorcú c 
m ,n l[a (,°  »nqaUinç.csulicond.ictor. com as declaracô,, 
mencionadas no $ 2H5. Para o senhorio intentar le- 
galm enlc esta acção deve cxhibir èseripto de arrenda* 
m ento , o com clle requerer pelo fórmn seguinte: Diz 
r... morador desla cidade (ou villa), que alugou ít-sua 
cosa da. rua de... n. lauto, n V’... ,  que delia tomou posse 
e ajustou com o supplioonte pagar o aluguer de Üilia rs. 
por inez (ou lanto por annoj, como mostra o osevipto 
de arrendam ento  jun to ; o porque está o supplicado
o dever o> alugueres de (oulos mezes ou onnos). qoe 
imporlão cm tanto , e não quer pagar opezar «las dili
gencias oxtrajudiciaes que tem feilo o suppliconte . 
req u e r  j»or isso a \... se sirva mondar passar mondado 
de penhora contra •• supplicado paro ser etíecluada 
nos moveis que existem dentro da casa arrendada , 
(ou no poder de F ..  a quem furão indevidamente 
alienados), sendo citado nesse acto da penhora para 
al legar os embargos que tiver até a primeira audiência, 
e nada allegando se ju laue a penhora por sentença 
e prosiga seus ulteriores lermos ató real euíbol-o do

supplicanle; nestes teimas.
P . no IIP1*Sr. ju iz m unicipal lhodefirt».

E. U. M.

341

(Assújnalura.J



312

§ 200 .

Se o executado aprese.nUir em bargos, sãojiceilos como 
CO oi es I ação da acção, e dep«*is de discutidos jujgòo-se 
a fínoI; sendo a sen tença  contra, o execulado, só pódo 
appellar deliu e se r  recebida a appellnção no eíTeilo 
devo lu tivo , e se couber na alçada do ju iz  não póde 
appellar. Esla acção principiando logo por penhora#  
6 u rn» excepção da re g ra ,  qu e  a praxe adm ilto  nas 
causas executivas e execuções de s e n t e n ç a s ; pois 
nestas não se re q u p r  penhora , senão para eiTjctuar-se 
ou d en tro  de 2  i horas, se o réo executado vo lun ta ria 
m en te  (!;‘i bens ú p e n h o ra ,  ou dèpois das m esm as 2 4  
horas, e então se faz ú revelia do réo, qu e  é  citado 
eom essa declaração. Se o p rop r ie tá r io  q u e  re q u e r  
a execuçãonáo pôde ex h ib ir  e sc r ip tu ra , ou e s c r ip to d o

l i - ;i'lym ento , p o r t e r s i d o  este  feito vocalm ente , pódo 
usar do rem edip  exposto no § 2 1 9  para s u p p r i r  a falta 
do e ^ r i p t o .  Deve p receder  a conciliação ao acto de  in 
ten ta r-se  esta acção, p o rq u e  e n ten d o ,  q u e e l la  não é das
• \c* p!uadas peio artigo 0 o da Disposição p r o v . ; pois as 
(' rrurões lo que  traia o  dilo artigo são as de sen ten ça .

§ 3 0 0 .

Para  o sen h o r io  poder in te n ta r  leg a lm en te  a arção 
de  Despejo con tra  o in q u il in o  nos dous casos expostos 
no* §§ l\ I e 250, deve  no p r im e iro  caso avisar o i n q u i 
lino trinta  dias an tes  de fim lar o a r r e n d a m e n to ,  qu e  não 
q u e r  co n tin u a r  o m esm o a r re n d a m e n to  d e  sua casa, o



quer reentrar na posse delia; feito esie aviso e r a 
sando o inquilino entregar a casa no ultimo dia do 
a rrèndam ento , precedendo coneilinção, que não 6 

dispensada neste caso pelo art. 6 *,da Disposição pro
visória, faz então o senhorio a petirão seguinte ao
juiz  municipal : —  Diz V......  níqrador desta cida-Iè
(ou villa), que deu de aluguer a V.... a sua casada 
ru a . . . .  ii—  por um anno (ou seis rnezes, etc.). que 
linda hoje, e como não quer mais, Ique conlinu tal 
a rrendam ento , e o supplieado recusa entregar-lhe a 
casa, lendo sido avisado no dia tal... para a entregar, 
re q u e r  o supplieanle u V . . . .  se sirva mandar pãssac 
m andado de despejo à cusln do suppKcado, se intirüado 
para despejar não u fizer immediatamente.

A ss im :

P. a V ... .  Ill** Sr. Ur. juiz municipal 
lhe delira.

!•. U. M. 

('AssijnaturaJ.

Por uma praxe mui razoavel e justa  deve o proprie
tário ou senhorio  requerer mandado de despejo contra 
o inquilitio nesln cas*>; o que tem sido regularmente 
observado 110 fòro, e adnnttido nos u^os das nações: 
o alvará de 23 de Julho do 1811. cuja disposição loto 
por fim c o r la ro s  abusos (In se opporem os ¡nquilmm 
cum embargos de retenção de beittfeiloriaf. mondando 
q u e  eslas bemfeilorias s i  fossem allendidas pura o lim 
de  suspender  o despejo quando provadas i»cmlinn>(>

ÍM3
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com «utüí isflcão por Oseripto do proprietário  do predios 
urbanos, não reprovou expressam ente o praiioa do 
roquere r  o senhorio  mondado de despejo ou do eva
cuando, como o chom áo os praxislas ( - 0 ).

1 301.

f” preciso lomhem q u e  o senhorio  ju n io  o a r re n d a 
m ento  por escripto, pois é principio geral de Direito, 
que para se adoptar  e appliear o lavor »le uma lei é 
inifl r, que  se mo>tre verilicada a quulidado fu n d a 
mental de lia ,  acçroscendo qu e  com a exhtbicão do cs- 
c rip ladcarrendarnen tQ  se evilão graves inco n v en ien te s  
. pr< jtii/.os conlra o inqu ilino . (V eja-se  o |  ¡252) (21).

No segundo caso do $ 2õ0 , quando  sobrevem  ao pro- 
priolario alguma dns ju s tas  causas p rescrip ias  na O n l.  
Iiv. \ h l.  25 p r .  póde o sen h o r io  in te n ta r  o despejo , 
cujn íorrnn de processo é d ¡(Ferenle do p r im eiro  caso ; 
S'-ü.u*1 ;t o rdem  tio processo su m m ario  por d e le rm inação  
dn Ord. lis. 8 * lil. 30  |  3o nò (i m, m as  não ê executiva. 
1'ara in ten ta r  pois o sen h o r io  a acção d e  despe jo  regu- 

e n te  neste  éáso deve  r e q u e r é r  ao ju iz  m u n ic ip a l  
¡ “s <<miint( s lerm os p recedendo  conciliação:— Diz F . . .  
m orador desla  cidade (ou villa) que  deu  de  a lu g u e r  a 

ua cosa da r u a . . . .  n . . . .  a F . . . ,  e a inda q u e  o u n e n d a -  
ií:• fito só linda em lal d ia .......  i>lo não obsla  para quo

(20) Lo1;8j Arç. Sam m arias § 3  4 3 /i o /|S5. 

f i l )  O UKsmo Lo! »Se Acç. Summ. $ /iCtC.



«ífa n snppK cdo  dM pej.da , p„r tcr o .u p M teM rtlu « .

................... ....... * * 2 í ¿ t t ¡v. 1 Ht. 24 p r . ) ; pnrtanla rr;i,uer a V. . so ,¡f „  
m ondar citar o su p l ic ad o  para no termo «,„e Ihr- V,r 
«signa,lo  allogar su» dofesa, c CMn ella „o 4  rwrti»
depon» .lo lançado, so marcar día para o ju ram en to .

A ssim :

I’. a V.... III" 1 Sr. I)r. juiz municipal 
lho defiro.

E. R. M. 
Testem unhos F . . . . ,  F . . . ,  F .. .  e E ... 

(A asignatura). 

i  302.

Apresentada a contestação <lo roo inquilino no prazo 
ou tormo, que lho IV»r marcado na audiencia, em quo 
se accusar u citação t d ove o senhorio A. p rayar na 
audiencia  que  lor marcada pora o julgamento a justa 
causa que  tem paro despejar o inquilino, o depois do 
inqu ir idas  as testem unhos offoreçidns e nomeadas m» 
peliçâodovo o ju iz  fundam entar a sentença na prova; 
se esta fAr favoravel ao senhorio eUrahe-so logo man
dado «lo despejo, no tjual se inclue a declaração do uoi 

prazo razoável, den tro  do qual deve o réo inquilino 
infallivelmoiite despejar, »Io contrario faz-se o d e se jo  
jud ic ia l pelos olliciaos dejustiçn deitando-se os trastes o 
moveis do inquilino na ru a ; extralie-so, como dis^s 
lo g o  o m andado de despejo, depois de proferid« a sen-

34f>



lonça. porque  desta .só póde dnr-se appellação no 
cífeito devolutivo ( 2 2 ) ;  no m esm o sen tença  devo o 
ju iz  o rdenar oo escrivão, q u u  posse o  m an d ad o , o 
pqde lam bem  logo m arra r  o prazo d en tro  do qual deve 
ríTeCfuar-so o despojo, poro se r  declarado no mandado. 
Cum pre porém  nofar, qu e  o despojo segue a ordem  
regular d<> processo sum rnario qu e  lien exposto , se 
o inquilino exh ib ir  ¡n conhnenti consen tim en to  escripto 
do senhorio , que o tuilorisósse a fu/.er hem feitorias  na 
casa alugada, iiuieo caso, em  q n o  pode su sp en d e r  o 
despejo, pois o outro  de aposentadoria , p e rm itt id o  pelo 
assento de '2Ü de Ju lh o  de 1811, cessou (vejáo-se os §§ 
242 e 2  43); se o inqu ilino  não o prosou la r  ò dito c o n 
sentim ento  d o s e n h o r io ,ê  im m editílom eníe  d espe jado ; 
e  se tiver leito beraíeitorías n orm an as ou uteis pró
pria menti: ditau, pó de repe ti- las  por acção o rd inaria .  
(Vejà-sé o |  215 ) .

§ m .

Vlém das duas referidas acções executiva e d üdespejo, 
ainda tem o senhorio  con tra  o in q u il in o  acções para  o 
obrigar n reedificar a casa qu e  lh e  deu  d e  e m p raza 
m ento , isfo é, de a r re n d a m e n to  p e rp e tu o ,  se  a r ru i 
nar-se por eulpa do m esm o  in q u il in o ,  e constrangé-lo  n 
pagar-lhe lodo o proço do a lu g u e r  a jus tado , a in d a  qu e  
o inquilino  por causa da ru in a  não c o n t in u e  a m orar

3415

(22) M dlo !-rolrfi losUL tit  J a r .  Cít. Lttstt. U i. ü TIL 2li $ i7 .



nn caso; assim como paro o Òbrigar A indjèmníseção 
dos .lanin.aM çSw e .lostruições ,,,lc por culpa tarja  o» 
leve «lo inquilino nttonltíçorem nn cnsa n lu ^ la  lemn*. 
rai innionle (vejno-se os % < m  e 23(5); ums como p«n 
n satisfação destes pfejuizos não tem o senhorio privi
legio legal, c ílgurn como qutflqncíírnjjjUro liliganto, (levo 
por isso in ten ta r  ns acções ordinários por viu de libollò;
O portanto  deve chnmnr o inquilino ;i uonciliaefio, ò 
depois de procedida ella, e de não concili.id.is,’ ou á 
revelia, npresenlará o seu lihello no domicilio, ou resi
dência do réo, seguindo-se os demais lermos do pro
cesso ortliuui io álé fíuul senlunca.

*  -

DIVISÃO 2 \

Acções do inquilino.

§ 304.

O inquilino  para fazer valer os seus direitos Cem 
conlra  o senhorio as seguintes orçõçs: I*. pnra, no caso 
do ser im pedido ou estorvado a usar da co>a alugado, 
cobrar  a impoitancio do aluguer que pagou adiantado 
e os ju ro s  da lei. que suo de seis pôr eenlo ao onno na 
fórmu üo lei de *24 de Oulubro d 1832. se o senhorio 
recu sa r  ò.u dem orar a onlrega do dinheiro (vi*j.v.mj o 
§ 244); v2 ' ,  pnra repetir as despezas das bemfeilorins nc- 
cessarias ou uteis propriamente dilas, que fez nn ensa. 
ainda m esm nscm  consen tim en to»lo senhorio; •>*, par» 
s e r  indem nisado dodam no  causado em seus bens. mo-

847



ve»«, escravos, onim aes, clc , pela--rui na do coso (veja-se 
o §  2 iõ ) ;  h\ paro d em an d a r  ao senhorio  as perdas o 
dam no* que  sollreu por culpa leve do  m esm o senhorio , 
tal como o  caso da Ord. li v. h' til. 9U p r . . não es tipu 
la mio o senhor io  com o  com prador, no caso de v en d er  
o cada alugada, que  conserve  o inqu ilino , so o a r re n d a 
m en to  for »lo 1 0  annos» 0  por essa falia de  estipulação 
fd rexpu lso  iJa cosa o  inqu ilino  (veja-se o §  -47); 5'*, li* 
no lm enle , poro o b r ig a r»  sen h o r io  a c u m p r i r  o contracto  
de a rren d am en to  nn porte  do  preço certo e d e te r m i
nado do nJuguer quando  o sen h o r io  o a u g m e n ta  a rb i
tra riam en te , ou quando  para o rnèsino fim d e  aug- 
m cn lo r o a luguer ,  qu:* contractou  com o inqu ilino  não 
nn^íTn r.lar, p re ten d e  re trac la r -se  «lesse pnclo sem  con- 
seutitiicnlu do inqu ilino  (vejn-se o §  250).

§ 3 0 5 .

Toth> esla< acções deve u in q u il in o  in te n ta r  por via 
o- liuaria , por isso q u e  para u sa r  delias  não lhe  concedo 
oUir. ito privilegio olgtnn, pelo qual a s  possa in te n ta r  o 
propôr sumuKiriíim nto. N isobpi&sd • lo d o so s  Proxistos 
|i> t* em es  :iipl » so b re  a ppalien jud ic ia l  o civil se  e n 

contrão r.-gnis, ep rece i to s ,  c e m  a lg u n s  fórm as de  libollo 
para se propôr a acção o rd in á ria ,  e  por isso mo d ispenso  
(!<j opu^entM-Ias aqui , no q u e  não  m é  co m p ro m e tl i  
pelo p roh igodt sle T ra ta d o ;  se ap resen te i  a lgum as fór* 
mas il- petições e libe llps  foi p o r  se rem  m ais  diíliceis 
cia sc fazerem , p r in c ip a lm e n le  pelos p r inc ip ian tes ,  qu e
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teem pouca y.ratica do fòro. As acções. cuja doutrina « 
processo expuz são as principaca. de que mais usual- 
m ente sc servem o cdiftcanle, o vizinho, o proprie
tário o o inquilino; algumas outras, dc <|uóninila sepo- 

8°rvir* sao de  pouco uso, ecommumniente servem 
para decidir pequenas occurroncins, ou remediar al«,u- 
mas falias, como por exemplo a acção quelem  o vizi
nho  pnra obrigar o edificante a fazer rego ou rano de 
escoamento tios aguas das biqueiras da sua caía pnra 
não causarem damno ao sou predio; isto decide-se pelo 
meio summarissimo de inspecção ocular do juiz de 
paz e presença das parles, por ter sido uma das allri- 
buições dosalmotaeês, as quaes piissúrão pára os juizes 
de paz r-m virtude do decreto de 21) de Agosto de 1830.

F inalm ente Còncluo advertindo, que as acções qu« 
nascem do direito do propriedade dos prédios rústico* 
não toem a mesma natureza nem seguem a mesma ordem 
de processo que as acções que compelem pelos prédios 
urbanos, á excepção sómente tia reivindicação, o do Ihx- 
forçamcnlo in conlinenli, que lambem eompelmu eoui 
a mesma fórma de processo ao proprietário de prédios 
rústicos, e o embargo de obra nova, que Lobão no seu 
tratado dos Interdictos Csp. 1) desde o § 121» otc 131 
sus ten ta , co n tra  a opinião de variosautores, pertencer 
tam bém  pelo direilo das servidões « prodíos rusucoi.
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